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Este Livro possui 191 (cento e noventa e uma) páginas. 

Todas as páginas estão assinadas pelo Senhor Presidente da Congregação da 

Faculdade de Medicina, Prof. Tarcizo Afonso Nunes, e pela Senhora Secretária Geral, 

Arlete Bozzi de Morais. 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 23/02/2015 

Pauta: 

I. Apresentação do parecer relativo aos recursos contra as deliberações 
do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Cirurgia e 
Oftalmologia, de interesse dos professores Vivian Resende e Marcelo 
Herique Mamede Lewer. 

II. Aprovação do parecer final conclusivo da comissão avaliadora sobre a 
Promoção à Classe de Professor Titular da candidata Professora 
Helenice Gobbi, do Departamento de Anatomia Patológica e Medicina 
Legal. 

III. Proposta de resolução para indicar comissão examinadora dos pedidos 
de Promoção à Classe E - Professor Titular. 

IV. Bolsas de monitoria de graduação – cinco cotas da congregação. 

V. Designação de comissões examinadoras para avaliar os pedidos de 
Promoção à Classe E - Professor Titular. 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 25/03/2015 

Pauta: 

I. Parecer relativo ao pedido de Título de Notório saber na área de 
Radiologia de interesse do Sr. Jorge do Nascimento. 

II. Pedido de alteração de regime trabalho dos docentes: Daniel Vitor de 
Vasconcelos Santos – OFT (DE para 40h), Claudemir Roberto Aguilar – 
CLM (DE para 20h), Marcelo Grossi Araújo – CLM (20h para 40h), 
Bernardo Almeida Campos – CIR (DE para 40h) e Andy Petroianu – CIR 
(DE para 40h). 

III. Designação de comissão da Congregação ou Câmaras Departamentais 
para avaliar os pedidos de progressão docente. 

IV. Solicitação da 138ª Turma do Curso de Medicina para separar o Ato de 
Colação de Grau oficial do festivo. 

V. Designação de comissão examinadora para promoção à Classe de 
Associado. 

VI. A) Designação de comissão examinadora para avaliar os pedidos de 
promoção à Classe de Professor Titular, dos departamentos de 
Anatomia e Imagem, Pediatria, Saúde Mental, Ginecologia e 
Obstetrícia, Oftalmologia e Otorrinolaringologia e Propedêutica 
Complementar. B) Alteração de membros das comissões examinadoras 
dos departamentos de Medicina Preventiva e Social e Cirurgia. 
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VII. Avaliações finais dos estágios probatórios de interesse dos docentes: 
Agnaldo Lopes Da Silva Filho – GOB (relativo à Classe De Professor 
Adjunto), Milena Soriano Marcolino – CLM, Rosa Weiss Telles – CLM, 
Márcio Weissheimer Lauria– CLM. 

VIII. Solicitação de funcionários técnicos administrativos – Estacionamento 
Campus Saúde. 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 29/04/2015 

Pauta: 

I. Proposta de concessão de Título De Professor Emérito aos professores: 
Francisco José Penna – PED e Aroldo Fernando Camargos – GOB. 

II. Redistribuição das professoras Luana Giatti Gonçalves e Palmira 
Bonolo de Fátima, da Universidade Federal De Ouro Preto para a 
Universidade Federal De Minas Gerais, de interesse do Departamento 
de Medicina Preventiva e Social da Faculdade de Medicina da UFMG. 
(apresentação: Prof. Antônio Thomaz Gonzaga da Matta Machado). 

III. Aprovação do parecer final da comissão examinadora da promoção à 
Classe E - Professor Titular, do Departamento de Clinica Médica, dos 
candidatos: Prof. Antônio Carlos Martins Guedes, Prof. Antônio Ribeiro 
de Oliveira Júnior, Profa. Maria da Consolação Vieira Moreira, Prof. 
Nilton Alves de Rezende, Profa. Rosângela Teixeira, Profa. Silvana 
Spindola de Miranda e Profa. Valéria Maria de Azeredo Passos. 

IV. Alteração de Regime de Trabalho dos docentes: Ivana Duval de Araujo 
– CIR (DE para 40h), Cláudia Ribeiro de Andrade – PED (DE para 40h), 
André Luiz dos Santos Cabral – CLM (DE para 40h), Flávio Barbosa 
Nunes – OFT (DE para 40h), Antônio Lacerda Filho – CIR (DE para 
40h), Leandro Fernandes Malloy Diniz – SAM (DE para 40h), Fernando 
Silva Neves – SAM (DE para 40h), Rodrigo Nicolato – SAM (DE para 
40h), Frederico Duarte Garcia – SAM (DE para 40h) e Ulysses de 
Barros Panisset - MPS (20 para DE). 

V. Proposta de resolução que “estabelece a composição do colegiado do 
Curso Superior de Tecnologia em Radiologia”. 

VI. Avaliação final dos estágios probatórios de interesse dos docentes: Vitor 
Nunes Arantes – CIR, Beatriz Deoti e Silva Rodrigues – CIR, Charles 
Simão Filho – CIR, Bernardo Almeida Campos – CIR e Henrique Gomes 
de Barros – CIR. 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 13/05/2015 

Pauta: 

I. Definição de nova Comissão Examinadora da promoção à Classe de 
Professor Titular (Classe E) de candidatos do Departamento de 
Medicina Preventiva e Social. 
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REUNIÃO ORDINÁRIA DE 27/05/2015 

Pauta: 

I. Aprovação dos pareceres finais das comissões examinadoras da 
Promoção À Classe E - Professor Titular, dos candidatos: Prof. Selmo 
Geber – GOB; Profa. Eugênia Ribeiro Valadares – PRO; Prof. Marco 
Aurélio Lana Peixoto – OFT; Prof. Antônio Leite Alves Radicchi, Prof. 
Geraldo Cunha Cury e Prof. Tarcísio Márcio Magalhães Pinheiro – MPS; 
Prof. João Paulo Kawaoka Matushita – IMA. 

II. Adaptações na proposta de resolução que “estabelece a composição do 
Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Radiologia”, segundo 
orientações do Pró-Reitor de Graduação da UFMG. 

III. Proposta de resolução que “estabelece critérios de classificação para 
preenchimento de vagas remanescentes para o Curso Superior de 
Tecnologia em Radiologia”. 

IV. Avaliação final do estágio probatório do docente Daniel Vítor de 
Vasconcelos Santos – Professor Adjunto do OFT. 

V. Designação de membro suplente para comissão examinadora à Classe 
de Professor Titular do Departamento de Saúde Mental. 

VI. Programa de Pós-Graduação em Cirurgia e Oftalmologia. 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 24/06/2015 

Pauta: 

I. Aprovação do parecer final da comissão examinadora da 
promoção à Classe E - Professor Titular, dos candidatos: Prof. 
Edson Samesima Tatsuo – CIR, Profa. Ivana Duval de Araújo – 
CIR, Prof. Marcos José Burle de Aguiar – PED, Prof. Maurício 
Viotti Daker – Sam e Prof. Almir Ribeiro Tavares Júnior – SAM. 

II. Homologação do parecer final da comissão examinadora da promoção 
para a Classe de Professor Associado (Classe D) dos professores 
candidatos: Délcio da Fonseca Sobrinho (MPS), Soraya Moukhaiber 
Zhouri (GOB), Egléa Maria da Cunha Melo (PED), Cláudia Ramos de 
Carvalho Ferreira (GOB), Cristina Gonçalves Alvim (PED), Armando 
Chiari Junior (CIR). 

III. Proposta de resolução que estabelece definições a respeito da 
Assessoria de Escuta Acadêmica do Centro de Graduação. Relatora: 
Profa. Tatiana Tscherbakowski de Guimarães M. V. Lourenço – SAM. 

IV. Avaliação final dos estágios probatórios de interesse dos docentes: 
Prof. Marcelo Henrique Mamede Lewer – IMA e Profa. Juliana Silva 
Barros – GOB. 

V. Greve dos Servidores Técnicos e Administrativos em Educação da 
UFMG. 
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VI. Atualização do projeto pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em 
Radiologia. 

VII. Proposta de alteração do formato da promoção para a Classe de 
Professor Titular. 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 26/08/2015 

Pauta: 

I. Proposta de resolução que estabelece a composição de comissão 
examinadora para a Classe “E”, denominada Professor Titular. Relatora: 
Profa. Ana Cristina Simões. 

II. Alteração de regime de trabalho de Dedicação Exclusiva para 40 horas 
semanais de interesse dos professores: Márcio Weissheimer Lauria e 
Renato Santiago Gomez. 

III. Indicação de três representantes titulares e suplentes para o Conselho 
Diretor Do NUPAD. 

IV. Recurso de interesse dos candidatos Egléa Maria da Cunha Melo e 
Délcio da Fonseca Sobrinho contra o resultado da promoção à Classe 
de Professor Associado. 

V. Indicação de nome para a Personalidade Médica do ano de 2015. 

VI. Avaliação final de estágio probatório de interesse dos docentes: Profa. 
Silvana de Araújo Silva – Professor Adjunto – CLM, Prof. Augusto 
Barbosa Reis – Professor Adjunto – CIR, Prof. Alexandre de Andrade 
Sousa – Professor Adjunto – CIR, Prof. Renato Santiago Gomez – 
Professor Titular – CIR, Prof. Tarcizo Afonso Nunes – Professor Titular 
– CIR. 

VII. Curso de especialização em gestão em saúde (CEGES) – Coordenador: 
Prof. Antonio Leite Alves Radicchi. 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 30/09/2015 

Pauta: 

I. Relatório de Atividades – 2014 do NESCON. Apresentação do 
NESCON pelo Prof. Edison Corrêa; parecer do Relatório de Atividades 
do NESCON, relatora: Profa. Zilma Silveira N. Reis. 

II. Proposta de concessão de título de Professor Emérito aos professores 
José Renan da Cunha Melo e Paulo Roberto Savassi Rocha. 

III. Avaliação final de estágio probatório de interesse dos docentes: Prof. 
Agnaldo Lopes da Silva Filho– GOB, Professor Titular; Prof. Jorge 
Andrade Pinto – PED, Professor Titular; Profa. Eliane Dias Gontijo – 
MPS, Professor Titular; Profa. Chams Bicalho Maluf – PRO, Professor 
Assistente; Prof. Fabiano de Almeida Brito – PRO, Professor Assistente. 

IV. Alteração de regime de trabalho de interesse dos professores: Agnaldo 
Lopes Da Silva (GOB) – DE para 40h (ratificação da aprovação datada 
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de 24/09/2014); Eduardo Batista Cândido (GOB) – DE para 40h 
(ratificação da aprovação datada de 24/09/2014); Rosa Malena Delbone 
de Faria (PRO) – 20h para 40h; Renato Camargos Couto (CLM) – DE 
para 40h; Prof. Jorge Andrade Pinto (PED) – DE para 40h. 

V. Comissão examinadora para promoção à Classe de Professor 
Associado. 

VI. Solicitação do prof. Marcelo Eller Miranda para participar como 
supervisor no projeto de extensão “Avaliação De Indicadores De 
Qualidade Assistencial na ESF no Programa Mais Médicos em dois 
Municípios da Região Metropolitana de Belo Horizonte”. 

VII. Proposta de barema para Promoção à Classe E – Prof. Titular. 

VIII. Comissão examinadora para promoção à Classe de Professor Titular. 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 28/10/2015 

Pauta: 

I. Proposta de barema para Promoção à Classe E – Professor Titular. 

II. Avaliação final de estágio probatório de interesse dos docentes: Profa. 
Beatriz Santana Soares Rocha – CLM, Professor Adjunto; Prof. Bruno 
Ramos Nascimento – CLM, Professor Adjunto; Profa. Clara Rodrigues 
Alves de Oliveira – CLM, Professor Adjunto; Prof. Eduardo Batista 
Candido – GOB, Professor Adjunto; Profa. Eliane Viana Mancuzo– 
CLM, Professor Adjunto; Prof. Gabriel Costa Osanan – GOB, Professor 
Adjunto; Prof. Rodrigo Ribeiro dos Santos – CLM, Professor Adjunto; 
Prof. Rubens Lene Carvalho Tavares – GOB, Professor Adjunto; Prof. 
Paulo Caramelli – CLM, Professor Titular; Profa. Sandhi Maria Barreto – 
MPS, Professor Titular. 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 0912/2015 

Pauta: 

I. Apresentação do Núcleo de Ações E Pesquisa em Apoio Diagnóstico da 
Faculdade de Medicina da UFMG (NUPAD) e parecer referente ao 
relatório de atividades – biênio 2013/2014 – relator: Prof. Paulo Márcio 
Campos de Oliveira – IMA. 

II. Avaliação final de estágio probatório da Professora Ana Cristina Cortes 
Gama (FON) – Professor Titular. 

III. Homologação do resultado final da promoção à Classe De Professor 
Associado de interesse dos(as) candidatos(as) Prof. Antônio Thomaz 
Gonzaga Matta Machado (MPS), Prof. Marcelo Magaldi Ribeiro De 
Oliveira (CIR), Profa. Margarida Maria da Costa Smith Maia (CLM), 
Profa. Maria Bernadete de Carvalho (MPS), Profa. Maria de Fátima 
Haueisen Sander Diniz (CLM), Prof. Sérgio Veloso Brant Pinheiro 
(PED), Profa. Viviane Santuari Parizotto Marino (IMA), Profa. Rosa 
Malena Delbone Faria (PRO). 
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IV. Homologação do resultado final da promoção à classe de Professor 
Titular de interesse dos(as) candidatos(as) Bernardo Gontijo Faria 
Assunção (CLM), Regina Lunardi Rocha (PED), Ivana Duval de Araújo 
(CIR), Maurício Viottidaker (SAM) e Almir Ribeiro Tavares Júnior(SAM). 

V. Indicação de membros para o conselho diretor do NESCON. 

 

 

 

 

 

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?metodo=apresentar&id=K4783084E5
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Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, às oito horas, na sala das sessões, n° 

029, mediante prévia convocação pessoal, reuniu-se em sessão ordinária a Congregação da Faculdade de 

Medicina da Universidade Federal de Minas Gerais, sob a Presidência do Senhor Diretor da Faculdade de 

Medicina, Prof. Tarcizo Afonso Nunes, e com a presença dos membros: Vice-Diretor da Faculdade de 

Medicina, Prof. Humberto José Alves; Coordenadora do Colegiado do Curso de Medicina, Profa. Alamanda 

Kfoury Pereira, Subcoordenadora do Colegiado do Curso de Fonoaudiologia, Profa. Letícia Caldas Teixeira; 

Coordenador do Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Radiologia, Prof. Paulo Márcio Campos de 

Oliveira. Chefes de Departamentos: Anatomia Patológica e Medicina Legal, Profa. Paula Vieira Teixeira 

Vidigal; Cirurgia, Prof. Renato Santiago Gomes; Clinica Médica, Profa. Maria Mônica de Freitas Ribeiro; 

Fonoaudiologia, Profa. Patrícia Cotta Mancini; Anatomia e Imagem, Prof. Reginaldo Figueiredo; Medicina 

Preventiva e Social, Prof. Antônio Thomaz Gonzaga da Matta Machado; Oftalmologia e Otorrinolaringologia, 

Profa. Ana Rosa Pimentel Figueiredo; Pediatria, Profa. Cláudia Regina Lindgren Alves; Propedêutica 

Complementar, Profa. Dulciene Maria Magalhães Queiróz (Decana); Saúde Mental, Prof. Humberto Corrêa 

da Silva Filho. Representantes dos Coordenadores dos Cursos de Pós-Graduação: Prof. Edson Samesima 

Tatsuo (suplente) e Profa. Ana Cristina Simões e Silva. Representantes dos Professores Titulares: Prof. 

Eduardo Alves Bambirra, Prof. Paulo Caramelli (suplente), Prof. Agnaldo Lopes da Silva Filho (suplente) e 

Profa. Cleonice de Carvalho Coelho Mota. Representantes dos Professores Não Titulares: Profa. Zilma 

Silveira Nogueira Reis, Prof. Alexandre Varella Giannetti, Prof. Gustavo Pinto da Matta Machado, Prof. 

Rafael Calvão Barbuto e Profa. Maria Aparecida Martins. Representantes dos Funcionários Técnicos e 

Administrativos: Sr. Maurílio da Silva Elias, Sr. Sérgio Eduardo Rocha Correa (suplente), Sr. Kaiser 

Bergmann Garcia e Silva e Sr. Marcus Vinícius dos Santos. Justificaram a ausência: Profa. Luciana de 

Gouvêa Viana, Profa. Elza Machado de Melo e o Servidor Técnico e Administrativo Sr. Ronaldo Cássio da 

Silva. Ausentes: Professores: Marco Antônio Percope de Andrade, Márcia Mendonça Carneiro, Fernando 

Marcos dos Reis. Acadêmicos: Daniela Matias Von Randow (FON), Yohane Cristina Guimarães Jardim 

(FON), Teruã Borges de Oliveira (MED), Maíra Viana Rego Souza Silva (MED), Isabela Mattarelli Souza 

Carli e Erickson Ferreira Gontijo (MED). Havendo quorum regimental o Sr.  Presidente, antes de apresentar 

os comunicados, explicou que em função da realização do Fórum de Ensino, evento organizado pelo 

Colegiado do Curso de Medicina, houve, por esquecimento, sobreposição das datas desse Fórum a data da 

reunião ordinária da Congregação deste mês, que deveria ser realizada na próxima quarta-feira, dia 25 de 

fevereiro. Outra opção foi de adiar a reunião da Congregação para a primeira quarta-feira do mês de março, 

entretanto, devido ao prazo legal estipulado para homologar o resultado da promoção à Classe de Professor 

Titular de interesse da candidata Profa. Helenice Gobbi, avaliada no dia 27/01/2015, não foi possível 

postergar a reunião da Congregação.   COMUNICADOS: 1- A pedido do Sr. Presidente, a Profa. Alamanda 

Kfoury Pereira, Coordenadora do Colegiado de Medicina, fez uma breve exposição do Fórum de Ensino. 

Disse que o Fórum é uma iniciativa do Colegiado do Curso de Medicina juntamente com o Centro de 

Educação em Saúde da Faculdade. Pretende-se iniciar o ano letivo com algumas reflexões sobre o ensino da 
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medicina que inclui a implantação do novo currículo. Há grande discrepância das diretrizes do MEC com a 

realidade desta Faculdade. Durante a realização do Fórum, no dia 24/02/2015, será oferecido espaço para 

oficinas que irão abordar práticas pedagógicas. No dia 25 haverá participação dos representantes das 

Secretarias Estadual e Municipal de Educação, bem como do Ministério da Saúde. Estes convidados irão 

abordar questões que permeiam a viabilização do ensino com foco nas diretrizes. 2- Concurso público para 

Professor Adjunto do Departamento de Clínica Médica – Pedido de revisão apresentado pelos professores: 

Ana Cristina Simões e Silva, Antonio Lúcio Teixeira Júnior e Paulo Caramelli. A Profa. Ana Cristina Simões 

e Silva manifestou-se dizendo ter assistido ao concurso do Departamento de Clínica Médica, realizado no dia 

11 de fevereiro, e que houve irregularidade. Ocorreu que uma hora após ter sido divulgado o resultado do 

concurso e encerrado a sessão, o Chefe do Departamento de Clínica Médica convocou os candidatos e 

divulgou um segundo resultado que modificou a posição de classificação. Outras irregularidades também 

ocorreram, como por exemplo, o Presidente da Comissão Examinadora fez as indicações dos candidatos pelos 

examinadores sem ter aberto os documentos e feita a leitura das indicações. O Regimento Geral da UFMG 

preceitua que todo servidor público que presencie incoerências em atos públicos tem legitimidade para pedir 

revisão por razão de legalidade, razão pela qual o pedido foi apresentado. Diante de uma série de concursos 

que irão ocorrer a Profa. Ana Cristina considerou ser essencial que as Comissões fiquem atentas às normas. 

Em seguida o Prof. Paulo Caramelli, considerando que não houve ação proposital por parte da Comissão 

Examinadora, é importante que a Congregação esteja ciente do ocorrido, mesmo porque é possível que este 

tipo de falha possa ocorrer novamente. Explicou que fato ocorreu devido a um erro de configuração na 

planilha de notas apresentada no programa Excel, pois foram atribuídos pesos diferentes às notas dos 

candidatos. Contudo, na tentativa de dar solução a esse erro, a Comissão cometeu um novo erro, pois os 

trabalhos já haviam sido encerrados e, neste caso, não poderia haver uma nova fase para divulgação de outro 

resultado. Em seguida a Profa. Maria Mônica de Freitas Ribeiro, Subchefe do Departamento de Clínica 

Médica, informou que o candidato Leonardo Cruz de Souza, classificado neste concurso em primeiro lugar na 

primeira divulgação do resultado, entrou com pedido de reconsideração junto à Câmara Departamental. Este 

pedido foi encaminhado para um relator e a questão será julgada pela Câmara Departamental na mesma 

reunião em que será apreciada a homologação do parecer final do concurso. Lembrou que a Câmara 

Departamental, segundo as normas da UFMG, tem trinta dias para emitir julgamento sobre o pedido de 

reconsideração e, se necessário, este prazo poderá ser estendido por mais trinta dias. Disse que realmente 

houve um erro de cálculo, porém a Comissão não sabendo como proceder, entrou em contato com a 

Procuradoria Jurídica da UFMG e a orientação foi de corrigir o erro naquele momento, mesmo após ter sido 

encerrado os trabalhos do concurso. As pessoas que assistiram ao concurso e que observaram o lapso 

poderiam se manifestar, entretanto, isto não aconteceu. Na opinião do Prof. Eduardo Alves Bambirra, diante 

de um erro formal, a Congregação deve, no mínimo, anular o concurso, mesmo porque a partir do relato 

apresentado pela Profa. Ana Cristina Simões e Silva, a Congregação se torna cúmplice. A Profa. Maria 

Aparecida Martins considerou prematuro dar continuidade a discussão desta questão. Acha importante a 
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Congregação ter conhecimento do fato, mas a questão deve primeiramente permear no âmbito do 

Departamento para avaliar e tomar as medidas legais. Prof. Humberto Corrêa emitiu sua opinião de que a 

Congregação não pode ignorar a questão e sugeriu que se institua uma Comissão para ter vista ao processo, já 

que a Congregação é superior ao Departamento. A Subchefe do Departamento de Clinica Médica, Profa. 

Maria Mônica de Freitas Ribeiro não concordou com a sugestão do Prof. Humberto Corrêa, uma vez que fere 

as normas da UFMG. A Profa. Ana Cristina esclareceu que ao fazer o documento denominado Pedido de 

Revisão para a Congregação, consultou o Regimento Geral da UFMG que consta que quaisquer membros da 

comunidade universitária têm legitimidade para pedir revisão por razão de legalidade. O Regimento Geral da 

UFMG também preceitua que os trabalhos da Banca Examinadora se encerram no ato de divulgação do 

resultado. Finalizando disse que estes foram os dois pontos principais que a motivou a apresentar o pedido de 

revisão. Não havendo outras manifestações a respeito do tema o Sr. Presidente agradeceu e deu por encerrada 

a discussão. 3- O Sr. Presidente falou sobre a necessidade da comunidade universitária estar atenta para a 

racionalização de água e energia elétrica. Algumas ações estão sendo implementadas por meio de reuniões 

que acontecem todas as quartas-feiras às 11 horas com a equipe de engenharia, Superintendência 

Administrativa, Infraestrutura, ACS e Relações institucionais desta Faculdade. Foram realizadas reuniões com 

as instituições financeiras instaladas no campus saúde (coopmed, cantina, nossacoop etc.) entre outros setores 

que se reúnem para discutir e encontrar soluções que visam à sustentabilidade dos recursos hídricos. A 

Diretoria e a Reitoria, há cerca de três anos, vêm insistentemente junto à CEMIG negociar a possibilidade de 

ampliar a capacidade de energia na Faculdade de Medicina, que hoje é insuficiente. Enquanto se aguarda 

providências da CEMIG e com o objetivo de economizar a energia elétrica, algumas estratégias estão sendo 

implementadas, tais como: reduzir o funcionamento dos elevadores, uso de lâmpadas de modo alternado, uso 

moderado dos aparelhos de ar condicionado, ventilador etc. Na quarta-feira passada houve uma reunião com 

gerentes da CEMIG e o grupo que habitualmente tem se reunido com a Diretoria para a questão da 

racionalização da água e da energia. Foi disponibilizado material utilizado pela CEMIG sobre a economia de 

energia, que servirá de modelo para a Faculdade implementar ações que visam mudança de hábito. Apesar de 

divulgada a palestra da CEMIG, que ocorrerá na próxima quarta-feira, dia 4 de março, para toda a 

comunidade do campus saúde, o Sr. Presidente reforçou a importância da presença de todos. Em seguida o 

Prof. Paulo Caramelli  perguntou se há supervisão nos sanitários de modo a não desperdiçar um volume maior 

de água. O Sr. Presidente esclareceu que as medidas cabíveis estão sendo tomadas e citou como exemplo o 

novo sistema de descarga que irão ganhar os sanitários em sua reforma evitando desperdícios. 4- A Profa. 

Alamanda Kfoury falou brevemente sobre a implantação do novo currículo do curso de medicina. 

Inicialmente agradeceu aos Chefes de Departamentos e membros da Congregação que contribuíram de modo 

significativo para a efetivação do novo currículo.  Após da aprovação do currículo em setembro de 2013, foi 

constituída uma comissão de implementação e planejamento desse currículo para que o período de transição 

ocorresse em três semestres, do primeiro ao nono período, com algumas disciplinas duplicadas e outras 

equivalentes. No ciclo básico as disciplinas ministradas de modo duplicado são: embriologia, genética, 
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imunologia, biofisiologia, farmacologia1 e 2, parasitologia. No ciclo clínico estão duplicadas as disciplinas: 

patologia clínica 1, Ima, cirurgia 2, cirurgia 3, saúde do trabalhador, medicina legal. A dimensão da 

implementação desse currículo é grande e demanda interação entre os departamentos e coordenadores das 

diferentes disciplinas para integrar e ajustar conteúdos. Após a implantação do currículo foi constituído o 

Núcleo Docente Estruturante (NDE) e cada membro desse núcleo ficou responsável por acompanhar a 

implantação de um período. Os ajustes necessários estão sendo feitos sem prejudicar o andamento do novo 

currículo. A preocupação maior é com as disciplinas novas: atenção pré-hospitalar (disciplina MED do 1º 

período com a participação de três departamentos), ética e bioética (por equivalência), interconsulta 

psiquiátrica (por equivalência). As disciplinas IAPS I e II estão sendo ministradas nos centros de saúde. O 

NDE continuará a acompanhar o novo currículo até que seja finalizada a sua implantação. O Sr. Maurílio da 

Silva Elias pediu a colaboração dos professores para a utilização das salas de aulas, efetuando as reservas para 

o horário realmente necessário e, caso a sala reservada não seja mais utilizada que procedam ao cancelamento. 

Na oportunidade a Profa. Zilma Reis disse que será aberto espaço com oitenta computadores na Biblioteca 

Baeta Viana, para os alunos e professores da graduação e pós-graduação. 5- Foram publicadas as 

aposentadorias dos Servidores: Prof. Ricardo Castanheira Pimenta Figueiredo, Departamento de Pediatria; 

Prof. Rafael de Mattos Paixão, Departamento de Cirurgia; Prof. Washington Cançado de Amorim, do 

departamento de Ginecologia e Obstetrícia; Sra. Maria de Lourdes Bicalho, Técnico-Administrativo em 

Educação. 6- Foi apresentado aos membros o cronograma das sessões ordinárias da Congregação a realizar-se 

no decorrer deste ano, sendo o seguinte: 23/02/2015, 25/03/2015, 29/04/2015, 27/05/2015, 24/06/2015, 

26/08/2015, 30/09/2015, 28/10/2015 e 25/11/2015. EXPEDIENTE. Foram apreciadas as Atas das sessões 

ordinárias da Congregação realizadas em: 26/11/2014, aprovada com dezenove votos, sendo registradas nove 

abstenções; 05/12/2014, aprovada com quinze votos e treze abstenções. ATOS APROVADOS ad 

referendum. Os atos foram apreciados pelo plenário e aprovados sem objeções (ANEXO 1). PAUTA. ITEM 

I – APRESENTAÇÃO DO PARECER RELATIVO AOS RECURSOS CONTRA AS 

DELIBERAÇÕES DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIRURGIA E 

OFTALMOLOGIA, DE INTERESSE DOS PROFESSORES VIVIAN RESENDE E MARCELO 

HERIQUE MAMEDE LEWER. O Sr. Presidente convidou o Prof. Eduardo Alves Bambirra para apresentar 

o parecer relativo ao pedido de recurso de interesse da Profa. Vivian Resende (ANEXO II). O Relator, Prof. 

Eduardo Alves Bambirra, destacou e apresentou os principais pontos de seu parecer, explicando ao plenário 

que a questão iniciou-se com o intuito de se buscar melhoria no conceito CAPES atribuído ao Programa de 

Pós-Graduação em Cirurgia e Oftalmologia, atualmente conceito três e sendo quatro o conceito anterior. 

Diante desta situação o Coordenador do PPGCO exerceu um fato costumeiro diminuindo o número de 

professores do quadro do programa e mantendo apenas professores com maior volume de produção de 

qualidade. A Profa. Vivian Resende é de credenciamento pleno, conhecido como professor permanente do 

programa. Contudo, a sua capacidade de professor permanente foi cassada, motivo que a levou interpor 

recurso nesta Congregação. O processo apresentado pela interessada foi muito bem instruído com 
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apresentação de argumentos acadêmicos e considerações que, apesar de não apresentar produção proeminente, 

na opinião da Profa. Vivian, não seria motivo para excluí-la do programa. Ao analisar o processo o Relator 

identificou duas questões muito importantes: 1) a exclusão de professor permanente de curso: no caso em 

tela a Profa. Vivian é credenciada como professora permanente do PPGCO, pela Câmara de Pós-Graduação 

da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e de acordo com as normas regimentais o seu desligamento do programa só 

poderia de dar por dois motivos: 1º- por iniciativa própria da professora (desligamento voluntário); 2º- por 

decisão da Câmara de Pós-Graduação da UFMG. Contudo, o desligamento da professora Vivian do PPGCO 

não foi efetivado por nenhuma das duas formas apresentadas, e sim por decisão do Colegiado do PPGCO 

juntamente com o seu Coordenador.  Esta situação deu direito à Professora Vivian de pedir revisão; 2)  

composição do Colegiado do PPGCO: foi identificado na composição do referido colegiado Professor 

aposentado com o título de Emérito e, segundo o  Regimento Geral da UFMG, este título é honorífico, não 

conferindo direitos aos agraciados. De acordo o regulamento da UFMG os colegiados de programas de pós-

graduação devem ser integrados por docentes do quadro ativo da Universidade. Esta questão vem perpetuando 

de coordenações anteriores chegando à coordenação atual, na pessoa do Prof. José Renan, invalidando o 

Colegiado do PPGCO. Tal situação indica uma irregularidade regimental, pois mantém na composição do 

PPGCO, como membro efetivo, professor aposentado-emérito, desde a data de 10/02/2006, data em que 

ocorreu a aposentadoria desse professor. Considera que tanto o Colegiado do PPGCO como a Câmara de Pós-

Graduação da PRPG – UFMG devam ser notificados sobre tal irregularidade. Finalizada a apresentação foram 

feitos breves comentários acerca do parecer. Foi perguntado se há informações de precedente na UFMG com 

caso similar. O Prof. Eduardo Bambirra disse não ter conhecimento, apenas ouve dizer que chega à 

administração central da UFMG que a Faculdade de Medicina por vezes desconhece as normas da UFMG. O 

Prof. Alexandre Giannetti esclareceu que a irregularidade do Professor Emérito já havia sido detectada e que 

ele não mais pertencia ao colegiado do referido curso. Foi indagado pelo Prof. Alexandre Gianetti em que 

implicaria o voto de um membro que está, diante das normas da UFMG, irregular no Colegiado. Explicou o 

Prof. Eduardo Bambirra que esta questão é muita séria e complexa, pois implicaria em todas as aprovações 

importantes, tais como: teses, prestação de contas etc. Em continuidade o Prof. Alexandre Gianetti perguntou 

se devemos atentar apenas ao fato ora denunciado ou se devemos ter um olhar no passado, já que o problema 

perpassa por coordenações anteriores. Tal irregularidade implica inclusive na entrada da Profa. Vivian 

Resende no PPGCO. A posição do Prof. Eduardo Alves Bambirra é que a Congregação se detenha ao 

regimento da UFMG. A Profa. Cleonice manifestou-se dizendo que no momento não cabe a Congregação 

tomar decisões e sim notificar o Colegiado do Programa sobre a irregularidade. O Sr. Presidente informou que 

em abril do ano de 2006 deixou a coordenação do PPCO para assumir a Vice-Diretoria da Faculdade, e logo 

em seguida ocorreu a aposentadoria do Professor Alcino Lázaro da Silva. Recebeu informação que o título de 

emérito concedido ao Prof. Alcino, segundo o regimento geral da UFMG vigente naquela época, conferia 

alguns direitos que hoje foram abolidos no novo regimento. Não havendo outras considerações, a 

Congregação votou e aprovou, por unanimidade, com vinte e cinco votos o parecer do Relator com o adendo 
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de notificar o Programa de PGCO e à PRPG da irregularidade regimental -UFMG na composição do 

Colegiado do Programa (PPGCO), mantendo Professor aposentado-emérito como  membro efetivo. 

PARECER DO RECURSO INTERPOSTO PELO PROFESSOR MARCELO HERIQUE MAMEDE 

LEWER RELATIVO A RECONDUÇÃO DE FUNÇÃO DE COORDENADOR DE CURSO – 

RELATORA: PROFA. SILVANA MARIA ELÓI SANTOS. Mesmo não estando presente a Relatora, 

Profa. Silvana Maria Elói Santos, o Sr. Presidente apresentou o parecer que trata do recurso apresentado pelo 

Prof. Marcelo Henrique Mamede Lewer contra deliberações do Colegiado do Curso de Pós-Graduação em 

Cirurgia e Oftalmologia da FM/UFMG. Solicitou ao Prof. Humberto José Alves, Vice-Diretor, que procedesse 

a leitura da conclusão do parecer (ANEXO III.). A Relatora em sua conclusão apresenta o seguinte: “Diante 

do exposto, apresento meu voto FAVORÁVEL às reivindicações de cancelamento da recondução, sem 

processo eleitoral, dos mandatos dos membros do Colegiado (Professora Ivana Duval Araújo, Professor 

Alcino Lázaro da Silva e Professor Márcio Bittar Nehemy e seus respectivos suplentes) e da eleição do 

Professor José Renan da Cunha Melo para Coordenador e da Professora Ivana Duval Araújo para 

Subcoordenadora do Programa de Pós-Graduação em Cirurgia e Oftalmologia da Faculdade de Medicina 

da Universidade Federal de Minas Gerais. No entanto, considero que a eleição dos professores Maria 

Isabel T. D. Correia e Marco Aurélio Lana Peixoto, e seus suplentes, pela maioria dos votos para 

composição do Colegiado, foi regular, segundo a ata de 14/08/2014. A eleição do Professor Marcelo Dias 

Sanches ainda carece de certificação. Considero também procedente o pedido de instalação de uma 

comissão para condução do processo eleitoral dos novos membros e coordenadores do Programa de Pós-

Graduação em Cirurgia e Oftalmologia, que certamente contribuirá para o bom andamento do processo.” 

Em discussão do tema, o Prof. Alexandre Gianetti manifestou-se em relação às regras para recondução dos 

membros do colegiado do PPGCO, e perguntou se estes podem ser reconduzidos, qual o tempo do mandato e 

qual a norma a ser seguida. A Profa. Ana Cristina Simões e Silva disse conhecer bem a norma para eleição 

dos colegiados de programas de pós-graduação. Informou que os membros do colegiado vigente podem se 

recandidatar. São votantes os orientadores permanentes do programa. Recomenda-se (não é uma exigência) 

que o coordenador e o subcoordenador sejam eleitos dentre os membros do colegiado, na primeira reunião de 

instalação do colegiado. Acrescentou que pode haver algumas peculiaridades do programa, porém, estas, não 

podem infringir as normas da UFMG. O Prof. Alexandre Giannetti explicou que o nome do Prof. Marcelo 

Sanches aparecia duas vezes na ata de reunião da eleição do novo coordenador porque ele era o coordenador 

que deixava o cargo, mas já figurava como novo integrante do colegiado recém-eleito. Mas isto não implicaria 

que ele estivesse votando em duplicidade. Ao final, o Prof. Alexandre Giannetti perguntou se era obrigatória a 

confecção de edital para eleição de coordenador e a Profa. Ana Cristina respondeu afirmativamente e 

comentou-se que aparentemente tal edital não fora elaborado. Sem outras manifestações o parecer foi 

colocado em votação e aprovado, por unanimidade, com vinte e quatro votos. ITEM II - APROVAÇÃO DO 

PARECER FINAL CONCLUSIVO DA COMISSÃO AVALIADORA SOBRE A PROMOÇÃO À 

CLASSE DE PROFESSOR TITULAR DA CANDIDATA PROFESSORA HELENICE GOBBI, DO 
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DEPARTAMENTO DE ANATOMIA PATOLÓGICA E MEDICINA LEGAL. O Sr. Presidente leu o 

parecer final emitido pela Comissão Examinadora (ANEXO IV) relativo a avaliação da Profa. Helenice 

Gobbi, candidata à promoção da Classe D (denominada Professor Associado) para a Classe E (denominada 

Professor Titular). O parecer aprova a candidata sem nenhuma restrição. O Sr. Presidente externou 

contentamento por ter sido a Profa. Helenice Gobbi a primeira candidata a ser avaliada nessa nova modalidade 

de promoção, cujo mérito é sabido de muitos. A Profa. Paula Vidigal agradeceu a Congregação pela 

deferência concedida à Profa. Helenice Gobbi, primeira candidata nesse novo processo. Em votação o parecer 

final da Comissão Examinadora foi aprovado por unanimidade, com vinte e quatro votos. ITEM III – 

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO PARA INDICAR COMISSÃO EXAMINADORA DOS PEDIDOS DE 

PROMOÇÃO À CLASSE E - PROFESSOR TITULAR. Antes de ser apresentada a proposta de resolução 

para estabelecer normas de indicação de Comissão Examinadora para avaliar candidatos à promoção à classe 

E – Professor Titular, o Sr. Presidente disse que para evitar quebra de seriedade nas avaliações das promoções 

reuniu-se recentemente com os chefes e secretários de departamentos para que o processo transcorra com total 

lisura. Disse que a Resolução nº 04/2014 do Conselho Universitário reza que é de competência das 

Congregações de Unidades Acadêmicas designarem membros das Comissões Examinadoras. Entretanto, por 

se tratar de candidatos de áreas diferentes, pediu ao Prof. Eduardo Alves Bambirra que elaborasse proposta de 

resolução que vise a normatizar o processo de designação dos membros da Comissão Examinadora. Em 

seguida, o Relator da matéria Prof. Eduardo Alves Bambirra apresentou a proposta de Resolução (ANEXO 

V). A proposta foi discutida e, na ocasião, o Prof. Humberto Corrêa sugeriu constituir uma comissão assessora 

para acompanhar os concursos e promoções para professor titular, lembrando que em anos anteriores, por 

ocasião de alguns problemas, foi estabelecida Comissão integrada da qual ele e os professores Marco Aurélio 

Romano-Silva e Francisco Eduardo Costa Cardoso, eram membros. Esta comissão tinha a incumbência de 

receber os membros da Comissão Examinadora e orientá-los quanto aos procedimentos legais, dirimindo 

dúvidas surgidas no decorrer do concurso. Foi sugerido também alterar o número de professores que deverão 

ser apresentados pelo Departamento, de doze para nove. Ao final manifestou-se o Prof. Thomaz da Mata 

Machado, concordando com a proposta de resolução e as sugestões ora apresentadas colocando para seus 

pares o quão foi trabalhoso escolher e fazer contatos com os professores que irão integrar a Comissão 

Examinadora. Pediu que a Congregação considerasse as sugestões de nomes de professores que irão compor a 

Comissão Examinadora enviada pelos departamentos em data anterior a esta reunião, evitando que um novo 

processo de escolha seja feito. O Sr. Presidente explicou que o processo para indicação da Comissão segundo 

a proposta apresentada só terá vigência a partir da aprovação pela Congregação, não invalidando, portanto, as 

indicações anteriormente apresentadas. A proposta de resolução com a sugestão de alterar o número de doze 

professores para nove professores, devendo o Departamento apresentar à Congregação seis nomes para 

membro efetivo e três para membro suplente, foi aprovada com vinte e três votos favoráveis. Ficou definido 

também que os departamentos indiquem a condição dos membros na Comissão Examinadora: se suplente ou 

se efetivo. IV - BOLSAS DE MONITORIA DE GRADUAÇÃO – CINCO COTAS DA 
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CONGREGAÇÃO. O Sr. Presidente lembrou que no ano de 2014 as cinco cotas da Congregação foram 

repassadas para o Laboratório de Simulação (LABSIM). Disse da importância dessas bolsas continuarem do 

LABSIM e seguida submeteu a votação do plenário esta demanda. Foi aprovada sem objeções e por 

unanimidade a continuidade das cinco bolsas de monitoria no LABSIM. V- DESIGNAÇÃO DE 

COMISSÕES EXAMINADORAS PARA AVALIAR OS PEDIDOS DE PROMOÇÃO À CLASSE E - 

PROFESSOR TITULAR. 2- Comissão Examinadora para Promoção à Classe de Professor Titular do 

Departamento de Medicina Preventiva e Social (MPS). O Sr. Presidente observou que no documento 

apresentado pelo MPS não consta a data para realização das avaliações dos candidatos. Foram os seguintes 

nomes de Professores Titulares: Membros Titulares - Gastão Wagner de Souza Campos (UNICAMP), 

Jairnilson Silva Pain (UFBA), Claudia Maria de Rezende Travassos (Fundação Oswaldo Cruz), Juan Stuardo 

Yazlle Rocha (USP), Teresa Cristina de Abreu Ferrari (UFMG); Membros Suplentes – Waleska Teixeira 

Caiaffa (UFMG) e Henry de Holanda Campos (UFC). A Profa. Cleonice Mota manifestou-se, na intenção de 

ajudar os departamentos, dizendo que as Câmaras Departamentais devem usar termos corretos, ou seja, a 

Câmara indica nomes e não define nomes. Disse ainda que o termo correto é Comissão Examinadora e não 

Banca Examinadora. Em seguida, a Congregação aprovou por unanimidade os nomes apresentados. 2- 

Comissão Examinadora para Promoção à Classe de Professor Titular do Departamento de Clínica 

Médica (CLM). Na ocasião a Profa. Maria Mônica de Freitas Ribeiro, subchefe do CLM leu os nomes dos 

Professores Titulares indicados pela Câmara do CLM: Membros Internos: Enio Pietra Pedroso e Francisco 

Eduardo Costa Cardoso. Membros Externos: Celmo Celeno Porto – UFG (contactado e confirmado), Carlos 

Ribeiro de Carvalho - USP e Mário Saad - UNICAMP (contactados e a confirmar). Membros suplentes: 

Prof. Joel Alves Lamounier - Universidade Federal de São João Del Rey (contactado e confirmado). Além 

dessas indicações, a Profa. Maria Mônica apresentou outros nomes como mais uma opção de escolha pela 

Congregação:  Profa. Margarete de Castro – USP/Ribeirão Preto, Prof. Luiz Fernando Onuchic (USP), Prof. 

Nelson Espector (UFRJ), Prof. Dalmon Correia (Universidade do Triângulo Mineiro), Fernando Centes 

(UNICAMP) e Profa. Polimara Splitzer (UFRGS). Informou que dez candidatos se inscreveram para a 

promoção, entretanto, dois apresentaram documento desistindo e, talvez, outro candidato, possa desistir. O Sr. 

Presidente salientou a importância dos departamentos definirem as datas das avaliações de maneira que não 

ocorram sobreposições. Sem debates a Congregação aprovou, por unanimidade, os nomes apresentados pelo 

Departamento de Clínica Médica, que deverá escolher, entre esses nomes, os membros suplentes e titulares 

para composição da Comissão Examinadora. Mais uma vez foi colocada a importância de se ter uma 

Comissão integrada por Professores Titulares para dar apoio às Comissões Examinadoras nos concursos e 

promoções à Classe de Professor Titular. Sabendo que em anos anteriores já houve tal Comissão com o 

mesmo objetivo, o Sr. Presidente sugeriu que os Professores da Comissão passada fossem redesignados. Os 

Professores são: Francisco Eduardo Costa Cardoso, Humberto Corrêa da Silva Filho e Marco Aurélio 

Romano-Silva. Aprovado sem objeções. 3- Comissão Examinadora para Promoção à Classe de Professor 

Titular do Departamento de Cirurgia (CIR). Antes de dar início o Prof. Edson Samesina Tatsuo, candidato 
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a esta promoção, retirou-se do recinto. O Sr. Presidente leu os nomes de Professores Titulares indicados pela 

Câmara Departamental do Departamento de Cirurgia: Membros Titulares – Luiz Armando Cunha De Marco 

(UFMG), Francisco Sampaio (UERJ), Lydia Masako Ferreira (UNIFESP) e Antonio Carlos Ligoki Campos 

(UFPR). Membros Suplentes – Sebastião Nataniel da Silva Gusmão (UFMG) e Winston Bonetti Yoshida 

(UNESP). Em votação, os nomes apresentados pelo CIR foram aprovados sem discussão e por unanimidade. 

O Departamento de Cirurgia agendou as datas de 27 e 28 de maio para realização das avaliações dos 

candidatos. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a Sessão. 

Para constar, lavrei a presente ata que segue assinada por mim, Arlete Bozzi de Morais, Secretária Geral e 

pelo Sr. Presidente da Congregação.   
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ANEXO 1  

ATOS APROVADOS ad referendum 

I - PROJETOS DE PESQUISAS 

1. Espirometria em pré-escolares asmáticos. Profa. Laura Maria de Lima Belizário FacuryLasmar – PED; 

2. Intervenções multissensoriais dirigidas a pacientes com demência moderada a avançada e seus cuidadores em instituições de longa 

permanência. Prof. Paulo Caramelli – CLM; 

3. Níveis de vitamina D3 em pacientes obesos e não obesos. Profa. Marina Carvalho-Rassbach – CLM; 

4. Utilização de recursos e custos em artrite reumatoide no Brasil - Estudo multicêntrico em oito capitais. Profa. Adriana Maria Kakehasi – 

ALO; 

5. Análise das práticas clínicas nas unidades neonatais da Rede Brasileira de Pesquisa Neonatal e sua associação com desfechos de 

morbimortalidade durante internação. Profa. Maria Cândida Ferrarez BouzadaViana -PED; 

6. Avaliação do papel dos autoanticorpos do sistema renina angiotensina em portadores de diabetes do tipo 1. Prof. Rodrigo Bastos Fóscolo 

- CLM; 

7. Análise comparativa entre o clampeamento precoce e tardio de cordão umbilical ao nascer através de suas repercussões no eritrograma e 

peso ao nascer. Profa. Zilma Silveira Nogueira Reis - GOB; 

8. Comparação da fusão óssea por prótese de titânio versus PEEK após artrodese da coluna tóraco-lombar 2. Prof: Sebastião Natanael Silva 

Gusmão - CIR; 

9. Avaliação retrospectiva das infecções pós-cirúrgicas neurológicas: frequência, fatores de risco associados e evolução. Profa: Wanessa 

Trindade Clemente - CIR; 

10. Satisfação dos idosos quanto a utilização do aparelho de amplificação sonora: Relato de experiência .Profa. Luciana Macedo de Resende 

–FON; 

11. EF 139 Nicole estudo de fase I/II, Multicêntrico, para avaliação da combinação de Nimotuzumab com quimiorradioterapia para 

carcinoma de colo uterino localmente avançado estádio IIB-IIIB. Profa. Angélica Nogueira Rodrigues -CLM; 

12. Valor do teste ergométrico na estratificação de risco dos pacientes com doença falciforme. Profa. Maria do Carmo Pereira Nunes - CLM; 

13. Reações adversas a medicamentos antituberculose, impacto na qualidade de vida e desfecho de pacientes em um hospital de Referência 

Terciária de Minas Gerais. Profa. Silvana Spindola de Miranda - CLM; 

14. Interferência de fatores contextuais sobre a funcionalidade de pacientescom doença pulmonar  obstrutiva crônica. Prof. Ricardo de 

Amorim Corrêa -CLM; 

15. Avaliação por meio de neuronavegação da representação dos sulcos lateral e central sobre a cabeça. Prof. Sebastião Nataniel Silva 

Gusmão - CIR; 

16. Incontinência fecal em pacientes submetidos afistulotomia com sedenh cortante ou "seton" no Hospital das Clínicas da UFMG. Prof. 

Rodrigo Gomes da Silva - CIR; 

17. Avaliação da consistência da classificação ASA em gestantes. Prof. Henrique Vitor Leite - GOB; 

18. Perfil populacional de pacientes portadores de distúrbios neurogênicos de fala e linguagem atendidos em hospital universitário. Profa. 

Erica de Araújo Brandão Couto - FON; 



 
 

FACULDADE DE MEDICINA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

 

Ata da Reunião Ordinária da Congregação da Faculdade de Medicina da Universidade Federal de 

Minas Gerais realizada no dia 23 de fevereiro de 2015. 
 

- 17 - 
 

19. Comparação entre a pressão intra-ocular às 6 horas no leito e no escuro antes de o paciente levantar-se e às 8 horas (1º Grupo) e às 19 

horas (2º Grupo) no leito e no escuro  como parte da curva diária de pressão intra-ocular. Prof. Sebastião Cronemberger Sobrinho – OFT; 

20. Estudo randomizado, controlado por placebo de grupos paralelos e duplo-cego de eficácia e segurança do MK-8931, com uma extensão 

de longa duração com caráter duplo-cego, em participantes de pesquisa com doença de Alzheimer de leve a moderada. (fase II/III, 

protocolo nº MK-8931-017) (também denominado SCH900931, P07738). Prof. Rodrigo Gomes Beato -  CLM; 

21. Implantação e avaliação do impacto da verificação automatizada de resultados - auto verificação no serviçode medicina Laboratorial do 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais. Prof. Leonardo de Souza Vasconcelos -PRO; 

22. Leanhealthcare: impacto da implantação da metodologia enxuta na realização de gasometrias em um hospital de alta complexidade. Prof. 

Leonardo de Souza Vasconcelos - PRO; 

23. Programa de reabilitação vocal breve para professores com disfonia comportamental: estudo longitudinal. Profa. Adriane Mesquita de 

Medeiros - FON; 

24. Avaliação do metabolismo ósseo em pacientes com anorexia e bulimia nervosa. Prof. Henrique Oswaldo da Gama Torres - CLM 

25. Análise do metabolismo do ferro na Cardiomiopatia Chagásica Crônica.  Prof. Fernando Antônio Botoni - CLM; 

26. Registro brasileiro de cirurgias cardiovasculares em adulto.  Prof. Claudio Léo Gelape - CIR; 

27. X052131/cl3-78989-006 Estudo randomizado, duplo-mascarado e controlado por placebo sobre a segurança e a eficácia de gevokizumab 

no tratamento de sujeitos de pesquisa que apresentam uveite não infecciosa intermediária, posterior ou pan-uveite atualmente controlada 

com tratamento sistêmico Estudo EYEGUARD®-C. Prof. Daniel Vitor de Vasconcelos Santos - OFT; 

28. Avaliação da qualidade da atenção ao infarto agudo do miocárdio na Unidade Coronariana do Hospital das Clínicas da Universidade 

Federal de Minas Gerais. Prof. Antônio Luiz Pinho Ribeiro - CLM; 

29. Sistema de casos de Aspergilose em hospitais terciários (HC UFMG). Profa. Wanessa Trindade Clemente -PRO; 

30. Enterobacteriasresistentes a carbapenêmicos em transplante de orgão sólido. Profa. Wanessa Trindade Clemente -PRO; 

31. Validação de um novo teste para avaliaçãoda função  de sensibilidade  ao contraste. Prof. Marcio Bittar Nehemy – OFT. 

 

II – CONVÊNIOS 

1. Processo 23072. 000931/2015-54 a ser celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina e o 

Município de Conceição da Barra de Minas/MG, com a interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP, que 

visa a “realização de Estágio Curricular/Internato em Saúde Coletiva a alunos do Curso de Graduação em Medicina e tem por objetivo a 

utilização da rede de serviços de saúde do Município de Conceição da Barra de Minas/MG, vinculado ao Sistema Único de Saúde 

(SUS)”.  

2. Processo 23072. 000934/2015-98 a ser celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina e o 

Município de Conceição do Mato Dentro/MG, com a interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP, que visa 

a “realização de Estágio Curricular/Internato em Saúde Coletiva a alunos do Curso de Graduação em Medicina e tem por objetivo a 

utilização da rede de serviços de saúde do Município de Conceição do Mato Dentro/MG, vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS)”.  

3. Processo 23072. 000935/2015-32 a ser celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina e o 

Município de Congonhas do Norte/MG, com a interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP, que visa a 

“realização de Estágio Curricular/Internato em Saúde Coletiva a alunos do Curso de Graduação em Medicina e tem por objetivo a 

utilização da rede de serviços de saúde do Município de Congonhas do Norte/MG, vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS)”.  
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4. Processo 23072. 000937/2015-21 a ser celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina e o 

Município de Dom Joaquim/MG, com a interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP, que visa a “realização 

de Estágio Curricular/Internato em Saúde Coletiva a alunos do Curso de Graduação em Medicina e tem por objetivo a utilização da rede 

de serviços de saúde do Município de Dom Joaquim/MG, vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS)”.  

5. Processo 23072. 000939/2015-11 a ser celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina e o 

Município de Ibiaí/MG, com a interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP, que visa a “realização de 

Estágio Curricular/Internato em Saúde Coletiva a alunos do Curso de Graduação em Medicina e tem por objetivo a utilização da rede de 

serviços de saúde do Município de Ibiaí/MG, vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS)”.  

6. Processo 23072. 000941/2015-90 a ser celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina e o 

Município de Jaboticatubas /MG, com a interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP, que visa a “realização 

de Estágio Curricular/Internato em Saúde Coletiva a alunos do Curso de Graduação em Medicina e tem por objetivo a utilização da rede 

de serviços de saúde do Município de Jaboticatubas /MG, vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS)”.  

7. Processo 23072. 000943/2015-89 a ser celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina e o 

Município de Joaquim Felício/MG, com a interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP, que visa a 

“realização de Estágio Curricular/Internato em Saúde Coletiva a alunos do Curso de Graduação em Medicina e tem por objetivo a 

utilização da rede de serviços de saúde do Município de Joaquim Felício/MG, vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS)”.  

8. Processo 23072.000953/2015-14 a ser celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina e o 

Município de Martinho Campos/MG, com a interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP, que visa a 

“realização de Estágio Curricular/Internato em Saúde Coletiva a alunos do Curso de Graduação em Medicina e tem por objetivo a 

utilização da rede de serviços de saúde do Município de Martinho Campos/MG, vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS)”. 

 

9. Processo 23072.055943/2014-35, a ser celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina e o 

Município de Abaeté/MG, com a interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP, que visa a “realização de 

Estágio Curricular/Internato em Saúde Coletiva a alunos do Curso de Graduação em Medicina e tem por objetivo a utilização da rede de 

serviços de saúde do Município de Abaeté/MG, vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS)”. 

10. Processo 23072.000957/2015-01 a ser celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina e o 

Município de Morada Nova de Minas/MG, com a interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP, que visa a 

“realização de Estágio Curricular/Internato em Saúde Coletiva a alunos do Curso de Graduação em Medicina e tem por objetivo a 

utilização da rede de serviços de saúde do Município de Morada Nova de Minas/MG, vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS)”.  

11. Processo 23072.000961/2015-61a ser celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina e o 

Município de Pitangui/MG, com a interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP, que visa a “realização de 

Estágio Curricular/Internato em Saúde Coletiva a alunos do Curso de Graduação em Medicina e tem por objetivo a utilização da rede de 

serviços de saúde do Município de Pitangui/MG, vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS)”. 

12. Processo 23072.000963/2015-50 a ser celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina e o 

Município de Resende Costa/MG, com a interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP, que visa a “realização 

de Estágio Curricular/Internato em Saúde Coletiva a alunos do Curso de Graduação em Medicina e tem por objetivo a utilização da rede 

de serviços de saúde do Município de Resende Costa/MG, vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS)”. 
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13. Processo 23072.000859/2015-65 a ser celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina e o 

Município de Rio Acima/MG, com a interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP, que visa a “realização de 

Estágio Curricular/Internato em Saúde Coletiva a alunos do Curso de Graduação em Medicina e tem por objetivo a utilização da rede de 

serviços de saúde do Município de Rio Acima/MG, vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS)”. 

14. Processo 23072.000967/2015-38 a ser celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina e o 

Município de Sabinópolis/MG, com a interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP, que visa a “realização de 

Estágio Curricular/Internato em Saúde Coletiva a alunos do Curso de Graduação em Medicina e tem por objetivo a utilização da rede de 

serviços de saúde do Município de Sabinópolis/MG, vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS)”.  

15. Processo 23072.000968/2015-82 a ser celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina e o 

Município de Salto da Divisa/MG, com a interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP, que visa a 

“realização de Estágio Curricular/Internato em Saúde Coletiva a alunos do Curso de Graduação em Medicina e tem por objetivo a 

utilização da rede de serviços de saúde do Município de Salto da Divisa/MG, vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS)”. 

16. Processo 23072.000971/2015-04 a ser celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina e o 

Município de Santana do Riacho/MG, com a interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP, que visa a 

“realização de Estágio Curricular/Internato em Saúde Coletiva a alunos do Curso de Graduação em Medicina e tem por objetivo a 

utilização da rede de serviços de saúde do Município de Santana do Riacho/MG, vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS)”. 

17. Processo 23072.000972/2015-41 a ser celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina e o 

Município de Santo Hipólito/MG, com a interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP, que visa a “realização 

de Estágio Curricular/Internato em Saúde Coletiva a alunos do Curso de Graduação em Medicina e tem por objetivo a utilização da rede 

de serviços de saúde do Município de Santo Hipólito/MG, vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS)” 

18. Processo 23072.000974/2015-30 a ser celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina e o 

Município de Serro/MG, com a interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP, que visa a “realização de 

Estágio Curricular/Internato em Saúde Coletiva a alunos do Curso de Graduação em Medicina e tem por objetivo a utilização da rede de 

serviços de saúde do Município de Serro/MG, vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS)”.  

19. Processo 23072.000976/2015-29 a ser celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina e o 

Município de Três Marias/MG, com a interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP, que visa a “realização de 

Estágio Curricular/Internato em Saúde Coletiva a alunos do Curso de Graduação em Medicina e tem por objetivo a utilização da rede de 

serviços de saúde do Município de Três Marias/MG, vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS)”. 

20. Processo 23072.000977/2015-73 a ser celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina e o 

Município de Várzea da Palma/MG, com a interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP, que visa a 

“realização de Estágio Curricular/Internato em Saúde Coletiva a alunos do Curso de Graduação em Medicina e tem por objetivo a 

utilização da rede de serviços de saúde do Município de Várzea da Palma/MG, vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS)”. 

21. Processo 23072. 000978/2015-18 a ser celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina e o 

Município de Guapé/MG, com a interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP, que visa a “realização de 

Estágio Curricular/Internato em Saúde Coletiva a alunos do Curso de Graduação em Medicina e tem por objetivo a utilização da rede de 

serviços de saúde do Município de Guapé/MG, vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS)”. 

22. Processo 23072.038971/2012-26 trata-se de prorrogação da vigência do contrato original, celebrado entre a Universidade Federal de 
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Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, e cujo objeto consiste no 

apoio ao Projeto de Desenvolvimento Institucional intitulado “Ampliação de espaço físico destinado a procedimentos analíticos e ações 

de apoio assistencial do Núcleo de Ações e Pesquisa em Apoio Diagnóstico da Faculdade de Medicina da UFMG voltado para o 

aprimoramento do Programa de Triagem Neonatal de Minas Gerais e atividades do Centro de Educação e Apoio para 

Hemoglobinopatias”. 

23. 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 53/2012, referente ao processo 23072.038980/2012-17 trata-se de prorrogação da vigência do contrato 

original, celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento 

da Pesquisa - FUNDEP, e cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Aprimoramento das Ações de cooperação 

técnica no âmbito da Política Nacional de Humanização e instâncias gestoras do SUS para o fortalecimento de tecnologias e dispositivos 

de humanização na rede de saúde”. 

24. 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 70/2013 (FM nº 30/2013), referente ao Processo 23072.004576/2013-21, 

celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina, e o Fundo Municipal de Saúde/Secretaria 

Municipal de Saúde de Betim, que visa a “realização de Teleconsultorias para a secretaria Municipal de Saúde”. 

25. 3º Termo Aditivo ao Contrato 066/2009 referente ao Processo 23072.001880/2009-96, celebrado entre o Tribunal de Justiça de Justiça do 

Estado de Minas Gerais e a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina, que visa a “prestação de serviços 

laboratoriais consistindo na realização de testes de DNA destinados aos beneficiários da Justiça Gratuita”. 

26. 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 30/2011, referente ao processo 23072.039269/2011-01 trata-se de prorrogação da vigência do contrato 

original, celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento 

da Pesquisa - FUNDEP, e cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Apoio à estruturação da rede assistencial para 

implementação universal de triagem neonatal e de métodos de treinamentos para educação em saúde na doença falciforme”. 

27. 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 31/2011, referente ao processo 23072.039270/2011-23, trata-se de prorrogação da vigência do contrato 

original, celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento 

da Pesquisa - FUNDEP, e cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Readequação de laboratórios da Faculdade de 

Medicina da UFMG/NUPAD para treinamento em métodos analíticos e na capacitação em Atenção Básica”. 

28. 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 33/2011, referente ao processo 23072.039272/2011-12 trata-se de prorrogação da vigência do contrato 

original, celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento 

da Pesquisa - FUNDEP, e cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Programa de Análise de Conformidade de 

Testes Imuno-hematológicos”. 

29. 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 37/2011, referente ao processo 23072.039.276/2011-09, trata-se de prorrogação da vigência do contrato 

original, celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento 

da Pesquisa - FUNDEP, e cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Programa de Análise de Conformidade de 

Hemocomponentes”. 

30. 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 40/2011, referente ao processo 23072.039279/2011-34, trata-se de prorrogação da vigência do contrato 

original, celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento 

da Pesquisa - FUNDEP, e cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Qualificação técnica e assessoramento às 

equipes da Rede de Atenção à Saúde na perspectiva da Política Nacional de Sangue e Hemoderivados”. 

31. 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 43/2011, referente ao processo 23072.039282/2011-58, trata-se de prorrogação da vigência do contrato 
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original, celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento 

da Pesquisa - FUNDEP, e cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Troca de informações em sangue e 

hemoderivados: definição dos padrões de informação em sangue e hemoderivados e dos requisitos funcionais de sistema informatizado de 

gestão da qualidade em serviços de hemoterapia”. 

32. 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 69/2011, referente ao processo 23072.039318/2011-01, trata-se de prorrogação da vigência do contrato 

original, celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento 

da Pesquisa - FUNDEP, e cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Aperfeiçoamento e Gestão de Qualificação 

Profissional na Hemorrede Pública Nacional”. 

33. 4º Termo Aditivo ao Contrato 066/2009 referente ao Processo 23072.001880/2009-96, celebrado entre o Tribunal de Justiça de Justiça do 

Estado de Minas Gerais e a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina, que visa a “prestação de serviços 

laboratoriais consistindo na realização de testes de DNA destinados aos beneficiários da Justiça Gratuita”. 

34. 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 58/2010, referente ao processo 23072.048541/2010-51, trata-se de prorrogação da vigência do contrato 

original, celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento 

da Pesquisa - FUNDEP, e cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Consolidar e ampliar as ações de humanização 

inerentes ao Programa Estadual de Triagem Neonatal de Minas Gerais, por meio do NUPAD”. 

35. 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 82/2011, referente ao processo 23072.039429/2011-18, trata-se de prorrogação da vigência do contrato 

original, celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento 

da Pesquisa - FUNDEP, e cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Programa de Qualificação Técnica e 

Científica do Programa Nacional de Triagem Neonatal - PNTN”. 

36. 5º Termo Aditivo ao Contrato 066/2009 referente ao Processo 23072.001880/2009-96, celebrado entre o Tribunal de Justiça de Justiça do 

Estado de Minas Gerais e a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina, que visa a “prestação de serviços 

laboratoriais consistindo na realização de testes de DNA destinados aos beneficiários da Justiça Gratuita”. 

37. 7º Termo Aditivo ao Contrato 066/2009 referente ao Processo 23072.001880/2009-96, celebrado entre o Tribunal de Justiça de Justiça do 

Estado de Minas Gerais e a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina, que visa a “prestação de serviços 

laboratoriais consistindo na realização de testes de DNA destinados aos beneficiários da Justiça Gratuita”. 

38. 8º Termo Aditivo ao Contrato 066/2009 referente ao Processo 23072.001880/2009-96, celebrado entre o Tribunal de Justiça de Justiça do 

Estado de Minas Gerais e a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina, que visa a “prestação de serviços 

laboratoriais consistindo na realização de testes de DNA destinados aos beneficiários da Justiça Gratuita”. 

39. 10º Termo Aditivo ao Contrato 066/2009 referente ao Processo 23072.001880/2009-96, celebrado entre o Tribunal de Justiça de Justiça 

do Estado de Minas Gerais e a Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina, que visa a “prestação de 

serviços laboratoriais consistindo na realização de testes de DNA destinados aos beneficiários da Justiça Gratuita”.  

 

IV- PROGRESSÃO HORIZONTAL DE PROFESSORES  

ASSISTENTE I PARA ASSISTENTE II  

Profa. Chams Bicalho Maluf PRO 

ADJUNTO I PARA ADJUNTO II  
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Profa. Beatriz Santana Soares Rocha CLM 

Prof. Daniel Vitor de Vasconcelos Santos OFT 

Profa. Alline Maria Rezende Beleigoli CLM 

Prof. Bruno Ramos Nascimento CLM 

Prof. Rodrigo Ribeiro dos Santos CLM 

Profa.Clara Rodrigues Alves de Oliveira CLM 

ADJUNTO II PARA ADJUNTO III  

Prof. Cláudio Leo Gelape CIR 

ASSOCIADO I PARA ASSOCIADO II  

Prof. Edgar Nunes de Moraes CLM 

V - AFASTAMENTOS DO PAÍS DOS DOCENTES: 

INTERESSADO DEPTO. PERÍODO CIDADE PAÍS 

Marco Antonio Percope de Andrade ALO 07-02-15 a 13-02-15 Hamburgo Alemanha 

Luiz Armando Cunha De Marco CIR 23-11-14 a 29-11-14 New Haven EUA 

Luiz Armando Cunha De Marco CIR 02-03-15 a 09-03-15 San Diego EUA 

Vitor Arantes CIR 17-12-14 a 21-12-14 Santiago Chile 

Maria Isabel Toulson Davisson Correia CIR 20-11-14 a 23-11-14 Montevideo Urugai 

Paulo Caramelli CLM 06-12-14 a 13-12-14 Lille França 

Luciana Diniz Silva CLM 19-04-15 a 27-04-15 Viena Áustria 

Antonio Lucio Teixeira Junior CLM 15-12-14 a 17-12-14 Lima Peru 

Maira Tonidandel Barbosa CLM 06-12-14 a 13-12-14 Lille França 

Maria de Lourdes de Abreu Ferrari CLM 14-02-15 a 22-02-15 Madrid Espanha 

Luciana Macedo de Resende FON 01-12-15 a 30-07-16 Clermont-Ferrand França 

Erika Maria Parlato-Oliveira FON 22-01-15 a 27-02-15 Paris França 

Fernando Marcos dos Reis GOB 23-03-15 a 28-03-15 San Francisco EUA 

Debora Marques de Miranda PED 27-02-15 a 06-03-15 Singapura Singapura 

Eduardo Araujo de Oliveira PED 01-09-15 a 31-08-16 Vancouver Canadá 

Maria Christina Lopes Araujo Oliveira PED 01-09-15 a 31-08-16 Vancouver Canadá 

Eugenia Ribeiro Valadares PRO 27-01-15 a 03-02-15 Porto Principe Haiti 

Almir Ribeiro Tavares Junior SAM 13-05-15 a 23-05-15 Toronto Canadá 

Leandro Fernandes Malloy Diniz SAM 15-12-14 a 31-12-14 Grenoble França 

Marco Aurelio Romano Silva SAM 27-02-15 a 06-03-15 Singapura Singapura 
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VI- PROFISSIONAL CONVIDADO 

Profa. Joyce Perez Gorle Almeida PED 

Profa.Kelly Juliana Batista Ramos PED 

Prof.Guilherme Moreira de Abreu e Silva ALO 

Diego Vinícius Melo Lacerda NAPEM 

Luiz Carlos Molinari Gomes NAPEM 

Gilmar Tadeu de Azevedo  NAPEM 

Prof. Paulo Augusto Moreira Camargos CPG 

Prof. Joel Alves Lamounier CPG 

Prof. Marcos Borato Viana CPG 

Prof. Cláudio de Souza DIR 

Prof. José Lorenzato de Mendonça SAM 

 

VII - AUTORIZAÇÃO PARA GESTÃO DE PROJETOS/CONTRATOS – UFMG 

1. Curso de técnicas em cirurgia da coluna. Coordenador: Prof. Jefferson Soares Leal - ALO 

2. Estudo HEOR- Hepatite C no sistema público de saúde brasileiro: padrão de tratamento e impacto da doença/projeto de pesquisa 

número 10483 abbvie farmacêutica LTDA. Financiador: Diversos. Coordenador: Profa. Rosangela Teixeira – CLM; (*) 

3. Curso de capacitação para inserção de DIU de levonorgetrel. Financiador: Bayer. Coordenador . Prof. Agnaldo Lopes da Silva Filho 

– GOB; (*) 

4. Diagnóstico de saúde e das condições de exercício de profissional dos servidores da justiça da primeira instancia do Estado de 

Minas Gerais. Financiador: Sindicado dos Servidores do estado de Minas Gerais – SERJUSMIG. Coordenador: Profa. Ada Ávila 

Assunção – MPS; (*) 

5. Rede Internacional de ensaios clínicos em HIV/AIDS em crianças, adolescente e gestantes. Financiador: National Institute of child 

health and human development, national institutes of health/NIH. Coordenador: Prof.Jorge Andrade Pinto – PED; (*) 

6. Programa de Análise de conformidade na realização dos ensaios NAT na rede de serviços de hemoterapia. Financiador: Ministério 

da Saúde. Coordenador Prof. José Nélio Januário – NUPAD; (*) 

7. Curso de atualização em psicossomática – 1º e 2º semestre de 2015. Financiador: Comunidade. Coordenador: Prof. José Lorenzato 

de Mendonça – SAM; (*) 

 

(*) Cumprimento a resolução 01/2011 

 

VIII - FORMULÁRIO DE CUMPRIMENTO À RESOLUÇÃO Nº 001/2011 

1. Qualificação técnica e assessoramento às equipes da rede de atenção a saúde na perspectiva da política nacional de sangue e 

hemoderivados. Financiador: Ministério da Saúde. Coordenador Prof. José Nélio Januário – NUPAD; 
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2. Aprimoramento das ações de cooperação técnica no âmbito da política nacional de humanização do SUS para o fortalecimento 

de tecnologias e dispositivos de humanização na rede de saúde. Financiador: Ministério da Saúde. Coordenador Prof. José Nélio Januário 

– NUPAD 
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ANEXO 2 – PARECER PPGCO – RECURSO PROFA. VIVIAN RESENDE 

 

Congregação da Faculdade de Medicina - FM - UFMG 

 

Processo: - 23072.055250/2014-42 

- Código CONARQ  20.023.023.1.023.11 

Assunto: - Descredenciamento da Professora Vivian Resende do Corpo Docente do Programa de 

Pós-Graduação em Ciências Aplicadas à Cirurgia e à Oftalmologia (PPGCO) 

- Recurso da Professora Contra a Decisão do Colegiado do Programa de Pós-Graduação -  

Pedido de Revisão Administrativa com efeito suspensivo (lei federal 9.784/1999) 

HISTÓRICO 

Em 11 de dezembro de 2014 o Diretor da Faculdade de Medicina encaminha OF.DIR.323/14 solicitando parecer no processo em tela, visando 

posterior apreciação em reunião plenária da Congregação. 

O processo esta instrumentado com longo e circunstanciado documento, provavelmente elaborado por profissional do Direito e tem sua origem no 

dia 28-novembro-2014, com o recebimento pela Professora Vivian Resende do OF.PPGCO 133/2014 comunicando a sua exclusão do quadro de 

Professor Permanente do Programa (PPGCO), evento registrado como parte do processo de reformulação do Programa (PPGCO), em busca da 

melhoria no conceito CAPES {atualmente conceito 3 –conceito anterior 4;  registro que a próxima avaliação CAPES será efetivada somente no 

primeiro semestre de 2016–referente a dados de produção acadêmica coletados do Programa (PPGCO) no triênio 2013/2014/2015}. Informa-se 

oficialmente ainda da possibilidade da Profa. Vivian Resende permanecer na posição de co-orientadora no Programa (PPGCO).  

Pela documentação apreciada salienta-se, dentre outras coisas, que a Profa. Vivian Resende: é docente UFMG desde 1998 em regime DE; tem seu 

Doutorado concluído em 1999-UFMG; registra pós-doutorado no Hôpital Universitaire de Hautepierre-Strasbourg/2004-2005 e no Imperial 

College Healthcare NHS Trust-Inglaterra/20010-20011; documenta produção acadêmica no período 2012-2014 {10 artigos, sendo A2(01); B1(04); 

B2(01); B4(01); B5(03), com cartas de aceitação de outros 3 artigos- dos grupos A2, B1 e B2, um dos quais com publicação do trabalho de 

orientando do Mestrado }; orientação de Mestrado concluída; co-orientações concluídas (4 Mestrados; 1 Doutorado); estando em orientação 

efetiva de 4 mestrandos com entrada em 2014,-com defesa de trabalho final prevista para segundo semestre de 2015.  

Registra-se ainda o credenciamento formal da Profa. Vivian Resende (Câmara de Pós-Graduação-PRPG-UFMG; datado de 22-maio-2014, com 

validade até maio de 2017) como Professora Permanente do Programa (PPGCO), conforme encaminhamento institucional por parte do Colegiado 

do Programa (PPGCO). 

MÉRITO 

Após a coleta de informações sobre dados institucionais do Programa (PPGCO), por opção de instrumentação argumentativa do parecerista, esse 

documento terá como fundamento a temática de validação formal ou não de questões do Programa (PPGCO) diante das atuais normas regimentais 

da UFMG, basicamente em dois prismas: (A) - credenciamento/descredenciamento de Professor Permanente em Programas de Pós Graduação-

UFMG; (B) – estrutura de gestão colegiada do Programa (PPGCO) UFMG incluindo Professor aposentado (desde 10/02/2006), emérito, como 

membro efetivo do Colegiado do Programa (PPGCO).(a seguir observam-se grifos nos extratos de  texto das normas/resolução do relator) 

(A/B) - RESOLUÇÃO COMPLEMENTAR No 01/2009 

De 27 de outubro de 2009 Aprova as Normas Gerais de Pós-Graduação da UFMG. 

...Art. 21. A coordenação didática de cursos de Mestrado ou de Doutorado será exercida por Colegiado de Curso, presidido por um Coordenador e 

constituído segundo o Regulamento próprio de cada curso, atendidas as seguintes condições: 

I - participação de docentes portadores do Grau de Doutor, ou de título equivalente, escolhidos entre os docentes permanentes do curso 

pertencentes ao quadro efetivo ativo da UFMG,... 

Art. 24. São atribuições do Colegiado:... 

X - definir critérios acadêmicos de credenciamento e de recredenciamento de docentes do curso; 

XI - aprovar, mediante análise de curriculum vitae e de outros documentos pertinentes, o credenciamento de docente(s) permanente(s) e 

colaborador(es) e submetê-lo à aprovação da Câmara de Pós-Graduação;... 

 

(B) – REGIMENTO GERAL DA UFMG - RESOLUÇÃO COMPLEMENTAR No 03/2012, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012 

...Art. 71. São títulos honoríficos outorgados pela Universidade:... 
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§ 2o A concessão do título de Professor Emérito dependerá de proposta fundamentada, subscrita por, pelo menos, três membros da Congregação 

e aprovada em escrutínio secreto pelo voto de, no mínimo, dois terços dos seus membros.... 

Art. 79. O corpo docente da UFMG compreende... 

§ 5o O Professor Emérito, definido no inciso III do art. 71 deste Regimento Geral e selecionado de acordo com o § 2o do mesmo artigo, poderá 

colaborar, voluntariamente, nas atividades acadêmicas da Universidade, em comum acordo com a direção da Unidade e a chefia do Departamento 

ao qual era vinculado antes de aposentar-se.,,, 

 

Considerando que: 

 A Profa. Vivian Resende foi credenciada como Professora Permanente do Programa (PPGCO) pela Câmara de Pós Graduação-PRPG-UFMG 

(datado de 22-maio-2014, com validade desse credenciamento pela administração central UFMG até maio de 2017), atendendo pedido formal 

e regimental do Colegiado do Programa (PPGCO). Pelas atuais normas regimentais da UFMG ela poderia voluntariamente desligar-se desta 

função (o que não tem registro formal no presente material documental) ou, com argumentação formal (encaminhamento de documento 

substantivo) do Colegiado do Programa (PPGCO), ter seu desligamento desta função analisado e referendado pela Câmara de Pós-Graduação 

(PRPG-UFMG) – o que também não tem registro formal no material analisado; 

 Existe a incorporação continuada como membro efetivo do Colegiado do Programa (PPGCO) de professor aposentado (data da aposentadoria 

10/02/2006) - emérito, com participação no processo eleitoral do atual coordenador (e de vários coordenadores anteriores) do Programa 

(PPGCO), também na decisão de um sem número de assuntos acadêmicos de natureza institucional variada e, atualmente, em assuntos 

referentes ao presente processo de reformulação do Programa (PPGCO), dentre os quais inclui-se o atual caso de exclusão da Profa. Vivian 

Resende do quadro de Professores Permanentes do Programa (PPGCO).  

1 CONCLUSÃO 

Diante do exposto, encaminho ao plenário voto favorável a aprovação da demanda institucional da Profa. Vivian, oficializando-se formalmente ao 

Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Ciências Aplicadas à Cirurgia e à Oftalmologia (PPGCO): (1) a revisão administrativa com efeito 

suspensivo da sua exclusão do quadro de Professor Permanente do Programa (PPGCO) da Faculdade de Medicina da UFMG; (2) a notificação ao 

Programa e à PRPG de irregularidade regimental-UFMG na composição do Colegiado do Programa (PPGCO), mantendo Professor aposentado-

emérito como  membro efetivo. Tal fato compromete, em decorrência de desacordo com regimento vigente na UFMG, todas as decisões 

administrativas tomadas no âmbito do Programa (PPGCO)  após a aposentadoria desse docente ocorrida em 10/02/2006. 

 

Aprovado na sessão ordinária da congregação da faculdade de medicina realizada em  

23 de fevereiro de 2014. 
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ANEXO 3 – PARECER PPGCO – RECURSO PROF. MARCELO HENRIQUE MAMEDE LEWER 

 

 

Universidade Federal de Minas Gerais 

Congregação da Faculdade de Medicina 

 

Processo: 23072.054682/2014-36 

Código CONARQ  020:024:024.12:024.121 

Entrada: 01/12/2014 

Setor de abertura: Secretaria Geral Medicina 

Interessado: Marcelo Henrique Mamede Lewer 

Assunto: Recurso Recondução de Função Coordenador Curso 

Detalhamento: Recurso contra as deliberações do Colegiado do Curso de Pós-Graduação em Cirurgia e 

Oftalmologia da FM/UFMG 

 

 

HISTÓRICO 

 

Em 12 de dezembro de 2014 o Diretor da Faculdade de Medicina encaminhou o OF.DIR.309/14, solicitando emissão de parecer relativo a recurso 

contra deliberações do Colegiado do Curso de Pós-Graduação em Cirurgia e Oftalmologia da FM/UFMG, processo 23072.054682/2014-36, para 

apreciação em reunião da Congregação em fevereiro de 2015. 

. 

O processo foi constituído pelos seguintes documentos: 

1. Ofício OF.DIR.309/14 

2. Correspondência do Professor Marcelo Henrique Mamede Lewer, ao Diretor da Faculdade de Medicina, apresentando o recurso em 

análise 

3. Anexos: I. Edital, de 31/07/2014, de convocação de eleição, a ser realizada em 12-14/08/2014, para preenchimento de três vagas para 

representante docente (efetivo e suplente) para composição do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Cirurgia e Oftalmologia. 

II – Ata da eleição de três membros titulares e suplentes do Colegiado do Curso de Pós-Graduação em Cirurgia e Oftalmologia, de 

14/08/2014. 

III – Ata de reunião ordinária, de 20/08/2014, do Colegiado do Curso de Pós-Graduação em Cirurgia e Oftalmologia quando 

aconteceram a apresentação do novo Colegiado e a eleição do Coordenador e Subcoordenador. 

IV – Ofício OF. CPG 249/2014, da Coordenação do Centro de Pós-Graduação da FM/UFMG, informando ao Professor Marcelo 

Henrique Mamede Lewer que a Congregação é o órgão competente para analisar seu recurso. 

 

 

Em sua correspondência, o Professor Marcelo Henrique Mamede Lewer apresenta e contesta os seguintes fatos: 

1. Recondução dos professores Ivana Duval Araújo, Alcino Lázaro da Silva e Márcio Bittar Nehemy, e seus respectivos suplentes, para 

mais um mandato como membros do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Cirurgia e Oftalmologia. 

 

2. Eleição dos professores Marcelo Dias Sanches, Maria Isabel T. D. Correia e Marco Aurélio Lana Peixoto, e seus suplentes, para 

composição do Colegiado. 
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3. Eleição, em 20/08/2014, dos Professores José Renan da Cunha Melo e Ivana Duval Araújo como Coordenador e Subcoordenador do 

Programa, pelo novo Colegiado. 

 

Em suas considerações, o Professor Marcelo argumenta que a recondução dos membros do Colegiado, apesar de prevista pela Resolução 

Complementar 01/2009 do CEPE (artigo 21º, item II), ocorreu sem processo eleitoral. 

Argumenta, também, que uma vez que o cargo de membro do Colegiado é admitido apenas a docentes permanentes do curso pertencentes ao 

quadro efetivo ativo da UFMG (Resolução Complementar 01/2009 do CEPE (artigo 21º, item I), a participação de Professor Emérito não é 

permitida.  

 

O Professor ainda arrazoa que a eleição do Coordenador e Sub Coordenador do Programa foi realizada sem Edital de convocação com prazos para 

candidatura e recursos e até mesmo sem candidatura formal dos pretendentes.  

 

Dessa forma, o solicitante do recurso pede: 

1.  O cancelamento do processo eleitoral realizado para os membros do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Cirurgia e 

Oftalmologia, com abertura de novo Edital contemplando as seis vagas; 

2. Estabelecimento de uma comissão, designada pelo Centro de Pós-Graduação da FM/UFMG, para condução do processo eleitoral para 

membros do Colegiado; 

3. Anulação do processo eleitoral para os cargos de Coordenador e Subcoordenador  

4. Realização de nova eleição para Coordenador e Subcoordenador 

 

 

Mérito 

Com base na RESOLUÇÃO COMPLEMENTAR No 01/2009, de 27/10/2009, que aprova as Normas Gerais de Pós-Graduação da UFMG, é 

possível evidenciar a pertinência da alegação do Professor Marcelo de que a recondução dos membros do Colegiado, sem processo eleitoral, 

ocorreu em desacordo com as normas vigentes, que preconizam no artigo 23º da mesma Resolução que “Os membros do Colegiado serão eleitos 

pelo conjunto dos docentes permanentes do respectivo curso”. 

 

 

Da mesma forma, a composição do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Cirurgia e Oftalmologia que inclui um Professor Emérito não 

segue a resolução, em seu Art. 21º , item I: “A coordenação didática de cursos de Mestrado ou de Doutorado será exercida por Colegiado de 

Curso, presidido por um Coordenador e constituído segundo o Regulamento próprio de cada curso, atendidas as seguintes condições: 

I - participação de docentes portadores do Grau de Doutor, ou de título equivalente, escolhidos entre os docentes permanentes do curso 

pertencentes ao quadro efetivo ativo da UFMG”. 

Acrescento que segundo a secretária do Programa, este não possui regulamento próprio. 

 

Em relação à eleição do Coordenador e Subcoordenador, ocorrida em 20/08/2014, constata-se que a mesma se deu de forma não prevista nas 

normas, uma vez que o Colegiado votante incluía o Professor Emérito e não houve processo eleitoral regular. Segundo a ata da reunião ordinária 

de 20/08/2014, do Colegiado do Curso de Pós-Graduação em Cirurgia e Oftalmologia, o processo se deu da seguinte forma: “O Coordenador do 

Programa informou que nenhum professor do Programa havia manifestado formalmente interesse em assumir a Coordenação e indicou o 

Professor José Renan da Cunha Melo para Coordenador e a Professora Ivana Duval Araújo para Subcoordenadora. Foi feita votação e o 

Professor José Renan da Cunha Melo (Coordenador) e a Professora Ivana Duval Araújo (Subcoordenadora) foram eleitos por unanimidade”.   

 

Em relação à solicitação de cancelamento do processo eleitoral realizado para os membros do Colegiado, pôde-se perceber, na documentação 

analisada, que houve Edital de convocação pela Diretoria da Faculdade e o certame transcorreu de forma regular. Entretanto, causou-me estranheza 

a eleição do Professor Marcelo Dias Sanches, então coordenador do Programa. Isso fez com que no dia 20/08/2014, este Professor assumisse dois 

postos na reunião, como Coordenador e como membro. Isto está comprovado pela presença de duas assinaturas do mesmo Professor. 

 

CONCLUSÂO: 

Diante do exposto, apresento meu voto FAVORÀVEL às reivindicações de cancelamento da recondução, sem processo eleitoral, dos mandatos 

dos membros do Colegiado (Professora Ivana Duval Araújo, Professor Alcino Lázaro da Silva e Professor Márcio Bittar Nehemy e seus 

respectivos suplentes) e da eleição do Professor José Renan da Cunha Melo para Coordenador e da Professora Ivana Duval Araújo para 

Subcoordenadora do Programa de Pós-Graduação em Cirurgia e Oftalmologia da Faculdade de Medicina da Universidade Federal de Minas 

Gerais. 
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No entanto, considero que a eleição dos professores Maria Isabel T. D. Correia e Marco Aurélio Lana Peixoto, e seus suplentes, pela maioria dos 

votos para composição do Colegiado, foi regular, segundo a ata de 14/08/2014.  A eleição do Professor Marcelo Dias Sanches ainda carece de 

certificação. 

 

Considero também procedente o pedido de instalação de uma comissão para condução do processo eleitoral dos novos membros e coordenadores 

do Programa de Pós-Graduação em Cirurgia e Oftalmologia, que certamente contribuirá para o bom andamento do processo. 

 

 

Aprovado na sessão ordinária da congregação da faculdade de medicina realizada em  

23 de fevereiro de 2014. 

 

 

ANEXO 4 – PARECER FINAL – PROMOÇÃO PROFESSOR TITULAR – PROFA. HELENICE GOBBI - APM 

PARECER FINAL DA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO 

 

 

Ao término da avaliação do pedido de Promoção da Classe de Professor Associado IV, com denominação Classe D, para a Classe E, com 

denominação de Titular da Carreira de Magistério Superior da Faculdade de Medicina, da candidata Helenice Gobbi, processo nº 

23072016851/2014-30, a Comissão verificou o preenchimento cumulativamente de todos os requisitos estabelecidos na Resolução Nº 04/2014 do 

Conselho Universitário da UFMG.  

Com base na apresentação e análise do Memorial e avaliação do desempenho acadêmico da candidata, a Comissão aprovou a promoção da docente 

à Classe E, Professor Titular.                  

Belo Horizonte, 27 de janeiro de 2015 

 

Prof. Fausto Edmundo Lima Pereira. 

Membro 

 

Prof. Luiz Fernando Bleggi Torres 

Membro 

  

Profa. Maria Aparecida Marchesan Rodrigues 

Secretária 
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ANEXO 5 – RESOLUÇÃO  

 

 

RESOLUÇÃO No 01 DE 23 DE FEVEREIRODE 2015 

Dispõe sobre alguns detalhes e competências operacionais específicas objetivando melhor 

desenvolvimento de etapas do processo administrativo envolvido na Promoção docente para a Classe E, 

Professor Titular, de acordo com a Resolução Complementar 04/2014 do Conselho Universitário UFMG. 

 

  A CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, no 

uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, resolve: 

  Art. 1o Estabelecer que é competência da Câmara Departamental ou órgão colegiado afim: 
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a) Indicar para a Comissão Avaliadora pelo menos 6 (seis) membros titulares e 3 (três) suplentes, todos Professores Titulares que 

tenham o título de Doutor ou Livre-Docente, da área de conhecimento ou de áreas afins dos potenciais candidatos à promoção 

docente para a classe E – Professor Titular. 

b) Desses docentes indicados, deverão ser pelo menos 6 (seis) externos à UFMG. 

Parágrafo único – Considerando a prévia listagem dos potenciais candidatos do Departamento a esse tipo de promoção, na composição dessa 

listagem para a Comissão Avaliadora deve-se evitar nomes que impliquem em conflitos de interesse, relações acadêmicas (tipo 

orientador/orientando, ex-orientador, dentre outras). 

  Art. 2º Estabelecer que é competência da Congregação da Faculdade de Medicina da UFMG escolher dentre os Professores 

Titulares indicados pela Câmara Departamental ou órgão colegiado afim os 4 (quatro) membros titulares e 2 (dois) suplentes, sendo no mínimo 3 

(três) membros titulares e 1 (um) suplente externos à UFMG. 

  Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação no portal eletrônico da Faculdade de Medicina da 

UFMG. 

Aprovada -  23/02/2015 - Congregação da Faculdade de Medicina da UFMG 
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Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às oito horas, na sala das sessões, n° 

029, mediante prévia convocação pessoal, reuniu-se em sessão ordinária a Congregação da Faculdade de 

Medicina da Universidade Federal de Minas Gerais, sob a Presidência do Senhor Diretor da Faculdade de 

Medicina, Prof. Tarcizo Afonso Nunes, e com a presença dos membros: Vice-Diretor da Faculdade de 

Medicina, Prof. Humberto José Alves; Diretora do Hospital das Clínicas, Profa. Luciana de Gouvêa Viana; 

Coordenadora do Colegiado do Curso de Medicina, Profa. Alamanda Kfoury Pereira, Coordenadora do 

Colegiado do Curso de Fonoaudiologia, Profa. Letícia Caldas Teixeira; Coordenador do Colegiado do Curso 

Superior de Tecnologia em Radiologia, Prof. Paulo Márcio Campos de Oliveira. Chefes de 

Departamentos: Aparelho Locomotor, Prof. Marco Antônio Percope de Andrade; Cirurgia, Prof. Renato 

Santiago Gomez; Clinica Médica, Prof. Unaí Tupinambás; Fonoaudiologia, Profa. Patrícia Cotta Mancini; 

Ginecologia e Obstetrícia, Profa. Márcia Mendonça Carneiro; Anatomia e Imagem, Prof. Reginaldo 

Figueiredo; Oftalmologia e Otorrinolaringologia, Profa. Ana Rosa Pimentel Figueiredo; Pediatria, Profa. 

Cláudia Regina Lindgren Alves; Propedêutica Complementar, Profa. Sandra Guerra Xavier; Saúde Mental, 

Prof. Humberto Corrêa da Silva Filho. Representantes dos Coordenadores dos Cursos de Pós-

Graduação: Elza Machado de Melo, Profa. Teresa Cristina de Abreu Ferrari, Profa. Ana Cristina Simões e 

Silva. Representantes dos Professores Titulares: Prof. Antonio Luiz Pinho Ribeiro. Representantes dos 

Professores Não Titulares: Prof. Alexandre Varella Giannetti, Prof. Rafael Calvão Barbuto e Profa. Maria 

Aparecida Martins. Representante discente: Dênia Romão Ferreira (Radiologia). Representantes dos 

Funcionários Técnicos e Administrativos: Sr. Maurílio da Silva Elias, Sr. Sérgio Eduardo Rocha Correa 

(suplente), Sr. Ronaldo Cássio da Silva, Sr. Isaias José Ramos de Oliveira (suplente). Justificaram a 

ausência: Professores: Paula Vieira Teixeira Vidigal, Antônio Thomaz Gonzaga da Matta Machado, Zilma 

Silveira Nogueira Reis, Fernando Marcos dos Reis, Prof. Gustavo Pinto da Matta Machado. Ausentes: 

Professores: Eduardo Alves Bambirra, Jorge Andrade Pinto, Cleonice de Carvalho Coelho Mota; 

Acadêmicos: Daniela Matias Von Randow (FON), Yohane Cristina Guimarães Jardim (FON). Havendo 

quorum regimental o Sr.  Presidente iniciou a sessão com os seguintes comunicados: 1- Foram publicadas as 

aposentadorias dos Servidores: Prof. Mauro Ivan Salgado; Prof. Francisco de Paula Câmara; Sr. Paulo 

Ferreira Silva; Profa. Rosa Maria Quadros Nehmy e Sra. Nanci Ferreira de Lourdes Carneiro. 2- Deu boas 

vindas aos novos membros da Congregação, Professora Sandra Guerra Xavier, eleita Chefe do 

Departamento de Propedêutica Complementar e Dênia Romão Ferreira, representante discente do Curso 

Superior de Tecnologia em Radiologia. 3- Informou que a Profa. Regina Amélia Lopes Pessoa de Aguiar, 

lotada no Departamento de Ginecologia e Obstetrícia, foi indicada como representante da Faculdade de 

Medicina no Comitê Estadual de prevenção da mortalidade materna, infantil e fetal do Estado de Minas 

Gerais. 4- O Sr. Presidente apresentou ao plenário dois ofícios (ANEXO 1), onde a Coordenação do 

Programa de Pós-Graduação em Cirurgia e Oftalmologia (PPGCO), envia suas manifestações com 

argumentos contrários aos provimentos dados por esta Congregação na sessão realizada em 23/02/2015, 

recomendados pelos relatores das matérias dos recursos interpostos pelos Professores Marcelo Henrique 

Mamede Lewer (contra as deliberações do Colegiado do Curso de Pós-Graduação em Cirurgia e 

Oftalmologia) e Vivian Resende (pedido de revisão administrativa com efeito suspensivo em face da decisão 

do PPGCO que realizou o seu descredenciamento do corpo docente permanente). O Sr. Presidente informou 

que os pareceres aprovados na sessão passada foram encaminhados para a Pró-Reitoria de Pós-Graduação da 

UFMG e para o PPGCO. Em seguida o plenário ponderou algumas questões, tais como: os pareceres 

apresentados na última sessão tratam de assunto polêmico e de grande relevância que exigiu uma decisão 
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imediata da Congregação; é fato que os relatores designados para emissão dos pareceres se basearam nas 

informações recebidas, entretanto, a Congregação deveria ter ouvido a outra parte interessada e os 

documentos apreciados na sessão de hoje deveriam ser apresentados e apreciados na sessão que julgou e 

aprovou os pareceres.  O Sr. Presidente disse que tentou de todas as formas dar solução ao assunto sem ter 

que chegar a este plenário. Entretanto, o seu pedido não foi atendido pela Coordenação do PPGCO. Foi 

pontuado ainda que por se tratar de assunto de grande importância e talvez um dos mais debatidos por este 

plenário com decisões que poderão trazer sérias implicações e, após conhecer os argumentos da 

Coordenação do PPGCO, ficou evidenciado diante das manifestações apresentadas na presente sessão, que a 

matéria julgada na sessão passada (23/02/2015) deveria ter sido melhor trabalhada. Foi colocado ainda como 

reflexão se não seria viável refazer os pareceres e retomar o tema, fazendo uma revisão ou solicitação de 

vista ao processo, sem, contudo, desrespeitar os trabalhos dos Relatores.  O Sr. Presidente disse que nas 

normas gerais da Pós-Graduação cabe ao colegiado do Programa credenciar o professor, mas não diz que 

compete a este descredenciá-lo. Contudo, ao final de três anos cabe ao Programa renovar ou não o 

credenciamento do professor. Em relação ao recurso apresentado pelo Professor Marcelo Henrique Mamede, 

é impossível atender o que ele propõe, pois implica na anulação de títulos de pós-graduação já aprovados. 

Foi salientado que qualquer membro poderia ter pedido vista ao processo, entretanto, isto não ocorreu. Foi 

observado também que os argumentos apresentados nos documentos pelo PPGCO não anulam os erros 

formais cometidos pelo referido programa, sendo pouco provável mudar a deliberação desta Congregação.  

A fim de evitar o conflito de interesses, observou-se que os pareceres deveriam ter sido emitidos por pessoas 

externas à Faculdade de Medicina e que a Procuradoria Jurídica da UFMG deveria ter sido consultada. 

Compete a outros fóruns superiores resolver a questão, não cabendo mais discussão nesta Congregação. Não 

havendo outras manifestações, o Sr. Presidente encerrou a discussão dizendo que manterá a Congregação 

informada em relação aos desdobramentos do processo em questão. 3- O Sr. Presidente deu conhecimento 

de que a Profa. Vivian Resende, Presidente da CPAADD faria apresentação do relatório consolidado INA 

2013 nesta sessão. Antes, porém, a pedido da Profa. Vivian, a Diretoria convidou a Presidente da CPPD, 

Profa. Ana Maria Figueiredo, para apresentar na sessão de hoje esclarecimentos sobre o relatório INA. Em 

seguida informou que a Profa. Ana Maria Figueiredo justificou, por meio de carta, a impossibilidade de 

apresentar o tema proposto, uma vez que o INA encontra-se em fase de reformulação, ajustes e avaliação. 

EXPEDIENTE. Ata da sessão realizada em 23/02/2015. Foram feitas correções ortográficas e as seguintes 

alterações: na linha 164, onde se lê: “O Prof. Eduardo Bambirra disse não ter conhecimento, apenas ouve 

dizer que chega à administração central da UFMG que a Faculdade de Medicina costuma esquivar das 

normas da UFMG.”, leia-se: “O Prof. Eduardo Bambirra disse não ter conhecimento, apenas ouve dizer que 

chega à administração central da UFMG que a Faculdade de Medicina por vezes desconhece as normas da 

UFMG.”; na linha 165, foi acrescentado o seguinte texto: O Prof. Alexandre Giannetti esclareceu que a 

irregularidade do Professor Emérito já havia sido detectada e que ele não mais pertencia ao colegiado do 

referido curso. na linha 205, foi acrescentado o seguinte texto: “O Prof. Alexandre Giannetti explicou que 

o nome do Prof. Marcelo Sanches aparecia duas vezes na ata de reunião da eleição do novo coordenador 

porque ele era o coordenador que deixava o cargo, mas já figurava como novo integrante do colegiado 

recém-eleito. Mas isto não implicaria que ele estivesse votando em duplicidade. Ao final, o Prof. Alexandre 

Giannetti perguntou se era obrigatória a confecção de edital para eleição de coordenador e a Profa. Ana 

Cristina respondeu afirmativamente e comentou-se que aparentemente tal edital não fora elaborado.”Ao final 

foi solicitado que a ata da sessão anterior a ser aprovada fosse encaminhada aos membros com pelo menos 
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uma semana de antecedência da realização da próxima sessão. ATOS APROVADOS ad referendum. Os 

atos que seguem no ANEXO 2,  foram referendados pelo plenário sem discussões e por unanimidade. 

PAUTA. ITEM I - PARECER RELATIVO AO PEDIDO DE TÍTULO DE NOTÓRIO SABER NA 

ÁREA DE RADIOLOGIA DE INTERESSE DO SR. JORGE DO NASCIMENTO. PARECERISTA: 

PROF. HUMBERTO CORRÊA DA SILVA FILHO. O Sr. Presidente solicitou ao Prof. Humberto Corrêa 

da Silva Filho, membro da Comissão designada por esta Congregação, da qual também participaram os 

Professores Marcelo Henrique Mamede Lewer e Marco Aurélio Romano-Silva, para apresentar o parecer. O 

parecer (ANEXO 3) foi apresentado sendo destacados alguns pontos considerados relevantes: trata-se de 

pedido de concessão de título de notório saber de interesse do Sr. Jorge Nascimento, técnico em radiologia, 

com uma série de palestras na área de radiologia, três livros e um artigo científico publicado em 1978. Em 

2003 protocolizou pedido de concessão de Titulação de Notório Saber na Faculdade de Medicina da UFRJ, o 

que foi indeferido com o argumento de que o requerente deve apresentar diploma de nível superior em 

Medicina e que tenha alto grau de reconhecimento e seja considerada referência nacional na especialidade 

médica. O parecer da Comissão baseou-se na Lei de Diretrizes e Bases da Educação nº 9394/96, artigo 66, 

preceituando que o notório saber, reconhecido por universidade com curso de doutorado em área afim, 

poderá suprir a exigência de título acadêmico. Contudo, a UFMG por não possuir curso de doutorado na área 

pleiteada ou afim, não está apta a conceder o título de Notório Saber. Portanto, o voto da Comissão foi pelo 

indeferimento do pedido do Sr. Jorge do Nascimento. Votou-se o parecer que foi aprovado com vinte e sete 

votos, por unanimidade. ITEM II - PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE REGIME TRABALHO DOS 

DOCENTES: DANIEL VITOR DE VASCONCELOS SANTOS – OFT (DE PARA 40H), 

CLAUDEMIR ROBERTO AGUILAR – CLM (DE PARA 20H), MARCELO GROSSI ARAÚJO – 

CLM (20H PARA 40H), BERNARDO ALMEIDA CAMPOS – CIR (DE PARA 40H) E ANDY 

PETROIANU – CIR (DE PARA 40H). Na oportunidade, antes de apreciar os pedidos de alteração de 

regime de trabalho constantes neste item da ordem do dia, o Sr. Presidente informou que o CEPE aprovou o 

índice apresentado pela Faculdade de Medicina em relação aos 40% de docentes em Dedicação Exclusiva. 

Segundo informações da Presidente da CPPD, Profa. Ana Maria Figueiredo, os pedidos de alteração de 

regime de trabalho encaminhados à CPPD por esta Faculdade no ano passado serão avaliados e, somente 

depois de somar a quantidade de vagas colocadas em concurso para magistério em regime 40 horas, mais os 

pedidos de vagas para este regime, a CPPD poderá saber se o índice mínimo será atingido ou não. Foram 

feitos alguns comentários acerca da informação prestada pelo sr. Presidente e em seguida foram aprovados, 

por unanimidade, os pedidos de alteração de regime de trabalho dos professores: Daniel Vitor de 

Vasconcelos Santos – OFT (DE para 40h), Claudemir Roberto Aguilar – CLM (DE para 20h), Marcelo 

Grossi Araújo – CLM (20h para 40h), Bernardo Almeida Campos – CIR (DE para 40h) e Andy Petroianu – 

CIR (DE para 40h). Os pedidos ora aprovados serão encaminhados para a CPPD no mês de abril, conforme 

norma para esta finalidade. Foi lembrado que os pedidos de alteração de trabalho que por ventura possam 

surgir ao longo do mês de abril, deverão ser aprovados na sessão da Congregação a ser realizada em 29 de 

abril, restando, portanto, apenas o dia 30 de abril para envio desses pedidos à CPPD.  ITEM III - 

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DA CONGREGAÇÃO OU CÂMARAS DEPARTAMENTAIS 

PARA AVALIAR OS PEDIDOS DE PROGRESSÃO DOCENTE. O Sr. Presidente explicou que de 

acordo com a resolução 04 de 2014, compete à congregação avaliar os pedidos de progressão docente. 

Sugeriu, portanto, que seja designada comissão da Congregação ou que cada Departamento designe 

comissão para avaliar os pedidos de progressão dos docentes. Após breve discussão, a proposta de Comissão 
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designada pelas Câmaras Departamentais integrada por três membros, foi aprovada com vinte e quatro 

votos, sendo registrada uma abstenção. ITEM IV - SOLICITAÇÃO DA 138ª TURMA DO CURSO DE 

MEDICINA PARA SEPARAR O ATO DE COLAÇÃO DE GRAU OFICIAL DO FESTIVO. O Sr. 

Presidente introduziu o tema informando que são vários os motivos apresentados por alunos para seja 

concedida a colação de grau individual, tais como: parcela de alunos que não fizeram pagamento à comissão 

de formatura, aprovação em concurso público, motivos pessoais, etc. Lembrou que em anos anteriores, por 

deliberação desta Congregação, os atos de colação de grau oficial e festivo eram separados, com o objetivo 

de agilizar a entrega do diploma. Entretanto, a Diretoria anterior, constatou que esses atos (oficial e festivo), 

às vezes, eram realizados em datas muito próximas, não justificando a antecipação da emissão do diploma. 

Diante disto resolveu-se discutir na Congregação a viabilidade de haver dois atos de colação de grau, sendo 

um oficial e o outro festivo. Não encontrando argumentos suficientes para realização de dois atos, ficou 

decidido apenas um ato de colação de grau para os alunos do Curso de Medicina, realizado em local e 

horário definidos entre a turma e a Diretoria, que costumeiramente acontece no Expominas ou no 

Mineirinho. Contudo, vários alunos procuram a Diretoria solicitando colar grau separado de sua turma. 

Esses pedidos têm crescido e gerado um esforço a mais por parte da Secretaria Geral, responsável pelas 

confecções de atas. Além disso, o livro de colação de grau fica repleto de atas individuais ou de pequenos 

grupos. O representante da turma 138 do Curso de Medicina, Erickson Ferreira Gontijo, solicitou à Diretoria 

antecipação da colação de grau de sua turma, uma vez que, diante da disponibilidade de datas, só 

conseguiram agenda para o dia 24 de julho, no Mineirinho, sendo que o diário de classe fecha no dia 26 de 

junho. A Diretoria reuniu-se com o acadêmico Erickson, a Coordenadora do Colegiado do Curso de 

Medicina, Profa. Alamanda Kfoury Pereira e a Secretária Geral para discutir a solicitação. Contudo, compete 

à Congregação apreciar e decidir como se dará o ato de colação de grau.  Na opinião da Profa. Alamanda 

Kfoury deve-se estabelecer normativas para esta finalidade, principalmente às questões referentes ao 

Colegiado. Umas das exceções costumeiramente atendidas, para pedidos de colação de grau antecipada, são 

daqueles alunos aprovados em concurso público. Considera que a separação do ato oficial do festivo traz 

conforto para o aluno que, por algum motivo, não queira participar da colação de grau festiva. A acadêmica 

Dênia Romão, do Curso Superior de Tecnologia em Radiologia, perguntou se uma vez aprovado o ato de 

colação de grau de modo separado (oficial e festivo), estariam contemplados os demais cursos de graduação 

desta Faculdade. O Sr. Presidente respondeu que não, mesmo porque os demais cursos (fonoaudiologia e 

tecnologia em radiologia) não tem apresentado demandas semelhantes das dos formandos do Curso de 

Medicina. Foi colocado pelo plenário que deve haver apenas uma colação de grau, cujo caráter deve ser 

oficial com realização no Salão Nobre da Faculdade de Medicina, limitando o número de convidado 

conforme o número de assentos no auditório da Faculdade de Medicina. A proposta de que a colação de grau 

para os alunos do curso de medicina seja feita em ato único no Salão Nobre da Faculdade de Medicina, em 

dia e horário agendado entre a Diretoria e Colegiado do Curso de Graduação em Medicina, foi votada e 

aprovada por unanimidade com vinte e sete votos. Diante de tal deliberação, a Diretoria e demais membros 

da comunidade universitária não têm mais a obrigação de estarem presentes na cerimônia organizada pela 

turma que tem custos financeiros e que normalmente é realizada em horário não condizente ao expediente da 

Faculdade, e em local externo à Universidade. ITEM V - DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO 

EXAMINADORA PARA PROMOÇÃO À CLASSE DE ASSOCIADO. O Sr. Presidente solicitou ao 

plenário sugestões de nomes de professores das Classes de Professor Associado e de Professor Titular para 

integrar comissão examinadora que irá avaliar os pedidos de candidatos a promoção à Classe de Professor 
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Associado. Disse que até a presente data não houve inscrição de candidatos, porém o prazo final para 

recebimento de inscrições se expira em 31 de março. A comissão examinadora, segundo resolução nº 

04/2014 deverá ser integrada por três membros efetivos, sendo um externo à Unidade e um membro 

suplente. A Diretoria da Escola de Enfermagem, por solicitação da Diretoria da Faculdade de Medicina, 

apresentou o nome da Professora Sônia Maria Soares, para integrar a Comissão. Na ocasião foram sugeridos 

também os seguintes nomes: Prof. Paulo Caramelli, Prof. Flávio Chaimovicz, Prof. Luiz Armando Cunha De 

Marco, Profa. Cleonice de Carvalho Coelho Mota e Profa. Rocksane de Carvalho Norton. Esses nomes 

foram aprovados por unanimidade, cabendo à Diretoria consultá-los quanto à aceitação em participar da 

Comissão Examinadora. ITEM VI – A) DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO EXAMINADORA PARA 

AVALIAR OS PEDIDOS DE PROMOÇÃO À CLASSE DE PROFESSOR TITULAR, DOS 

DEPARTAMENTOS DE ANATOMIA E IMAGEM, PEDIATRIA, SAÚDE MENTAL, 

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA, OFTALMOLOGIA E OTORRINOLARINGOLOGIA e 

PROPEDÊUTICA COMPLEMENTAR. B) ALTERAÇÃO DE MEMBROS DAS COMISSÕES 

EXAMINADORAS DOS DEPARTAMENTOS DE MEDICINA PREVENTIVA E SOCIAL E 

CIRURGIA. A) A Congregação apreciou e aprovou as sugestões de nomes de professores para compor 

Comissão Examinadora, encaminhadas pelos departamentos: ANATOMIA E IMAGEM – Prof. Marcelo 

Benício dos Santos (UFBA), Prof. Hilton Augusto Koch (UFRJ), Prof. Sérgio Aron Azjen (UNIFESP), Prof. 

Joel Alves Lamounier (UFSJ), Prof. Marcelo Simão Ferreira (UFU), Prof. Benedito Oscar Colli (USP), e os 

Professores da Faculdade de Medicina da UFMG, Ênio Roberto Pietra Pedroso, Luiz Gonzaga Vaz Coelho e 

Gifone Aguiar Rocha. PEDIATRIA – Membros titulares: Profa. Elsa Regina Justo Giugliani (UFRGS), 

Profa. Sandra Josefina Ferraz Ellero Grisi (USP), Giselia Santos Vieira (UFPE), Profa. Maria Marluce dos 

S. Vilela (FCM – UNICAMP), Profa. Silvana Maria Elói Santos (UFMG), Humberto Corrêa da Silva Filho 

(UFMG). Membros suplentes: Prof. Joel Alves Lamounier (UFJS), Prof. Antonio José Ledo Alves da 

Cunha (UFRJ) e Prof. Paulo Caramelli (UFMG). SAÚDE MENTAL –Prof. Antônio Egidio Nardi (UFRJ), 

Prof. Geraldo Busatto Filho (USP), Prof. Antonio Waldo Zuardi (USP – RP), Prof. José Alberto Del Porto 

(UNIFESP), Prof. Flávio Kapczinsck (UFRS), e os Professores da Faculdade de Medicina da UFMG, Marco 

Aurélio Romano-Silva, Humberto Corrêa da Silva Filho, Antonio Luiz Pinho Ribeiro. Na ocasião o Prof. 

Humberto Corrêa manifestou impedimento em participar da Comissão por ser o Chefe do Departamento de 

Saúde Mental. Diante de tal manifestação, os professores sugeridos, com exceção dos professores Humberto 

Corrêa e Flávio Kapczinsk, foram aprovados para integrarem a Comissão Examinadora, sendo os três 

primeiros nomes para membros titulares externos à UFMG, o quarto nome para membro suplente externo à 

UFMG, Prof. Marco Aurélio Romano-Silva, para membro titular da UFMG e o Prof. Antonio Luiz Pinho 

Ribeiro para membro suplente da UFMG. GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA – Prof. Aarão Mendes 

Pinto Neto (UNICAMP), Prof. Joel Alves Lamounier (UFSJ), Prof. Rui Alberto Ferriani (USP-RP), Profa. 

Maria Celeste Osorio Wender (UFRGS), Prof. Eduardo Pandolfi Passos (UFPR), Prof. Eddie Fernando 

Cândido Murta (UFTM), e os Professores da Faculdade de Medicina da UFMG, Humberto Correa da Silva 

Filho, Paulo Caramelli, Manoel Otávio da Costa Rocha e Agnaldo Lopes da Silva. OFTALMOLOGIA E 

OTORRINOLARINGOLOGIA – Professores Externos à UFMG: Lineu César Werneck, Prof. Fernando 

Cendes, Prof. Jaderson Costa Dacosta, Prof. Jacó Lavinsky, Prof. Adalmir Morterá Dantas, Prof. Marcos 

Raimundo Gomes de Freitas e Prof. Osvaldo José Moreira do Nascimento; Professores da UFMG: Prof. 

Paulo Caramelli e Márcio Bittar Nehemy. PROPEDÊUTICA COMPLEMENTAR – Membros titulares: 

Prof. Paulo Augusto Moreira Camargos (UFMG), Prof. Joel Alves Lamounier (UFSJ), Prof. Luiz Alberto 
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Magna (UNICAMP), Profa. Marília de Arruda Cardoso Smith (UNIFESP), Prof. Renato Soibelmann 

Procianoy (UFRGS). Membros suplentes: Profa. Cleonice de Carvalho Coelho Mota (UFMG), Profa. 

Rosana Fiorini Puccini (UNIFESP), Profa. Elsa Regina Justo Giugliani (UFRGS). O Sr. Presidente informou 

que os nomes dos professores acima aprovados, com exceção do Departamento de Saúde Mental, serão 

encaminhados para a Comissão Assessora da Congregação para, após análise, escolher aqueles que irão 

integrar a Comissão Examinadora. B) Foram apreciadas as substituições de membros das Comissões 

Examinadoras para promoção à Classe de Professor Titular dos departamentos: MEDICINA 

PREVENTIVA E SOCIAL – na sessão anterior esta Congregação aprovou os nomes dos professores 

Gastão Wagner de Souza Campos (UNICAMP), Cláudia Maria de Rezende Travassos (Oswaldo Cruz), Juan 

Stuardo Yazlle Rocha (USP), Tereza Cristina de Abreu Ferrari (FM-UFMG) – na qualidade de membros 

efetivos; Waleska Teixeira Caiaffa (FM-UFMG) e Henry de Holanda Campos (UFC). Ocorreu que os 

Professores Jairnilson Silva Pain e Gastão Wagner de Souza Campos manifestaram-se impossibilitados de 

participar da Comissão. Diante deste motivo, o Prof. Henry de Holanda Campos, designado para membro 

suplente, passou a assumir a posição de membro efetivo, sendo designado o Prof. Volney de Magalhães 

Câmara (UFRJ) para atuar como membro suplente da referida Comissão. CIRURGIA - na sessão anterior 

esta Congregação aprovou os nomes dos professores Luiz Armando Cunha De Marco (FM-UFMG), 

Francisco Sampaio (UNIFESP), Lydia Masako Ferreira (UNIFESP), Antonio Carlos Ligocki Campos 

(UFPR) –  na qualidade de membros efetivos; Sebastião Nataniel da Silva Gusmão (FM-UFMG) e Winston 

Bonetti Yishida (UNESP), na qualidade de membros suplentes. Posteriormente, ocorreu que os Professores 

Francisco Sampaio e Winston Bonetti Yishida manifestaram-se impossibilitados de participar da Comissão. 

Diante deste motivo, o Departamento de Cirurgia apresentou os nomes dos Professores Cleber Dario Kruel 

(UFRS) em substituição ao Prof. Francisco Sampaio, e do Prof. Augusto Diogo Filho (UFU) em substituição 

ao Prof. Winston Bonetti Yishida. Sem debates as substituições foram aprovadas por unanimidade. ITEM 

VII – AVALIAÇÕES FINAIS DOS ESTÁGIOS PROBATÓRIOS DE INTERESSE DOS 

DOCENTES: AGNALDO LOPES DA SILVA FILHO – GOB (RELATIVO À CLASSE DE 

PROFESSOR ADJUNTO), MILENA SORIANO MARCOLINO – CLM, ROSA WEISS TELLES – 

CLM, MÁRCIO WEISSHEIMER LAURIA– CLM. Sem debates e por unanimidade a Congregação 

aprovou as avaliações finais dos estágios probatórios dos docentes descritos no cabeçalho deste item da 

ordem do dia. ITEM VIII - SOLICITAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS 

– ESTACIONAMENTO CAMPUS SAÚDE. O Sr. Maurílio da Silva Elias leu o documento redigido pelos 

servidores técnicos e administrativos em educação solicitando algumas medidas em relação ao 

estacionamento do Campus Saúde (ANEXO 4). Enfatizou as decisões tomadas pela Comissão do Campus 

Saúde sem ouvir os usuários e sem ao menos ter havido reunião ampliada entre as três Unidades do Campus 

Saúde, tal como o comunicado de 27/02/2015, divulgado para todos os usuários do estacionamento que a 

Comissão do Campus Saúde decidiu implantar o sistema de rodízio de veículos no estacionamento do 

Campus Saúde, e decidiu implantar a carona solidária, conforme condicionamento da Prefeitura de Belo 

Horizonte para que seja fornecido ao Campus Saúde o licenciamento urbanístico para realização de obras 

previstas. Externou respeito aos colegas que compõem a Comissão do Campus Saúde e à sua Chefia.  

Lembrou que as normas de utilização do estacionamento do Campus Saúde, até então vigentes, foram 

decididas em reunião ampliada dos órgãos superiores da Escola de Enfermagem, Faculdade de Medicina e 

Hospital das Clínicas da UFMG, realizada em 15 de dezembro de 2004. A Comissão do Campus saúde 

inclui a categoria EBSERH que não está contemplada nas normas deliberadas naquela ocasião. A imposição 
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de rodízio pela PBH para liberar o alvará de funcionamento da FM, coloca como condição o rodízio dos 

veículos. Diante destes motivos, os Servidores Técnicos Administrativos da Faculdade de Medicina da 

UFMG pedem a suspensão do cadastramento e que,  se houver bom senso, não seja efetuado o cadastro para 

a EBSERH. A Comissão do Campus Saúde tem que reconhecer o equívoco cometido.  O Sr. Presidente 

concordou de ter havido equívoco na forma como foi comunicado o credenciamento e o recredenciamento 

dos veículos. Explicou a Profa. Luciana Gouvêa que os servidores públicos EBSERH tem inscrição SIAPE, 

apesar de serem contratados pelo regime CLT e não pelo RJU. Considerando que são concursados o Reitor 

da UFMG reconhece esta categoria e estende a estes o acesso às dependências da UFMG da mesma forma 

que têm os Servidores Públicos RJU. Disse que a partir do próximo mês serão desligados funcionários 

FUNDEP. Em relação à decisão do rodízio e carona solidária, foram definidos a partir de vinte motivos 

apresentados pela Prefeitura de Belo Horizonte. A condição imposta pela PBH para a implantação do rodízio 

de veículos e da carona solidária é devido ao tamanho do estacionamento do Campus Saúde. Portanto, a 

Comissão precisa apresentar para a Prefeitura uma proposta. Não há nenhum demérito em reconhecer que a 

Comissão cometeu equívoco. A Profa. Alamanda Kfoury propôs que as três unidades se reúnam de modo 

ampliado para decidir questões que venham a atingir as normas do estacionamento. Ao final das discussões,  

foi deliberado pelo encaminhamento de propostas à Comissão do Campus Saúde, para que seja realizada  

reunião de urgência com objetivos de suspender os novos cadastramentos e chamar as Unidades do Campus 

Saúde para reunião ampliada. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e 

encerrou a Sessão. Para constar, lavrei a presente ata que segue assinada por mim, Arlete Bozzi de Morais, 

Secretária Geral e pelo Sr. Presidente da Congregação.   
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ANEXO 1 –   

 

 

 

OF.CPG.PPGCO.149/2015 

       Belo Horizonte, 06 de março de 2015. 

Exmo. Senhor  

Professor Tarcizo Afonso Nunes  

DD Diretor da Faculdade de Medicina da UFMG 

Referência: OF.DIR 051/2015 de 24 de fevereiro de 2015 

Ilmo. Senhor Diretor, 

O Colegiado do Programa de Pós–Graduação em Ciências Aplicadas à Cirurgia e à Oftalmologia (PPGCO), da Faculdade de Medicina da UFMG comunicado da 

decisão da Egrégia Congregação em dar provimento ao PEDIDO DE REVISÃO ADMINISTRATIVA COM EFEITO SUSPENSIVO datado de 08 de dezembro de 

2014, pela Professora Vivian Resende em face da decisão do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Ciências aplicadas à Cirurgia e à Oftalmologia 

(PPGCO) que realizou o seu descredenciamento do corpo docente permanente envia os argumentos contrários ao provimento recomendado pelo relator da matéria e 

aprovado pela Egrégia Congregação, da Faculdade de Medicina da UFMG.  

I- Breve síntese dos fatos 

 

1. O Coordenador do Programa de Pós Graduação em Ciências aplicadas à Cirurgia e à Oftalmologia, Prof. José Renan da Cunha Melo, foi eleito pelo 

Colegiado do Programa no dia 20.08.2014, por unanimidade, e teve a sua indicação efetivada pela Universidade Federal de Minas Gerais pela Portaria nº 

7356 de 28 de outubro de 2014, da Pró-Reitoria de Recursos Humanos, publicada na página 33 do Diário Oficial da União em 10 de novembro de 2014.  

2. No dia 12 de novembro de 2014 o Coordenador participou da primeira reunião do Colegiado na qual apresentou proposta para ser aplicada 

imediatamente, visando à reformulação do corpo docente do PPGCO como medida mais urgente para reverter a situação de grave crise que atravessava o 

Programa.  

3. Para atender aos requisitos da CAPES o Colegiado do Programa entendeu ser absolutamente necessária a reformulação estrutural do PPGCO. Como o 

tempo para proceder a essas modificações era curto decidiu iniciar, a reforma pelo corpo docente.  A proposta do Coordenador de que, para figurar como 

permanente cada docente precisaria ter publicado dois artigos Qualis A (A1 e/ou A2) e dois artigos Qualis B1 no período 2012/2013/2014 e ter sido 

orientador de pelo menos duas dissertações ou teses, no mesmo período foi aprovada por unanimidade pelo Colegiado.  

4. Apesar de entender que o próximo triênio a ser avaliado pela CAPES seria o correspondente aos anos de 2013, 2014 e 2015, o Coordenador propôs que 

cada Docente Permanente fosse avaliado no triênio 2012, 2013, 2014, pois o ano de 2015 não poderia ser levado em conta nessa avaliação inicial, por não 

ter sequer iniciado.  

5. O Coordenador elaborou tabela na qual todas as publicações dos docentes permanentes foram analisadas e classificadas de acordo com o banco de dados 

QUALIS, da CAPES, bem como, a orientação de todas as teses e/ou dissertações defendidas, no período.  

6. Elaborada a tabela com os critérios para qualificação como Docente Permanente do PPGCO o Coordenador discutiu privadamente com cada um dos 

docentes que, embora credenciados como permanentes não preenchiam os novos critérios de qualidade. A única docente que não compareceu para a 

discussão foi a Prof.ª Vivian Resende. 

7. O Coordenador, após demonstrar a situação dos docentes em relação aos critérios de publicação e defesa de tese, solicitou a colaboração no sentido de que 

os que ainda não houvessem atingido o nível preconizado ficassem temporariamente afastados do quadro de docentes permanentes, até que ocorresse o 

preenchimento, por cada um dos novos critérios estabelecidos pelo Colegiado do Programa, em termos de produção científica e orientações por cada um 

deles.   

8. Dezesseis de 18 docentes nessa situação concordaram com o descredenciamento. Os professores Vivian Resende e Marcelo Mamede informaram que não 

aceitariam aquela situação. 

9. Em 27 de novembro de 2014 o Coordenador informou a todos os docentes sobre as decisões do Colegiado, por meio do OF.PPGCO 133/2014 (DOC 1). 

10. Inconformada com as decisões do Colegiado a Professora Vivian Resende apresentou o seu Pedido de Revisão Administrativa com Efeito Suspensivo em 

oito de dezembro de 2014, por entender que tinha o direito de continuar a pertencer ao quadro de Docentes Permanentes do Programa.  

11. No dia 19 de dezembro de 2014, por meio do OF. CPG. PPGCO. 270/2014, o Coordenador comunicou oficialmente a todos os docentes do PPGCO sobre 

a nova composição do Corpo de Docentes Permanentes do Programa, com a permanência de 13 dos 30 membros.  
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12. O Coordenador enviou o OF.CPG.PPGCO. 085/2015 ao Prof. Rodrigo Antônio de Paiva Duarte, Pró-Reitor de Pós-Graduação, comunicando as decisões 

do Colegiado a respeito da composição do quadro de Docentes Permanentes no dia 28 de janeiro de 2015.  

13. Em reposta a esse ofício, por e-mail, o Professor Rodrigo Duarte comunicou ao Coordenador do PPGCO que para descredenciamento de Docentes seria 

necessário que houvesse anuência do descredenciado.  

14. A Egrégia Congregação da Faculdade de Medicina da UFMG, em sua reunião de 23 de fevereiro de 2015, aprovou o pedido da Prof.ª Vivian seguindo a 

recomendação do relator do processo: 

Diante do exposto, encaminho ao plenário voto favorável a aprovação da demanda institucional da Profa. Vivian, oficializando-se 

formalmente ao Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Ciências Aplicadas à Cirurgia e à Oftalmologia (PPGCO): (1) a revisão 

administrativa com efeito suspensivo da sua exclusão do quadro de Professor Permanente do Programa (PPGCO) da Faculdade de 

Medicina–UFMG; (2) a notificação ao Programa e à PRPG de irregularidade regimental-UFMG na composição do Colegiado do 

Programa PPGCO, mantendo Professor aposentado-emérito como membro efetivo. Tal fato compromete, em decorrência de desacordo 

com regimento vigente na UFMG, todas as decisões administrativas tomadas no âmbito do Programa (PPGCO) após a aposentadoria 

desse docente ocorrida em 10/02/2006. 

 

II – Do Suposto Direito da Professora Vivian Resende de continuar como Docente Permanente do PPGCO após o seu descredenciamento pelo Colegiado 

 

15. O Relator do Pedido de Revisão fundamentou o seu pedido em dois pontos principais: 

(A) Credenciamento/descredenciamento de Professor Permanente em Programa de Pós-Graduação-UFMG; (B) Estrutura de gestão colegiada do 

Programa (PPGCO) UFMG incluindo Professor aposentado (desde 10/02/2006), emérito, como membro efetivo do Colegiado do Programa (PPGCO).  

16. O recredenciamento da Professora Vivian foi aprovado pelo Colegiado em reunião ordinária de 21/05/2014, referendada pela Câmara de Pós-Graduação 

da PRPG/UFMG.  

17. A renovação dos credenciamentos dos Professores: Edson Samesima Tatsuo, Vivian Resende e Marcelo Mamede como Docentes Permanentes do 

PPGCO foram aprovados pelo Colegiado, na reunião ordinária do dia 21.05.2014, com a ressalva de que, estão todos cientes que este credenciamento 

poderá ser modificado, de acordo com o Regulamento do Programa de Pós Graduação em Ciências Aplicadas à Cirurgia e à Oftalmologia (art. 4º, i) 

(DOC 2). 

18. O descredenciamento da Professora Vivian foi baseado no mesmo artigo: 

Art. 4º - São atribuições do Colegiado do Programa: 

[...] 

i) Aprovar, mediante análise dos currículos, os nomes dos professores que integrarão o corpo docente do Programa, orientadores e 

orientadores, encaminhando os nomes desses últimos à Câmara de Pós-Graduação para aprovação final, assim como a exclusão de 

professores (Grifo nosso) 

19. A Resolução Complementar nº 01/1999de 27 de outubro de 2009 (Normas Gerais de Pós-Graduação da UFMG) prevê, em seus artigos 24 e 28:  

Art. 24. São atribuições do Colegiado: 

[...] 

X- definir critérios acadêmicos de credenciamento e de recredenciamento de docentes do curso.  

XI – aprovar, mediante análise de curriculum vitae e de outros documentos pertinentes, o credenciamento de docente(s) permanente(s) e 

colaborador (es) e submetê-lo à aprovação da Câmara de Pós-Graduação;   

Art. 28. Aos docentes permanentes compete, regularmente, ministrar atividades acadêmicas de Pós-Graduação e orientar mestrandos ou 

doutorandos. 

Parágrafo único. O credenciamento de docentes permanentes terá validade de 3 (três) anos. 

20. Conforme se pode verificar pela leitura dos dois artigos o Colegiado pode definir os critérios e aprovar credenciamento/descredenciamento de docentes do 

Programa. Todavia as Normas Gerais de Pós Graduação da UFMG são omissas no que concerne ao descredenciamento.  

21. O Colegiado entende que, se é competente para credenciar e recredenciar docentes permanentes do Programa é, também, competente para descredenciar. 

O Colegiado estabeleceu critérios científicos claros e objetivos, com base no perfil nacional dos docentes permanentes dos Programas de Pós-Graduação 

da área de Medicina III, com conceito 5 atribuído pela CAPES, para que pudesse julgar se determinado docente preenchia ou não tais critérios.  

22. A decisão do Colegiado em descredenciar alguns dos Docentes Permanentes do Programa ocorreu após análise detalhada da produção científica e da 

orientação de teses e dissertações de cada um desses docentes. Esses critérios foram aprovados na reunião do ordinária do Colegiado de 26.11.2014 e 

enviados para cada um dos docentes pelo OF.CPG. PPGCO 133/2014 (DOC 1). Saliente-se que esse documento datado de 27.11.2014 não continha 

nenhum nome de docente descredenciado, apenas explicava os novos critérios para que determinado Docente Permanente permanecesse como tal. 

23. O pedido de revisão da Professora Vivian, precedeu, em mais de vinte dias, a comunicação oficial do PPGCO que apenas ocorreu em 19.12.2014 (OF. 

CPG. PPGCO 270/90–DOC 3) após aprovação pelo Colegiado em sua reunião ordinária de 17.12.2014. Trata-se, pois de pedido preventivo, 

possivelmente porque verificou a Professora Vivian que sua produção intelectual e orientações não preenchiam os critérios para docente permanente 

constantes do ofício 133/2014.   
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24. O OF.CPG.PPGCO 133/2014 (DOC 1), bem como o OF.CPG.PPGCO 270/2014 foram encaminhados à PRPG para aprovação pela Câmara de Pós-

Graduação (OFCPG.PPGCO.o85/2015-DOC 4). O Pró-Reitor informou, por e-mail ao Coordenador que, para descredenciar docente permanente é 

necessário que o Programa tenha anuência por escrito do docente.  

25. O Colegiado não encontrou nenhuma norma, regulamento, resolução ou estatuto que dê suporte a essa posição da PRPG informada pelo Pró-Reitor. Na 

visão do Colegiado não é possível que se necessite consentimento do Docente para que este seja descredenciado, desde que a decisão pelo 

descredenciamento seja motivada, claramente definida e informada em documento público, conforme estabelecido no artigo 50 da Lei 9.784/99. 

26. Deve-se acrescentar que o Colegiado entende que alguns dos docentes descredenciados são jovens e promissores que terão contribuição importante para 

dar ao Programa em futuro próximo. Entre eles se inclui a Professora Vivian. Esses docentes são, sem dúvida, o futuro do Programa. O que se precisa 

levar em conta é que, face à situação do Programa, especialmente no que diz respeito à avaliação CAPES, não há tempo para se adiarem medidas 

acadêmicas e administrativas imprescindíveis para melhorar o conceito na próxima avaliação. Essas medidas são urgentes e inadiáveis. 

27. O que o Colegiado propõe é uma ação institucional com a esperança de que venha a apresentar resultados que possam melhorar a qualidade do Programa 

no pequeno intervalo de tempo que resta até a avaliação CAPES. Ao contrário do que insinua a Professora Vivian em seu Pedido de Revisão (Parágrafo 

2º, fls.6) a decisão do Colegiado não é ilegal. No caso presente quem não teve oportunidade de ampla defesa e de contraditório foi o PPGCO, réu de 

processo, do qual só teve conhecimento após o seu julgamento pela Congregação, iniciado antes mesmo da elaboração de documento formal por parte do 

Colegiado que não teve nenhum direito de defesa e ao contraditório. A Congregação julgou o pedido da Professora Vivian sem sequer comunicar ou ouvir 

o Colegiado. O inconformismo da Professora Vivian é justificado por ela, por omissão do Coordenador em não considerar a produção científica e 

acadêmica do ano de 2015, que mal começou.  

28. A título de informação, a decisão que culminou com o seu descredenciamento não foi decisão pessoal do Coordenador, mas sim, decisão de consenso (e 

unânime) de órgão colegiado. O princípio basilar de Direito Administrativo da soberania do interesse público sobre o privado foi respeitado nessa decisão. 

29. Ademais, foi dada garantia a todos os docentes descredenciados que serão reconduzidos como Docentes Permanentes a qualquer momento, desde que 

atinjam os critérios estabelecidos pelo Colegiado para credenciamento de Docente Permanente, o que poderá ocorrer, para qualquer deles, ainda no 

decorrer do ano de 2015.  

30. Ao contrário do que afirma o Relator, o membro aposentado do Colegiado já não faz parte dele desde a reunião de 12.11.2014. Assim, se alguma 

ilegalidade existiu pela permanência do Professor aposentado, desde 11.02.2006, ela deixou de existir em 12.11.2014 quando ocorreu a saída do referido 

Professor aposentado. Na decisão do Colegiado que comunicou oficialmente a decisão do Colegiado em descredenciar a Professora Vivian do quadro de 

Docente Permanente, que ocorreu na reunião de 26.11.2014, o referido professor já não fazia parte do quadro de Docentes Permanentes. 

31. Ressalte-se que a aprovação do parecer do Relator pela Congregação implica em anular todas as decisões administrativas tomadas no âmbito do PPGCO 

desde a aposentadoria do docente ocorrida em 10.02.2006, porquanto ele atuou como membro do Colegiado do PPGCO de maneira ininterrupta até o dia 

12.11.2014. Isso significa que os vários atos do Colegiado naquele período incluindo o que credenciou e o que reconduziu a Professora Vivian como 

Docente Permanente do PPGCO são ilegais e, portanto, nulos.   

32. Caso a Egrégia Congregação continue a entender que a decisão de aprovar o Pedido de Revisão Administrativa é correta, o ato do Colegiado que criou o 

PPGCO em 2007, quando o Professor aposentado era membro do Colegiado, foi irregular, portanto, nulo o que implica em não existência do PPGCO 

porque, o conceito de ato nulo é o de ato inexistente.   

33. Não é competência de a Congregação criar ou fechar Programas de Pós Graduação. Se o fechamento do PPGCO se concretizar em decorrência da 

aprovação precipitada do Pedido de Revisão Administrativa da Professora Vivian Resende, ainda que a intenção não fosse anular a criação do Programa, 

tal decisão está eivada de ilegalidade e deve ser anulada, pois não compete à Congregação fechar programa de pós-graduação.  

34. Posto isso o Colegiado requer de V.Sa. se digne de dar conhecimento desses argumentos aos membros da Congregação para as providências que julgarem 

necessárias. 

 

 

 

José Renan da Cunha Melo  

Coordenador do Programa de Pós Graduação em  

Ciências aplicadas à Cirurgia e à Oftalmologia 
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OF.CPG.PPGCO.150/2015 

Belo Horizonte, 06 de março de 2015. 
Exmo. Sr.  

Professor Tarcizo Afonso Nunes  

DD Diretor da Faculdade de Medicina da UFMG 

Referência: OF.DIR 054/2015 de 24 de fevereiro de 2015 

 

Ilmo. Sr. Diretor, 

O Colegiado do Programa de Pós–Graduação em Ciências Aplicadas à Cirurgia e à Oftalmologia (PPGCO) envia sua manifestação com os argumentos contrários ao 

provimento, recomendado pelo relator da matéria já dado pela Egrégia Congregação da Faculdade de Medicina da UFMG, do Recurso datado de 28 de novembro de 

2014, impetrado pelo Professor Marcelo Henrique Mamede Lewer contra as deliberações do Colegiado do Curso de Pós-Graduação em Cirurgia e Oftalmologia.   

II- Dos documentos em que se baseou o impetrante 

 

35. Os documentos apresentados  na primeira página do recurso, a saber; 1- Edital para eleição de três membros do Colegiado do PPGCO, de 31.07.2014; 2- 

Ata da eleição do Colegiado do PPGCO de 14.08.2014; 3- Ata da eleição pelo Colegiado do PPGCO do Coordenador e Vice Coordenador do Programa 

e 4- OF.CPG 249/2014 são cópias verídicas dos documentos originais.   

 

III- Dos fatos e de sua interpretação pelo relator  

 

36. São citados para fundamentar o recurso apresentado: 1- Artigos 21, I e II, Art. 23 § único e artigo 24, I da Resolução Complementar 01/2009 

(27/10/2009) do CEPE; 2- Artigo 55 da Resolução 04/1999 (08.06.1999) do Conselho Universitário  

37. Com base na sua interpretação o Impetrante pede: 

a-) Cancelamento do processo eleitoral realizado para os membros do Colegiado do PG-Cirurgia e Oftalmologia e abertura de novo Edital contemplando 

as seis vagas para docentes permanentes do Curso devido à ilegalidade no processo eleitoral, pois não cumpre o estabelecido no Estado Geral da UFMG 

(Resolução 04/1999);  

b-) Estabelecimento de uma Comissão, designada pelo Centro de Pós-Graduação da FM-UFMG, para condução do processo eleitoral 

para os novos membros do Colegiado da PG-Cirurgia e Oftalmologia, seguindo o estabelecido pela Resolução 04/1999;   

c-) Nulidade do processo eleitoral para os cargos de Coordenador e Subcoordenador devido à ilegalidade um processo, conforme 

estabelece o Estatuto Geral da UFMG, além da composição dos membros do Colegiado ser ilegítima quanto ao estabelecido no referido 

Estatuto  

d-) Realização de nova eleição para Coordenador e Subcoordenador para a PG-Cirurgia e Oftalmologia pelo novo colegiado da referida 

PG, seguindo as normas da UFMG (Grifamos). 

 

38. Após análise do recurso e dos documentos anexados o Relator emitiu o seguinte parecer. 

Diante do exposto, apresento meu voto FAVORÀVEL às reivindicações de cancelamento da recondução, sem processo eleitoral, dos 

mandatos dos membros do Colegiado (professora Ivana Duval Araújo, Alcino Lázaro da Silva, e Professor Márcio Bittar Nehemy e seus 

respectivos suplentes) e da eleição do Professor José Renan da Cunha Melo para Coordenador e da Professora Ivana Duval Araújo para 
subcoordenadora do Programa de Pós-Graduação em Cirurgia e Oftalmologia da Faculdade de Medicina da Universidade Federal de 

Minas Gerais.  

No entanto considero que a eleição dos Professores Maria Isabel T.D. Correia e Marco Aurélio Lana Peixoto, e seus suplentes, pela 
maioria dos votos para composição do Colegiado, foi regular, segundo a ata de 14/08/2014. A eleição do Prof. Marcelo Dias Sanches 

ainda carece de certificação.  

Considero também procedente o pedido de instalação de uma comissão para condução do processo eleitoral dos novos membros e 

coordenadores do Programa de Pós-Graduação em Cirurgia e Oftalmologia, que certamente contribuirá para o bom andamento do 

processo.   

 

III – Dos Esclarecimentos do Colegiado do PPGCO à Egrégia Congregação da Faculdade de Medicina da UFMG 

III.1- Das incoerências e contradições do parecer do Relator  

39. O impetrante usou para fundamentar o seu recurso vários artigos da Resolução Complementar 01/2009 de 27.10.2009 e um artigo da resolução 04/1999 

de 08.06.1999.  
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40. Razão não lhe assiste. O Regimento Geral da UFMG, anexo à Resolução Complementar 01/2010 de 16 de março de 2010, e à Resolução complementar 
nº 03/2012, de 27 de novembro de 2012 conforme transcrito abaixo:  

 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 13 do 
Estatuto da UFMG, considerando o texto do Regimento Geral da UFMG, após exame e reformulação, pela Comissão de Legislação, da 

proposta da Comissão Especial, instituída mediante a Portaria nº 052, de 07 de julho de 2007, com a finalidade de atualizar o projeto 

original, formulado por Comissão antecedente, resolve:  

Art. 1º Aprovar o novo Regimento Geral da Universidade Federal de Minas Gerais, anexo. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Informativo da UFMG. (O Boletim foi publicado em 
31.05.2010). 

41. A análise do Regimento Geral da UFMG permite verificar que as eleições para os órgãos colegiados estão normatizadas no TÍTULO II – Dos Órgãos 

Colegiados – SUBTÍTULO II – Das Eleições - pelos artigos de nº 20 a 33. Alguns desses artigos, por estarem mais relacionados à matéria do Recurso, 

são copiados abaixo como subsídio desses esclarecimentos. 

Art. 20. As eleições previstas no Estatuto da UFMG ocorrem: 

I - em âmbito geral; 

II - em órgãos colegiados. 

Art. 21. As eleições em âmbito geral visam à escolha de representantes do corpo docente e do corpo técnico-administrativo em educação 

da Universidade, para comporem os colegiados. 

Art. 22. As eleições em órgãos colegiados visam à: 

[...] 

III - escolha de dirigente(s) de órgão colegiado; 

Art. 24. São previstas no estatuto da UFMG as seguintes eleições em órgãos colegiados: 

[...] 
VIII- pelo Colegiado de Curso: eleição do Coordenador e do Subcoordenador pela maioria absoluta dos votos de seus membros  

Parágrafo único. Em cada órgão colegiado, são eleitores todos os seus membros efetivos. 

Art. 26. Nas eleições em âmbito geral e em órgãos colegiados, serão observados os seguintes procedimentos: 
§ 2º Caberá recurso contra candidatura ou contra resultado de eleição, por estrita arguição de ilegalidade, observados os seguintes 

prazos: 

II-cinco dias, contra resultado de eleição, contados a partir da divulgação do resultado. 
III - a escolha de nomes pelo colegiado poderá ocorrer mediante três sistemáticas de eleição: 

a) simbólica, quando se tratar de indicação ou designação de nome(s) para compor(em) as próprias comissões ou outros colegiados; 

b) secreta, com votação em cédula, sempre que o Plenário julgar conveniente, ou quando a situação requerer sigilo; 
c) nominal, mediante o requerimento de, pelo menos, um terço dos membros do colegiado. 

42. O TÍTULO V do Regimento Geral estipula em seu artigo 115 que: 

 
Art. 115. As decisões acadêmicas e administrativas de autoridades ou órgãos da Universidade são passíveis de revisão, por razões de 

legalidade ou mérito, salvo disposição diversa expressamente prevista no Estatuto da UFMG, neste Regimento Geral ou em 

regulamentação sobre matéria específica, observada a legislação vigente. 
43. Ademais, o artigo 116 do Regimento Geral da UFMG estatui: 

Art. 116. A revisão parcial ou total da decisão poderá ser provocada mediante dois instrumentos: 

I - pedido de reconsideração, de caráter conciliatório, que se aterá ao âmbito original da decisão, sendo vedada sua reiteração pelo 
requerente; 

II - interposição direta de recurso à instância superior, caso o interessado tenha optado por não dar previamente encaminhamento a 

pedido de reconsideração, ou caso seu pedido tenha sido indeferido. 
Parágrafo único. Na análise e no julgamento dos pedidos de revisão, será garantido ao interessado direito ao exercício do contraditório e 

à ampla defesa. 

 
44. Pode-se notar claramente que o recurso impetrado pelo Prof. Mamede está eivado de vícios insanáveis e, portanto, deveriam ter sido apontados pelo 

Relator os erros formais que impediriam seu conhecimentoe a sua aprovação pela Congregação da Faculdade de Medicina da UFMG. Eis o voto do 

Relator: 
 “Diante do exposto, apresento meu voto FAVORÀVEL às reivindicações de cancelamento da recondução, sem processo eleitoral, dos 

mandatos dos membros do Colegiado (professora Ivana Duval Araújo, Alcino Lázaro da Silva, e Professor Márcio Bittar Nehemy e seus 

respectivos suplentes) e da eleição do Professor José Renan da Cunha Melo para Coordenador e da Professora Ivana Duval Araújo para 
subcoordenadora do Programa de Pós-Graduação em Cirurgia e Oftalmologia da Faculdade de Medicina da Universidade Federal de 

Minas Gerais.  

No entanto considero que a eleição dos Professores Maria Isabel T.D. Correia e Marco Aurélio Lana Peixoto, e seus suplentes, pela 
maioria dos votos para composição do Colegiado, foi regular, segundo a ata de 14/08/2014. A eleição do Prof. Marcelo Dias Sanches 

ainda carece de certificação.  

Considero também procedente o pedido de instalação de uma comissão para condução do processo eleitoral dos novos membros e 
coordenadores do Programa de Pós-Graduação em Cirurgia e Oftalmologia, que certamente contribuirá para o bom andamento do 

processo.  
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45. O Relator incidiu em grave contradição ao elaborar o seu relatório, como se pode denotar pela leitura do 6º parágrafo da página 2, onde afirma que: 
 “Da mesma forma, a composição do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Cirurgia e Oftalmologia que inclui Professor 

Emérito não segue a resolução, em seu artigo 21º, item I: ... 

Acrescento que segundo a secretária do Programa, este não possui regulamento próprio.”    
46. Ora, se a composição do Colegiado infringe o disposto na Resolução Complementar nº 01/2009, isso implica em que todo e qualquer ato do Colegiado, 

presente e passado não tem validade, se comprovada a participação do referido Professor aposentado como membro do Colegiado. Como pode o Relator 

considerar regular eleição convocada por Colegiado ilegalmente constituído, conforme disposto nas suas conclusões?  

47. Ressalte-se, ainda, que não foram apresentados os motivos pelos quais “a eleição do Marcelo Dias Sanches ainda carece de certificação”. Pergunta-se: 

Qual certificação?  

48. A afirmação do Relator de que o PPGCO não possui regulamento próprio não procede. O Regulamento Interno do Programa de Pós-Graduação de 
Ciências Aplicadas à Cirurgia está cadastrado desde 2009 na PRPG.  Em 21.05.2014 o Colegiado aprovou, por unanimidade, modificação desse 

Regulamento para adequar o Programa de Pós Graduação em Ciências Aplicadas à Cirurgia e Oftalmologia às Normas Gerais da Pós-Graduação da 

UFMG, conforme consta em ata daquela reunião. 
49. O processo eleitoral questionado no Recurso do Professor Mamede, ao contrário do que foi dito, foi realizado com conhecimento e autorização da 

Diretoria da Faculdade de Medicina da UFMG e de acordo com a orientação recebida da PRPG.  

50. Em 25 de março de 2014, o Coordenador do Programa, Professor Marcelo Dias Sanches solicitou ao Diretor da Faculdade de Medicina da UFMG 
prorrogação por três meses dos mandatos dos membros do Colegiado e dos seus suplentes, encaminhando os nomes para apreciação pela Congregação 

da Faculdade de Medicina da UFMG. (DOC 1)  
51. Com relação ao processo eleitoral e recredenciamento dos membros do Colegiado, com o objetivo de adequar o PPGCO às Normas Gerais da Pós-

Graduação da UFMG, o Colegiado fez consulta, por telefone, à Pró Reitoria de Pós-Graduação que sugeriu a prorrogação do mandato de metade dos 

membros do Colegiado por um ano a partir de junho de 2014. Diante dessa orientação foi encaminhado ofício à Diretoria da Faculdade de Medicina 
(DOC 2)  comunicando a decisão da reunião do Colegiado de 21.05.2014 sobre a prorrogação por um ano dos mandatos de metade dos membros do 

Colegiado e sobre a eleição de três novos membros a ser feita em junho de 2014. Para tanto, solicitou a autorização da Diretoria para efetivação dessas 

medidas.   
52. Com a autorização da diretoria por escrito - parte inferior do MEMO.CPG CIROFT 06/2014 - assinada pelo atual Diretor, Prof. Tarcizo Afonso Nunes, 

em 09.06.2014 (DOC 2) o Colegiado aprovou prorrogação do mandato, por um ano, dos seguintes membros e seus respectivos suplentes: Prof. Alcino 

Lazaro da Silva, Profª Ivana Duval Araújo e Prof. Marcio Bittar Nehemy. Além disso, em 31 de julho de 2014 o Sr. Diretor da Faculdade de Medicina da 
UFMG tornou público o Edital para realização de eleição para estabelecer a composição do Colegiado do Programa, com abertura de três vagas para 

docente e respectivo suplente, com mandato de dois anos (DOC 3). 

53. Na mesma reunião de 21.05.2014 foram recredenciados, pelo Colegiado, os Professores: Edson Samesima  Tatsuo, Vivian Resende e  Marcelo Mamede 
como Docentes Permanentes, com a ressalva de que, conforme reformulação das normas gerais do Programa o credenciamento poderá ser modificado. 

Essa decisão do Colegiado foi comunicada a todos os professores do PPGCO. 

54. Pode-se considerar, também, que as pretensões do impetrante em seu recurso não deveriam ter sido aprovadas pela Egrégia Congregação, porquanto,  
conforme apresentado nesses esclarecimentos: O Regimento Geral da UFMG em seu artigo 26,  §2º, II determina que o Recurso contra o resultado das 

eleições, para ser válido, deveria ser apresentado em até cinco dias contados após a divulgação do resultado das eleições, realizadas em 14.08.2014 com 

resultado divulgado no dia 15.08.2014. Por outro lado, o art. 121 do Regimento determina que “o pedido de reconsideração e a interposição de recurso 
somente serão recebidos: ... II- dentro do prazo; III- pelo órgão competente.” O Recurso foi impetrado no dia 28 de novembro de 2014, logo, 

intempestivo.   

55. Além disso, o recurso deveria ser, mas não foi, interposto junto ao Colegiado do PPGCO, responsável pela decisão recorrida. Como não foi encaminhado 
ao órgão competente, o recurso não deveria ser conhecido pelo relator e, muito menos pela Congregação, por estrita ilegalidade.  

56. Isso reporta a uma indagação sobre o real motivo que levou o Docente do Programa a impetrar Recurso, fora do prazo regulamentar e a encaminhá-lo, de 

maneira equivocada, a colegiado não competente para análise. 

57.  O fato é mais intrigante se se considera que o Impetrante não teve sequer um aluno que tivesse defendido dissertação ou tese sob sua orientação frente 

ao PPGCO e que optou por transferir o seu único mestrando para o Programa de Pós-Graduação em Medicina Molecular. Ademais afirmou ao 

Coordenador atual, que não concordava com os novos critérios estabelecidos pelo Colegiado e, por isso, preferia pedir o seu descredenciamento, ao invés 
de ser descredenciado. Finalmente no seu Recurso o impetrante não reivindica nada exceto a anulação das eleições do Colegiado e da Coordenação do 

Programa, pelo Colegiado. 

58. Se a sua motivação para interpor Recurso  era com a preservação dos valores da Instituição, é de se supor que o Recurso tivesse sido interposto no prazo 
legal logo após divulgação o resultado das eleições.  

59. O relator afirma na página dois do seu relatório que, de acordo com a Secretária, o PPGCO não possui regulamento próprio. Essa afirmação também é 

equivocada. Para conhecimento e esclarecimento dos ilustríssimos membros da Congregação, é anexada cópia do Regulamento interno do programa de 
pós-graduação em ciências aplicadas à cirurgia e á oftalmologia (DOC 4). 

60. Deve ser reforçado que as eleições do Colegiado, bem como, a eleição do Coordenador e do Vicecoordenador, em nada prejudicaram o Professor 

Mamede. A decisão pelo seu descredenciamento do PPGCO não tem nenhum aspecto pessoal e foi baseado exclusivamente na análise de mérito da sua 
atuação como Docente permanente no PPGCO e na sua produção intelectual nos últimos três anos. Foi oferecida a ele a possibilidade de continuar como 

coorientador do mestrando sob sua tutela, assim como foi-lhe dada garantia de que seria convidado a retornar ao quadro de Docentes Permanentes do 

Programa tão logo atingisse os níveis mínimos dos critérios aprovados pelo Colegiado, para admissão de Docente Permanente.  
61. O atual Coordenador foi eleito pelo Colegiado em 20 de agosto de 2014. Entretanto, a Portaria nº 7356, designando o Prof. José Renan da Cunha Melo 

como Coordenador do Colegiado do PPGCO só foi publicada no DOU em 10 de novembro de 2014. Na primeira reunião do Colegiado sob a Presidência 

do Prof. José Renan, ocorrida no dia 12 de novembro de 2014, o Professor Alcino Lázaro da Silva foi comunicado que, por razões regimentais, não 

poderia continuar como membro do Colegiado.    

62. É sabido pela comunidade acadêmica da Faculdade de Medicina da UFMG que o PPGCO está com dificuldades em relação à avaliação CAPES. No 

triênio 2007/2009 o conceito foi quatro, caindo para três no triênio 2010/2012. As intervenções propostas pelo Colegiado visam, tão somente, elevar o 
padrão do PPG para melhorar o conceito junto à CAPES. Para isso, o que de imediato é possível fazer, dentro dos múltiplos critérios da CAPES, torna 
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imprescindível a imediata  reformulação do corpo docente, das linhas de pesquisa, das disciplinas, e do processo de admissão dos alunos. Infelizmente a 
insatisfação de alguns poucos docentes atrasa todo o processo já iniciado.   

63. A decisão da Congregação em dar provimento ao recurso do Prof. Mamede pode implicar em anulação de todos os atos do Colegiado que tenham tido a 

participação do Prof. Alcino na sua elaboração, incluindo a eleição do Coordenador, a eleição para o Colegiado, as defesas e, até mesmo, a criação do 
PPGCO, pois que o Professor aposentado é membro do Colegiado desde o início do ano de 2006, ininterruptamente. 

64. Imperativo que se faça uma indagação simples e objetiva: tem a Congregação de uma instituição acadêmica, pertencente à Universidade Pública Federal, 

competência para abrir e/ou fechar programas de pós-graduação e reverter decisões de instâncias hierarquicamente superiores no ordenamento 

administrativo da universidade?   

65. O Colegiado reitera que nenhuma decisão do Colegiado teve, tem ou terá cunho pessoal e visa apenas melhorar o padrão do ensino pós-graduado do 

PPGCO, para colocá-lo no patamar de excelência de ensino compatível com aquele da Universidade Federal de Minas Gerais. 
66. O Colegiado espera ter contribuído com a Congregação no sentido de apresentar a sua versão dos fatos constantes do recurso interposto pelo Prof. 

Marcelo Henrique Mamede Lewer. No entender do Colegiado a decisão foi precipitada e irrefletida e pode gerar problemas jurídicos e administrativos 

futuros de difícil solução, devendo, portanto, ser revista e revogada. Além do mais não foi concedido ao Colegiado do Programa de Pós-Graduação em 
Ciências Aplicadas à Cirurgia e à Oftalmologia o direito constitucional de ampla defesa e de contraditório aos fatos constantes do Recurso interposto 

pelo Prof. Marcelo Henrique Mamede Lewer.  

67. Tivesse o Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Ciências Aplicadas à Cirurgia e à Oftalmologia tido a oportunidade de levar à Congregação as 
informações que agora aqui estão expostas, a Congregação disporia naquela ocasião de maior embasamento para apreciação do Recurso e, certamente 

teria chegado a decisão diferente.   
68. O Colegiado do PPGCO coloca-se à disposição da Egrégia Congregação da Faculdade de Medicina da UFMG para ajuda-la a encontrar a melhor solução 

para que o programa melhore a sua qualidade e para tentar solucionar o problema criado pelo provimento total de Recurso. 

 
Atenciosamente, 

 

José Renan da Cunha Melo (Coordenador)  
Ivana Duvla Araújo (SubCoordenadora)      

Marcelo Dias Sanches                                  

Márcio Bittar Nehemy                                  
Marco Aurélio Lana Peixoto                        

Maria Isabel T.D. Correia                           

 

ANEXO 2 – ATOS APROVADOS “AD REFERENDUM” 

 

I - PROJETOS DE PESQUISAS 

1. Avaliação de disfunções do assoalho pélvico através de seguimento de mulheres primíparas após parto vaginal. Profa. Marilene Vale de Castro Monteiro - 

GOB;  
2. Vitamina D em pacientes obesos e não obesos. Profa. Maria de Fátima Haueisen Sander Diniz - CLM; 

3. Avaliação do perfil neuropsicológico de ofensores sexuais. Prof. Frederico Duarte Garcia - SAM 

4. Avaliar o perfil epidemiológico,clínico e ultrassonográfico da esquistossomose mansônica em Florestal.Minas Gerais,período de 2014 a 2016.Prof. José 
Roberto Lambertucci - CLM; 

5. Abordagem da alienação parental: proteção e/ ou violência. Profa. Elza Machado de Melo- MPS; 

6. Amúsica como distúrbio auditivo central na neurofibromatose de tipo 1. Profa. Luciana Macedo de Resende - FON; 

7. Representações sociais sobre o Programa Mais Médicos em jornal de circulação nacional: uma abordagem lexical. Profa. Eliane Costa Dias Gontijo - 

MPS; 

8. Eletroestimulação neuromuscular na musculatura supra-hióidea: definição dos parâmetros de intensidade. Profa. Laélia Cristina Caseiro Vicente - FON; 
9. Dispositivos pressurizados sem marcador de dose. Como é saber o número de doses restantes no dispositivo. Profa. Eliane Viana Mancuzo - CLM; 

10. Estratificação de risco clínico e de abandono do tratamento da tuberculose em pacientes acompanhados nos Serviços de Atenção Primária à Saúde de Belo 

Horizonte.Profa. Silvana Spindola de Miranda - CLM; 
11. Alterações psicológicas e funcionais em adolescentes com doença renal crônica dependentes de hemodiálise em tratamento inicial e avançado. Prof. 

Arthur Melo e Kümmer - SAM; 

12. Adaptação e padronização do FACS. Prof. Arthur Melo e Kümmer - SAM; 
13. Avaliação da percepção dos professores do Curso de Medicina da Universidade Federal de Minas Gerais a respeito do sofrimento psíquico de seus alunos. 

Profa. Maria Mônica Freitas Ribeiro – CLM. 

 

II – CONVÊNIOS 

1. 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 12/2011, referente ao processo 23072.018475/2011-75; 

2. 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 32/2011, referente ao processo 23072.039271/2011-78;  
3. 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 36/2011, referente ao processo 23072.039275/2011-56; 

4. 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 39/2012, referente ao processo 23072.038966/2012-13;   

5. 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 12/2013, referente ao processo 23072.039029/2012-85;  
6. Convênio nº 026/2015, referente ao processo 23072.005978/2015-12; 

7. Convênio nº 027/2015, referente ao processo 23072.005993/2015-52; 

8. Convênio nº 028/2015, referente ao processo 23072.008671/2015-65; 

https://www.google.com.br/search?biw=1360&bih=635&q=supra+hi%C3%B3idea&spell=1&sa=X&ei=L_kPVfFdyY-xBOv3gMAO&ved=0CBkQBSgA
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9. Convênio nº 029/2015, referente ao processo 23072.010018/2015-66.  

 

 

 

 

 

 

III- PROGRESSÕES 

ADJUNTO I PARA ADJUNTO II  

Profa. Alaneir de Fátima dos Santos MPS 

 

IV - AFASTAMENTOS DO PAÍS DOS DOCENTES: 

INTERESSADO DEPTO. PERÍODO CIDADE PAÍS 

Marina De Brot Andrade APM 20-03-2015 a 29-03-2015 Boston EUA 

Marco Antonio Percope de Andrade ALO 04-03-2015 a 07-03-2015 Lima Peru 

Marco Antonio Percope de Andrade ALO 21-03-2015 a 29-03-2015 Las Vegas EUA 

Luiz Armando Cunha De Marco CIR 20-04-2015 a 30-04-2015 Filadelfia EUA 

Maria Isabel Toulson Davisson Correia CIR 25-03-2015 a 28-03-2015 Assunção Paraguai 

Claudio Leo Gelape CIR 13-04-2015 a 22-04-2015 Nice França 

Francisco Eduardo Costa Cardoso CLM 25-02-2015 a 04-03-2015 Takamatsu Japão 

Valeria Maria de Azeredo Passos CLM 11-05-2015 a 25-05-2015 Evia Grécia 

Rosa Weiss Telles CLM 06-04-2015 a 11-04-2015 Boston EUA 

Suely Meireles Rezende CLM 17-06-2015 a 26-06-2015 Toronto Canadá 

Marise Oliveira Fonseca CLM 23-04-2015 a 30-04-2015 Copenhagen Dinamarca 

Claudia Alves Couto CLM 20-04-2015 a 27-04-2015 Vienna Áustria 

Erika Maria Parlato-Oliveira FON 09-03-2015 a 15-03-2015 Paris França 

Erika Maria Parlato-Oliveira FON 16-03-2015 a 17-03-2015 Paris França 

Fernando Marcos dos Reis GOB 06-05-2015 a 10-05-2015 Paris França 

Monica Maria de Almeida Vasconcelos PED 01-08-2015 a 31-07-2016 San Diego EUA 

Humberto Correa da Silva Filho SAM 15-06-2015 a 24-06-2015 Montreal Canadá 

Humberto Correa da Silva Filho SAM 22-04-2015 a 27-04-2015 Santiago Chile 

Almir Ribeiro Tavares Junior SAM 14-05-2015 a 22-05-2015 Toronto Canadá 

Breno Satler de Oliveira Diniz SAM 12-05-2015 a 18-05-2015 Toronto Canadá 

 V- PROFISSIONAL CONVIDADO 

Kelly Cristina de Lacerda Rodrigues Buzatti CIR 

Eudis José Garcia de Lima SAM 

Luiz Carlos Molinari Gomes SAM 
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Jane Maria de Oliveira e Souza CEMEMOR  

Maria do Carmo Salazar Martins CEMEMOR  

Izabela Almeida Loureiro, convidado pelo Departamento de Pediatria, PED 

Karina Camargos Martins PED 

Marina Novaes Carvalho PED 

Cilce Morna R. Oliveira PED 

Fátima Lúcia Guedes da Silva PED 

Maria Juliana Silvério Nahim PED 

Cefas Gonçalves Pio de Oliveira PED 

Adriana Teixeira Rodrigues PED 

Márcia de Lima Costa PED 

Patrícia Quina Albert PED 

Dea Maria de Melo Iani PED 

Andréa Briaca Sena PED 

Manoel Luiz Gonçalves do Amaral PED 

 

VI - AUTORIZAÇÃO PARA GESTÃO DE PROJETOS/CONTRATOS – UFMG 

1. Avaliação de experiências e ações em vigilância em Saúde do Trabalhador desenvolvidas na Atenção Primária à Saúde (APS). Financiador: Fundo Nacional 

de Saúde/Ministério da Saúde. Coordenadora: Profa. Elizabeth Costa Dias – MPS;(*) 

2. Curso avançado de cirurgia vascular e endovascular. Financiador: Comunidade. Coordenador: Prof. Túlio Pinho Navarro – CIR;(*) 
3. Curso de atualização teórico-prático em cirurgia endovascular. Financiador: Comunidade. Coordenador: Prof. Túlio Pinho Navarro – CIR;(*) 

4. Curso de capacitação para inserção de DIU de levonorgestrel. Financiador: Bayer. Coordenador: Agnaldo Lopes da Silva Filho – GOB; (*) 

5. Curso teórico-prático em Otoplastia. Financiador: Inscrições. Coordenador: Prof. Paulo Fernando Tormin Borges Crosara – OFT; (*) 
6. Psicopatologia fenomenologia e psicoterapia existencial. Financiador: Inscrições. Coordenador: Maurício Viotti Daker – SAM; (*) 

7. Conviver na sala de aula. Financiador: Inscrições. Coordenador: Arthur Melo e Kümmer – SAM; (*) 

8. Programa de análise de conformidade na realização dos ensaios NAT na rede de Serviços de Hemoterapia. Financiador: Ministério da Saúde: Coordenador: 
Prof. José Nélio Januário – NUPAD ; (*) 

9. Estudos especializados para implantação de protocolos assistenciais em doença falciforme com ênfase em distúrbios osteomusculares, cardiorespiratórios, 

vasculares, neurológicos, oftalmológicos e seus vínculos genéticos e psicológicos. Financiador: Ministério da Saúde: Coordenador: Prof. José Nélio 
Januário – NUPAD; (*) 

10. Ações para cooperação técnico-científica interinstitucional em triagem neonatal, doença falciforme e outras hemoglobinopatias. Financiador: Ministério 

da Saúde: Coordenador: Prof. José Nélio Januário – NUPAD;  
11.  Curso de Aperfeiçoamento em Gestão em Saúde. Financiador: Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte. Coordenador: Prof. Edison José Corrêa 

– NESCON; (*) 

12. Projeto parâmetros de programação das ações de atenção à saúde. Financiador: Ministério da Saúde – Fundo Nacional de Saúde. Coordenador: Prof. 
Edison José Corrêa – NESCON; (*) 

13. Gerenciamento de dados de pesquisa: como planejar, desenvolver e gerenciar bases de dados para pesquisas clínicas. Financiador: Inscrições. 

Coordenadores: Profa. Zilma Silveira Nogueira Reis/ Sr. Alexandre Pereira do Nascimento – CINS 
14. Curso modular de SPSS para testes de diagnóstico e confiabilidade dos dados em saúde. Financiador: Inscrições. Coordenadores: Profa. Zilma Silveira 

Nogueira Reis/ Sr. Alexandre Pereira do Nascimento – CINS 

15. Metodologia de pesquisa: gestão referências bibliográficas com o EndNote. Financiador: Inscrições. Coordenadores:  Profa. Zilma Silveira Nogueira Reis/ 

Sr. Alexandre Pereira do Nascimento – CINS 

16. Curso Modular de SPSS para regressão logística de dados em saúde. Financiador: Inscrições. Coordenadores: Profa. Zilma Silveira Nogueira Reis/ Sr. 

Alexandre Pereira do Nascimento – CINS 
17. Metodologia de pesquisa: como ler revisões sistemáticas. Financiador: Inscrições. Coordenadores:  Profa. Zilma Silveira Nogueira Reis/ Sr. Alexandre 

Pereira do Nascimento – CINS 

18. Curso básico completo de SPSS para análise de dados em saúde. Financiador: Inscrições. Coordenadores:  Profa. Zilma Silveira Nogueira Reis/ 
Sr.Alexandre Pereira do Nascimento – CINS 

19. Curso modular de SPSS para análise univariada de dados em saúde. Financiador: Inscrições. Coordenadores:  Profa. Zilma Silveira Nogueira Reis/ Sr. 

Alexandre Pereira do Nascimento – CINS 
20. Introdução a apresentação Prezi. Financiador: Inscrições. Coordenadores: Profa. Zilma Silveira Nogueira Reis/ Sr. Alexandre Pereira do Nascimento – 

CINS 

21. Curso básico a distancia para leitura e interpretação do eletrocardiograma normal e patológico. Financiador: Secretaria do Estado da Saúde de Minas 
Gerais. Coordenadora: Profa. Rosália Morais Torres – CETES (*) 

(*) Cumprimento a resolução 01/2011 

 

VII - FORMULÁRIO DE CUMPRIMENTO À RESOLUÇÃO Nº 001/2011 

1. Estudo Nacional de carga de Doença Global. Financiador: Ministério da Saúde – Fundo Nacional de Saúde. Coordenador: Profa. Elisabeth 

Barboza França – MPS; 

2. Fostering the development of preemies through child-family well-being: innovating early child development assessment and intervention in 

high risk infants and their families in Brazil. Financiador: Grand Challenges Canada. Coorderador: Profa. Cláudia Regina Lindgren Alves – PED 
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3. Redimensionamento e criação de estruturas específas de experimentações no espaço físico do Núcleo de Ações e Pesquisa em Apoio 
Diagnóstico - NUPAD – Faculdade de Medicina/UFMG. Financiador: Ministério da Saúde: Coordenador: José Nélio Januário – NUPAD;  

 

VIII – SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DA COMISSÃO EXAMINADORA PARA PROMOÇÃO À CLASSE DE PROFESSOR TITULAR DO 

DEPARTAMENTO DE CLÍNICA MÉDICA  

1. Prof. Francisco Cardoso– membro titular – desistência. 
2. Prof. Ênio RobertoPietra Pedroso – passou de membro suplente para membro titular.  

3. Profa.Tereza Cristina Abreu Ferrari –indicada pela Câmara Departamental para membro suplente. 

 

 

 

 

Carta do Professor Francisco Eduardo Costa Cardoso  

 

 
Belo Horizonte, 5 de março de 2015 

Prof. Dr. Tarcizo Afonso Nunes 

DD. Diretor 
Faculdade da Medicina 

UFMG 

 
Prezado Professor Tarcizo, 

Recebi o convite da Congregação da Faculdade de Medicina para integrar como membro titular a comissão examinadora de avaliação de progressão de professores 

para a classe de Titular. Gostaria de comunicar que não aceito o convite. A recusa baseia-se em cuidadosa reflexão que resumo adiante. Peço-lhe, ainda, a gentileza 
de informar à digníssima Congregação meu posicionamento. 

 

Minha oposição ao novo sistema de seleção de Professores Titulares baseia-se em vários motivos. O primeiro é por ele ser potencialmente permissivo com os 
candidatos da casa. Mesmo que aqui e ali alguém seja reprovado, há chance muito grande de pessoas sem mérito serem aprovadas. Pode-se argumentar que se trata 

de julgamento muito severo. É de se lamentar, porém, que historicamente as avaliações de progressão nas Instituições Federais de Ensino Superior se caracterizam 

por permissividade, ainda que haja honrosas exceções. Alguém pode argumentar que o sistema anterior também tinha esta possibilidade. Mas por ser uma 
competição entre candidatos, as bancas tinham de escolher um indivíduo, aumentando a chance de impedir que candidatos menos qualificados fossem aprovados. 

Obviamente, uma vez que pessoas aprovadas sem mérito comecem a julgar seleções, multiplicar-se-á efeito será devastador. Outra implicação deste novo sistema é 

fechar as portas a indivíduos de fora da instituição. Isto reforçará um dos mais problemáticos traços de nosso sistema acadêmico, a singamia. Ao contrário de outros 
países, tendemos a ser uma academia ensimesmada, com janelas fechadas, impedindo que a brisa externa nos areje.  

 
Um argumento possível contra esta minha opinião é dizer que o sistema já se encontra em efeito para outras categorias de professores sem maiores conseqüências. 

Porém, como afirmei em meu discurso de posse como Titular e relembro aqui, nós Titulares devemos ser os faróis que iluminamos e norteamos e damos rumo à 

Instituição. Falhas na nossa categoria têm impacto destrutivo, possivelmente irreversível, na solidez da nossa Universidade. 
 

Acho, pois, que este novo sistema representa golpe duríssimo na já alquebrada vida universitária brasileira. Bem sei que corro o risco de soar quixotesco em me opor 

a este processo. Não posso e não devo participar da seleção, pois isto significaria aprovar onovo sistema, o que não quero fazer. 
 

 

Despeço-me respeitosamente, agradecendo, de qualquer maneira, ao senhor e à Congregação julgarem-me capaz de participar da comissão. 
 

Atenciosamente, 

Francisco Eduardo Costa Cardoso 
Professor Titular 

Departamento de Clínica Médica 

Faculdade de Medicina - UFMG 

ANEXO 3 – TÍTULO DE NOTÓRIO SABER - PARECER 

 

Processo no. 23072.049608/2014-06 
Interessado: Jorge do Nascimento 

Assunto: Concessão de titulação de Notório Saber.  

 

HISTÓRICO 

O técnico em Radiologia, Sr. Jorge do Nascimento, em 30/10/14, protocolizou na Secretaria Geral da Faculdade de Medicina da UFMG pedido para 

concessão de Titulação de Notório Saber, face à sua trajetória científica e educacional na área de Radiologia.  
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Em 28/11/14, o referido processo foi encaminhado à Comissão designada pelo presidente da Congregação da Faculdade de Medicina – UFMG para 

análise e parecer.  

 O requerente, Sr. Jorge do Nascimento, é técnico em Radiologia que, durante sua trajetória profissional, ministrou 102 (cento e duas) palestras de técnica 

radiológicas no Brasil (85 palestras) e no exterior (17 palestras). É autor de 3 (três) obras literárias de técnicas radiológicas e de 1 (um) artigo científico publicado em 

1978, também de técnica radiológica.  

 Em 11/02/03, o requerente protocolizou na Faculdade de Medicina da UFRJ semelhante pedido de concessão de Titulação de Notório Saber que foi 

indeferido pela Comissão do Programa de Pós-Graduação em Radiologia em 11/06/03 com o seguinte argumento: “A concessão de “Notório Saber” deve ser 

outorgado a especialista em Radiologia com diploma de nível superior em Medicina e que tenha alto grau de reconhecimento e seja considerado referência nacional 

na especialidade médica.” 

 Em 26/03/03, a Assessoria da Câmara de Legislação e Normas do Conselho de Ensino para Graduados – CEPG da UFRJ menciona: “No âmbito da UFRJ, 

o assunto em questão não foi regulamentado pelos Colegiados competentes, o que impossibilita a análise de solicitações envolvendo a concessão de Notório Saber.” 

 Em 2004, o requerente, conforme apresentado pelos advogados do requerente, encaminhou recurso ao Conselho Nacional de Educação do Ministério da 

Educação, que emitiu parecer CES/CNE no. 0194/2004 (documento não anexado ao presente processo), absteve-se de decidir o mérito da questão, por entender que 

“inexiste previsão legal de instância recursal a órgãos administrativos externos contra indeferimentos por parte de universidades”. 

 MÉRITO 

 O requerente demonstra uma carreira profissional exemplar como técnico em Radiologia bem fundamentada através da participação como palestrante de 

técnicas radiográficas e cursos de atualização das referidas técnicas no Brasil e no exterior, assim como na publicação de obras literárias em sua área de atuação.  

Entretanto, de acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação no. 9394/96, artigo 66o (“Art.66o - A preparação para o exercício do magistério 

superior far-se-á em nível de pós-graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado. Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por 

universidade com curso de doutorado em área afim, poderá suprir a exigência de título acadêmico.“), ao estabelecer que o Notório Saber é reconhecido por 

universidade com curso de doutorado em área afim e como a Universidade Federal de Minas Gerais, no entender desta comissão, não está apta a conceder o título de 

Notório Saber em Radiologia visto que não possui curso de doutorado nessa área ou em afim.   

VOTO 

Diante do exposto, somos, s.m.j., pelo indeferimento do pedido de concessão do título de Notório Saber pela UFMG ao técnico em Radiologia, Sr. Jorge 

do Nascimento, de acordo com o exposto acima.  

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2015 

Prof. Marcelo Henrique Mamede Lewer 

Presidente da Comissão 

 

Prof. Marco Aurélio Romano-Silva 

Membro da Comissão 

 

Prof. Humberto Correa da Silva Filho 

Membro da Comissão 

 

ANEXO 4 – ESTACIONAMENTO DO CAMPUS SAÚDE – DOCUMENTO DOS SERVIDORES TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO 

DA FACULDADE DE MEDICINA – UFMG 

 

Belo Horizonte, 05 de março de 2015 

Ilmº. Sr.  

Prof. Tarcizo Afonso Nunes 
DD. Presidente da  

Congregação da Faculdade Medicina  

UFMG 
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Senhor Presidente,  

 

Os servidores técnico-administrativos da Faculdade de Medicina, reunidos no dia 04/03/2015 (lista de presença anexa), e aqui representados pela Comissão abaixo 
assinada,  

 

CONSIDERANDO:  

 

a) As Normas de Utilização do Estacionamento do Campus Saúde, aprovadas em 15/12/2004 e 16/03/2005, em reunião ampliada dos órgãos 

superiores daS Unidades situadas no Campus Saúde/UFMG (Congregações da Faculdade de Medicina e da Escola de Enfermagem e 

Conselho Diretor do Hospital das Clinicas);  

b) O Comunicado da Comissão Permanente do Campus Saúde, datado de 27/02/2015, que decidiu implantar o rodízio de Veículos no 

Estacionamento do Campus Saúde; sem consulta prévia aos usuários deste Estacionamento e, Principalmente, sem submissão desta decisão aos 

órgãos superiores das Unidades do Campus Saúde;      
c) A informação fornecida pelo Núcleo Avançado DLO (que controla administrativamente o estacionamento do Campus Saúde) da inclusão tempestiva 

dos trabalhadores da EBSERH no cadastramento de novos usuários para utilização do estacionamento, a partir do dia 06/03/2015, o que fere 
também às Normas de Utilização do Estacionamento do Campus Saúde;    

d) Nossa Discordância da imposição do sistema de rodízio, principalmente por atingir diretamente o segmento técnico-administrativo que, 
comprovadamente, cumpre oito horas diárias de trabalho nesta instituição (40 horas semanais).  

 

 
SOLICITAM: 

 

a) Suspensão imediata do processo de cadastramento e recadastramento do selo de utilização do estacionamento para 2015, por contrariar 
as normas do estacionamento em vigor, nas quais são discriminadas duas categorias de usuários (não incluindo trabalhadores da 

EBSERH) e por não contemplar a implantação de qualquer sistema de rodízio;  

b) Comunicação formal à Presidente da Comissão Permanente do Campus Saúde da necessidade desta medida até que o assunto seja 
discutido nas instâncias necessárias;  

c) Inclusão Desse ofício na pauta de reunião da Congregação da Faculdade Medicina, para deliberar sobre o assunto, e, efetivamente 

representar os interesses da comunidade acadêmica;    
  

Colocando-nos à disposição para esclarecimentos adicionais que se façam necessários, subscrevemo-nos,  

 
Respeitosamente,  

Felisberta Moutinho dos Santos  

Maria das Graças Santos Ribeiro 
Mariana Aparecida de Lélis  

Maurílio da Silva Elias  
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Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze, às oito horas, na sala das sessões, 

n° 029, mediante prévia convocação pessoal, reuniu-se em sessão ordinária a Congregação da 

Faculdade de Medicina da Universidade Federal de Minas Gerais, sob a Presidência do Senhor 

Diretor da Faculdade de Medicina, Prof. Tarcizo Afonso Nunes, e com a presença dos membros: 

Vice-Diretor da Faculdade de Medicina, Prof. Humberto José Alves; Diretora do Hospital das 

Clínicas, Profa. Luciana de Gouvêa Viana; Coordenadora do Colegiado do Curso de Medicina, 

Profa. Alamanda Kfoury Pereira, Coordenadora do Colegiado do Curso de Fonoaudiologia, Profa. 

Letícia Caldas Teixeira; Coordenador do Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em 

Radiologia, Prof. Paulo Márcio Campos de Oliveira. Chefes de Departamentos: Anatomia 

Patológica e Medicina Legal, Profa. Paula Vieira Teixeira Vidigal; Aparelho Locomotor, Profa. 

Adriana Maria Kakehasi (Sub-Chefe); Cirurgia, Prof. Renato Santiago Gomez; Clínica Médica, 

Prof. Unaí Tupinambás; Fonoaudiologia, Profa. Patrícia Cotta Mancini; Ginecologia e Obstetrícia, 

Profa. Márcia Mendonça Carneiro; Anatomia e Imagem, Prof. Reginaldo Figueiredo; Medicina 

Preventiva e Social, Prof. Antônio Thomaz Gonzaga da Matta Machado; Oftalmologia e 

Otorrinolaringologia, Profa. Ana Rosa Pimentel Figueiredo; Pediatria, Profa. Cláudia Regina 

Lindgren Alves; Propedêutica Complementar, Profa. Suzane Pretti de Figueiredo (Sub-Chefe); 

Saúde Mental, Prof. Humberto Corrêa da Silva Filho. Representantes dos Coordenadores dos 

Cursos de Pós-Graduação: Profa. Elza Machado de Melo, Profa. Teresa Cristina de Abreu Ferrari, 

Profa. Ana Cristina Simões e Silva. Representantes dos Professores Titulares: Prof. Eduardo 

Alves Bambirra, Prof. Antonio Luiz Pinho Ribeiro e Profa. Cleonice de Carvalho Coelho Mota. 

Representantes dos Professores Não Titulares: Profa. Zilma Silveria Nogueira Reis, Prof. 

Fernando Marcos dos Reis, Prof. Alexandre Varella Giannetti, Prof. Gustavo Pinto da Matta 

Machado e Profa. Tatiana Tscherbakowski de Guimarães M. V. Lourenço. Representantes dos 

Funcionários Técnicos e Administrativos: Sr. Maurílio da Silva Elias, Sr. Marcos Alexandre de 

Oliveira Guedes e Sr. Ronaldo Cássio da Silva. Ausentes: Professores Jorge Andrade Pinto, Rafael 

Calvão Barbuto e o Senhor Kaiser Bergmann Garcia e Silva. Havendo quorum regimental o Sr.  

Presidente iniciou a sessão com os seguintes comunicados: 1- Foi publicada a aposentadoria do 

Servidor Técnico e Administrativo em Educação, Sr. Geraldo Majela Guimarães, Secretário do 

Departamento de Clínica Médica. 2- De acordo com as eleições realizadas recentemente junto à 

Congregação foram eleitos para representar a categoria dos Professores Titulares junto à 

Congregação os professores Eduardo Alves Bambirra (Titular) e Prof. Sebastião Cronemberger 

Sobrinho (Suplente), Profa.  Cleonice de Carvalho Coelho Mota (Titular) e Profa. Silvana Maria 

Elói Santos (Suplente); Representantes dos Professores não Titulares: Profa. Tatiana 

Tscherbakowski de Guimarães M. V. Lourenço (Titular) e Prof. Rodrigo Ribeiro dos Santos 

(Suplente); Representantes dos Servidores Técnicos e Administrativos: Sr. Maurílio da Silva Elias 

(Titular) e Sr. Rafael Lara Camargos (Suplente), Sr. Marcos Alexandre de Oliveira Guedes (Titular) 

e  Sr. Sérgio Eduardo Rocha Correa (Suplente), Sr. Ronaldo Cássio da Silva (Titular) e Sra. Aline 

de Paula Gonçalves Amorim (Suplente). 3-APRESENTAÇÃO DA POLÍTICA DE EXTENSÃO 

DA PROEX/UFMG (Apresentação: Profa. Benigna Maria de Oliveira – Pró-Reitora de 

Extensão; Convidadas: Profa. Maria Isabel Toulson Davisson Correia e Viviane Cristina 

Glória Franco, respectivamente, Coordenadora e Secretária do Centro de Extensão). Ao 
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iniciar, a Profa. Benígna Maria de Oliveira disse que objetivo é abrir espaço para que as Unidades 

da UFMG participem da construção da política de extensão. A Faculdade de Medicina é a Unidade 

com o maior número de ação de extensão. Disse da parceria positiva entre o Centro de Extensão da 

Faculdade de Medicina (CENEX-MED), nas pessoas da Profa. Maria Isabel Toulson Davisson 

Correia e Viviane Cristina Franco, respectivamente, coordenadora e secretária do CENEX-MED. O 

Departamento de Clínica Médica é o maior em número de ações de extensão, seguido da Pediatria, 

Cirurgia, Saúde Mental, etc. Existem várias ações de extensão que não estão vinculadas aos 

departamentos e sim a determinados centros e salientou a importância da coordenação da ação de 

extensão estar vinculada a um departamento. Para os 2014 e 2024, o Ministério de Educação, por 

meio do plano nacional de educação, estabeleceu meta de que 10% do total dos créditos curriculares 

exigidos para graduação devem ser em programas e projetos de extensão. Embora não deva ser um 

problema para a Faculdade de Medicina, uma vez que muito do que já é feito pode ser creditado 

como ação de extensão. A PROGRAD irá mapear os cursos da UFMG, onde já se sabe que apenas 

cinco, dos setenta e cinco cursos existentes na universidade, não detém esses créditos. Outra 

proposta surgida a partir deste diálogo é a criação de um “Internato de Extensão” – é possível que o 

nome seja alterado posteriormente – que abranja os demais cursos, uma vez que embora o curso de 

Medicina conte com o Internato Rural e outras ações neste sentido, esta é uma peculiaridade desta 

unidade e que não abrange os demais cursos da UFMG. Outro ponto abordado diz respeito aos 

editais de fomento à extensão, onde são feitos dois editais e são distribuídas aproximadamente mil 

bolsas por ano. No entanto, para este ano foi feito um edital diferente como piloto, chamado de 

Edital Extensão e Interface com a Pesquisa, nos moldes da FAPEMIG, voltado para a rede de 

Museus e Espaços de Ciência e Cultura da UFMG, onde esta faculdade contou com dois projetos do 

Centro de Memória aprovados. Pela importância dessa integração e pelos bons resultados, há a 

intenção de que este modelo seja ampliado para outras bolsas de extensão. Pensando ainda na 

questão da consolidação da extensão como um espaço de criação do conhecimento, a Profa. 

Benigna convida a todos que submetam artigos para publicação na revista “Interfaces”, atualmente 

em seu terceiro volume e que adota um teor diferente das demais publicações voltadas à área de 

extensão. Acrescentou ainda que em breve será iniciada a discussão de um Fórum de Cultura 

Científica, voltado para a popularização da ciência, o que consiste em uma diretriz importante do 

Ministério de Ciência e Tecnologia e que a Faculdade será convidada a participar desta discussão. 

Foi informado também que a vigência das bolsas de extensão que duravam entre dez e doze meses, 

foi ampliada para doze meses de modo que seja, de fato, dada a dimensão acadêmica aos projetos 

de extensão e evitando ainda que estes projetos sejam interrompidos durante o período de férias 

letivas. O mapeamento do CENEX tem sido feito por meio de reuniões que contaram com a 

participação da Profa. Isabel Toulson. Várias oficinas para capacitação de novos docentes para a 

extensão têm sido feitas, sendo que a última contou com a participação de mais de setenta docentes 

e, poucos da Faculdade de Medicina. Dessa forma, foi reforçado o convite para que haja 

participação mais efetiva dos professores desta unidade. Apenas no ano passado foram captados 

cerca de cinco milhões de reais.  Embora a meta para este ano fosse ainda maior, foram submetidas 

menos propostas em virtude do calendário apertado. Acredita-se, portanto, que não haja amplo 

conhecimento de que existam editais de fomento à extensão. Por fim a Profa. Benigna disse que 
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Pró-Reitoria de Extensão tem trabalhado fortemente na questão da política institucional de direitos 

humanos, fomentando a criação de redes interdisciplinares de atuação, sendo uma delas a rede de 

saúde mental, que conta com a participação da Faculdade de Medicina. A apresentação segue anexa 

ao final desta Ata. Foi aberta a palavra sendo apresentadas manifestações de apoio e 

esclarecimentos.   O Sr. Presidente consultou e foi autorizado pelo plenário inverter a ordem do dia, 

iniciando-se pelos itens 1 e 2 da pauta, uma vez que, para aprovação desses dois temas exige-se o 

mínimo de dois terços dos votos do total das representações efetivamente preenchidas da 

Congregação. Informou que os membros da Congregação totalizam em 42 (quarenta e dois), sendo 

atualmente 35 (trinta e cinco) representações preenchidas e 7 (sete) vagas (seis discentes e um 

técnico e administrativo). PAUTA. ITEM I - PROPOSTA DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

PROFESSOR EMÉRITO AOS PROFESSORES: FRANCISCO JOSÉ PENNA – PED E 

AROLDO FERNANDO CAMARGOS – GOB. O Sr. Presidente convidou a Profa. Cláudia 

Lindgren para apresentar a proposta de concessão de título de Professor Emérito (ANEXO 1) ao 

Professor Francisco José Penna. Finalizada a leitura foram feitos pronunciamentos. A Profa. 

Cleonice Coelho de Carvalho Mota, disse da trajetória profissional do Prof. Francisco Penna e 

baseando-se principalmente no legado deixado por ele desde a época em que foi preceptor da 

Residência Médica até a Diretoria da Faculdade de Medicina, e, por tudo que fez, acredita no seu 

mérito para receber o título de Professor Emérito.A Profa. Ana Cristina Simões registrou a 

importância do trabalho do Professor Francisco Penna para a infra-estrutura dos laboratórios de 

pesquisa desta Faculdade, proporcionado melhores condições de trabalho para os pesquisadores. A 

Profa. Luciana de Gouvêa Viana disse que além de toda a trajetória muito bem descrita na carta que 

apresenta a proposta, lembrou da atuação fundamental do Prof. Francisco José Penna junto ao 

Hospital das Clínicas da UFMG e mais especificamente quando foi aprovada a inclusão da 

EBSERH. Por tudo isso apóia totalmente a proposta. A Profa. Elza Melo destacou a relação 

estabelecida durante o tempo de gestão do Prof. Francisco Penna na Faculdade de Medicina, 

abrindo espaço para aqueles que pretendiam trabalhar em diversos campos da Faculdade, sempre 

com uma perspectiva de autonomia. Lembrou que na gestão do Prof. Francisco Penna conseguiu-se 

criar o Mestrado Profissional, e hoje tem a satisfação de coordenar o programa de pós-graduação 

Promoção da Saúde e Prevenção da Violência. A Profa. Alamanda Kfoury pronunciou-se na 

qualidade de coordenadora do colegiado do curso de medicina, lembrando da atuação significativa 

do Prof. Francisco Penna em diversas ações e, mais especificamente, na implantação do novo 

currículo do curso médico. A Profa.Tatiana Lourenço falou que o Prof. Francisco Penna se destacou 

na ação sem nunca perder o vínculo ético e sempre aberto a escutar pequenos e grandes problemas. 

O Prof. Antônio Luiz Pinho Ribeiro, considera justo reconhecer o trabalho dedicado e relevante do 

Prof. Francisco José Penna, sempre pronto a atender. Por último pronunciou-se o Sr. Presidente 

lembrando do apoio enorme que o Prof. Francisco Penna deu na época em que o programa de pós-

graduação em cirurgia foi descredenciado. Acrescentou que o Prof. Francisco Penna sempre 

apresentou disponibilidade para contribuir com as questões relacionadas à Faculdade de Medicina. 

Para proceder a eleição, o Sr. Presidente designou para Comissão Escrutinadora as Professoras 

Luciana de Gouvêa, Ana Rosa Pimentel e o Superintendente da Faculdade, Sr. Maurílio da Silva 

Elias. Foram distribuídas as cédulas para votação em escrutínio secreto. Na apuração contaram-se 
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vinte e oito votos favoráveis e quatro votos em branco. Diante do resultado, que atende o previsto 

no Regimento Geral da UFMG de no mínimo dois terços de votos dos membros da Congregação 

(Art. 70, parágrafo 2º), foi aprovada a proposta de concessão do título de Professor Emérito ao 

Professor Francisco José Penna. A Profa. Cláudia Lindgren agradeceu a Congregação. 

PROPOSTA DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE PROFESSOR EMÉRITO AO 

PROFESSOR AROLDO FERNANDO CAMARGOS. Em seguida o Sr. Presidente deu início a 

proposta de concessão de título de professor emérito ao Prof. Aroldo Fernando Camargos, professor 

aposentado do Departamento de Ginecologia e Obstetrícia. Lembrou que a referida proposta foi 

trazida para este plenário em anos anteriores, porém, por falta de número regimental para 

aprovação, a proposta foi retirada e hoje está sendo reapresentada. Solicitou ao Prof. Fernando 

Marcos dos Reis que apresentasse a proposta (ANEXO 2). Finalizada a apresentação, 

pronunciaram-se os membros da Congregação. A Profa. Alamanda Kfoury relatou que o Prof. 

Aroldo Camargos é uma pessoa absolutamente institucional com notória dedicação à Universidade. 

Destacou que o Prof. Aroldo sempre foi uma pessoa disponível e voltada para a difusão do 

conhecimento, tanto é que se dedicou a todos os interessados em aprender, principalmente no 

método diagnóstico ultrassonografia. Na reprodução humana é referência para todos que tenham 

interesse em trabalhar com este tema.  O Sr. Marcos Alexandre Guedes lembrou-se do Prof. Aroldo 

como um grande professor, amigo, parceiro e incentivador. Declarou que votaria nele mil vezes. A 

Profa. Luciana de Gouvêa disse da luta do Prof. Aroldo pela difusão do conhecimento. Passou a 

conviver com ele somente quando assumiu a Diretoria do Hospital das Clínicas e o classificou 

como um visionário que lutou bravamente. Hoje o Laboratório de Reprodução Humana do Hospital 

das Clínicas é uma referência nacional inclusive para ANVISA, que, em suas vistorias, ressalta a 

qualidade do trabalho realizado e o quanto está alinhado com as melhores práticas do mundo para 

fertilização in vitro. É um legado concreto que reúne aquilo que nós esperamos do docente: atuação 

firme no ensino, na pesquisa, na inovação tecnológica e no retorno à sociedade de tudo que é 

investido nesta Instituição Universitária. Manifestou-se honrada em assinar a indicação do 

Professor Aroldo Carmargos para receber o título de Professor Emérito. Em seguida pronunciou-se 

a Profa. Elza Machado de Melo, emocionada, dizendo que conheceu o Prof. Aroldo quando ainda 

era aluna e ele já professor desta Casa. Ressaltou a sua disposição a serviço da vida, seja 

conseguindo aprender e desenvolver tecnologia de ponta, sem nunca se esquecer de expandir e 

divulgar os conhecimentos. Disponibilizou à população, da maneira mais ampla possível, incluindo 

o Sistema Único de Saúde (SUS), toda tecnologia sofisticada. Tudo feito com objetivo de unificar a 

saúde universal, com alta qualidade e de modo democrático. O Prof. Aroldo teve a perspectiva de 

reunir o conhecimento, a democracia e a tecnologia, colocando-os a serviço do povo. Não deixa de 

comemorar a vida enquanto ela existe nas menores porções. Em seguida o Prof. Gustavo Pinto da 

Matta Machado falou que o Prof. Aroldo Camargos é um exemplo do quanto temos a cognição 

preservada. O caso dele é impar e serve de exemplo, pois a limitação física não tem sido obstáculo 

para a produção intelectual. Por último pronunciou-se o Sr. Presidente dizendo que uma das 

maiores conquistas do Prof. Aroldo Fernando Carmargos foi a construção do Laboratório de 

Reprodução Humana, entretanto, deve ser ressaltado que ele soube cativar discípulos e, assim, este 

laboratório continuará cumprindo seu papel.  Por último lembrou-se da simplicidade do Prof. 
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Aroldo no trato com as pessoas e no seu envolvimento institucional.  Não havendo outros registros, 

o Sr. Presidente designou para compor Comissão Escrutinadora o Prof. Gustavo Pinto Matta 

Machado, Sr. Maurílio da Silva Elias e a Profa. Ana Rosa Pimentel Figueiredo. Foi procedida a 

eleição em escrutínio secreto. Foram contadas trinta e duas cédulas, sendo computados trinta e um 

votos favoráveis e um voto em branco. Diante deste resultado a proposta de concessão de título de 

Professor Emérito ao Prof. Aroldo Fernando Camargos foi aprovada, visto que o número de votos 

favoráveis atende ao previsto no Regimento Geral da UFMG, de no mínimo dois terços de votos 

dos membros da Congregação (Art. 70, parágrafo 2º). Manifestou-se agradecido, o Prof. Fernando 

Marcos dos Reis. ITEM II - REDISTRIBUIÇÃO DAS PROFESSORAS LUANA GIATTI 

GONÇALVES E PALMIRA BONOLO DE FÁTIMA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

OURO PRETO PARA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, DE INTERESSE 

DO DEPARTAMENTO DE MEDICINA PREVENTIVA E SOCIAL DA FACULDADE DE 

MEDICINA DA UFMG. (APRESENTAÇÃO: PROF. ANTÔNIO THOMAZ GONZAGA DA 

MATTA MACHADO). O Sr. Presidente informou que para deliberação deste tema são necessários 

dois terços de votos favoráveis do total de membros da Congregação com votação em escrutínio 

secreto. O Prof. Antonio Thomaz Gonzaga da Matta Machado, Chefe do Departamento de Medicina 

Preventiva e Social (MPS), por solicitação do Sr. Presidente, apresentou os motivos do pedido de 

redistribuição das candidatas Professoras Luana Giatti Gonçalves e Palmira Bonolo de Fátima. O 

MPS foi contemplado no final de 2014 com três vagas para professor efetivo. Uma das vagas foi 

ocupada pelo único candidato classificado no último concurso ainda vigente.  As outras duas vagas 

não foram colocadas em concurso para Professor Adjunto (Dedicação Exclusiva), em função dos 

pedidos de redistribuição de vaga para a UFMG, apresentados pelas Professoras Luana e Palmira, 

ambas da Universidade Federal de Ouro Preto. Seguindo os trâmites requeridos pela UFMG, cada 

uma das candidatas apresentou o seu memorial perante a Comissão Examinadora integrada pelos 

Professores Antônio Thomaz da Matta Machado, Dulciene Maria de Magalhães Queiroz e Alaneir 

de Fátima dos Santos. Conforme os pareceres da Comissão Examinadora (ANEXO 3), as 

professoras Luana Giatti Gonçalves e Palmira Bonolo de Fátima foram aprovadas. Em 

continuidade, o Sr. Presidente designou o Prof. Gustavo Pinto da Matta Machado, a Prof. Ana Rosa 

Pimentel Figueiredo e o Sr. Maurílio  da Silva Elias para integrarem Comissão Escrutinadora. 

Foram distribuídas as cédulas com os nomes das duas professoras. Na apuração do resultado foram 

contados trinta votos favoráveis para a Professora Luana Giatti Gonçalves, vinte e nove votos 

favoráveis para a Professora Palmira Bonolo de Fátima, e dois votos em branco, o que indica a 

aprovação dos pedidos de redistribuição. ITEM III - APROVAÇÃO DO PARECER FINAL DA 

COMISSÃO EXAMINADORA DA PROMOÇÃO À CLASSE E - PROFESSOR TITULAR, 

DO DEPARTAMENTO DE CLINICA MÉDICA, DOS CANDIDATOS: PROF. ANTÔNIO 

CARLOS MARTINS GUEDES, PROF. ANTÔNIO RIBEIRO DE OLIVEIRA JÚNIOR, 

PROFA. MARIA DA CONSOLAÇÃO VIEIRA MOREIRA, PROF. NILTON ALVES DE 

REZENDE, PROFA. ROSÂNGELA TEIXEIRA, PROFA. SILVANA SPINDOLA DE 

MIRANDA e PROFA. VALÉRIA MARIA DE AZEREDO PASSOS. O Sr. Presidente 

apresentou o parecer (ANEXO 4) da Comissão Examinadora da promoção à Classe de Professor 

Titular dos candidatos descritos no cabeçalho deste item da ordem do dia. A Comissão 
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Examinadora foi integrada pelos Professores: Celmo Celeno Porto, Margaret de Castro, Joel Alves 

Lamounier e Ênio Roberto Pietra Pedroso. Lembrou que o Prof. Joel Alves Lamounier, designado 

para membro externo suplente, assumiu a condição de membro titular em substituição ao Prof. 

Nelson Spector – UFRJ, que, por problemas de saúde, não pode comparecer no dia do certame. 

Informou que o parecer da Comissão foi favorável à promoção dos sete candidatos. O parecer ora 

apresentado foi colocado em votação e aprovado por unanimidade, com vinte e cinco votos. Ao 

final o Prof. Unaí Tupinambás, Chefe do Departamento de Clínica Médica, agradeceu à Diretoria e 

aos membros da Comissão Examinadora. Disse que esta promoção é um momento importante para 

a Universidade e para a Faculdade de Medicina, tendo em vista a mudança de paradigma. Falou 

com alegria da participação ativa do Prof. Celmo Celeno na Comissão Examinadora, ex-aluno desta 

Faculdade. Por último o Prof. Renato Santiago Gomez pediu cuidado aos seus pares para que usem 

o termo correto “promoção” ao contrário de “concurso”. ITEM IV - Alteração de Regime de 

Trabalho dos docentes: Ivana Duval de Araujo – CIR (DE para 40h), Cláudia Ribeiro de 

Andrade – PED (DE para 40h), André Luiz dos Santos Cabral – CLM (DE para 40h), Flávio 

Barbosa Nunes – OFT (DE para 40h), Antônio Lacerda Filho – CIR (DE para 40h), Leandro 

Fernandes Malloy Diniz – SAM (DE para 40h), Fernando Silva Neves – SAM (DE para 40h), 

Rodrigo Nicolato – SAM (DE para 40h), Frederico Duarte Garcia – SAM (DE para 40h) e 

Ulysses de Barros Panisset - MPS (20 para DE). O Sr. Presidente apresentou o seguinte 

panorama dos docentes em Dedicação Exclusiva desta Faculdade:  TOTAL DE PROFESSORES: 

415, em agosto de 2014 eram 246 docentes DE (59,28%); em setembro de 2014, contemplando 23 

pedidos o total caiu para 223 docentes DE (53,73%); em março, considerando cinco pedidos, os 

docentes neste regime passaram para 218 (52,53%). Se aprovados os nove novos pedidos para sair 

do regime DE e, considerando o pedido do professor Ulysses de Barros Panisset solicitando alterar 

o seu regime de trabalho de 20 horas para DE, a Faculdade terá, em seu quadro, 209 docentes DE 

(50,36%), não ultrapassando o limite exigido pela Universidade, ou seja, de manter 40% de 

docentes no regime de Dedicação Exclusiva em cada Unidade. Sem objeções os pedidos de 

alteração de regime de trabalho dos docentes descritos no cabeçalho deste item foram aprovados por 

unanimidade, com vinte votos. ITEM V - PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE 

“ESTABELECE A COMPOSIÇÃO DO COLEGIADO DO CURSO SUPERIOR DE 

TECNOLOGIA EM RADIOLOGIA”. APRESENTAÇÃO: PROF. PAULO MARCIO 

CAMPOS DE OLIVEIRA. Foi apresentada a proposta de resolução (ANEXO 5)  que estabelece a 

composição do Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Radiologia. Os motivos da proposta 

se devem ao fato de que a Resolução antiga, nº 12/2010, estabelecia que quatro professores do 

departamento de Propedêutica Complementar (PRO) deveriam fazer parte desse Colegiado. 

Contudo, devido à criação do Departamento de Anatomia e Imagem, não teria mais sentido manter 

professores do PRO. Sendo assim, foram propostas algumas modificações de modo a atender 

melhor a composição do Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Radiologia. Seguem as 

propostas sublinhadas: inciso III, Art. 1º: “04 (quatro) docentes do Curso Superior de Tecnologia 

em Radiologia.”; § 1º, Art. 1º: “Os docentes previstos no inciso III do caput deste artigo serão 

eleitos, juntamente com seus suplentes, pelo corpo docente do Curso Superior de Tecnologia em 

Radiologia, para mandato vinculado de 02 (dois) anos, permitida recondução.”; Art. 2º: “O 
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Coordenador e Subcoordenador deverão ser docentes do Curso Superior de Tecnologia em 

Radiologia e serão eleitos pelo plenário do Colegiado, por maioria absoluta de votos, para mandato 

de dois anos, permitida a recondução.”; parágrafo único, Art. 2º: “A escolha do Coordenador ou 

do Subcoordenador, quando recair entre os membros do Colegiado, implicará na eleição de nova 

representação.”; Art. 3º - “A presente resolução entra em vigor nesta data.”; Art. 4º : Artigo 

excluído pelo fato do texto não estar condizente com a atualidade desse Colegiado. Era o seguinte 

texto: “O Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Radiologia deverá estar plenamente 

constituído, com seu Coordenador e Subcoordenador, no prazo de 90 (noventa) dias, contados a 

partir da aprovação desta Resolução”. Sem manifestações as propostas foram aprovadas por 

unanimidade, com vinte votos. ITEM VI - AVALIAÇÃO FINAL DOS ESTÁGIOS 

PROBATÓRIOS DE INTERESSE DOS DOCENTES:  VITOR NUNES ARANTES – CIR, 

BEATRIZ DEOTI E SILVA RODRIGUES – CIR, CHARLES SIMÃO FILHO – CIR, 

BERNARDO ALMEIDA CAMPOS – CIR E HENRIQUE GOMES DE BARROS – CIR. Sem 

debates, o plenário, após ter ciência do parecer emitido pela Comissão Permanente de Avaliação das  

Atividades Departamentais e Docentes (CPAADD), aprovou, por unanimidade, as avaliações finais 

dos estágios probatórios dos docentes Vitor Nunes Arantes, Beatriz Deoti e Silva Rodrigues, 

Charles Simão Filho, Bernardo Almeida Campos e Henrique Gomes de Barros. COMUNICADOS 

– CONTINUIDADE: 3- Em relação à comissão examinadora para avaliar candidatos à classe de 

professor associado, lembrou que na sessão anterior a Congregação havia indicado os seguintes 

docentes: Prof. Paulo Caramelli, Prof. Flávio Chaimovicz, Prof. Luiz Armando Cunha De Marco, 

Profa. Cleonice de Carvalho Coelho Mota, Profa. Rocksane de Carvalho Norton e Profa. Sônia 

Maria Soares (Escola de Enfermagem). Ocorreu que, após a aprovação destes nomes, inscreveram-

se seis candidatos dos departamentos de Ginecologia e Obstetrícia, Medicina Preventiva e Social, 

Pediatria e Cirurgia. Para evitar o conflito de interesse, a Diretoria substituiu alguns dos docentes 

antes indicados para a Comissão Examinadora. Desta forma, passaram a integrar a referida 

Comissão os seguintes professores: Membros Efetivos: Sebastião Cronemberger Sobrinho, Paulo 

Caramelli e Sônia Maria Soares; Membro Suplente: Flávio Chaimovicz. 4- A CPPD encaminhou, 

por meio do ofício 001/2015, informações acerca do novo relatório consolidado acadêmico 

departamental (ReCAD). Este relatório apresenta a síntese das atividades desenvolvidas pelo 

departamento. Os dados serão extraídos dos sistemas INA, SIGA e de Pessoal. As novas datas a 

serem observadas são: prazo final para lançamento dos dados de 2014 no sistema INA – 24/04/2015 

– data a partir da qual o ReCAD poderá ser acessado no sistema Minha UFMG; 30 de maio, prazo 

final para a entrega do ReCAD na CPPD. De acordo com a última data (30 de maio) a Diretoria 

solicitou aos departamentos que entreguem duas vias do ReCAD na Secretaria Geral até o dia 28 de 

maio. 5- Por motivos já expressos nesta Congregação na sessão passada quanto à não participação 

do Prof. Francisco Cardoso em atividades ligadas à promoção para a Classe de Professor Titular, a 

Diretoria convidou o Prof. Luiz Armando Cunha De Marco para integrar a Comissão Assessora da 

Congregação para concurso e promoção para Classe de Professor Titular. 6- A Diretoria recebeu 

solicitação da Pró-Reitoria de Extensão para indicar três representantes da Faculdade de Medicina a 

fim de compor os Comitês Assessores de Extensão. Esta solicitação foi repassada para a 

Coordenação do Centro de Extensão que indicou os professores: José Roberto de Faria – CLM, 
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Izabel Cristina Campolina Miranda – FON e Cristiane de Freitas Cunha – PED. EXPEDIENTE. 

Foi apreciada a Ata da sessão realizada em 25/03/2015 e feita a supressão do texto na linha 43: “a 

falta de tempo para o plenário aprofundar melhor a questão poderia ter refletido na estrutura do 

Departamento de Cirurgia que, por outro lado, também não teve a oportunidade do contraditório” . 

Após a supressão do texto acima citado, a ata foi aprovada com dezoito votos, sendo registradas 

duas abstenções. ATOS APROVADOS ad referendum. Os atos (ANEXO 6) foram referendados 

pelo plenário sem objeções e por unanimidade, com vinte votos. Nada mais havendo a tratar, o Sr. 

Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a Sessão. Para constar, lavrei a presente ata 

que segue assinada por mim, Arlete Bozzi de Morais, Secretária Geral e pelo Sr. Presidente da 

Congregação.  
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ANEXO 1 – PROPOSTA CONCESSÃO TÍTULO PROFESSOR EMÉRITO – Prof. Francisco Penna 

Belo Horizonte, 24 de abril de 2015 

Senhor Presidente, 

Em conformidade com o Art. 71 do Regimento Geral da Universidade Federal de Minas Gerais e na qualidade de membros efetivos 

da Egrégia Congregação da Faculdade de Medicina, encaminhamos para apreciação deste Colegiado a presente proposta de 

concessão do título de Professor Emérito ao Professor Francisco José Penna. 

Desde o início de sua carreira docente, o Professor Francisco José Penna tem sido uma figura destacada nas vidas do Departamento 

de Pediatria e desta Faculdade. Iniciou suas atividades como professor ainda muito jovem e, desde então, tem tido uma presença 

muito forte em praticamente todos os campos da atividade universitária. Tem dedicado toda uma vida à Universidade Federal de 

Minas Gerais, onde atuou como professor por cerca de 45 anos, realizando um trabalho docente de grande envergadura, não ficando 

restrito  nem ao Departamento, nem à Faculdade, nem à própria UFMG, o que se procura muito resumidamente apontar neste 

documento. 

 O Professor Francisco José Penna graduou-se em Medicina pela Faculdade de Ciências Médicas de Minas Gerais em 1968. 

Concluiu a Residência Médica em Pediatria no Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais em 1970. 

Fez estágio com o Professor Horácio Tocalino em Buenos Aires e em 1978 fez especialização em Gastroenterologia 

Pediátrica no Medical Research Center (Division of Clinical Investigation, Grã Bretanha). Realizou seu mestrado em 

Pediatria pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (1981) e seu doutorado em Pediatria e Ciências Aplicadas à Pediatria 

pela Universidade Federal de São Paulo (1984). 

 Iniciou sua carreira docente no Departamento de Pediatria em 1970, pertencendo a uma geração que desempenhou papel de 

extrema relevância na expansão deste departamento nas décadas de 1970 e 1980, tanto na implantação do currículo de 

1975, como na construção das especialidades pediátricas, possibilitando grande avanço nas atividades de ensino, extensão e 

pesquisa. O Professor Francisco, neste contexto, foi o criador e, por muitos anos o Coordenador, do Grupo de 

Gastroenterologia Pediátrica e do Serviço de Gastroenterologia Pediátrica do Hospital das Clínicas. Com grande energia 

fez avançar a assistência e a pesquisa nesta área e pode ser considerado como aquele que implantou a gastroenterologia 

pediátrica no Estado de Minas Gerais, tendo sido, ainda, um dos pioneiros desta especialidade no Brasil, tornando-se em 

pouco tempo uma referência nacional. 

 No Departamento de Pediatria exerceu papel de liderança, tendo atuado de maneira constante no ensino da graduação e da 

residência médica, como preceptor de enfermaria e na assistência ambulatorial, além de assumir atividades administrativas, 

em diversos níveis, muito além das atividades na área de gastroenterologia. 

 Muito cedo, tornou-se Professor Titular de Pediatria, pela UFMG. Foi coordenador do Curso de Pós-Graduação em 

Ciências da Saúde da Criança e do Adolescente. Sob sua direção transformou este curso, dando a este um caráter 

multiprofissional, recebendo profissionais e docentes, de diversas formações universitárias, interessados em se dedicar à 
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pesquisa no campo da infância e da adolescência. A seguir foi Coordenador Geral do Centro de Pós-Graduação da 

Faculdade e Membro titular da Câmara de Pós-Graduação da UFMG. 

 Foi, por diversas vezes, representante da Faculdade de Medicina nos Conselhos Superiores desta Universidade, em 

particular no Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

 Foi Diretor da Faculdade de Medicina da UFMG por dois mandatos (2006/2010 e 2010/2014), quando liderou diversas 

realizações. Podemos destacar: a criação do curso de Tecnologia em Radiologia; a implantação das reformas curriculares 

dos cursos de Fonoaudiologia e Medicina; a criação do Centro de Educação em Saúde; a reforma, ampliação e atualização 

do Centro de Memória; a ampliação e modernização da Assessoria de Comunicação, e a criação e implantação de diversos 

laboratórios, considerados de grande importância para a Faculdade de Medicina, tanto para maior desenvolvimento da 

pesquisa, quanto do ensino e da extensão. Podemos citar como exemplos: Laboratório de Neurociências; Laboratório de 

Fonoaudiologia; Centro de Tecnologia em Saúde; Núcleo de Experimentação Animal (biotério); Laboratório de 

Hematologia Molecular; Laboratório de Microcirurgia; Laboratório de Imagem e Centro de Imagem Molecular. Ainda 

como Diretor da Faculdade de Medicina foi o responsável, entre outras, pela reforma da fachada do prédio desta Unidade e 

também pela reforma do Salão Nobre, há muito tempo sonhadas por esta comunidade. 

 Na área científica e cultural tiveram como destaques diversos Congressos, Encontros e Eventos e, em particular, a 

comemoração do Centenário da Faculdade durante a qual citamos a criação do Prêmio Baeta Vianna e a Medalha Cícero 

Ferreira, oferecidas, respectivamente, a pesquisadores e profissionais de destaque na área médica, indicados pela 

Congregação. Podem ser citados ainda  as duas edições do Congresso Nacional de Saúde da Faculdade de Medicina da 

UFMG; o apoio e a reformulação do Coral da Faculdade de Medicina, que hoje tem 30 integrantes sob a regência de uma 

maestrina. 

 No campo da pediatria, é membro da Sociedade Mineira de Pediatria, tendo exercido a direção do Comitê de 

Gastroenterologia em 1998. É membro da Sociedade Brasileira de Pediatria, editor do Jornal de Pediatria, da Revista 

Médica de Minas Gerais, da Revista de Pediatria de São Paulo, do São Paulo Medical Journal, do Brazilian Journal of 

Medical and Biological Research, da Revista Paulista de Pediatria, pesquisador do Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico desde 1980. Sempre exerceu papel destacado como conferencista em nível regional e nacional, 

como pode ser apreciado em seu currículo. 

 No nível nacional foi membro do Comitê de Medicina 2 da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

(CAPES). Foi membro do Comitê de Medicina e Farmácia do CNPq. Colaborador da Fundação de Apoio à Ciência e 

Tecnologia do Espírito Santo, da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia do Estado de Pernambuco e da Fundação de 

Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro. 

 No campo da pesquisa médica é Pesquisador 1A do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

(CNPq). Publicou 181 artigos em periódicos especializados, 421 trabalhos em anais de eventos, 9 livros e 89 capítulos em 

livros. Participou de 281 eventos no Brasil e no exterior. Orientou/coorientou 22 dissertações de mestrado, 21 teses de 
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doutorado e 26 estudantes de graduação (iniciação científica). Os termos mais frequentes em sua produção acadêmica são 

crianças, diarréia aguda, doença celíaca, constipação intestinal, refluxo gastroesofágico, diarreia protraída, fibrose cística e 

probiótico. Ainda atua na área de medicina, com ênfase na Gastroenterologia Pediátrica.   

Cumpre-nos, ainda, destacar que o Professor Francisco José Penna foi e continua sendo referência profissional, acadêmica, científica 

e ética para seus ex-alunos de graduação e de pós-graduação, tanto em Minas Gerais quanto no Brasil, além de colegas que, como 

nós, tiveram a honra de tê-lo como copartícipe de nossa vida acadêmica e institucional. Isto posto, solicitamos à Egrégia 

Congregação que conceda ao Professor Francisco Penna o título de Professor Emérito, por meio do qual reconhecemos o valor de 

toda uma vida de dedicação a esta Universidade e para que, também, possamos continuar contando com sua inestimável colaboração. 

Atenciosamente, 

Professora Claudia Regina Lindgren Alves 

Chefe do Departamento de Pediatria 

 

Professor Jorge Andrade Pinto 

Professor Titular do Departamento de Pediatria 

 

Professora Alamanda Kfouri Pereira 

Coordenadora do Colegiado de Curso de Medicina  

 

Professora Elza Machado de Melo 

Professora do Departamento de Medicina Preventiva e Social 

 

Ao Professor Tarcizo Afonso Nunes 

Presidente da Egrégia Congregação da Faculdade de Medicina da UFMG 

 

 

 

 

 

ANEXO 3 – PROPOSTA CONCESSÃO TÍTULO PROFESSOR EMÉRITO – Prof. Aroldo Fernando Camargos 

 

Belo Horizonte, 23 de abril de 2015. 

Senhor Diretor, 

Em conformidade com o Art. 71 do Regimento Geral da UFMG e na qualidade de membros efetivos da Egrégia Congregação da 

Faculdade de Medicina, encaminhamos a presente proposta de concessão do título de Professor Emérito ao Professor Aroldo 

Fernando Camargos. 
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O Professor Aroldo Camargos aposentou-se em 2011 como Professor Titular da UFMG após 33 anos de dedicação à carreira 

universitária. Nesse período, desenvolveu atividades de extraordinária relevância no ensino de graduação, especialização e pós-

graduação, destacou-se brilhantemente na pesquisa e foi pioneiro e empreendedor na extensão e na administração. 

Graduado em 1976 pela Faculdade de Medicina da UFMG, destacou-se como um dos melhores alunos de sua turma. No mesmo ano, 

foi aprovado em primeiro lugar no concurso público para a Residência Médica em Ginecologia e Obstetrícia do Hospital das Clínicas 

da UFMG. Cursou a residência entre 1976 e 1978 e antes mesmo de concluir a especialização foi convidado a atuar como auxiliar de 

ensino, ministrando aulas na enfermaria de Obstetrícia para alunos do quinto ano. Cursou o mestrado em Medicina (Obstetrícia e 

Ginecologia) atuando simultaneamente como professor colaborador da mesma disciplina. Prestou concurso para Professor Assistente 

e ingressou no quadro efetivo da UFMG em 1980, atuando em todas as disciplinas da graduação e numa ampla gama de atividades 

assistenciais. 

Entre 1983 e 1987 cursou o doutorado pleno na Universidade de Londres, como bolsista do Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico (CNPq). Realizou trabalho de pesquisa original sobre métodos não invasivos para monitoramento da 

ovulação, interagiu com médicos e pesquisadores pioneiros na então nascente técnica de fertilização in vitro e construiu uma sólida 

bagagem científica, que se refletiria mais tarde na formação dos seus numerosos alunos. Simultaneamente, realizou treinamento 

intensivo em todas as técnicas de reprodução assistida existentes na época e, no seu retorno ao Brasil, aplicou de forma brilhante os 

conhecimentos adquiridos. 

Suas contribuições à UFMG foram extensas e duradouras, e permanecem mesmo após a sua aposentadoria, quando passou a atuar 

como Professor Convidado, formalmente vinculado à instituição. 

No ensino de graduação, ministrou todas as disciplinas do Departamento de Ginecologia e Obstetrícia com extrema dedicação e 

inspirou diversas gerações de estudantes com seu exemplo de conduta, sua didática clara e brilhante e sua privilegiada capacidade de 

comunicação com os colaboradores, pacientes e familiares. A turma 131, que colou grau em janeiro de 2012, chama-se turma 

Professor Aroldo Fernando Camargos. 

Na residência médica, contribuiu para a formação de mais de 200 residentes de Ginecologia e Obstetrícia. Idealizou e criou o 3º ano 

(hoje 4º ano) de residência na subespecialidade Reprodução Humana no Hospital das Clínicas da UFMG, responsável pela formação 

de  dezenas de profissionais altamente qualificados, que atuam com competência e brilhantismo no Brasil e no exterior. 

Na pós-graduação stricto sensu, concluiu a orientação de 20 dissertações de mestrado e 11 teses de doutorado. Coordenou o curso de 

pós-graduação em Ginecologia e Obstetrícia da UFMG (1989-1994) quando este possuía apenas o nível de mestrado. Promoveu uma 

reforma curricular, introduzindo a flexibilização, o vínculo das disciplinas da área de concentração com as linhas de pesquisa e 

privilegiando as disciplinas de domínio conexo, relacionadas à metodologia científica. Idealizou e redigiu a primeira proposta de 

criação do doutorado em 1989, que viria a se concretizar em 1996, com um parecer favorável dos  consultores da CAPES no qual 

eles enfatizaram que a presença do Laboratório de Reprodução Humana fundado pelo Prof. Aroldo Camargos havia sido um fator 

decisivo para o credenciamento do doutorado em Ginecologia e Obstetrícia na UFMG. 

Na pesquisa, desenvolveu trabalhos originais no estudo de técnicas para avaliação da cavidade uterina e da patência tubária, orientou 

estudos inovadores na área da anticoncepção utilizando método não invasivo de esterilização tubária, realizou estudos experimentais 

em animais para avaliar mecanismos de indução da ovulação e de preservação da fertilidade, implantou e equipou uma unidade de 

pesquisa clínica para estudos multicêntricos internacionais em fase II e III, instalou e equipou um laboratório para estudos de biologia 

celular e molecular, incluindo pesquisas avançadas com células-tronco. Captou recursos da ordem de mais de R$1 milhão de reais 

junto a agências públicas de fomento e fundos privados de auxílio à pesquisa, revertidos na montagem e manutenção do laboratório. 

Sua extensa produção intelectual inclui mais de uma centena de artigos publicados em periódicos, 57 capítulos de livros e 171 

resumos publicados em anais de congressos. É autor de três livros didáticos em Ginecologia e Obstetrícia, incluindo Ginecologia 
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Ambulatorial, obra referenciada e difundida em cursos de graduação de todo o país. Até recentemente foi bolsista de produtividade 

do CNPq. 

Na administração acadêmica, foi subchefe do Departamento de Ginecologia e Obstetrícia (1988-1990), representante em diversos 

órgãos colegiados e comissões, inclusive nesta Congregação, assessor da CAPES e do CNPq. Na vida associativa, foi presidente da 

Associação de Ginecologistas e Obstetras de Minas Gerais (1990-1991) e da Sociedade Brasileira de Reprodução Humana (1999-

2000), e membro atuante em diversas associações profissionais, além de editor chefe da revista Femina, a mais difundida entre os 

tocoginecologistas brasileiros. 

Na extensão universitária, o Prof. Aroldo Camargos imprimiu marcas indeléveis ao longo de sua carreira. Atuou no Hospital das 

Clínicas por mais de três décadas, sempre na defesa intransigente da instituição. Teve atuação marcante à frente da enfermaria de 

Ginecologia do HC. Exerceu a coordenação da Maternidade Otto Cirne (1987-1990), onde implementou o registro de dados na ficha 

padronizada pelo Comitê Latino Americano de Perinatologia (CLAP) e adotou medidas de humanização do atendimento e proteção à 

privacidade das gestantes. Introduziu a ultra-sonografia na Maternidade do HC, treinou os primeiros profissionais e disseminou a 

técnica em cursos. Foi um dos primeiros ultra-sonografistas brasileiros a obter o título de especialista na área (1980). 

Contudo, sua maior realização no campo da extensão foi o Laboratório de Reprodução Humana, que hoje leva o seu nome. Fruto de 

um sonho longamente cultivado e anos de trabalho árduo, o laboratório nasceu em 1988, oferecendo meios de diagnóstico e 

procedimentos de baixa complexidade. A busca incessante por recursos e parcerias culminou com a integração do laboratório ao 

SUS, por meio de convênio firmado com a Prefeitura de Belo Horizonte em 1996. Desde então, o laboratório possui uma estrutura 

que permite oferecer todas as técnicas de fertilização in vitro, incluindo a micromanipulação e a criopreservação de gametas e 

embriões. O setor recebeu a acreditação da rede Latino-americana de Reprodução Assistida e é o único centro em Minas Gerais e um 

dos poucos no Brasil que oferecem tratamentos de Reprodução Humana Assistida para pacientes do Sistema Único de Saúde. 

O Prof. Aroldo Camargos é referência profissional, científica e ética para incontáveis ex-alunos, pós-graduandos, residentes, 

especialistas e professores de Medicina em todo o Brasil. Sua contribuição extensa e profícua para a vida institucional justifica 

plenamente, no nosso entendimento, a sua indicação para receber o título de Professor Emérito da Universidade Federal de Minas 

Gerais. 

Atenciosamente, 

Prof. Fernando Marcos dos Reis 

Representante dos Professores não-titulares na Congregação 

 

Profa. Márcia Mendonça Carneiro 

Chefe do Departamento de Ginecologia e Obstetrícia 

 

Profa. Luciana de Gouvêa Viana 

Diretora Geral do Hospital das Clínicas 

 

 

ANEXO 3 – PEDIDO DE REDISTRIBUIÇÃO DAS PROFESSORAS PALMIRA DE FÁTIMA BONOLO e  LUANA 

GIATII GONÇALVES (UFOP / UFMG) - PARECERES 

 

ATA DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO DA SOLICITAÇÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DA 

PROFESSORA PALMIRA DE FÁTIMA BONOLO 

 

À 8:00 do dia 17 de abril de 2005 reuniu-se a comissão avaliadora da solicitação de redistribuição, composta pelos professores 

Antônio Thomaz da Matta Machado, Dulciene Maria de Magalhães Queiroz e Alaneir de Fátima dos Santos para avaliar o memorial 
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apresentado pelas solicitantes Palmira de Fátima Bonolo e Luana Giatii Gonçalves. Foi realizado o sorteio para definir a ordem de 

apresentação dos memoriais.     

A professora Palmira de Fátima Bonolo apresentou o memorial e foi arguida pelos componentes da comissão avaliadora. A seguir, a 

comissão se reuniu tendo considerado a candidata adequada às necessidades de ensino, pesquisa e extensão do Departamento de 

Medicina Preventiva e Social.  

Para constar, lavrou-se a presente ata que segue assinada pelos membros da comissão avaliadora.  

 

         Belo Horizonte, 17 de abril de 2015     

Prof. Antônio Thomaz da Matta Machado  

Profa. Dulciene Maria de Magalhães Queiroz 

Profa. Alaneir de Fátima dos Santos  

 

 

ATA DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO DA SOLICITAÇÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DA 

PROFESSORA LUANA GIATII GONÇALVES 

 

 

Às 8:00 do dia 17 de abril de 2015 reuniu-se a comissão avaliadora da solicitação de redistribuição, composta pelos professores 

Antônio Thomaz da Matta Machado, Dulciene Maria de Magalhães Queiroz e Alaneir de Fátima dos Santos para avaliar o memorial 

apresentado pelas solicitantes Palmira de Fátima Bonolo e Luana Giatii Gonçalves. Foi realizado o sorteio para definir a ordem de 

apresentações dos memoriais.  

A professora Luana Giatti Gonçalves apresentou o memorial e foi arguida pelos componentes da comissão avaliadora. A seguir, a 

comissão se reuniu tendo considerado a candidata adequada ás necessidades de ensino, pesquisa e extensão do Departamento de 

Medicina Preventiva e Social.  

Para constar, lavrou-se a presente ata que segue assinada pelos membros da comissão avaliadora.  

 

Belo Horizonte, 17 de abril de 2015  

Profa. Antônio Thomaz da Matta Machado  

Profa. Duiciene Maria de Magalhães Queiroz  

Profa. Alaneir de Fátima dos Santos  

 

ANEXO 4 – PARECER FINAL – PROMOÇÃO CLASSE PROFESSOR TITULAR – CANDIDATOS DO 

DEPARTAMENTO DE CLINICA MÉDICA 

 

PARECER FINAL DA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO 

 

Ao término da avaliação do pedido de Promoção da Classe de Professor Associado IV, com denominação Classe D, para a Classe E, 

com denominação de Titular da Carreira de Magistério Superior da Faculdade de Medicina, dos candidatos Antônio Carlos Martins 

Guedes, Valéria Maria de Azeredo Passos, Maria da Consolação Vieira Moreira, Antônio Ribeiro de Oliveira Júnior, Silvana 

Spindola de Miranda, Rosangela Teixeira, Nilton Alves de Resende, a Comissão verificou o preenchimento cumulativamente de 

todos os requisitos estabelecidos na Resolução Nº 04/2014 do Conselho Universitário da UFMG.  

Com base na apresentação e análise do Memorial e avaliação do desempenho acadêmico dos candidatos, a Comissão aprovou 

promoção dos docentes à Classe E, Professor Titular.                  

Belo Horizonte, 08 de abril de 2015 



 
 

FACULDADE DE MEDICINA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

 

Ata da Reunião Ordinária da Congregação da Faculdade de Medicina da Universidade 

Federal de Minas Gerais realizada no dia 29 de abril de 2015. 
 

- 64 - 
 

 

Prof. Celmo Celeno Porto 

Membro 

 

Profa. Margaret de Castro 

Membro 

  

Prof. Joel Alves Lamounier 

Secretário 

 

Prof. Ênio Roberto Pietra Pedroso 

Presidente 

 

 

ANEXO 5 – PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO COLEGIADO DO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM 

RADIOLOGIA. 

 

 
 

RESOLUÇÃO N2 12/2010, DE 24 DE AGOSTO DE 

2010 

PROPOSTA 

RESOLUÇÃO Nº. XXX/2015, de XX de XXXXXX de 2015 

Art. 1- Estabelecer a seguinte composição para o Colegiado do 

Curso Superior de Tecnologia em Radiologia: 

I- Coordenador; 

II - Subcoordenador; 

III – 04 (quatro) docentes do Departamento de        

Propedêutica Complementar; 

IV - 01 (um) docente do Instituto de Ciências Biológicas; 

V- representação discente, na forma prevista no Estatuto 

(artigo 78, § 1-) e Regimento Geral da UFMG (artigo 102, 

§§ 1" ao 5"). 

 

§ 1º Os docentes previstos no inciso III do caput deste artigo 

serão indicados, juntamente com os respectivos suplentes, 

pela Câmara Departamental pertinente, para mandato 

vinculado de dois anos, permitida a recondução. 

 

§ 2º Os docentes previstos no inciso IV do caput deste artigo 

serão indicados, juntamente com os respectivos suplentes, 

pela Congregação do Instituto de Ciências Biológicas, para 

mandato vinculado de dois anos, permitida a recondução. 

§ 3º Quando o cálculo da representação discente resultar em 

Art. 1º- Estabelecer a seguinte composição para o Colegiado 

do Curso Superior de Tecnologia em Radiologia:  

I – Coordenador; 

II – Subcoordenador; 

III – 04 (quatro) docentes do Curso Superior de Tecnologia em 

Radiologia; 

IV – 01 (um) docente do Instituto de Ciências Biológicas; 

V – Representação discente, na forma prevista no Estatuto 

(artigo 78, § 1º) e Regimento Geral da UFMG (artigo 102, §§ 

1º ao 5°). 

 

§ 1º- Os docentes previstos no inciso III do caput deste artigo 

serão eleitos, juntamente com seus suplentes, pelo corpo 

docente do Curso Superior de Tecnologia em Radiologia, para 

mandato vinculado de 02 (dois) anos, permitida recondução.  

 

§ 2º- O docente previsto no inciso IV do caput deste artigo 

será indicado, juntamente com seu suplente, pela Congregação 

do Instituto de Ciências Biológicas, para mandato de 02 (dois) 

anos, permitida a recondução.  
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fração, o número de representantes será o inteiro 

imediatamente superior, desde que esse número não 

ultrapasse um quinto do total dos membros do órgão, já 

acrescido da representação. 

 

§ 3º- Quando o cálculo da representação discente resultar em 

fração, o número de representantes será o inteiro 

imediatamente superior, desde que esse número não ultrapasse 

um quinto do total dos membros do órgão, já acrescido da 

representação. 

 

 

Art. 2º O Coordenador e o Subcoordenador serão docentes 

da Universidade, eleitos pelo plenário do Colegiado, por 

maioria absoluta de votos, para mandato de dois anos, 

permitida a recondução. 

 

Art. 2º O Coordenador e Subcoordenador deverão ser docentes 

do Curso Superior de Tecnologia em Radiologia e serão eleitos 

pelo plenário do Colegiado, por maioria absoluta de votos, 

para mandato de dois anos, permitida a recondução 

Parágrafo único - A escolha do Coordenador ou do 

Subcoordenador, quando recair entre os membros do 

Colegiado, implicará na indicação de nova representação. 

Parágrafo Único – A escolha do Coordenador ou do 

Subcoordenador, quando recair entre os membros do Colegiado, 

implicará na eleição de nova representação. 

Art. 3º Até a eleição do primeiro Coordenador e do primeiro 

Subcoordenador do Colegiado, essas funções serão 

desempenhadas por Coordenador e Subcoordenador pro 

tempore, indicados pela Diretoria da Faculdade de Medicina 

(EXCLUÍDO) 

Art. 3º - A presente resolução entra em vigor nesta data. 

 

Art. 4° O Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em 

Radiologia deverá estar plenamente constituído, com seu 

Coordenador e Subcoordenador, no prazo de 90 (noventa) 

dias, contados a partir da aprovação desta Resolução 

(EXCLUÍDO) 

 

Art. 5º A presente Resolução entra em vigor nesta data  

 

ANEXO 6 – ATOS APROVADOS AD REFERENDUM 

 

 

I - PROJETOS DE PESQUISAS 

1. Conhecimento dos cuidadores de idosos quanto às alterações fonoaudiológicas do envelhecimento. Profa. Erica de Araújo 

Brandão Couto - FON; 
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2. Estudo prospectivo da evolução clínica das crianças submetidas ao tratamento cirúrgico da gastroquise, no Hospital das 

Clínicas da UFMG. Prof. Marcelo Eller Miranda - CIR; 

3. Estudo brasileiro em síndrome dos ovários policísticos (PCOS). Prof. Fernando Marcos dos Reis - GOB; 

4. Características clínicas, hemodinâmicas e sobrevida de pacientes com hipertenção arterial pulmonar tromboembólica 

crônica - coorte do HC/UFMG. Prof. Ricardo de Amorim Corrêa - CLM; 

5. Avaliação anatomofuncional das lesões benignas da laringe através da videolaringoscopia digital de alta velocidade.  Profa. 

Ana Cristina Cortes Gama - FON; 

6. Avaliação clínica do resultado da fixação artroscópica das lesões do labrum acetabular. Prof. Marco Antônio Percope de 

Andrade - ALO; 

7. Detecção de anticorpos antidrogas na psoriase tratada com agentes biológicos bloqueadores do fator de necrose tumoral 

(anti-TNF) alfa: avaliação preliminar da relação com a resposta terapêutica. Profa. Adriana Maria Kakehasi - ALO; 

8. Características clínico laboratoriais da Criptococose em pacientes internados em hospital referência terciária e quartenária 

do Sistema Único de Saúde em Belo Horizonte: análise retrospectiva - 2000 a 2015. Prof. Enio Roberto Pietra Pedroso - CLM; 

9. Percepção e produção da língua materna em bebês de 4 a 5 meses. Profa. Erika Maria Parlato de Oliveira - FON; 

10. Transsexulidades em foco: avaliação da efetivação da portaria GM/MS N. 2803/13 no Sistema Único de Saúde n Rede 

Complementar na região metropolitana de Belo Horizonte de Minas Gerais. Prof. Délcio da Fonseca Sobrinho - MPS; 

11. Estudo do perfil dos participantes do programa de doação de corpo vida após a vida da FM-UFMG, para fins de ensino de 

anatomia humana, pesquisa e extensão. Prof. Humberto José Alves - IMA; 

12. Orientações para a saúde: compreensão e adesão ao regime medicamentoso de imunossupressão no pós-transplante 

hepático. Prof. Agnaldo Soares Lima - CIR. 

 

 

II- CONVÊNIOS 

  
1. 1 º Termo Aditivo 01.106.453-13-98 (FM nº 29/2013), referente ao Processo 23072.004572/2013-42; 

2.  23072.054304/2014-52, relativo ao Protocolo nº 01.069655.14.16 (FM nº 13/2014); 

3.  3º Termo Aditivo ao Contrato nº 07/2011, referente ao processo 23072.004911/2011-29 ; 

4.  3º Termo Aditivo ao Contrato nº 22/2011, referente ao processo 23072.039258/2011-19; 

5.  3º Termo Aditivo ao Contrato nº 28/2010, referente ao processo 23072.025455/2010-70;  

6. 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 28/2011, referente ao processo 23072.039267/2011-18.  

7. Contrato nº 033/2014, referente ao processo 23072.048186/2014-43; 

8. Convênio nº 01/2015, referente ao processo 23072. 000921/2015-19; 

9. Convênio nº 02/2015, referente ao processo 23072.000925/2015-05;  

10. Convênio nº 03/2015, referente ao processo 23072. 000928/2015-31; 

11. Convênio nº 031/2015, referente ao processo 23072. 015976/2015-23; 

12.  Convênio nº 04/2015, referente ao processo 23072. 000928/2015-31;  

13. Processo 23072.013774/2015-47, relativo ao Acordo de Cooperação (FM 30/2015); 

 

III - AFASTAMENTOS DO PAÍS DOS DOCENTES: 

 

INTERESSADO DEPTO PERÍODO CIDADE PAÍS 

Tulio Pinho Navarro CIR 23-04-2015 a 01-05-2015 Londres INGLATERRA 

Tulio Pinho Navarro CIR 06-04-2015 a 10-04-2015 Barcelona Espanha 
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IV- PROFISSIONAL CONVIDADO 

 

Prof. Francisco Eduardo de Campos NESCON 

 

 

V - AUTORIZAÇÃO PARA GESTÃO DE PROJETOS/CONTRATOS – UFMG 

 

1. Gerenciamento de dados de pesquisa: como planejar, desenvolver e gerenciar bases de dados para pesquisas clínicas. 

Financiador: Inscrições. Coordenadores: Profa. Zilma Silveira Nogueira Reis/ Sr. Alexandre Pereira do Nascimento – CINS 

(*); 

2. Curso modular de SPSS para testes de diagnóstico e confiabilidade dos dados em saúde. Financiador: Inscrições. 

Coordenadores: Profa. Zilma Silveira Nogueira Reis/ Sr. Alexandre Pereira do Nascimento – CINS (*); 

3. Metodologia de pesquisa: gestão referências bibliográficas com o EndNote. Financiador: Inscrições. Coordenadores: Profa. 

Zilma Silveira Nogueira Reis/ Sr. Alexandre Pereira do Nascimento – CINS (*); 

4. Curso Modular de SPSS para regressão logística de dados em saúde. Financiador: Inscrições. Coordenadores: Profa. Zilma 

Silveira Nogueira Reis/ Sr. Alexandre Pereira do Nascimento – CINS (*); 

5. Metodologia de pesquisa: como ler revisões sistemáticas. Financiador: Inscrições. Coordenadores:  Profa. Zilma Silveira 

Nogueira Reis/ Sr. Alexandre Pereira do Nascimento – CINS(*); 

6. Curso básico completo de SPSS para análise de dados em saúde. Financiador: Inscrições.   Coordenadores: Profa. Zilma 

Silveira Nogueira Reis/ Sr.Alexandre Pereira do Nascimento – CINS(*); 

7. Curso modular de SPSS para análise uni variada de dados em saúde. Financiador: Inscrições. Coordenadores: Profa. Zilma 

Silveira Nogueira Reis/ Sr. Alexandre Pereira do Nascimento – CINS (*); 

8. Curso de anatomia do Encéfalo em 3D. Financiador: Inscrições. Coordenador: Sebastião Nataniel Silva Gusmão – CIR (*); 

Agnaldo Soares Lima CIR 09-06-2015 a 14-06-2015 Liverpool INGLATERRA 

Vitor Arantes CIR 07-05-2015 a 09-05-2015 Buenos Aires Argentina 

Maria Isabel T. Davisson Correia CIR 13-04-2015 a 18-04-2015 Medellin Colômbia 

Maria Isabel T. Davisson Correia CIR 22-04-2015 a 27-04-2015 Bangkok Tailândia 

Dirceu Bartolomeu Greco CLM 11-06-2015 a 18-06-2015 paris França 

Dirceu Bartolomeu Greco CLM 19-06-2015 a 26-06-2015 Paris França 

Francisco Eduardo Costa Cardoso CLM 18-04-2015 a 26-04-2015 Washington  USA 

Flavia Vasques Bittencourt CLM 30-04-2015 a 05-05-2015 LIma Peru 

Milena Soriano Marcolino CLM 20-04-2015 a 26-04-2015 Luxemburgo Luxemburgo 

Rose Mary Ferreira Lisboa da Silva CLM 12-05-2015 a 16-05-2015 Boston USA 

Marcia Mendonca Carneiro GOB 09-06-2015 a 18-06-2015 Lisboa Portugal 

Marilene Vale de Castro Monteiro GOB 05-06-2015 a 14-06-2015 NICE França 

Andrea Moura Rodrigues GOB 08-06-2015 a 12-06-2015 Nice França 

Mariangela Leal Cherchiglia MPS 17-05-2015 a 21-05-2015 FILADELFIA  USA 

Wanessa Trindade Clemente PRO 22-04-2015 a 29-04-2015 Copenhagen Dinamarca 

Breno Satler de Oliveira Diniz SAM 25-04-2015 a 01-05-2015 Houston  USA 

Humberto Jose Alves 

ADM. 

CENTRAL 30-04-2015 a 07-05-2015 Los Angeles  USA 

Marcelo Henrique Mamede Lewer IMA 01-07-2015 a 03-10-2015 Roma Itália 
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9. Censo de População em situação de Rua do Município de Sete Lagoas – MG. Financiador: Prefeitura Municipal de Sete 

Lagoas – Secretaria Municipal de Assistência Social. Coordenador: Prof. Frederico Duarte Garcia – SAM (*); 

10. Programação de atualização em Atenção Integral para usuários de Crack e outras Drogas para profissionais atuantes em 

Hospitais Gerais da rede FHEMIG. Financiador: Fundação Hospitalar de Minas Gerais – FHEMIG. Coordenador: Prof. 

Frederico Duarte Garcia – SAM (*); 

11. Curso teórico – prático em Otoplastia. Financiador: Inscrições. Coordenador: Prof. Paulo Fernando Tormin Borges Crosara 

– OFT (*) 

12. Curso de Aperfeiçoamento em Gestão de Saúde. Financiador: Secretaria Municipal de Saúde. Coordenador: Prof. Edison 

José Corrêa – NESCON; (*) 

 

 (*) Cumprimento a resolução 01/2011 

 

  

VI – PROJETOS/CURSOS 

 

1. Curso de aperfeiçoamento em Psicologia Médica - 2º semestre de 2012 a 2 semestre de 2014 – Turmas 26 e 27. Prof. José 

Lorenzato de Mendonça – SAM; 

2. Centro de Imagem Não Invasiva (CINI) da UFMG.  Prof. Márcio Flávio Dutra Moraes – ICB; 

3. Curso de Aperfeiçoamento em Gestão de Saúde. Prof. Antonio Leite Alves Radicchi – MPS. (aprovação mediante parecer 

emitido pelo Prof. Gustavo Pinto da Matta Machado). 
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ANEXO – POLÍTICAS DE EXTENSÃO NA UFMG 

 

 

Extensão Universitária na UFMG

        

“A Extensão Universitária, sob o princípio constitucional de
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, é um
processo interdisciplinar educativo, cultural, científico e político
que promove a interação transformadora entre universidade e
outros setores da sociedade”

Política Nacional de  Extensão Universitária, 2012
http://www.renex.org.br

      

• Interação Dialógica

• Interdisciplinaridade

• Indissociabilidade Ensino – Pesquisa – Extensão

• Impacto na Formação do Estudante

• Impacto e Transformação Social

Diretrizes da Extensão

Política Nacional de  Extensão Universitária, 2012
http://www.renex.org.br   

 

• Art. 60. A extensão é processo educativo, artístico, cultural e 
científico, articulado com o ensino e a pesquisa, de forma 
indissociável, cujo objetivo é ampliar a relação da Universidade com a 
sociedade.

• § 1o As atividades de extensão, nas áreas técnica, científica, artística e 
cultural, serão realizadas sob as formas de 
programas, projetos, cursos, assessoramentos, prestação de serviços 
e/ou consultorias, entre outras.

• § 2o As atividades de extensão integrarão os planos de trabalho tanto 
dos docentes envolvidos em sua realização, como das Unidades que as 
promovem.

• Art. 61. As atividades de extensão envolverão instrumentos de 
fomento, intercâmbio e disseminação, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.

Regimento da UFMG

       

Pró-reitoria de Extensão
PROEX  - Gabinete

Pró-reitora:  Benigna Maria de Oliveira
Pró-reitora Adjunta: Claudia Andrea Mayorga Borges

DIFEDAEXT DPEDDC

Secretaria Geral
Rede de Museus

Setor 

Administrativo
Setor de 

Contabilidade
Setor 

de Compras
Secretaria 
da Câmara
de Extensão

Coordenação
de Informação -

SIEX

Setor 
de Comunicação

Setor de Eventos

Seção de 
Pessoal

DAEXT: Diretoria de Avaliação da Extensão - Diretor: Prof. Adriano Roberto Afonso do Nascimento
DDC: Diretoria de Divulgação Científica – Diretora: Profa. Silvania Souza Nascimento
DIFE: Diretoria de Fomento da Extensão – Diretor: Prof. Flávio Mattos
DPE: Diretoria de Políticas de Extensão – Diretora: Profa. Marcella Guimarães Assis
Secretaria Geral – Secretária: Eloiza Lagaris de Paula Ribeiro
Coordenação de Informação da Extensão – Coordenador: Douglas Naves Coelho
Rede de Museus – Coordenadora: Profa. Rita de Cássia Marques

COMFOR

      

UFMG - Ações de Extensão
Abril 2015

• Programas: 193

• Projetos: 1191

• Cursos: 426

• Eventos: 473 

• Prestação de serviço: 398 

• Total: 2681

 
 

 

Comunicação
3%

Cultura
12% Direitos humanos e justiça

5%

Educação
21%

Institucionalização da 
extensão universitária

1%

Meio ambiente
7%

Tecnologia e produção
15%

Trabalho
2%

Saúde
34%

Ações de Extensão por área temática (2013 - 2014)
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(abril 2015)

       

Unidade N. %

Faculdade de Medicina 267 18,4

Instituto de Ciências Exatas 92 6,3

Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas 91 6,3

Escola de Engenharia 87 6,0

Faculdade de Odontologia 86 5,9

Escola de Enfermagem 85 5,8

Instituto de Ciências Biológicas 82 5,6

Faculdade de Educação 81 5,6

Instituto de Ciências Agrárias 66 4,5

Escola de Belas Artes 59 4,1

Escola de Educação Física, Fisioterapia e Terapia Ocupacional 59 4,1

Faculdade de Letras 59 4,1

Centro Pedagógico 55 3,8

Escola de Veterinária 47 3,2

Faculdade de Direito 47 3,2

Instituto de Geociências 45 3,1

Escola de Música 35 2,4

Escola de Ciências da Informação 30 2,1

Escola de Arquitetura 25 1,7

Faculdade de Farmácia 23 1,6

Colégio Técnico 20 1,4

Faculdade de Ciências Econômicas 9 0,6

Teatro Universitário 4 0,3

Total 1.454 100,0

Distribuição dos Docentes envolvidos em Ações de Extensão por Unidade - 2014
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Princípios norteadores do plano de gestão
PROEX 2014 - 2017

• Destaque para a dimensão acadêmica da extensão –
produção e sistematização do conhecimento

• Fortalecimento dos órgãos colegiados – Câmara de Extensão
e CENEX

• Ampliar o diálogo com outros setores da sociedade
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Meta 1: Inovação e indissociabilidade entre
ensino, pesquisa e extensão

Plano Nacional de Educação (2014-2024) - PNE
Meta 12 (estratégia 12.7):

Assegurar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de
créditos curriculares exigidos para a graduação em
programas e projetos de extensão universitária, orientando
sua ação, prioritariamente, para áreas de grande
pertinência social.

    

Meta 1: Inovação e indissociabilidade entre
ensino, pesquisa e extensão

• Consolidar a “creditação curricular” das atividades de extensão:
• Proposta do Internato em Extensão – PROEX, PROGRAD, PRAE, CAED

• Mapeamento dos cursos da UFMG/Meta PNE 2014 – PROGRAD

• Implementar programas de inserção de estudantes em regiões 
de baixo IDH de MG:
• Proposta do Internato em Extensão – PROEX, PROGRAD, PRAE, CAED

• Observatório de Políticas Públicas e Projetos Sociais - Povo Maxakali: 
MPF, MPE, CIMOS, UFVJM, UFJF, UFSJ, UFSB, UFRJ

    

Meta 1: Inovação e indissociabilidade entre
ensino, pesquisa e extensão

• Editais de fomento para ações de extensão em articulação 
com a pós-graduação/pesquisa:
• Edital BIC - Rede de Museus e Espaços de Ciência e Cultura da UFMG –

PRPq /PROEX

• Reformulação do PAIE

• Consolidar a extensão universitária como espaço de produção 
do conhecimento:
• Revista Interfaces

• CEVEX

 

 

 

 

InterFaces
Revista de Extensão da UFMG

https://www.ufmg.br/proex/revistainterfaces/index.php/IREXT

ISSN 2318-2326 (eletrônico)

•Carta aos leitores

•Artigos

•Ensaios

•Relatos de Experiência

•Entrevista

•Diálogos

Editora-chefe
Profa. Claudia Andrea Mayorga Borges

   

Meta 2: Ampliação das interações com a sociedade

• Política de formação continuada de profissionais da educação 
básica

• Divulgação Científica:
• Fórum de Cultura Científica – PROEX,  CEDECOM, PRPq, DAC

• Projeto “Campus- Cidade”

    

Meta 3: Qualificação da gestão acadêmica e institucional

• Bolsas de extensão
• Bolsas acadêmicas

• Bolsas PBEXT: 12 meses de duração

• Bolsas PBEXT Ação Afirmativa: 

• Mudança na denominação

• Aumento do número de bolsas nessa modalidade

• CENEX:
• Mapeamento/ Capacitação

• Oficinas para novos docentes

• Oficinas  Edital PROEXT MEC/Sesu

 

 

Meta 4: Fortalecimento da Política Institucional de 
Direitos Humanos

• 2014: Direitos Humanos

• 2015: Grupo de trabalho Campus/Cidade –
PROEX, DAC, PRA, PRAE, CEDECOM, Equipe do Festival de 
Inverno/2014
• Abertura do Campus aos domingos

• Redes interdisciplinares:
• Saúde Mental: PRAE, PROGRAD, PASME, Polos Cidadania, DAST, FM e 

outros

• Direitos do Idoso

• Juventude

• Temática da terra e justiça ambiental

   

Indicadores da extensão para alocação de vagas de 
magistério superior 

• Bolsas de graduação: PROGRAD, PRPq, PROEX

• Indicador da extensão (12,5%):
– 1/3 (33%) – número de docentes que atuam em ações de extensão 

(status ativo ou concluído)

– 2/3 (67%) – indicador da extensão

   

Tipo de Ações de Extensão Peso Máximo 

Programa 3 

Projeto 2 

Curso 1 

Evento 1 

Prestação de Serviços 1 

  

Tipos de Indicadores de Extensão Pontuação 

Coordenação 0 ou 1 

Interdepartamental 0 ou 1 

Número de Alunos 0 a 2 

Existência de Produtos 0 ou 1 

Vinculação a projeto ou programa 0 ou 1 

 

Cálculo do Indicador de Ações de Extensão (status ativo e concluído)

 

 

https://www2.ufmg.br/proex/

https://www.facebook.com/extensaoufmg
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Aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze, às sete horas e quarenta e cinco 

minutos, na sala Aurélio Pires, n° 43, na Faculdade de Medicina da UFMG, mediante prévia 

convocação pessoal, reuniu-se em sessão extraordinária a Congregação da Faculdade de Medicina 

da Universidade Federal de Minas Gerais, sob a Presidência do Senhor Diretor da Faculdade de 

Medicina, Prof. Tarcizo Afonso Nunes, e com a presença dos membros: Vice-Diretor da 

Faculdade de Medicina, Prof. Humberto José Alves; Diretora do Hospital das Clínicas, Profa. 

Luciana de Gouvêa Viana; Sub-Coordenador do Colegiado do Curso de Medicina, Prof. Rodrigo 

Nicolato, Coordenadora do Colegiado do Curso de Fonoaudiologia, Profa. Letícia Caldas 

Teixeira; Coordenador do Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Radiologia, Prof. Paulo 

Márcio Campos de Oliveira. Chefes de Departamentos: Anatomia Patológica e Medicina Legal, 

Profa. Paula Vieira Vidigal; Aparelho Locomotor, Prof. Marco Antônio Percope de Andrade; 

Cirurgia, Prof. Renato Santiago Gomez; Clinica Médica, Prof. Unaí Tupinambás; Fonoaudiologia, 

Profa. Patrícia Cotta Mancini; Ginecologia e Obstetrícia, Profa. Márcia Mendonça Carneiro; 

Anatomia e Imagem, Prof. Reginaldo Figueiredo; Medicina Preventiva e Social, Prof. Antônio 

Thomaz Gonzaga da Matta Machado; Propedêutica Complementar, Profa. Sandra Guerra Xavier; 

Saúde Mental, Prof. Humberto Corrêa da Silva Filho. Representantes dos Coordenadores dos 

Cursos de Pós-Graduação: Prof. Edson Samesina Tatsuo (suplente), Profa. Ana Cristina Simões 

e Silva. Representantes dos Professores Titulares: Prof. Eduardo Alves Bambirra, Prof. Jorge 

Andrade Pinto e Profa. Cleonice de Carvalho Coelho Mota.  Representantes dos Professores 

Não Titulares: Profa. Zilma Silveira Nogueira Reis, Prof. Fernando Marcos dos Reis e Profa. 

Tatiana Tscherbakowski de Guimarães M. V. Lourenço. Representantes dos Funcionários 

Técnicos e Administrativos: Sr. Rafael Lara Camargos (suplente), Sr. Marcos Alexandre de 

Oliveira Guedes. Justificaram a ausência: Professores: Cláudia Regina Lindgren Alves, Elza 

Machado de Melo, Gustavo Pinto da Matta Machado e Rafael Calvão Barbuto. Ausentes: 

Professores: Ana Rosa Pimentel Figueiredo, Antonio Luiz Pinho Ribeiro, Prof. Alexandre Varella 

Giannetti, e os Técnicos e Administrativos em Educação, Senhores Ronaldo Cássio da Silva e 

Kaiser Bergmann Garcia e Silva. Havendo quorum regimental o Sr.  Presidente iniciou a sessão. 

PAUTA - Designação de novos membros para Comissão Examinadora da promoção à 
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Classe de Professor Titular de candidatos do Departamento de Medicina Preventiva e 

Social. O Sr. Presidente iniciou a sessão explicando que por desistência dos membros internos da 

UFMG na Comissão Examinadora da promoção à Classe de Professor Titular  (Classe E) de 

candidatos do Departamento de Medicina Preventiva e Social (MPS), foi necessário convocar esta 

Congregação para aprovação de novos membros. Informou que no dia 11 de maio a Diretoria 

reuniu-se com os Professores Luiz Armando De Marco e Marco Aurélio Romano-Silva (Membros 

de Comissão Assessora para fins de promoção na Classe E), com o objetivo de discutir e tentar 

resolver da melhor forma possível as substituições dos professores que desistiram de atuar na 

Comissão Examinadora, a saber: Professoras Waleska Teixeira Caiaffa (membro titular) e 

Cleonice Carvalho Coelho Mota (membro suplente, aprovado ad referendum). Diante do ocorrido, 

o Chefe do Departamento de Medicina Preventiva e Social foi solicitado pela Diretoria a 

apresentar novos nomes, que depois de consultados, manifestaram-se impedidos de participar da 

Comissão. Esgotadas as possibilidades foram sugeridos os nomes dos Professores Luiz Armando 

Cunha De Marco (Cirurgia), para membro titular, e Marco Aurélio Romano-Silva (Saúde Mental), 

para membro suplente. O Sr. Presidente antes de submeter ao plenário a aprovação destes dois 

professores, consultou se haveriam outras sugestões. Na ocasião, o Prof. Jorge Andrade Pinto foi 

consultado, porém manifestou não pretender participar. A Profa. Silvana Elói Silva, também foi 

consultada na ocasião, entretanto, esta professora justificou ter sido convidada anteriormente pelo 

departamento de Medicina Preventiva e Social, mas por em virtude de outros compromissos 

firmados teve recusar o convite. Não havendo outras sugestões o Sr. Presidente encaminhou para 

votação os nomes sugeridos pela comissão assessora da congregação em concordância com a 

chefia do Departamento de Medicina Preventiva e Social. Em regime de votação, foram 

aprovados, por unanimidade (vinte e seis votos) os nomes dos Professores Luiz Armando Cunha 

De Marco, na condição de membro titular e Marco Aurélio Romano-Silva, na condição de 

membro suplente, para integrarem a Comissão Examinadora da Promoção à Classe de Professor 

Titular de candidatos do MPS. Diante desta deliberação, por solicitação do Sr. Presidente, a 

Secretária Geral, informou a atual composição da Comissão Examinadora: Membros Efetivos - 

Prof. Luiz Armando Cunha De Marco – UFMG, Prof. Henry de Holanda Campos – UFC, Prof. 
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Juan Stuardo Yazlle Rocha – USP e  Prof. Volney de Magalhães Câmara – UFRJ;  Membros 

Suplentes - Prof. Marco Aurélio Romano-Silva – UFMG e Profa. Cláudia Maria de Rezende 

Travassos – Fundação Oswaldo Cruz. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a 

presença de todos e encerrou a Sessão. Para constar, lavrei a presente ata que segue assinada por 

mim, Arlete Bozzi de Morais, Secretária Geral e pelo Sr. Presidente da Congregação. 
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 Aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze, às oito horas, na sala das 

sessões, n° 029, mediante prévia convocação pessoal, reuniu-se em sessão ordinária a 

Congregação da Faculdade de Medicina da Universidade Federal de Minas Gerais, sob a 

Presidência do Senhor Diretor da Faculdade de Medicina, Prof. Tarcizo Afonso Nunes, e com a 

presença dos membros: Vice-Diretor da Faculdade de Medicina, Prof. Humberto José Alves; 

Coordenadora do Colegiado do Curso de Medicina, Profa. Alamanda Kfoury Pereira, 

Coordenadora do Colegiado do Curso de Fonoaudiologia, Profa. Letícia Caldas Teixeira; 

Coordenador do Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Radiologia, Prof. Paulo Márcio 

Campos de Oliveira. Chefes de Departamentos: Anatomia Patológica e Medicina Legal, Profa. 

Paula Vieira Teixeira Vidigal; Cirurgia, Prof. Renato Santiago Gomez; Clínica Médica, Prof. Unaí 

Tupinambás; Fonoaudiologia, Profa. Patrícia Cotta Mancini; Ginecologia e Obstetrícia, Profa. 

Márcia Mendonça Carneiro; Anatomia e Imagem, Prof. Reginaldo Figueiredo; Medicina 

Preventiva e Social, Prof. Antônio Thomaz Gonzaga da Matta Machado; Oftalmologia e 

Otorrinolaringologia, Profa. Ana Rosa Pimentel Figueiredo; Pediatria, Profa. Cláudia Regina 

Lindgren Alves; Propedêutica Complementar, Profa. Sandra Xavier; Saúde Mental, Prof. 

Humberto Corrêa da Silva Filho. Representantes dos Coordenadores dos Cursos de Pós-

Graduação: Profa. Elza Machado de Melo, Profa. Teresa Cristina de Abreu Ferrari, Profa. Ana 

Cristina Simões e Silva. Representantes dos Professores Titulares: Prof. Eduardo Alves 

Bambirra, Prof. Jorge Andrade Pinto e Profa. Cleonice de Carvalho Coelho Mota. Representantes 

dos Professores Não Titulares: Prof. Fernando Marcos dos Reis, Prof. Alexandre Varella 

Giannetti, Prof. Gustavo Pinto da Matta Machado, Prof. Rafael Calvão Barbuto e Profa. Tatiana 

Tscherbakowski de Guimarães M. V. Lourenço. Representantes dos Funcionários Técnicos e 

Administrativos: Sr. Ronaldo Cássio da Silva, Sr. Kaiser Bergmann Garcia e Silva e Ana Luiza 

Carvalho Leão. Justificaram ausência: Profa. Luciana de Gouvêa Viana, Profa. Zilma Silveria 

Nogueira Reis e Sr. Maurílio da Silva Elias. Ausentes: Professores Marco Antônio Percope de 

Andrade, Antonio Luiz Pinho Ribeiro e Sr. Marcos Alexandre de Oliveira Guedes. Havendo 

quorum regimental o Sr.  Presidente iniciou a sessão com os seguintes comunicados: 1- Foi 

publicada a aposentadoria do Servidor Técnico e Administrativo em Educação, Sr. Almiro 

Venâncio da Silva, Lotado na Biblioteca Baeta Viana, e dos seguintes docentes: José Carlos 

Serufo, Rafael de Matos Paixão, Maria Fernanda Furtado de Lima e Costa e Mauro Ivan Salgado. 

2- O Sr. Presidente informou ao plenário e deu boas vindas aos novos representantes dos 

Servidores Técnicos e Administrativos em Educação na Congregação, Sra. Ana Luiza Carvalho 

Leão, membro titular e Sra. Fabiene Letizia Alves Furtado, membro suplente. 3- Informou que 

conforme eleições realizadas pela Coordenadoria de Assuntos Comunitários da UFMG (CAC), em 

29/04/2015, foi eleita como membro suplente no Conselho Universitário a Sra. Cleusa Maria dos 

Santos, atual Secretária do Departamento de Medicina Preventiva e Social desta Faculdade. Para o 

Comitê de Ética em Pesquisa, foram eleitos os professores desta Faculdade, Helian Nunes de 

Oliveira (Titular) e Horácio Pereira de Faria (Suplente); Críssia Carem Paiva Fontainha (Titular) e 

Luciana Batista Nogueira (Suplente). 4- A Profa. Alamanda Kfoury Pereira informou que a 

Faculdade de Medicina da UFMG, assim como as demais Faculdades de Medicina, incluindo 
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aquelas que tiveram pontuação acima de três, irão receber visita do Ministério da Educação (MEC) 

para avaliar o curso. Para tal a Faculdade deverá apresentar documentação do curso de medicina 

até o final de junho. Entre os documentos, incluem os que tratam das disciplinas com suas 

emendas, horários etc. devidamente atualizados. Solicitou aos departamentos que enviem ao 

Colegiado do Curso de Medicina esta documentação atualizada o mais breve possível.  Nesta 

avaliação a Faculdade terá a oportunidade de mostrar in loco questões que não podem ser vistas 

em documentos. Certamente a comissão do MEC deverá visitar os departamentos, laboratórios, 

salas de aulas, diretórios acadêmicos etc, pois o objetivo não é somente avaliar o ensino médico, 

mas, entre outras questões, as condições de infraestrutura. 5- O Sr. Presidente informou que está 

prevista para o primeiro semestre do ano de 2017 a realização do 4º Congresso Nacional de Saúde 

da Faculdade de Medicina da UFMG, com tema “Promoção da Saúde: interfaces, impasses e 

perspectivas. Serão três os eixos temáticos: Produção Social da Saúde; Ética e Direito Humanos e  

Gestão e Cuidados. 6- No dia 8 de maio do presente ano foi inaugurado o “Espaço de Pesquisa e 

Estudo Virtual da Biblioteca Baeta Vianna”, no terceiro andar, que conta com quarenta e seis 

computadores. 7- Por iniciativa da Diretoria, no dia 21/05/2015, foi prestada homenagem aos 

Secretários ex-alunos desta Casa: Dr. Helvécio Miranda Magalhães – Secretário de Planejamento e 

Gestão do Estado de Minas Gerais; Dr. Fausto Pereira dos Santos – Secretário de Saúde do Estado 

de Minas Gerais e Dra. Alzira de Oliveira Jorge – Secretária Adjunta de Saúde do Estado de Minas 

Gerais. Na ocasião foi lançado o e-book “Cuidando do Recém Nascido de Alto Risco”, que foi 

apresentado pela Profa. Maria do Carmo Barros Melo, via teleconferência, uma vez que ela se 

encontra afastada para estudos nos Estados Unidos. 8- O Prof. Jorge Andrade Pinto falou da 

realização do 5º Simpósio Internacional de Imunodeficiências Primárias (Sidep), ocorrido entre os 

dias 20 e 23 de maio nesta Faculdade de Medicina. Considerou ser um marco importante, com 

avaliação positiva pelos participantes. EXPEDIENTE. Foram apreciadas as Atas das sessões 

realizadas em 29/04/2015 (ordinária) e 13/05/2015 (extraordinária). Na ata da sessão de 

29/04/2015 foi feita a seguinte alteração na linha nº 97, onde se lê: “A Profa. Cleonice Coelho de 

Carvalho Mota, disse da trajetória profissional do Prof. Francisco Penna e baseando-se 

principalmente no legado deixado por ele na época em que foi preceptor da Residência Médica, e, 

por tudo que fez, acredita no seu mérito para receber o título de Professor Emérito.” Leia-se: “A 

Profa. Cleonice Coelho de Carvalho Mota, disse da trajetória profissional do Prof. Francisco Penna 

e baseando-se principalmente no legado deixado por ele desde a época em que foi preceptor da 

Residência Médica até a Diretoria da Faculdade de Medicina, e, por tudo que fez, acredita no seu 

mérito para receber o título de Professor Emérito.” Considerando esta alteração o plenário aprovou 

a ata do dia 29/04/2015 com vinte e cinco votos favoráveis e uma abstenção. Em seguida aprovou-

se a ata da sessão extraordinária realizada em 13/05/2015, por unanimidade. ATOS 

APROVADOS ad referendum. Sem objeções esses atos foram referendados pelo plenário 

(ANEXO 1). PAUTA. ITEM I - APROVAÇÃO DOS PARECERES FINAIS DAS 

COMISSÕES EXAMINADORAS DA PROMOÇÃO À CLASSE E - PROFESSOR 

TITULAR, DOS CANDIDATOS: PROF. SELMO GEBER – GOB; PROFA. EUGÊNIA 

RIBEIRO VALADARES – PRO; PROF. MARCO AURÉLIO LANA PEIXOTO – OFT; 
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PROF. ANTÔNIO LEITE ALVES RADICCHI, PROF. GERALDO CUNHA CURY E 

PROF. TARCÍSIO MÁRCIO MAGALHÃES PINHEIRO – MPS; PROF. JOÃO PAULO 

KAWAOKA MATUSHITA – IMA. O Sr. Presidente apresentou os pareceres finais (ANEXO 2)  

das Comissões Examinadoras que avaliaram os candidatos descritos no cabeçalho deste item da 

ordem do dia. Ao término da leitura de cada um dos pareceres, o Sr. Presidente colocou o tema 

para manifestações. Dentre as manifestações destacou-se a importância de se ter um relatório final 

mais detalhado, incluindo as notas atribuídas aos candidatos. Mesmo havendo quem discordasse 

de que as notas deveriam ser trazidas para conhecimento da Congregação, grande parte dos 

membros concordou por apresentar as notas, argumentando que a sessão de divulgação das notas é 

pública e a Congregação é o órgão responsável por todo o processo de promoção. Outra questão 

apresentada foi de que a Comissão Assessora da Congregação pudesse apresentar um resumo da 

promoção. Neste aspecto o Prof. Humberto Correia, membro da Comissão Assessora, esclareceu 

que compete a esta Comissão analisar os apectos formais da promoção. Foi sugerido também que 

se estabeleça um sistema de unificar as Comissões Examinadoras, considerando que a avaliação é 

do memorial do candidato e não de um seminário. Por se tratar de um processo cujos critérios a 

serem analisados são de nível federal, poderia ser pensado um formato homogêneo para realização 

dessas promoções. Ao final o Sr. Presidente disse que todo esse processo será analisado para que 

no próximo semestre as promoções possam ser melhor conduzidas. Em seguida os pareceres foram 

votados em bloco e aprovados por unanimidade, com vinte e oito votos. ITEM II - 

ADAPTAÇÕES NA PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE “ESTABELECE A 

COMPOSIÇÃO DO COLEGIADO DO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM 

RADIOLOGIA”, SEGUNDO ORIENTAÇÕES DO PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA 

UFMG. A apresentação foi feita pelo Coordenador do Colegiado do Curso Superior de Tecnologia 

em Radiologia, Prof. Paulo Márcio Campos de Oliveira, recordando que na sessão passada as 

propostas para esta resolução já haviam sido deliberadas. Entretanto, por orientação do Pró-Reitor 

de Graduação da UFMG, Prof. Ricardo Hiroshi Caldeira Takahashi, foi proposto acrescentar à 

Resolução, os textos que seguem sublinhados: Art. 1º, item III - 04 (quatro) docentes do Curso 

Superior de Tecnologia em Radiologia, lotados no Departamento de Anatomia e Imagem da 

Faculdade de Medicina; Art. 1º, § 1º- Os docentes previstos no inciso III do caput deste artigo 

serão eleitos, juntamente com seus suplentes, pelo corpo docente do Curso Superior de Tecnologia 

em Radiologia, lotados no Departamento de Anatomia e Imagem da Faculdade de Medicina, para 

mandato vinculado de 02 (dois) anos, permitida recondução; Art. 3° (Acrescentar) - Entende-se 

por docente do Curso Superior de Tecnologia em Radiologia o professor que tenha ministrado 

alguma disciplina integrante do currículo do Curso nos últimos dois semestres contados a partir da 

data da divulgação do edital de eleição para composição do Colegiado. Sem debates, o Sr. 

Presidente, após obter anuência do plenário, colocou em votação as novas propostas, sendo estas 

aprovadas por unanimidade, com vinte e oito votos. O documento aprovado (ANEXO 3) segue ao 

final desta ata. ITEM III - PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE “ESTABELECE 

CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

REMANESCENTES PARA O CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM 
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RADIOLOGIA”. O Sr. Presidente convidou o Prof. Paulo Márcio Campos de Oliveira a 

apresentar a proposta de resolução. No decorrer da apresentação, o Prof. Paulo Márcio Campos de 

Oliveira explicou que a proposta de resolução para estabelecer critérios de classificação para 

preenchimento de vagas remanescentes visa atender a resolução nº13/2014 do Conselho de Ensino 

Pesquisa e Extensão da UFMG.  Finalizada a apresentação, e não havendo objeções, a proposta de 

resolução (ANEXO 4), foi aprovada por unanimidade, com vinte e oito votos. ITEM IV – 

AVALIAÇÃO FINAL DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DE DOCENTE DANIEL VÍTOR DE 

VASCONCELOS SANTOS – PROFESSOR ADJUNTO DO OFT. O plenário cientificado de 

que a avaliação final de estágio probatório do docente Daniel Vitor de Vasconcelos Santos foi 

devidamente analisada com parecer favorável emitido pela Comissão Permanente de Avaliação 

das Atividades Docentes e Departamentais (CPAADD), deu aprovação unânime. ITEM V – 

DESIGNAÇÃO DE MEMBRO SUPLENTE PARA COMISSÃO EXAMINADORA À 

CLASSE DE PROFESSOR TITULAR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE MENTAL. O 

Sr. Presidente explicou que o membro titular externo à UFMG designado para Comissão 

Examinadora da Promoção à Classe de Professor Titular de candidatos do Departamento de Saúde 

Mental, Professor Antonio Egidio Nardi - UFRJ, não poderá comparecer no dia da realização da 

promoção, 9 de junho, por problemas pessoais. Portanto, será necessária a designação de um novo 

membro suplente para integrar a referida Comissão, uma vez que o membro suplente designado 

Prof. José Alberto Del Porto – UNIFESP deverá assumir a titularidade. Por indicação do 

Departamento de Saúde Mental, o Sr. Presidente submeteu para aprovação o nome do Prof. 

Marcus Lira Brandão - Laboratório  Neuropsicofarmacologia - USP / RIBEIRÃO PRETO, como 

membro suplente externo à UFMG para integrar a referida Comissão. Sem objeções, foi unânime a 

aprovação desse professor. ITEM VI - PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

CIRURGIA E OFTALMOLOGIA. O Sr. Presidente fez um breve histórico sobre Programa de 

Pós-Graduação em Cirurgia e Oftalmologia, no que diz respeito aos pareceres aprovados por esta 

Congregação, em reunião realizada no mês de fevereiro do ano em curso, relativos aos recursos 

apresentados pelos professores Marcelo Henrique Mamede Lewer (contra as deliberações do 

Colegiado do PPGCO) e Vivian Resende (contra o seu descredenciamento do corpo docente 

permanente do PPGCO). No recurso apresentado pelo Prof. Marcelo Henrique Mamede consta 

como irregularidade haver no Colegiado desse Programa o Professor Alcino Lázaro da Silva 

aposentado desde o ano de 2006 e que tem o título de professor emérito. Contudo, ao contrário do 

que pensava o PPGCO, o Professor Emérito não pode ser membro de Colegiados, entre outras 

situações similares. Foi este o ponto que motivou o Prof. Marcelo Mamede a interpor recurso, cujo 

parecer foi favorável a manifestação do interessado. Na ocasião, por solicitação do Sr. Presidente, 

a fim de recordar o ato deliberado na sessão do mês de fevereiro, foi lida a conclusão desse 

parecer: “Diante do exposto, apresento meu voto FAVORÀVEL às reivindicações de 

cancelamento da recondução, sem processo eleitoral, dos mandatos dos membros do Colegiado 

(Professora Ivana Duval Araújo, Professor Alcino Lázaro da Silva e Professor Márcio Bittar 

Nehemy e seus respectivos suplentes) e da eleição do Professor José Renan da Cunha Melo 

para Coordenador e da Professora Ivana Duval Araújo para Subcoordenadora do Programa de 
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Pós-Graduação em Cirurgia e Oftalmologia da Faculdade de Medicina da Universidade 

Federal de Minas Gerais. No entanto, considero que a eleição dos professores Maria Isabel T. 

D. Correia e Marco Aurélio Lana Peixoto, e seus suplentes, pela maioria dos votos para 

composição do Colegiado, foi regular, segundo a ata de 14/08/2014.  A eleição do Professor 

Marcelo Dias Sanches ainda carece de certificação. Considero também procedente o pedido de 

instalação de uma comissão para condução do processo eleitoral dos novos membros e 

coordenadores do Programa de Pós-Graduação em Cirurgia e Oftalmologia, que certamente 

contribuirá para o bom andamento do processo.” Serviu de relatora a Profa. Silvana Maria Elói 

Santos. O Sr. Presidente, diante dos problemas levantados e devido ao fato do PPGCO não ter 

acatado as decisões desta Congregação conforme pareceres aprovados, recorreu à Pró-Reitoria de 

Pós-Graduação, sendo informado que cabe ao Colegiado do Programa de Pós-Graduação indicar o 

credenciamento e não descredenciar. Contudo, a decisão da Congregação, conforme conclusão do 

parecer aprovado, de suspender a exclusão da Professora Vivian Resende do quadro de Professor 

Permanente do Programa, não foi acatada pelo PPGCO. Por tudo já exposto e a fim de solucionar 

os problemas, o Sr. Presidente deu conhecimento ao plenário que foi realizada reunião na Diretoria 

com os membros dos Colegiado do PPGCO, que por final, decidiu-se por enviar duas propostas 

para apreciação desta Congregação, ou seja: 1) Convalidar os atos do PPGCO com a presença do 

professor Alcino Lázaro da Silva, desde o ano de 2006 até a presente data; 2) Reintegrar todos os 

professores permanentes excluídos do Programa sem a devida concordância. Após breves 

considerações, o Sr. Presidente, com anuência dos Conselheiros, submeteu a votação as duas 

propostas, apurando-se vinte e seis votos favoráveis e uma abstenção. Propostas aprovadas. Nada 

mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a Sessão. Para 

constar, lavrei a presente ata que segue assinada por mim, Arlete Bozzi de Morais, Secretária 

Geral e pelo Sr. Presidente da Congregação.  
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ANEXO 1 – ATOS APROVADOS AD REFERENDUM 

 

I - PROJETOS DE PESQUISAS 

1. Abordagem do hemotórax retido pós-traumático e empiema. Profa. Carla Jorge Machado – MPS; 

2. Comunicação aumentativa e alternativa em casos de disfunção neuromotora: seleção, implementação e 

atitude familiar. Profa. Amélia Augusta de lima Friche – FON; 

3. Proposta de emenda ao projeto: cognição sócio emocional-emocional: estudo clínico, deneuroimagem e de 

biomarcadores.  Prof. Antonio Lúcio Teixeira Junior – CLM; 

4. Relação entre audição residual em crianças com perdas auditivas severas e profundas e desempenho das 

habilidades auditivas pós implante coclear. Profa. Helena Maria Gonçalves Becker – OFT; 

5. Avaliação da função vestibular por meio do Video Head Impulse Test em pacientes candidatos ao implante 

coclear. Prof. Paulo Fernando Tormin Borges Crosara - OFT 

6. Determinação de metabólitos de disruptores endócrinos na urina e sangue de homens e mulheres inférteis 

submetidos a ciclos de fertilização. Profa. Márcia Mendonça Carneiro – GOB; 

7. Características clínicas, fucionais e sobrevida de pacientes com doenças pulmonares interticiais (DPIs) do 

ambulatório de doenças Pulmonares Interticiais do HC/UFMG. Profa. Eliane Viana Mancuzo – CLM; 

8. Avaliação das equações para estimativa do ritmo de filtração glomerular em população de adultos brasileiros 

como estratégia para diagnóstico da doença renal crônica. Prof. Pedro Guatimosim Vidigal – PRO; 

9. Avaliação de propriedades biofísicas da pele humana no período perinatal e de suas relações com a 

cronologia da gestação. Profa. Zilma Nogueira Reis – GOB; 

10. Estudo clínico para avaliar o desempenho de um kit sorológico (GastroPanel®) na detecção precoce de 

pacientes com risco aumentado de desenvolvimento de câncer gástrico no Brasil. Prof. Luiz Gonzaga Vaz 

Coelho – CLM; 

11. Análise de dificuldade no estabelecimento e na manutenção de convênios de internato rural entre cursosde 

medicina de instituições públicas e municípios do Estado de Minas Gerais. Prof. Raphael Augusto Teixeira 

de Aguiar – MPS; 

12. Papel da microbiota intestinal na obesidade e alterações metabólicas por antipsicóticos. Prof. Rodrigo 

Nicolato – SAM; 

13. Aplicação da fotogrametria na avaliação e no tratamento da Escoliose Idiopática do Adolescente. Prof. 

Jefferson Soares Leal – ALO; 

14. Avaliação de fala e deglutição em pacientes com coréia hereditária. Profa. Ana Cristina Cortes Gama – FON; 

15. Análise dos parâmetros acústicos, aerodinâmicos e eletroglotográficos da voz humana.Profa. Ana Cristina 

Cortes Gama – FON; 

16. Avaliação das habilidades dos médicos residentes e egressos do Programa de Residência em Pediatria do 

Hospital das Clínicas da UFMG na abordagem dos problemas psicossociais, de desenvolvimento e 

comportamentais em crianças e adolescentes. Profa. Mônica Maria de Almeida Vasconcelos – PED; 

17. Estudo do processamento Sensorial Auditivo na Toxoplasmose Congênita diagnosticada e tratada 

precocemente: estudo longitudinal. Profa.Débora Marques de Miranda – PED; 

18. Medidas objetivas da dose vocal no uso profissional da voz. Profa. Ana Cristina Côrtes Gama – FON; 

19. Delirium no despertar anestésico e dor pós-operatória em crianças submetidas aadenoidectomia e que 

receberam clonidina oral como medicação pré- anestésica. Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira – PED; 

20. Avaliação da Insuficiência Renal Aguda (IRA) dentre a população admitida na Unidade de Terapia Intensiva 

Pediátrica do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (UTIP do HC-UFMG). Prof. 

Alexandre Rodrigues Ferreira – PED; 

21. Perfil clínico-epidemiológico e social das crianças de 0 a 2 anos cadastradas em uma Unidade de Saúde da 

Família do município de Betim-MG: conhecer para intervir. Profa. Cristiane de Freitas Cunha – PED. 
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II- CONVÊNIOS 

 

 

1. Convênio nº 32/2015, processo 23072.016132/2015-08, celebrado entre a FM/UFMG e o Município de Bom 

Despacho/MG, com a interveniência da FUNDEP, que visa a “realização de Estágio Curricular/Internato em Saúde 

Coletiva a alunos do Curso de Graduação em Medicina e tem por objetivo a utilização da rede de serviços de saúde do 

Município de Bom Despacho/MG, vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS)”. 

2. Convênio nº 35/2015, processo 23072.019414/2015-59, FM/UFMG e o Município de Jacuí/MG, com a 

interveniência da FUNDEP, que visa a “realização de Estágio Curricular/Internato em Saúde Coletiva a alunos do 

Curso de Graduação em Medicina e tem por objetivo a utilização da rede de serviços de saúde do Município de 

Jacuí/MG, vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS)”. 

3. Convênio nº 36/2015, processo 23072.019416/2015-48, celebrado entre FM/UFMG e o Município de 

Araxá/MG, com a interveniência da FUNDEP, que visa a “realização de Estágio Curricular/Internato em Saúde 

Coletiva a alunos do Curso de Graduação em Medicina e tem por objetivo a utilização da rede de serviços de saúde do 

Município de Araxá/MG, vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS)” . 

4. 3º Termo Aditivo ao Convênio nº 1948/2012 - Processo nº 23072.020950/2012-54, a ser celebrado entre a 

UFMG e o Estado de Minas Gerais através da Secretaria de Estado de Saúde, tem por objeto o “Curso de extensão 

para capacitação a distância para leitura e interpretação do eletrocardiograma destinado a médicos da rede pública de 

saúde do Estado de Minas Gerais”. 

5. 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 44/2012, processo 23072.038971/2012-26. Trata-se de prorrogação da 

vigência do contrato original, celebrado entre a FM/UFMG e a FUNDEP, e cujo objeto consiste no apoio ao Projeto 

de Desenvolvimento Institucional intitulado “Ampliação de espaço físico destinado a procedimentos analíticos e 

ações de apoio assistencial do Núcleo de Ações e Pesquisa em Apoio Diagnóstico da Faculdade de Medicina da 

UFMG voltado para o aprimoramento do Programa de Triagem Neonatal de Minas Gerais e atividades do Centro de 

Educação e Apoio para Hemoglobinopatias”. 

 

6. 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 49/2013, processo 23072.054967/2013-96. Trata-se de prorrogação da 

vigência do contrato original, celebrado entre a FM/UFMG e a Fundação de Estudo e Pesquisa em Medicina 

Veterinária e Zootecnia - FEPMVZ, cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Manutenção, 

ampliação do Centro Regional de Referência para formação permanente de profissionais ligados a assistência de 

familiares e usuários de Crack e outras drogas da Universidade Federal de Minas Gerais”. 
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7. 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 25/2012, processo 23072.038963/2012-80. Trata-se de prorrogação da 

vigência do contrato original, celebrado entre a UFMG, por meio da Faculdade de Medicina, e FUNDEP, cujo objeto 

consiste no apoio ao Projeto de Pesquisa intitulado “Tropismo do HIV em diferentes estágios de infecção em pacientes 

em uso de terapia antirretroviral e falha terapêutica”. 

  

8. 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 45/2012, referente ao processo 23072.038972/2012-71. Trata-se de 

prorrogação da vigência do contrato original, celebrado entre a UFMG, por meio da Faculdade de Medicina, e a 

FUNDEP, cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Curso de Especialização em Saúde da 

Família – Universidade Aberta do SUS”. 

 

III - AFASTAMENTOS DO PAÍS DOS DOCENTES: 

 

INTERESSADO DEPTO PERÍODO CIDADE PAÍS 

Marina De Brot Andrade APM 12-05-2015 a 17-05-2015 Lisboa Portugal 

Marco AntonioPercope de Andrade ALO 24-05-2015 a 31-05-2015 Praga República Tcheca 

Vitor Arantes CIR 15-05-2015 a 20-05-2015 Washington EUA 

Maria Isabel Toulson Davisson Correia CIR 19-05-2015 a 22-05-2015 Frankfurt Alemanha 

Maria Isabel Toulson Davisson Correia CIR 27-05-2015 a 30-05-2015 Vina de Mar Chile 

Bruno Ramos Nascimento CLM 16-05-2015 a 24-05-2015 Paris França 

Francisco Eduardo Costa Cardoso CLM 30-04-2015 a 05-05-2015 Seoul Coreia do Sul 

Francisco Eduardo Costa Cardoso CLM 06-05-2015 a 11-05-2015 Taipei Taiwan 

Nilton Alves de Rezende CLM 05-06-2015 a 11-06-2015 Moterrey EUA 

Claudia Machado Siqueira PED 26-05-2015 a 01-06-2015 Glasgow Reino Unido 

Eugenia Ribeiro Valadares PRO 15-05-2015 a 21-05-2015 Berlim Alemanha 

Gifone Aguiar Rocha PRO 14-05-2015 a 22-05-2015 Washington EUA 

Dulciene Maria M. Queiroz PRO 14-05-2015 a 22-05-2015 Washington EUA 

Breno Satler de Oliveira Diniz SAM 18-06-2015 a 26-06-2015 Miami EUA 

Rodrigo Nicolato SAM 19-06-2015 a 27-06-2015 Miami EUA 
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IV - AUTORIZAÇÃO PARA GESTÃO DE PROJETOS/CONTRATOS – UFMG 

 

1. 1º Encontro Mineiro de Assistentes Sociais – Doença Falciforme: Linha de Cuidados. Financiador: 

Inscrições. Coordenador: Prof. José Nélio Januário – NUPAD (*); 

2. Atualiação e Confecção de Material Técnico-Científico para os Profissionais de Educação Física. 

Financiador: Conselho Regional de Educação Física da 6ª Região CREF6/MG. Coordenador: Prof. Edison 

José Corrêa – NESCON (*); 

3. Implementação do Curso de Aperfeiçoamento em Atenção Básica em Saúde da Família para Profissionais de 

Educação Física. Financiador: Conselho Regional de Educação Física da 6ª Região CREF6/MG. 

Coordenador: Prof. Edison José Corrêa – NESCON (*); 

4. Sinpósio Internacional Diálogos entre a Clínica e as Neurociências: suicídio na América Latina. Financiador: 

FAPEMIG. Coordenador: Prof. Humberto Corrêa da Silva Filho – SAM (*); 

5. Curso de Cirurgia Endoscópica da Coluna Vertebral da Faculdade de Medicina da UFMG. Financiador: 

Labor-Med Aparelhagem de Precisão Ltda.Coordenador: Sebastião Nataniel Silva Gusmão – CIR(*); 

 

(*) Cumprimento a resolução 01/2011 

 

 

V – PROGRESSÕES 

 

ADJUNTO I PARA ADJUNTO II 

Profa. Maila de Castro Lourenço das Neves SAM 

Prof. Breno Satler de Oliveira Diniz SAM 

ADJUNTO II PARA ADJUNTO III 

Prof. Leonardo de Souza Vasconcellos PRO 

ASSISTENTE I PARA ASSISTENTE II 

Profa. Juliana Maria Camargos Rocha PRO 

 

 

 

 

 

ANEXO 2 – PARECERES PROMOÇÃO CLASSE PROFESSOR TITULAR 

 

Prof. SelmoGeber – GOB: Ao término da avaliação do pedido de Promoção da Classe de Professor Associado IV, 

com denominação Classe D, para a Classe E, com denominação de Titular da Carreira de Magistério Superior da 

Faculdade de Medicina, do candidato Selmo Geber a Comissão Examinadora verificou o preenchimento 

cumulativamente de todos os requisitos estabelecidos na Resolução Nº 04/2014 do Conselho Universitário da UFMG. 

Marco Aurelio Romano Silva SAM 20-06-2015 a 26-06-2015 Miami EUA 
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Com base na apresentação e análise do Memorial e avaliação do desempenho acadêmico do candidato, a Comissão 

aprovou a promoção do candidato Selmo Geber à Classe E, denominada Professor Titular. Belo Horizonte, 06 de 

maio de 2015. Assinam: Prof. Rui Alberto Ferriani, Prof. Aarão Mendes Pinto Neto, Profa. Maria Celeste O. Wender, 

Prof. Humberto C. da Silva Filho (Presidente). 

Profa. Eugênia Ribeiro Valadares – PRO: Ao término da avaliação do pedido de Promoção da Classe de Professor 

Associado IV, com denominação Classe D, para a Classe E, com denominação de Titular da Carreira de Magistério 

Superior da Faculdade de Medicina, da candidata Eugênia Ribeiro Valadares, a Comissãoverificou o preenchimento 

cumulativamente de todos os requisitos estabelecidos na Resolução Nº 04/2014 do Conselho Universitário da UFMG. 

Com base na apresentação e análise do Memorial e avaliação do desempenho acadêmico da candidata, a Comissão 

aprovou a promoção da docente à Classe E, denominada Professor Titular. Belo Horizonte, 12 de maio de 2015. 

Assinam: Prof. Renato SoibelmannProcianoy, Prof. Paulo Augusto Moreira Camargos, Profa. Marília de Arruda 

Cardoso Smith, Prof. Luis Alberto Magna (Presidente). 

Prof. Marco Aurélio Lana Peixoto – OFT: Ao término da avaliação do pedido de Promoção da Classe de Professor 

Associado IV, com denominação Classe D, para a Classe E, com denominação de Titular da Carreira de Magistério 

Superior da Faculdade de Medicina, do candidato Marco Aurélio Lana Peixoto, a Comissão verificou o preenchimento 

cumulativamente de todos os requisitos estabelecidos na Resolução Nº 04/2014 do Conselho Universitário da UFMG. 

Com base na apresentação e análise do Memorial e avaliação do desempenho acadêmico do candidato, a Comissão 

aprovou a promoção do candidato à Classe E, Professor Titular. Belo Horizonte, 15 de maio de 2015. Assinam: Prof. 

Lineu César Werneck, Prof. Jaderson Costa da Costa, Prof. Fernando Cendes, Prof. Paulo Caramelli (Presidente). 

Prof. Antônio Leite Alves Radicchi, Prof. Geraldo Cunha Cury eProf. Tarcísio Márcio Magalhães Pinheiro – 

MPS: Ao término da avaliação do pedido de Promoção da Classe de Professor Associado IV, com denominação 

Classe D, para a Classe E, com denominação de Titular da Carreira de Magistério Superior da Faculdade de Medicina, 

dos candidatos Antônio Leite Alves Radicchi, Geraldo Cunha Cury e Tarcisio Márcio Magalhães Pinheiro, a 

Comissão verificou o preenchimento cumulativamente de todos os requisitos estabelecidos na Resolução Nº 04/2014 

do Conselho Universitário da UFMG. Com base na apresentação e análise do Memorial e avaliação do desempenho 

acadêmico dos candidatos, a Comissão aprovou a promoção dos docentes à Classe E, Professor Titular. Belo 

Horizonte, 25 de maio de 2015. Assinam: Prof. Volney de Magalhães Câmara, Prof. Henry de Holanda Campos, Prof. 

Juan StuardoYazlle Rocha, Prof. Luiz Armando Cunha De Marco(Presidente). 

Prof. João Paulo Kawaoka Matushita – IMA: Ao término da avaliação do pedido de Promoção da Classe de 

Professor Associado IV, com denominação Classe D, para a Classe E, com denominação de Titular da Carreira de 

Magistério Superior da Faculdade de Medicina, do candidato João Paulo Kawaoka Matushita, a Comissão verificou o 
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preenchimento cumulativamente de todos os requisitos estabelecidos na Resolução Nº 04/2014 do Conselho 

Universitário da UFMG. Com base na apresentação e análise do Memorial e avaliação do desempenho acadêmico do 

candidato, a Comissão aprovou a promoção do candidato à Classe E, Professor Titular. Belo Horizonte, 26 de maio de 

2015. Assinam: Prof. Sérgio Aron Azjen, Prof. Benedicto Oscar Colli, Prof. Hilton Augusto Koch e Prof. Luiz 

Gonzaga Vaz Coelho. 
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ANEXO 3 -  COMPOSIÇÃO COLEGIADO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM RADIOLOGIA 

 

 

RESOLUÇÃO Nº. XXX/2015, de XX de XXXXXX de 2015 

 

"Estabelece a Composição do Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Radiologia”  

Art. 1º- Estabelecer a seguinte composição para o Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Radiologia:  

I – Coordenador; 

II – Subcoordenador; 

III – 04 (quatro) docentes do Curso Superior de Tecnologia em Radiologia, lotados no Departamento de Anatomia e 

Imagem da Faculdade de Medicina; 

IV – 01 (um) docente do Instituto de Ciências Biológicas; 

V – Representação discente, na forma prevista no Estatuto (artigo 78, § 1º) e Regimento Geral da UFMG (artigo 102, §§ 1º 

ao 5°). 

§ 1º- Os docentes previstos no inciso III do caput deste artigo serão eleitos, juntamente com seus suplentes, pelo corpo 

docente do Curso Superior de Tecnologia em Radiologia, lotados no Departamento de Anatomia e Imagem da Faculdade 

de Medicina, para mandato vinculado de 02 (dois) anos, permitida recondução.  

§ 2º- O docente previsto no inciso IV do caput deste artigo será indicado, juntamente com seu suplente, pela Congregação 

do Instituto de Ciências Biológicas, para mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução.  

§ 3º- Quando o cálculo da representação discente resultar em fração, o número de representantes será o inteiro 

imediatamente superior, desde que esse número não ultrapasse um quinto do total dos membros do órgão, já acrescido da 

representação. 

Art. 2º O Coordenador e Subcoordenador deverão ser docentes do Curso Superior de Tecnologia em Radiologia e serão 

eleitos pelo plenário do Colegiado, por maioria absoluta de votos, para mandato de dois anos, permitida a recondução. 

 

Art. 3° Entende-se por docente do Curso Superior de Tecnologia em Radiologia o professor que tenha ministrado alguma 

disciplina integrante do currículo do Curso nos últimos dois semestres contados a partir da data da divulgação do edital de 

eleição para composição do Colegiado. 

Parágrafo Único – A escolha do Coordenador ou do Subcoordenador, quando recair entre os membros do Colegiado, 

implicará na eleição de nova representação. 

Art. 4º - A presente resolução entra em vigor nesta data. 

 

Professor Jaime Arturo Ramírez 

Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
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Universidade Federal de Minas Gerais 

ANEXO 4 -  ESTABELECE CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO PARA VAGAS REMANESCENTES DO CURSO 

SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM RADIOLOGIA 

 

 

COLEGIADO DO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM RADIOLOGIA 

Resolução N
o
 001/2015 

“Estabelece critérios de classificação para preenchimento de vagas 

remanescentes para o Curso Superior de Tecnologia em Radiologia” 

O Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Radiologia, em reunião ordinária, realizada no dia vinte e um de maio de dois mil 

e quinze, às 18:00 horas, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o disposto nos itens 70, 71 e 72 das 

Normas Gerais do Ensino de Graduação da UFMG e na resolução 13/2014 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFMG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - As vagas remanescentes no Curso Superior de Tecnologia em Radiologia computadas pelo DRCA no primeiro período 

letivo de cada ano serão providas pelos procedimentos de Reopção e de Rematrícula, enquanto as apuradas no segundo período 

letivo o serão por Transferência e por Obtenção de Novo Título. 

Art. 2º - Os critérios de classificação utilizados na Reopção são os seguintes, por ordem de prioridade: 

I – Melhor aproveitamento no curso de origem do candidato com base em seu Rendimento Semestral Global médio; 

II – Maior número de créditos já totalizados em disciplinas aproveitáveis no Curso Superior de Tecnologia em Radiologia; 

§ 1º - Consideram-se disciplinas aproveitáveis aquelas disciplinas comuns ao Curso Superior de Tecnologia em Radiologia e ao 

Curso de origem do candidato. 

§ 2º - Em caso de empate, terá preferência aquele candidato que já tiver cursado disciplinas no Curso Superior de Tecnologia em 

Radiologia, observando-se a média de aproveitamento nestas disciplinas. 

§ 3º - Persistindo o empate será feita a análise da justificativa apresentada. 

Art. 3º - As formas e os critérios de classificação utilizados na Rematrícula será os seguintes, por ordem de prioridade: 

I – Não tiverem rematrícula anterior para o Curso Superior de Tecnologia em Radiologia da UFMG; 

II – Tiverem ingressado na UFMG por vestibular ou via Exame Nacional do Ensino Médio; 

III – Apresentarem o melhor rendimento escolar na UFMG antes do desligamento; 

IV – Tiverem maior número de créditos integralizados no Curso Superior de Tecnologia em Radiologia da UFMG. 

§ 1º - Em caso de empate, terá preferência aquele candidato que já tiver cursado disciplinas no Curso Superior de Tecnologia em 

Radiologia, observando-se a média de aproveitamento nestas disciplinas. 

§ 2º - Persistindo o empate será feita a análise da justificativa apresentada. 
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Art. 4º - Para inscrever-se para as vagas disponíveis para reopção e rematrícula, o candidato deverá apresentar os seguintes 

documentos, nos originais ou em cópias autenticadas: 

I – Candidatos a reopção: histórico escolar do curso em andamento, fornecido pela UFMG; 

II – Candidatos a rematrícula: histórico escolar do Curso de Superior de Tecnologia em Radiologia da UFMG, fornecido pela 

UFMG; 

Art. 5º - Os pedidos de Reopção e de Rematrícula serão avaliados e classificados por Comissão Avaliadora integrada por três 

professores designados pelo Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Radiologia. 

Art. 6º - O resultado da avaliação dos pedidos de provimento de vagas por reopção e por rematrícula deverá conter todos os 

candidatos classificados. 

Art. 7º - Das decisões proferidas pela Comissão prevista no Art. 5º caberão recurso para o Plenário do Colegiado do Curso de 

Tecnologia em Radiologia, no prazo de dez dias contados da divulgação dos resultados. 

Art. 8º – O provimento de vagas por Transferência e para Obtenção de Novo Título será feito segundo o disposto na Resolução 

no 13/2014 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFMG. 

Art. 9º - Os casos omissos serão analisados pelo Colegiado do Curso. 

Art. 10º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Resolução entra em vigor na data de aprovação pelo Colegiado do 

Curso Superior de Tecnologia em Radiologia.  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Belo Horizonte, 21 de maio de 2015. 

Prof. Paulo Márcio Campos de Oliveira 

Coordenador do Curso Superior de Tecnologia em Radiologia 

Faculdade de Medicina/UFMG 
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Aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze, às oito horas, na 

sala das sessões, n° 029, mediante prévia convocação pessoal, reuniu-se em sessão 

ordinária a Congregação da Faculdade de Medicina da Universidade Federal de Minas 

Gerais, sob a Presidência do Senhor Diretor da Faculdade de Medicina, Prof. Tarcizo 

Afonso Nunes, e com a presença dos membros: Diretora do Hospital das Clínicas, 

Profa. Luciana de Gouvêa Viana; Coordenadora do Colegiado do Curso de Medicina, 

Profa. Alamanda Kfoury Pereira, Coordenadora do Colegiado do Curso de 

Fonoaudiologia, Profa. Letícia Caldas Teixeira; Coordenador do Colegiado do Curso 

Superior de Tecnologia em Radiologia, Prof. Paulo Márcio Campos de Oliveira. 

Chefes de Departamentos:Aparelho Locomotor, Prof. Marco Antônio Percope de 

Andrade; Cirurgia, Prof. Renato Santiago Gomez; Clínica Médica, Prof. Unaí 

Tupinambás; Fonoaudiologia, Profa. Patrícia Cotta Mancini; Ginecologia e 

Obstetrícia, Profa. Márcia Mendonça Carneiro; Anatomia e Imagem, Prof. Reginaldo 

Figueiredo; Pediatria, Profa. Rachel Aparecida Ferreira Fernandes (Sub-Chefe); 

Propedêutica Complementar, Profa. Sandra Xavier. Representantes dos 

Coordenadores dos Cursos de Pós-Graduação: Profa. Teresa Cristina de Abreu 

Ferrari e Profa. Ana Cristina Simões e Silva. Representantes dos Professores 

Titulares: Prof. Eduardo Alves Bambirra, Prof. Jorge Andrade Pinto e Profa. Cleonice 

de Carvalho Coelho Mota. Representantes dos Professores Não Titulares:Profa. 

Zilma Silveria Nogueira Reis, Prof. Fernando Marcos dos Reis, Prof. Gustavo Pinto da 

Matta Machado e Profa. Tatiana Tscherbakowski de Guimarães M. V. Lourenço. 

Representantes dos Funcionários Técnicos e Administrativos: Sr. Maurílio da 

Silva Elias, Sra. Aline de Paula Gonçalves Amorim (suplente) e Sra. Ana Luiza 

Carvalho Leão. Justificaram ausência: Prof. Humberto José Alves, Profa. Paula 

Vieira Teixeira Vidigal, Profa. Ana Rosa Pimentel Figueiredo, Prof. Humberto Corrêa 

da Silva Filho, Profa. Elza Machado de Melo e Prof. Alexandre Varella Giannetti. 

Ausentes: Prof. Antônio Thomaz Gonzaga da Matta Machado, Prof. Antonio Luiz 

Pinho Ribeiro, Prof. Rafael Calvão Barbuto e os Senhores Marcos Alexandre de 

Oliveira Guedes, Kaiser Bergmann Garcia e Silva. Havendo quorum regimental o Sr. 

Presidente justificou a ausência do Vice-Diretor, Prof. Humberto José Alves, que está 

de férias regulamentares. Convidou a decana da Congregação, Profa. Cleonice de 

Carvalho Coelho Mota para compor a mesa diretora. COMUNICADOS: 1- O Sr. 

Presidente informou que no dia 24 de junho será entregue ao Prof. Aroldo Fernando 

Camargos, em sua residência, conforme decisão desta Congregação, o título de 

Professor Emérito. Seguindo as normas do Regimento Geral da UFMG, foi designada 

Comissão integrada pelos Professores Tarcizo Afonso Nunes, Alamanda Kfoury 

Pereira e Fernando Marcos dos Reis. Já no dia 25 de junho, às 19h30 no Salão Nobre 

desta Faculdade será realizada solenidade de entrega do título de Professor Emérito ao 

Prof. Francisco José Penna. EXPEDIENTE. Foi apreciada a Ata da sessão ordinária 

realizada em 27/05/2015. Sem objeções a ata foi aprovada com dezoito votos 
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favoráveis, sendo registradas três abstenções. ATOS APROVADOS ad referendum. 

Sem objeções esses atos foram referendados pelo plenário (ANEXO 1). PAUTA. 

ITEM I –APROVAÇÃO DO PARECER FINAL DA COMISSÃO 

EXAMINADORA DA PROMOÇÃO À CLASSE E - PROFESSOR TITULAR, 

DOS CANDIDATOS: PROF. EDSON SAMESIMA TATSUO – CIR, PROFA. 

IVANA DUVAL DE ARAÚJO – CIR, PROF. MARCOS JOSÉ BURLE DE 

AGUIAR – PED, PROF. MAURÍCIO VIOTTI DAKER – SAM E PROF. 

ALMIR RIBEIRO TAVARES JÚNIOR – SAM. O Sr. Presidente apresentou os 

pareceres emitidos pelas Comissões Examinadoras relativos aos pedidos de promoção 

à Classe de Professor Titular dos candidatos: Prof. Edson Samesima Tatsuo 

(aprovado), Profa. Ivana Duval de Araújo (reprovada) e Prof. Marcos José Burle de 

Aguiar (aprovado). Mediante anuência do plenário, os pareceres foram homologados 

por unanimidade. Os pareceres e as notas desses candidatos seguem ao final da ata 

(ANEXO 2). 

Em seguida informou que os candidatos Prof. Maurício Viotti Daker e Prof. Almir 

Ribeiro Tavares, ambos do Departamento de Saúde Mental, foram reprovados 

conforme os pareceres emitidos pela Comissão Examinadora. Contudo, esses 

candidatos impetraram recurso no dia 19 de junho pedindo anulação de seus pareceres. 

Serviu de relatora dos recursos apresentados, a Profa. Teresa Cristina de Abreu 

Ferrari. Em seguida esta Relatora apresentou o seu parecer (ANEXO 3) acerca dos 

dois recursos, cujos teores são idênticos, com a recomendação de indeferi-los. Com 

base no teor dos recursos e nos questionamentos apresentados pelos membros da 

Congregação, a relatora explicou que a Resolução nº 04 de 2014 não prevê a 

divulgação do detalhamento dos critérios para análise do memorial. Nos artigos 35 e 

36 desta resolução estão previstos critérios disponíveis na Internet, os quais são 

seguidos pela Comissão Examinadora. A Resolução nº 04/2014 é divulgada na sua 

íntegra. A falta de isonomia citada pelos impetrantes deve-se ao fato de cada 

departamento indicar os nomes dos membros para a sua Comissão Examinadora e, 

mesmo que utilizando critérios idênticos, a interpretação da Comissão poderá ser 

diferente, reprovando candidatos com qualificação igual à de candidatos aprovados em 

outros certames. Finalizados os comentários e discussões, o Sr. Presidente submeteu à 

votação o parecer da relatora que recomenda indeferir os recursos impetrados. Este 

parecer foi aprovado por unanimidade, com vinte e três votos. Ao final o Sr, 

Presidente propôs e foi aceito pelo plenário, acrescentar mais um item na ordem do 

dia, visando discutir um novo formato para a promoção à Classe de Professor Titular. 

ITEM II - HOMOLOGAÇÃO DO PARECER FINAL DA COMISSÃO 

EXAMINADORA DA PROMOÇÃO PARA A CLASSE DE PROFESSOR 

ASSOCIADO (CLASSE D) DOS PROFESSORES CANDIDATOS: DÉLCIO DA 

FONSECA SOBRINHO (MPS), SORAYA MOUKHAIBER ZHOURI (GOB), 

EGLÉA MARIA DA CUNHA MELO (PED), CLÁUDIA RAMOS DE 

CARVALHO FERREIRA (GOB), CRISTINA GONÇALVES ALVIM (PED), 
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ARMANDO CHIARI JUNIOR (CIR). O Presidente da Comissão Examinadora dos 

candidatos à promoção para a Classe de Professor Associado, inscritos neste primeiro 

semestre, Prof. Sebastião Cronemberger Sobrinho, apresentou os resultados: Prof. 

Délcio da Fonseca Sobrinho, regime de trabalho 40h com dedicação exclusiva - não 

habilitado; Profa. EgléaMaria da Cunha Melo, regime de trabalho 40h com dedicação 

exclusiva - não habilitada; Prof. Armando Chiari Júnior, regime de trabalho 20 horas - 

habilitado; Profa. Cristina Gonçalves Alvim, regime de trabalho 40 horas com 

dedicação exclusiva - habilitada; Profa. Cláudia Ramos de Carvalho Ferreira, 20 horas 

- habilitada; Profa. Soraya Zhouri, regime de trabalho 40 horas com dedicação 

exclusiva - habilitada. Os critérios utilizados para as avaliações dos candidatos acima 

são os aprovados por esta Congregação por meio da Resolução nº 04/2014. Integraram 

a referida Comissão Examinadora, além do Prof. Sebastião Cronemberger Sobrinho, 

os Professores Paulo Caramelli, Sônia Maria Soares (Escola de Enfermagem) e, na 

qualidade de suplente, o Professor Flávio Chaimowicz. Em seguida os resultados dos 

candidatos foram homologados por unanimidade, com vinte e três votos. ITEM III - 

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE ESTABELECE DEFINIÇÕES A RESPEITO 

DA ASSESSORIA DE ESCUTA ACADÊMICA DO CENTRO DE GRADUAÇÃO. 

RELATORA: PROFA. TATIANA TSCHERBAKOWSKI DE GUIMARÃES M. 

V. LOURENÇO – SAM. (PARECER SERÁ DISTRIBUÍDO 

POSTERIORMENTE). A Profa. Tatiana Lourenço, designada para relatora desta 

matéria, apresentou o seu parecer propondo algumas modificações na proposta de 

resolução que estabelece definições a respeito da assessoria de escuta acadêmica do 

Centro de Graduação da Faculdade de Medicina da UFMG: Art. 3º - item II – 

“Indicar para tratamento psíquico quando for necessário”. Aprovada a redação que 

segue: “Indicar para tratamento psíquico e psiquiátrico, quando for necessário”; item 

XV– “Manter sigilo de informações sempre que solicitado”. Aprovada a redação que 

segue: “Manter sigilo sempre que solicitado, desde que não implique em riscos para si 

e/ou para terceiros, e não esteja em condições de grave transtorno mental sem 

condições de deliberar sobre suas decisões”. Art. 4º - “A AEA será exercida por 

servidores portadores de diploma de nível superior na área de Ciências Humanas, 

sendo desejável que já tenham sido aprovados no Estágio Probatório.” Aprovada a 

redação que segue: “A AEA será exercida por servidores portadores de diploma de 

nível superior na área de Ciências Humanas e Medicina, sendo desejável que já 

tenham sido aprovados no Estágio Probatório.” Art. 5º - “Constitui motivo para 

destituição do(a) Assessor(a) de Escuta Acadêmica a conduta ética incompatível com 

a dignidade da função”. Neste artigo, o Prof. Sebastião Cronemberger Sobrinho 

sugeriu suprimir a palavra “dignidade”. Sugestão aprovada.  Não havendo outras 

manifestações, a proposta de resolução,  incluindo as modificações apresentadas foi 

aprovada por unanimidade. Ao final a relatora da matéria, Profa. Tatiana Lourenço 

disse que a proposta foi muito bem elaborada pelos Coordenadores dos Cursos de 

Graduação desta Faculdade e pela Coordenadora do Centro de Graduação. A resolução 
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segue ao final desta ata (ANEXO 4). ITEM IV - AVALIAÇÃO FINAL DOS 

ESTÁGIOS PROBATÓRIOS DE INTERESSE DOS DOCENTES: PROF. 

MARCELO HENRIQUE MAMEDE LEWER – IMA E PROFA. JULIANA 

SILVA BARROS – GOB. O Sr. Presidente deu ciência ao plenário de que as 

avaliações finais dos estágios probatórios dos docentes Marcelo Henrique Mamede 

Lewer e Juliana Silva Barros, tiveram aprovação da Comissão Permanente de 

Avaliação das Atividades Docentes e Departamentais (CPAADD). Mediante anuência 

do plenário, os pareceres foram submetidos à votação e aprovados por unanimidade. 

ITEM V - GREVE DOS SERVIDORES TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

EM EDUCAÇÃO DA UFMG.O Sr. Maurílio da Silva Elias fez explanação a respeito 

da greve dos Servidores técnicos e Administrativos em Educação da UFMG. Informou 

que na Faculdade de Medicina poucos servidores aderiram à greve até o presente 

momento. Na seção de almoxarifado, a servidora aderiu à greve e o funcionário 

contratado FUNDEP está atendendo apenas demandas de materiais considerados 

indispensáveis, tais como, água e papel higiênico. Pediu compreensão em relação à 

liberação restrita de materiais alocados na seção de almoxarifado, pois nem todos os 

materiais solicitados serão fornecidos. Na Faculdade de Medicina foram realizadas 

algumas reuniões e está prevista para os próximos dias assembléia organizada pelo 

comando de greve da UFMG. Pediu ao comando de greve que não façam a assembléia 

nos dias de realização do OSCE na Faculdade de Medicina, evitando transtornos, tal 

como ocorreu na última greve. Em seguida fez a leitura de algumas das reivindicações 

da categoria (ANEXO5). Ao final pediu que a Congregação manifestasse apoio ao 

movimento, salientando, principalmente, as perdas salariais. O Sr. Presidente informou 

que a PRORH solicitou às Diretorias de Unidades informarem as atividades 

consideradas essenciais. Esta demanda foi repassada ao Superintendente 

Administrativo, Sr. Maurílio da Silva Elias que ficou na incumbência de conversar 

com os setores e fazer este levantamento. Em relação à solicitação feita pelo Sr. 

Maurílio, a Congregação concordou em manifestar apoio à pauta de reivindicação 

apresentada e por reconhecer o direito constitucional ao movimento grevista. ITEM 

VI - ATUALIZAÇÃO DO PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO SUPERIOR 

DE TECNOLOGIA EM RADIOLOGIA. (DOCUMENTOS ANEXOS). À pedido 

do Sr. Presidente, o Prof. Paulo Márcio Campos de Oliveira, Coordenador do Curso 

Superior de Tecnologia em Radiologia, apresentou a atualização do Projeto 

Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em Radiologia do ano de 2011 (ANEXO 

6), salientando as principais modificações. O projeto pedagógico de 2011 previa no 

perfil do egresso atuar somente na área da saúde, já na nova versão atualizada desse 

projeto prevê como perfil do egresso atuar além da área da saúde, nas áreas da 

indústria, metrologia e acadêmica; a entrada de alunos que antes era por meio do 

vestibular passou a ser por meio do SISU (Sistema de Seleção Unificada); visando 

atender a Resolução CEPE-UFMG nº18/2014, acrescentou-se à divisão de atividades 

de 2011 a formação avançada possibilitando aos discentes realizarem pós-graduação 
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(mestrado e doutorado); no que se refere aos estágios foram mantidas as mesmas áreas 

contempladas no projeto pedagógico de 2011, contudo, visando atender a lei 11.788 

foi inserido que as atividades de iniciação científica e extensão poderão ser 

reconhecidas como estágio; em atendimento às normas (decreto nº 5.626/2005 e 

CNE/CP03/2004) o novo projeto passou a contemplar como disciplina optativa 

“Fundamento em LIBRAS” e como disciplina de tutoria a “Educação das Relações 

Étnico-Raciais e o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira”. Ao final informou 

que o Curso Superior de Tecnologia em Radiologia foi avaliado pelo MEC e recebeu 

nota cinco (5); obteve a segunda melhor nota do CPC (Conceito preliminar do Curso) 

dentre os cursos de Tecnologia em Radiologia do Brasil e a sétima (7ª) melhor nota 

dentre os cursos de graduação da UFMG, avaliados pelo CPC. O Sr. Presidente 

recordou-se da primeira avaliação do Curso de Radiologia realizada pelo MEC, com 

nota cinco. A equipe avaliadora ficou impressionada com a qualidade da organização e 

estrutura do curso. ITEM VII – PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO FORMATO 

DA PROMOÇÃO PARA CLASSE DE PROFESSOR TITULAR. Antes de 

apresentar a proposta, o Sr. Presidente esclareceu algumas questões relacionadas ao 

modelo atual, para servir de reflexão e para que o plenário pudesse avaliar o modelo 

mais adequado para realização das promoções à Classe de Professor Titular, ou seja: a 

promoção ocorreu em 10 departamentos; foram 20 candidatos e 17 aprovações; 

participaram das comissões examinadoras 27 professores externos à UFMG; foram 

realizadas aproximadamente 108 ligações telefônicas interurbanas para os membros 

das comissões; a Secretaria Geral dedicou aproximadamente 480 horas no decorrer de 

seis meses; os motoristas realizaram 25 viagens ao aeroporto (2.000 Km) e 

hotel/faculdade, geralmente fora do horário de trabalho com custo aproximado de 

R$700,00;  os custos das passagens/diárias/hospedagens/refeições foram de 

aproximadamente R$65.0000,00; foram frequentes as solicitações por membros das 

comissões examinadora para troca de voos, gerando custos e retrabalho. Ressaltou que 

os custos financeiros são debitados na planilha da Faculdade. Além desses gastos disse 

que nem todos os departamentos colaboraram com o trabalho da Secretaria Geral, ou 

seja, as informações necessárias para as aquisições de passagens e envio dos materiais 

dos candidatos aos membros da Comissão Examinadora, tais como endereço e dados 

pessoais nem sempre eram corretas, gerando mais trabalho. As tarefas foram divididas 

entre as funcionárias Luciana Rosendo e Juliane Samine, sendo que a primeira 

dedicou-se com os processos e realização da promoção, e a segunda com as aquisições 

de passagens, hospedagens, almoços, lanches, diárias etc. Salientou que em alguns dos 

certames os funcionários da Secretaria Geral extrapolaram a jornada de trabalho. O Sr. 

Presidente relatou que presenciou quase todas as apresentações dos candidatos e 

percebeu envolvimento muito baixo dos departamentos e da comunidade da Faculdade 

de Medicina, sendo que, em alguns momentos,era a única pessoa presente nas sessões 

dos certames. O Sr. Presidente lembrou que as comissões examinadoras foram 

propostas pelos departamento e que houve disparidade em relação aos critérios 
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utilizados pelas mesmas, ou seja, ora com muito rigor e ora prevalecendo-se outros 

critérios, caracterizando assim heterogeneidade na avaliação de todos os candidatos. 

Além de todos esses aspectos, o Sr. Presidente salientou que não se trata de concurso, 

mas sim de promoção, e que deveríamos seguir os moldes adotados para a promoção 

para a Classe de Professor Associado. Relatou ainda que não considera necessária a 

presença de membros da comissão da mesma área do conhecimento dos candidatos, 

pois a Congregação optou por adotar o memorial no lugar de defesa de tese. Dessa 

forma, será avaliada a trajetória do docente na Instituição e se ele apresenta mérito 

para ser promovido à classe de professor titular. Considerou também que outras 

Instituições Federais do Brasil estão adotando uma única Comissão Examinadora para 

avaliar candidatos dos diversos departamentos. Em seguida apresentou a sua proposta: 

COMISSÃO ÚNICA OU ATÉ DUAS (DEPENDENDO DO NÚMERO DE 

CANDIDATOS), CUJOS MEMBROS DA COMISSÃO EXAMINADORA SERÃO 

INDICADOS PELA COMISSÃO ASSESSORA E APROVADOS PELA 

CONGREGAÇÃO, COM MEMBRO INTERNO PERTENCENTE AO 

DEPARTAMENTO QUE NÃO TENHA CANDIDATO. A COMISSÃO 

ASSESSORA DEVE SER COMPOSTA POR PROFESSORES TITULARES 

INDICADOS PELA CONGREGAÇÃO E, DE PREFERÊNCIA, PERTENCENTES 

À CONGREGAÇÃO. Esta proposta foi recebida positivamente pelo plenário, com a 

sugestão de que se faça uma resolução que contemple a idéia, devendo ser apresentada 

na próxima sessão da Congregação para deliberação. Na ocasião o Sr. Presidente 

consultou e foi prontamente atendido pela Profa. Ana Cristina Simões, indicada para 

elaborar tal resolução. O plenário manifestou-se favorável a este encaminhamento, e 

não havendo outras manifestações, o tema foi encerrado. Nada mais havendo a tratar, 

o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a Sessão. Para constar, 

lavrei a presente ata que segue assinada por mim, Arlete Bozzi de Morais, Secretária 

Geral e pelo Sr. Presidente da Congregação.  
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ANEXO I - ATOS APROVADOS ad referendum 

 

1. I - PROJETOS DE PESQUISAS 

2. Diagnóstico não invasivo de endometriose: marcadores no sangue menstrual. Profa. Márcia 

Mendonça Carneiro – GOB; 

3. Determinação de metabólitos de disruptores endócrinos na urina e sangue de homens e 

mulheres inférteis submetidos a ciclos de fertilização.  Profa. Márcia Mendonça Carneiro – 

GOB; 

4. Influência da consciência morfológica na leitura e escrita de crianças. Profa. Vanessa de 

Oliveira Martins-Reis – FON; 

5. Perfil da função tireoidiana e dos níveis de vitamina D em gestantes portadoras de diabetes 

mellitus gestacional (DMG) atendidas no Ambulatório Borges da Costa da UFMG de 2012 a 

2015. Profa. Anelise Impelizieri Nogueira – CLM; 

6. Alterações moleculares associadas às neoplasias da mama, ovário e endométrio. Prof. Luiz 

Armando Cunha De Marco – CIR;  

7. A influência da musica na expressividade oral. Profa. Letícia Caldas Teixeira – CLM; 

8. Avaliação do crescimento e composição corporal de adolescente com Fenilcetonúria. Profa. 

Ana Lúcia Pimenta Starling – PED;  

9. Carisma vocal em políticos brasileiros. Profa. Letícia Caldas Teixeira – FON; 

 

10. Potencial de geração de trombina em pacientes com cirrose  antes e após a  transfusão  de 

plasma  fresco congelado. Profa. Cláudia Alves Couto – CLM; 

11. Biomarcador urinário NGAL na disfunção renal da cirrose: Abordagem racional visando a 

redução dos altos custos da terapia combinada de Albumina e terlipressinapara o SUS.  Profa. 

Cláudia Alves Couto – CLM;    

12. Fatores determinantes do prognóstico neonatal em fetos portadores de gastrosquise: uma 

análise multivariada. Profa. AlamandaKfourry Pereira – GOB; 

13. Qualidade vocal docente na percepção de estudantes, professores e não professores. Profa. 

Letícia Caldas Teixeira – FON; 

14. Implantação de Ambulatório de Falência Terapêutica no Centro de Investigação em Esclerose 

Múltipla de Minas Gerais (CIEM-UFMG). Prof. Marco Aurélio Lana Peixoto – OFT; 

15. CL3-78989-019 - Estudo aberto de segurança de Gevokizumab no tratamento de pacientes 

com doença uveíte não infecciosa crônica, um estudo de extensão. Estudo EYEGUARDTM-

X. Prof. Daniel Vítor de Vasconcelos Santos – OFT; 

16. O uso da classificação internacional de funcionalidade, incapacidade e saúde para crianças e 

jovens (CIF-CJ0 na avaliação fonoaudiológica em ambiente ambulatorial.Profa. Stela Maris 

Aguiar Lemos – FON; 

17. Estudo cego, crossover e randomizado comparando as técnicas prétarsal e pré septal de 

aplicação de toxina botulínica em pacientes com blefaroespasmo ou espasmo hemifacial. Prof. 

Francisco Eduardo Costa Cardoso – CLM; 

18. Efeito do líquido Amniótico humano na consolidação das fraturas de ossos longos pós 

radioterapia: Estudo experimental em ratos. ProF. Luiz Eduardo Moreira Teixeira – GOB; 
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19. Avaliação cognitiva de pacientes com hipoteroidismo congênitotriadospelo programa Estadual 

de Triagem Neonatal  de Minas Gerais (PTN-MG). Profa. Ivani Nonato Silva – PED; 

20. Avaliação da eficácia dos testes rápidos para o diagnóstico da infecção pelo vírus HIV em 

humanos. Prof. Leonardo de Sousa Vasconcelos – PRO; 

21. Estudo ZILVERPASS: Um estudo indicado pelo investigado, prospectivo, multicêntrico, 

randomizado para avaliar o implante de stent recoberto com medicamento (COOK Zilver 

PTX) versus bypass cirúrgico no tratamento de lesões femoropopliteal TASC C e D. Prof- 

Túlio Pinho Navarro – CIR. 

 

II- CONVÊNIOS 

 

1.  Processo 23072.022595/2015-09, relativo ao Termo de Cooperação para Descentralização de 

Crédito nº 08/2015, a ser celebrado entre o Ministério da Justiça, por meio de sua Secretaria 

Nacional de Políticas Sobre Drogas e a Universidade Federal de Minas Gerais, visando 

“Centro Regional de Referência – Ateliê Intervalo Redução de Danos, para Agentes e 

Trabalhadores Atuantes no Campo das Políticas sobre Drogas da Rede de Atenção 

Psicossocial do Estado de Minas Gerais”. 

 

III - AFASTAMENTOS DO PAÍS DOS DOCENTES: 

 

INTERESSADO DEPTO. PERÍODO CIDADE PAÍS 

Maria Isabel T. Davisson Correia CIR 09-06-2015 a 15-06-2015 Carcóvia Polónia 

Rodrigo Gomes da Silva CIR 28-05-2015 a 04-06-2015 Boston E.U.A. 

Sarah Teixeira Camargos CLM 12-06-2015 a 20-06-2015 SAN DIEGO 
E.U.A. 

Maria do Carmo Pereira Nunes 

 

CLM 

 

10-06-2015 a 15-06-2015 

 

Boston 

 

E.U.A. 

Fernando Marcos dos Reis GOB 13-06-2015 a 17-06-2015 Lisboa Portugal 

Ulysses de Barros Panisset MPS 08-06-2015 a 12-06-2015 Trakai Lituânia 

Marcio Bittar Nehemy OFT 26-05-2015 a 31-05-2015 Seul 

Coreia do 

Sul 

Sebastiao Cronemberger Sobrinho OFT 04-06-2015 a 12-06-2015 Hong Kong China 

Debora Marques de Miranda PED 18-07-2015 a 01-08-2015 Melbourne Austrália 

Fernando Silva Neves SAM 01-06-2015 a 06-06-2015 Toronto Canadá 

https://www.google.com.br/search?biw=1360&bih=635&q=femoropopliteal&spell=1&sa=X&ved=0CBkQvwUoAGoVChMIoMvjk-CWxgIVx4oNCh3qEQCy
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IV - AUTORIZAÇÃO PARA GESTÃO DE PROJETOS/CONTRATOS – UFMG 

 

1. Implementação de sistemas de análises clinicas para o aperfeiçoamento do diagnóstico 

laboratorial de homoglobinopatias, distúrbios congênitos e doenças hereditárias no 

contexto do programa de triagem neonatal de Minas Geras. Financiador: Ministério da 

Saúde. Coordenador: Prof. José Nélio Januário – NUPAD (*); 

2. Câncer de boca e orafaringe 2015. Financiador: Diversos. Coordenador: Alexandre de 

Andrade Sousa – CIR (*) 

 

(*) Cumprimento a resolução 01/2011 

 

V - FORMULÁRIO DE CUMPRIMENTO À RESOLUÇÃO Nº 001/2011 

 

1. Ampliação de espaço físico destinado a procedimentos analíticos e ações de apoio 

assistencial do Núcleo de Ações e Pesquisa em Apoio Diagnóstico da Faculdade de 

medicina da UFMH voltado para o aprimoramento do Programa de Triagem Neonatal de 

Minas Gerais do Centro de Educação e Apoio para hemoglobinopatias. Financiador: 

Ministério da Saúde. Coordenador: Prof. José Nélio Januário – NUPAD (*); 

 

VI–PROJETOS/CURSOS 

 

2. Reoferecimento do Curso de Especialização em Gastroenterologia Pediátrica para o 

ano de 2016. Coordenadora: Profa. Eleonora Druve Tavares Fagundes – Coordenadora 

PG. 

 

  

Luciana Costa Silva IMA 07-06-2015 a 14-06-2015 Paris França 
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 VII- PROFISSONAL CONVIDADO 

 

Profa. Eleonora Moreira Lima CPG 

Profa. Gláucia Manzan Queiroz de Andrade CPG 

 

 

VIII– PROGRESSÕES 

 

AUXILIAR I PARA AUXILIAR II 

Prof. Jony Marques Geraldo IMA 

Prof. Giovanni Antônio Paiva de Oliveira IMA 

ASSISTENTE I PARA ASSISTENTE II 

Prof. Rodrigo Modesto Gadelha Gontijo IMA 

Profa. Talita de Oliveira Santos IMA 

ADJUNTO I PARA ADJUNTO II 

Profa. Marina de Brot Andrade APM 

Prof. Paulo Márcio Campos de Oliveira IMA 

ADJUNTO II PARA ADJUNTO III 

Prof. Rafael Calvão Barbuto CIR 

Prof. Alexiei Manso Correa Machado IMA 

Prof. Aluizio Augusto Arantes Júnior CIR 

Profa. Keyla Christy Christine Mendes Sampaio Cunha PED 

ADJUNTO III PARA ADJUNTO VI 

Prof. Mario Dias Correa Júnior  GOB 

Prof. João Vaz da Silva GOB 

ASSOCIADO I PARA ASSOCIADO II 

Profa.  Suely Meireles Rezende CLM 

ASSOCIADO II PARA ASSOCIADO III 

Prof. Renato Camargos Couto CLM 

ASSOCIADO III PARA ASSOCIADO IV 

Prof. Marco Antônio Gonçalves Rodrigues CIR 
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ANEXO 2 – PARECERES FINAIS DAS COMISSÕES EXAMINADORAS DOS 

CANDIDATOS À PROMOÇÃO PARA A CLASSE DE PROFESSOR TITULAR 

Prof. Edson SamesimaTatsuo – CIR:PARECER FINAL DA COMISSÃO ESPECIAL DE 

AVALIAÇÃO - Ao término da avaliação do pedido de Promoção da Classe de Professor 

Associado IV, com denominação Classe D, para a Classe E, com denominação de Titular da 

Carreira de Magistério Superior da Faculdade de Medicina, do candidato Edson 

SamesimaTatsuo. A Comissão verificou o preenchimento cumulativamente do candidato e 

todos os requisitos estabelecidos na Resolução Nº 04/2014 do Conselho Universitário da 

UFMG. Com base na apresentação e análise do Memorial e avaliação do desempenho 

acadêmico a Comissão aprovou a promoção do candidato Edson SamesimaTatsuo à Classe E, 

Professor Titular.     

 

Banca Examinadora 
 
 

Candidato 
 

PROF. EDSON SAMESIMA TATSUO 

 

MÉDIA GERAL  
 

FINAL 
 

MEM DA MED 

 
 

78 
 

 

Prof. Cleber Dario Pinto Kruel 85 70 78 

Prof. Antônio Carlos Ligocki Campos 85 70 78 

Profa. LydiaMasako Ferreira 85 70 78 

Prof.  Luiz Armando Cunha De Marco 85 70 78 

 

 

Profa. Ivana Duval de Araújo – CIR:PARECER FINAL DA COMISSÃO ESPECIAL DE 

AVALIAÇÃO. Ao término da avaliação do pedido de Promoção da Classe de Professor 

Associado IV, com denominação Classe D, para a Classe E, com denominação de Titular da 

Carreira de Magistério Superior da Faculdade de Medicina, da candidata Ivana Duval de 

Araújo. A Comissão analisou todos os requesitos estabelecidos na Resolução nº 04/2014 do 

Conselho Universitário da UFMG. Com base na apresentação e análise do Memorial e 

avaliação do desempenho acadêmico a Comissão não aprovou a promoção da candidata Ivana 

Duval de Araújo à Classe E, Professor Titular.     

 

 

 

Banca Examinadora 
 
 

Candidato 
 

PROFª. IVANA DUVAL DE ARAÚJO 

MÉDIA GERAL  
 

FINAL 
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Prof. Marcos José Burle de Aguiar - PED: PARECER FINAL DA COMISSÃO 

ESPECIAL DE AVALIAÇÃO. Ao término da avaliação do pedido de Promoção da Classe de 

Professor Associado IV, com denominação Classe D, para a Classe E, com denominação de 

Titular da Carreira de Magistério Superior da Faculdade de Medicina, do candidato Marcos 

José Burle de Aguiar a Comissão Examinadora verificou o preenchimento cumulativamente 

de todos os requisitos estabelecidos na Resolução Nº 04/2014 do Conselho Universitário da 

UFMG. Com base na apresentação e análise do Memorial e avaliação do desempenho 

acadêmico do candidato, a Comissão aprovou a promoção do candidato Marcos José Burle de 

Aguiar à Classe E, denominada Professor Titular.  Belo Horizonte, 02 de junho de 2015. 

 

 

 
 
 
Professores Maurício ViottiDaker e Almir Ribeiro Tavares Júnior – SAM: PARECER 

FINAL DA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO. Ao término da avaliação do pedido 

de Promoção da Classe de Professor Associado IV, com denominação Classe D, para a Classe 

E, com denominação de Titular da Carreira de Magistério Superior da Faculdade de Medicina, 

dos candidatos Maurício ViottiDakere Almir Ribeiro Tavares Júnior,  a Comissão analisou 

todos os requisitos estabelecidos na Resolução Nº 04/2014 do Conselho Universitário da 

UFMG. Com base na apresentação e análise do Memorial e avaliação do desempenho 

acadêmico dos candidatos, a Comissão não aprovou a promoção de Maurício ViottiDaker e 

  

MEM DA MED 

56 
 
 
 

 

Prof. Cleber Dario Pinto Kruel 50 63 57 

Prof. Antônio Carlos Ligocki Campos 50 63 57 

Profa. LydiaMasako Ferreira 50 63 57 

Prof.  Luiz Armando Cunha De Marco 50 60 55 

Banca Examinadora 
 
 

Candidato 
 

PROF. MARCOS JOSÉ BURLE DE AGUIAR 
 

MÉDIA GERAL  
 

FINAL 
 

MEM DA MED 

 
 

95 
 

 

Profa. Elsa Regina Justo Giugliani 100 90 95 

Profa. Sandra Josefina F. ElleroGrisi 100 90 95 

Profa. Maria Marluce dos S. Vilela  100 90 95 

Prof. Humberto C. da Silva Filho 100 90 95 
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Almir Ribeiro Tavares Júnior à Classe E, denominada Professor Titular. Belo Horizonte, 09 

de junho de 2015.  

 

 

 

 

ANEXO 3 – PARECER ACERCA DOS RECUROS IMPETRADOS PELOS 

PROFESSORES ALMIR RIBEIRO TAVARES JÚNIOR E MAURÍCIO VIOTTI 

DAKER – PROMOÇÃO PARA À CLASSE DE PROFESSOR TITULAR 

 
Processo no: 23072.025474/2015-19  

Interessado: Prof. Maurício ViottiDaker 

Processo no: 23072.025504/2015-89 

Interessado: Prof. Almir Ribeiro Tavares Júnior  

Assunto: Recurso referente à solicitação de anulação do parecer final apresentado pela 

Comissão Especial de Avaliação da promoção à Classe E – Professor Titular. 

 

 

Histórico  

Banca Examinadora 
 
 

Candidato 
 

PROF. MAURÍCIO VIOTTI DAKER 
 

MÉDIA GERAL  
 

FINAL 
 

MEM DA MED 
 
 

56 
 
 

 

Prof. Geraldo Busatto Filho 60 57 59 

Prof. José Alberto Del Porto 60 57 59 

Prof. Antônio Waldo Zuardi 60 57 59 

Prof. Marco Aurélio Romano-Silva 60 57 59 

Banca Examinadora 
 
 

Candidato 
 

PROF. ALMIR RIBEIRO TAVARES JÚNIOR 

 

MÉDIA GERAL  
 

FINAL 
 

MEM DA MED 
 
 

61 
 
 

 

Prof. Geraldo Busatto Filho 65 57 61 

Prof. José Alberto Del Porto 65 57 61 

Prof. Antônio Waldo Zuardi 65 57 61 

Prof. Marco Aurélio Romano-Silva 65 57 61 
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Em 19 de junho de 2015, a relatora recebe o material referente ao Recurso em tela 

objetivando parecer para a Congregação. Esse material consiste em:  

 

- Parecer final da Comissão Especial de Avaliação  

Consta no parecer final que “a Comissão analisou todos os requisitos estabelecidos na 

Resolução nº 04/2014 do Conselho Universitário da UFMG”. Com base na apresentação e 

análise do memorial e avaliação do desempenho acadêmico dos candidatos, a Comissão, 

constituída pelos professores Marco Aurélio Romano-Silva (presidente), Geraldo Busatto 

Filho, José Alberto Del Porto e Antônio Waldo Zuardi, não aprovou a promoção dos 

professores Maurício ViottiDaker e Almir Ribeiro Tavares Júnior, à Classe E, denominada 

Professor Titular.  

 

- Planilha de notas Notas atribuídas ao Prof. Maurício ViottiDaker por cada um dos 

membros da Comissão: memorial 60; desempenho acadêmico 57; média 59. Notas atribuídas 

ao Prof. Almir Ribeiro Tavares Júnior por cada um dos membros da Comissão: memorial 65; 

desempenho acadêmico 57; média 61.  

 

- Fundamentos dos recursos  

Os recursos são absolutamente idênticos e incluem os seguintes argumentos:  

1) ausência de fundamentação do parecer, uma vez que o mesmo não inclui justificativa para 

as notas atribuídas, o que o tornaria nulo por violação ao princípio da motivação dos atos 

administrativos;  

2) inexistência de detalhamento dos quesitos empregados na avaliação do memorial e do 

desempenho acadêmico e ausência de divulgação do barema, o que constituiria violação ao 

princípio da publicidade;  

3) definição dos critérios de avaliação pela própria Comissão o que não seria de sua 

competência, violando, portanto, a Resolução nº 04/2014.  

4) heterogeneidade do processo promoção à classe de Professor Titular entre os 

departamentos da Faculdade de Medicina, visto que cada uma das Comissões Avaliadoras são 

constituídas segundo indicação de cada departamento, violando o princípio da isonomia.  

5) incongruência das notas, visto que todos os membros da Comissão Avaliadora atribuíram, 

a cada um dos candidatos à promoção, a mesma nota na avaliação do memorial e do 

desempenho acadêmico, violando a Resolução nº 04/2014, na qual está explicitado que as 

notas devem ser atribuídas por cada membro da Comissão, separadamente.  

 

 

Mérito  

 

Levando-se em consideração que:  
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1) se trata de processo de promoção à classe E – Professor Titular – regido pelas normas 

constantes na Resolução nº 04/2014 do Conselho Universitário da UFMG, que dispõe sobre 

as progressões e promoções das Carreiras de Magistério da UFMG;  

2) a referida Resolução traz no artigo 35, o detalhamento das atividades que fundamentam a 

avaliação de desempenho para se verificar se o docente atingiu o perfil de Professor Titular; e 

no artigo 36, a caracterização do perfil de Professor Titular definido para a UFMG;  

3) a Resolução nº 04/2014 foi amplamente divulgada;  

4) as atividades e parâmetros discriminados nos artigos 35 e 36 constituem aspectos da vida 

acadêmica de um professor que devem necessariamente constar de um memorial e/ou do 

curriculum vitae;  

5) conforme o artigo 42 da Resolução nº 04/2014, o resultado final da avaliação é obtido com 

base no desempenho acadêmico do docente, aferido da análise do seu curriculum vitae e do 

exame da documentação comprobatória, e defesa do memorial;  

6) a coincidência de notas não implica que elas não foram atribuídas separadamente.  

 

Acredito que os argumentos dos impetrantes do recurso não se justificam visto que os 

critérios de avaliação definidos pela Resolução nº 04/2014, amplamente divulgada, são a 

síntese da própria carreira acadêmica de um docente e, portanto, não podem deixar de constar 

em um memorial e/ou curriculum vitae. Ainda, consta no parecer final que “a Comissão 

analisou todos os requisitos estabelecidos na Resolução nº 04/2014 do Conselho Universitário 

da UFMG”.  

 

Finalmente, é possível que esteja havendo certa heterogeneidade no processo de promoção à 

classe de Professor Titular entre os departamentos da Faculdade de Medicina nessa fase 

inicial de implantação das avaliações, o que é inerente a avaliações feitas por comissões 

avaliadoras diferentes. No entanto, na visão desta parecerista, essa possível falta de 

uniformidade não se constitui em motivo para anulação do processo de avaliação ao qual se 

refere esse recurso.  

 

Sendo assim, sou favorável à não aceitação dos recursos impetrados pelos professores 

Maurício ViottiDaker e Almir Ribeiro Tavares Júnior referentes à sua avaliação para 

promoção à Classe E, Professor Titular.  

 

Conclusão  

Tendo em vista o exposto, salvo melhor juízo, encaminho este parecer à Congregação da 

Faculdade de Medicina da UFMG para decisão, com a recomendação de que sejam 

indeferidos os recursos impetrados pelos professores Maurício ViottiDaker e Almir Ribeiro 

Tavares Júnior.  
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Em 21 de junho de 2015.  

Parecer Aprovado 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 

Prof. Tarcizo Afonso Nunes 

Presidente da Congregação 

Faculdade de Medicina - UFMG 

 

 

ANEXO 4 – PROPOSTA RESOLUÇÃO ESCUTA ACADÊMICA 

RESOLUÇÃO Nº 03 DE 24 DE JUNHO DE 2015 
 

Estabelece definições a respeito da 

Assessoria de Escuta Acadêmica do Centro 

de Graduação. 

A CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

considerando: 

1. A Assessoria de Escuta Acadêmica (AEA) como uma estrutura organizacional do 

Centro de Graduação (CEGRAD), conforme seu Regimento; 

2. A necessidade e importância de atendimento e acolhida à demandas subjetivas dos 

estudantes de graduação que surgem neste setor e,tendo em vista: 

2.1. Odisposto na Nota Técnica Nº 14 /2014, de 07 de fevereiro de 2014, da 

Coordenação-Geral de Avaliação de Cursos de Graduação e Instituições de 

Ensino Superior (GACGIES)/ Diretoria de Avaliação de Educação Superior 

(DAES)/ Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira (INEP) do Ministério da Educação à respeito das políticas acadêmicas e 

2.2. o disposto nas Orientações Gerais para o Roteiro da Auto-Avaliação das 

Instituições, do ano de 2004, do Sistema Nacional de Avaliação da educação 

Superior (SINAES) do Ministério da Educação a respeito das políticas de 

atendimento aos estudantes,  

 

resolve estabelecer a estrutura e o funcionamento da AEA: 
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Art. 1º - Compete à AEA disponibilizar espaço para escuta, acolhida e orientação de questões 

dos estudantes da Faculdade de Medicina que ultrapassem os trâmites exclusivamente 

administrativos e que possam revelar situações subjetivas de dificuldades pessoais e 

sofrimento psíquico, visando amenizar tais conflitos. Também estreitar a relação entre 

estudantes, professores e comunidade em geral, servindo de ponte para prestar serviços de 

orientação; receber, analisar e encaminhar sugestões, queixas, dúvidas e elogios a quem de 

direito, buscando identificar causas e soluções quevisem melhoria da qualidade de vida dos 

estudantes, da qualidade dos cursos e das relações estabelecidas entre as pessoas e a 

instituição.  

Art. 2º - Os atendimentos serão realizados a partir de demanda espontânea e a partir de 

procura dos alunos pela AEA quando houver indicação para tal (solicitações de professores, 

alunos e familiares, excesso de reprovações e trancamentos e outras). 

Art. 3º - São atribuições específicas da AEA: 

I. Encaminhar e/ou acompanhar os estudantes que estão com algum tipo de dificuldade 

que interfira no rendimento e nas relações escolares (pessoal, psíquica, orgânica etc.); 

II. Indicar para tratamento psíquico e psiquiátrico, quando for necessário; 

III. Dialogar com familiares e professores, no intuito de auxílio e cuidado com o 

estudante, nas situações em que houver necessidade; 

IV. Dialogar com outros órgãos institucionais à respeito de situações excepcionais de 

alunos, buscando possibilidades de encaminhamentos e soluções para as dificuldades 

apresentadas; 

V. Acompanhar os casos de trancamentos totais e parciais de matrícula no intuito de 

contribuir com a reflexão dos estudantes sobre os motivos que os levam a trancar e 

fornecer dados ao Centro de Graduação e departamentos sobre tais motivos; 

VI. Orientar e acompanhar as solicitações de Regime Especial; 

VII. Contribuir para a implicação das pessoas nos impasses e dificuldades que estão 

vivendo com a graduação e com a Instituição; 

VIII. Acolher, orientar e dar encaminhamentos a situações específicas dos estudantes do 

Programa de Estudantes Convênio de Graduação - PEC-G, dos estudantes indígenas e 

estudantes com deficiência física; 

IX. Acompanhar e orientar os estudantes em processo de cancelamento do registro na 

Universidade; 

X. Buscar subsídios para orientação aos Colegiados de Cursos na análise dos recursos 

impetrados quando do cancelamento do registro de estudantes;  

XI. Dialogar a respeito de reclamações relacionadas a pessoas e atividades dos cursos de 

graduação da Faculdade de Medicina quanto às possibilidades de solução/ intervenção 

no problema;  
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XII. Acompanhar a tramitação, análise e a divulgação aos interessados da solução dada às 

solicitações, reclamações e sugestões feitas; 

XIII. Buscar subsídios para decisões acadêmicas das Coordenações dos Colegiados de 

Cursos com base nas reclamações, denúncias e sugestões recebidas, visando evitar que 

os problemas detectados não se tornem objeto de repetições contínuas; 

XIV. Dialogar sobre situações acadêmicas de excepcionalidade para estudantes que 

estiverem em situações de excepcionalidade; 

XV. Manter sigilo de informações sempre que solicitado, desde que não implique riscos 

para si e/ou para terceiros, e não esteja em condições de grave transtorno mental sem 

condições de deliberar sobre suas decisões; 

XVI. Manter registro dos atendimentos prestados e dos encaminhamentos realizados; 

XVII. Desenvolver atividades correlatas. 

 

Art. 4º - AAEA será exercida por servidores portadores de diploma de nível superior na área 

de Ciências Humanas e Medicina.  

Parágrafo único: Estará impedido de exercer a função o servidor que ocupe função de 

direçãoou esteja em desempenho de mandato sindical. 

Art. 5º – Constitui motivo para destituição do(a) Assessor(a) de Escuta Acadêmica a conduta 

ética incompatível com a função. 

Art. 6º – A AEA manterá diálogo e contará com o apoio dos Colegiados de curso de 

graduação e do CEGRAD sempre que necessário para auxiliar na eficaz resolubilidade das 

demandas que a ela forem remetidas.Caberá aos coordenadores dos Colegiados dos Cursos e 

do CEGRAD a tomada das decisões. 

Art. 7º - Os setores e departamentos da Faculdade de Medicina serão parceiros, quando 

necessário e quando solicitados, na prestação de apoio, informações e assessoramento técnico 

às atividades da Assessoria de Escuta Acadêmica. 

Art. 8º – Caberá à diretoria da Faculdade de Medicina garantir infra-estrutura (sala específica, 

telefone, computador, mobiliário) e recursos humanos necessários ao funcionamento da AEA 

do CEGRAD. 

Art. 9º – Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 
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Prof. Tarcizo Afonso Nunes 

Presidente da Congregação 

 

 

ANEXO 5 – REIVINDICAÇÕES – GREVE TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS EM 

EDUCAÇÃO DA UFMG 

Belo Horizonte, 24 de junho de 2015.  

À Congregação da Faculdade de Medicina da UFMG  

Senhores (as)  

Os funcionários da Faculdade de Medicina da UFMG apresentam pauta de reivindicações apresentadas 

ao governo e tenho iniciando movimento grevista já comunicando oficialmente à Reitoria, neste momento 

solicitam apoio da Congregação junto ao Conselho Universitário e outras instituições.  

Informamos ainda que o Superior Tribunal Federal reconheceu a legalidade de greve determinando 

prazo de 10 dias, a partir de 10 de junho, para que o MEC apresente contra proposta. Ainda não cumpriram a 

determinação.                                   O Conselho Universitário aprovou moção de apoio ao movimento dos TAes 

Os servidores são contrários ao corte das verbas das IFES e o movimento grevista solicita abertura de negociação 

para reposição de perdas salariais, efetivação do Plano Nacional de Capacitação lançando em 2013.  

Pauta:  

 Índice de 27,3% no piso da tabela considerando as perdas de janeiro de 2011 a julho de 2016;  

 Pelo aprimoramento da Careira com correção das distorções, levando em consideração a 

racionalização dos cargos, piso de três salários mínimos e step de 5%; reposicionamento dos 

aposentados e pensionistas, e concurso público via RJU para todos os níveis de classificação;  

 Pela não retirada de ganhos administrativos e judiciais da Categoria – pagamento imediato;  

 Reabertura de prazos para que os Técnicos- Administrativos em Educação que ainda estejam 

no PUCRCE possam migrar para o PCCTAE;  

 Reconhecimento dos certificados de capacitação dos aposentados quando os mesmos se 

encontravam na ativa;  

 Aproveitamento de disciplinas de curso de graduação e pós-graduação para todas as classes do 

PCCTAE para fins de progressão por capacitação;  

 Reconhecimento de títulos de mestrado e doutorado obtidos fora do pais.  

 Posicionamento hierárquico em padrão de vencimento equivalente na tabela quando do 

reingresso de servidor em outro cargo do PCCTAE.  

 Efetivação do Plano Nacional de Capacitação lançando em 2013;  

 Extensão, para os Técnico-Administrativos em Educação, do art. 30 da lei 12772/12, que trata 

de afastamento para realização de estudos de pós-graduação;  
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Pauta interna, implantação da jornada de 30hs semanais, possibilitando o funcionamento de 12 horas 

ininterruptas de todos os setores da UFMG. Sexta-Feira, dia 19, foi realizada reunião com o objetivo de fechar 

minuta que irá ao Conselho Universitário para votação.  

Maurílio da Silva Elias 

Representante na Congregação dos Servidores T.Adm. 

 

 

ANEXO 6 – ATUALIZAÇÃO DO PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO SUPERIOR 

DE TECNOLOGIA EM RADIOLOGIA 

 

Curso Superior de 
Tecnologia em Radiologia

Projeto Pedagógico

2011

-Histórico até a data

- Perfil do Egresso 
(somente saúde)

2015

-Histórico atualizado

- Perfil do Egresso 
(saúde, indústria, 
metrologia, área 

acadêmica)

Curso Superior de 
Tecnologia em Radiologia

Projeto Pedagógico

2011

- Proposta curricular: 
Vestibular: provas de 

biologia e química 
sem conhecimento 

específico

2015

-Proposta curricular:

Entrada por meio do 
SISU

 
 

Curso Superior de 
Tecnologia em Radiologia

Projeto Pedagógico
2011

- Divisão das Atividades: 

- Núcleo Específico (OB, 
OP)

- Formação 
Complementar Aberta

- Formação Livre

-Estágios Curriculares

2015

- Divisão das Atividades:

- Todas de 2011 mais:

- Formação Avançada

(RESOLUÇÃO CEPE Nº

18/2014, DE 07 DE OUTUBRO DE 
2014)

Curso Superior de 
Tecnologia em Radiologia

Projeto Pedagógico

2011

- Estágios:

- Densitometria óssea

- Radiodiagnóstico por Raios X

- Irradiadores Gama

- Obras de arte

- Veterinária

2015

- Estágios:

- Mesmas áreas

MUDANÇA SIGNIFICATIVA

Em atendimento à lei 11.788 
as atividades de Iniciação 

Científica e Extensão poderão 
ser reconhecidas como 

estágio.  
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Curso Superior de 
Tecnologia em Radiologia

Projeto Pedagógico

2015

- Atendimento ao Decreto nº 5.626/2005

Fundamentos de LIBRAS (optativa). 

- Atendimento ao Parecer CNE/CP 03/2004

Educação das Relações Étnico-Raciais e o 
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira 

inserida na disciplina de Tutoria.

Curso Superior de 
Tecnologia em Radiologia

Informações adicionais

Nota 5 na avaliação do MEC

2ª melhor nota do CPC dentre os 
cursos de Tecnologia em Radiologia do 

Brasil

7ª melhor nota dentre os cursos da 
UFMG

 
 

 

Curso Superior de 
Tecnologia em Radiologia

Obrigado!
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Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze, às oito horas, na sala das sessões, n° 029, 

mediante prévia convocação pessoal, reuniu-se em sessão ordinária a Congregação da Faculdade de Medicina 

da Universidade Federal de Minas Gerais, sob a Presidência do Senhor Diretor da Faculdade de Medicina, 

Prof. Tarcizo Afonso Nunes, e com a presença dos membros: Vice-Diretor da Faculdade de Medicina da 

UFMG - Prof. Humberto José Alves, Diretora do Hospital das Clínicas da UFMG - Profa. Luciana de Gouvêa 

Viana, Coordenadora do Colegiado do Curso de Medicina - Profa. Alamanda Kfoury Pereira, Coordenadora 

do Colegiado do Curso de Fonoaudiologia - Profa. Letícia Caldas Teixeira, Coordenador do Colegiado do 

Curso Superior de Tecnologia em Radiologia - Prof. Paulo Márcio Campos de Oliveira; Chefes dos 

Departamentos, Anatomia Patológica e Medicina Legal - Profa. Paula Vieira Teixeira Vidigal, Cirurgia - 

Prof. Renato Santiago Gomez, Clínica Médica - Prof. Unaí Tupinambás, Fonoaudiologia - Profa. Patrícia 

Cotta Mancini, Ginecologia e Obstetrícia - Profa. Márcia Mendonça Carneiro, Anatomia e Imagem - Prof. 

Reginaldo Figueiredo, Medicina Preventiva e Social - Prof. Antônio Thomaz Gonzaga da Matta Machado, 

Oftalmologia e Otorrinolaringologia - Profa. Ana Rosa Pimentel Figueiredo, Pediatria - Profa. Cláudia Regina 

Lindgren Alves, Propedêutica Complementar - Profa. Sandra Xavier, Saúde Mental - Prof. Humberto Corrêa 

da Silva Filho; Representantes dos Coordenadores dos Cursos de Pós-Graduação, Profa. Elza Machado 

de Melo, Profa. Teresa Cristina de Abreu Ferrari e Profa. Ana Cristina Simões e Silva; Representantes dos 

Professores Titulares, Prof. Sebastião Cronemberger Sobrinho (suplente), Prof. Paulo Caramelli (suplente) e 

Profa. Cleonice de Carvalho Coelho Mota; Representantes dos Professores Não Titulares, Profa. Zilma 

Silveria Nogueira Reis, Prof. Fernando Marcos dos Reis, Prof. Alexandre Varella Giannetti, Prof. Gustavo 

Pinto da Matta Machado, Prof. Rafael Calvão Barbuto e Profa. Tatiana Tscherbakowski de Guimarães M. V. 

Lourenço; Representante discente, Dênia Romão Ferreira (Radiologia); Representantes dos Funcionários 

Técnicos e Administrativos, Sr. Maurílio da Silva Elias, Sr. Marcos Alexandre de Oliveira Guedes. 

Ausentes: Prof. Marco Antônio Percope de Andrade, Prof. Antonio Luiz Pinho Ribeiro, Sr. Ronaldo Cássio 

da Silva, Sr. Kaiser Bergmann Garcia e Silva e Sra. Ana Luiza Carvalho Leão. Havendo quorum regimental o 

Sr. Presidente iniciou a sessão com os seguintes comunicados: 1- Foi convidada a Engenheira Ambiental, Sra. 

Ana Paula Vianna Reis, contratada para elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 

Saúde da Faculdade de Medicina da UFMG. Atualmente a gerenciamento dos resíduos será de modo 

integrado entre as Unidades do Campus Saúde, entretanto, está previsto para que no futuro cada Unidade 

passe a gerenciar o seu resíduo. A sra. Paula informou que para andamento do projeto de gerenciamento dos 

resíduos de serviços de saúde será encaminhado documento para ser preenchido por todos os departamentos. 

O Sr. Presidente agradeceu a presença da Engenheira e reafirmou a necessidade de administrar dentro das 

normas previstas os resíduos gerados na área da saúde, tendo em vista a seriedade da questão. 2- Foram 

publicadas as aposentadorias dos Servidores: José Renan da Cunha Melo – Professor Titular do Departamento 

de Cirurgia; Helenice Gobbi – Professora Titular do Departamento de Anatomia Patológica e Medicina Legal; 

Sra. Leila da Piedade Lobo Faria – Relações Públicas – CEMEMOR. 3 – Foi dado conhecimento aos 

membros da Congregação que o Diretório Acadêmico do Curso Superior de Tecnologia em Radiologia, 

denominado Diretório Acadêmico Marie Curie (DAMC), apresentou à Diretoria desta Faculdade documentos 

exigidos no Regimento Geral da UFMG, referentes ao reconhecimento da representação do corpo discente. 

Sendo assim, os representantes discentes desse curso passam a ter o direito a voz e voto na Congregação. 4- A 

Diretoria, diante dos argumentos apresentados pelas Seções de Recursos Humanos e Seção de Pessoal, criou 
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um setor específico para desempenhar atividades relativas ao pessoal terceirizado da Faculdade de Medicina, 

tais como férias, folhas de presença, vigência do contrato, etc. Este novo setor foi divulgado por meio de 

ofício da Diretoria para todos os departamentos, seções administrativas, centros acadêmicos e núcleos. Está 

localizado no andar térreo, na sala nº 005. Foi elaborada uma cartilha sobre os direitos e deveres do 

funcionário contratado, assim como informações gerais sobre a Faculdade de Medicina, no que diz respeito ao 

espaço, seu funcionamento e a sua missão. Para desempenhar as atividades foi contratada a funcionária 

Sabrina Spada, que além de atender essas demandas, desempenhará também atividades da Assessoria de 

Relações Institucionais sob a coordenação da Profa. Cecília Nogueira Diniz. 5- Foi informado que a Comissão 

de Obras do Campus Saúde indicou a praça central, em frente à Faculdade de Medicina, como local para 

sinalizar o ponto de encontro de emergência nesse campus. 6- O programa de rádio Saúde com Ciência da 

Faculdade de Medicina da UFMG, por meio da Assessoria de Comunicação Social, firmou parcerias com 

diversas cidades do Brasil e até do exterior. Atualmente são 148 parceiros, com transmissão em 2 países – 

Brasil (147 rádios) e Estados Unidos (1 rádio). No Brasil são 112 cidades parceiras e 17 estados com um total 

de 147 rádios no Brasil e uma na cidade de Massachusetts nos Estados Unidos. A rádio Saúde com Ciência 

tem por objetivo prestar informações a serviço da qualidade de vida, nas mais diversas áreas da saúde. O Sr. 

Presidente disse que esses números refletem o trabalho sério e de qualidade da equipe da Assessoria de 

Comunicação Social.  7- O Sr. Presidente informou que o título de professor emérito concedido ao professor 

Aroldo Fernando Camargos por esta Congregação, em sessão realizada no dia 26 de abril do ano em curso, foi 

entregue em sua residência no dia 24 de junho de 2015, pelo Diretor da Faculdade juntamente com os 

Professores Fernando Marcos dos Reis e Alamanda Kfoury Pereira. Durante a entrega do diploma o Diretor 

proferiu as seguintes palavras ao agraciado: “Prezado Prof. Aroldo Fernando Camargos, Na qualidade de 

presidente da Egrégia Congregação da Faculdade de Medicina da UFMG, estou aqui ao lado do Professor 

Fernando Reis e Profa. Alamanda, para lhe entregar o título de Professor Emérito. O título de Emérito é uma 

insigne, uma distinção conferida a uma pessoa aposentada, que tem prestado longos e bons serviços a uma 

instituição. Prof. Aroldo, no dia 29 de abril de 2015, em reunião ordinária, a Egrégia Congregação da 

Faculdade de Medicina, conferiu-lhe o título de Professor Emérito, em reconhecimento à sua atuação 

destacada em todos os níveis desta Instituição e, por isso, se faz merecedor deste título. Na sala Aurélio 

Pires, onde se encontram os retratos dos fundadores e dos professores eméritos desta Faculdade, contará, em 

breve, com a presença do retrato do Prof. Aroldo e, dessa forma, sua imagem ficará eternamente marcada 

dentro da Instituição. Um cumprimento especial à sua esposa Maria das Graças de Santana, aos seus filhos e 

demais familiares. Em meu nome e do Prof. Humberto José Alves, vice-diretor, e da Egrégia Congregação da 

Faculdade de Medicina da UFMG, agradeço a sua dedicação em prol do ensino, da pesquisa e da extensão. 

Posso afirmar que a Faculdade de Medicina se sente muito honrada em tê-lo como professor Emérito. Muito 

obrigado, Tarcizo Afonso Nunes, Diretor da Faculdade de Medicina da UFMG”. 8- No ensejo, o Sr. 

Presidente comunicou ainda que no dia 24/08/2015 foi inaugurado o retrato do professor Aroldo Fernando 

Camargos na galeria dos professores eméritos da Faculdade de Medicina, na sala Aurélio Pires. Na ocasião foi 

apresentado o livro “Ginecologia Ambulatorial - 3a edição” de autoria dos Professores Aroldo Fernando 

Camargos, Victor Hugo de Melo, Fernando Marcos dos Reis, Eddie Fernando Candido Murta, Agnaldo Lopes 

da Silva Filho. Em seguida o Prof. Fernando Reis externou mais uma vez seus agradecimentos à 

Congregação. 9– Foram explanadas questões relativas aos estágios dos alunos da Faculdade de Medicina nos 



 
 

FACULDADE DE MEDICINA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

 

Ata da Reunião Ordinária da Congregação da Faculdade de Medicina da Universidade Federal de 

Minas Gerais realizada no dia 26 de agosto de 2015. 
 
 

- 111 - 
 

Centros de Saúde. Brevemente este assunto foi discutido, salientando-se alguns aspectos, tais como: são 

vários problemas administrativos, mais especificamente relativos aos termos de compromisso para fins de 

estágios, ocasionando queixas por parte dos gerentes dos Centros de Saúde; os atrasos nas emissões desses 

termos que acarretam, sobremaneira, prejuízos nas atividades nos Centros; a necessidade da UFMG encontrar 

solução para garantir o seu espaço na rede, que tem sido restrito e com exceção; dificuldade dos alunos 

entregarem a documentação completa relativa ao estágio no dia estipulado. Foram várias as queixas em 

relação aos estágios que sofrem prejuízos por falta de cumprimento das normas, termos de compromissos 

preenchidos inadequadamente, atraso na entrega de documentos, etc. O Sr. Presidente disse que a seção de 

convênios passou por um período de transição física e administrativa, entretanto, envidará esforços 

necessários para que a tramitação dos documentos necessários ao início dos estágios dos alunos nos Centros 

de Saúde seja cumprida com respeito aos prazos. 10- Nos dias 19 e 20 de agosto foi promovido pelo MEC o 

Seminário “Mudanças na Formação Médica no Brasil”. Por indicação do Reitor da UFMG, participaram desse 

Seminário, em Brasília, o Diretor e a Coordenadora do Colegiado do Curso de Medicina, Profa. Alamanda 

Kfoury Pereira. O seminário reuniu representantes de 128 escolas de medicina, públicas e privadas. O 

objetivo central foi discutir os novos rumos para os cursos de graduação e a qualidade na formação dos 

médicos. Durante o seminário também foi tema de debate a avaliação de cursos e residências médicas, a 

avaliação progressiva dos estudantes e a abertura de mais vagas nas instituições de ensino. A Profa. Alamanda 

disse que a ação de avaliar as escolas médicas no modo presencial será baseada nas últimas diretrizes do ano 

de 2014. A partir de 2016 será realizada a avaliação progressiva para todos os estudantes de medicina nos 

segundo, quarto e sexto anos de curso. A partir do primeiro semestre de 2016, será realizada avaliação externa 

in loco, para subsidiar os atos e renovação de reconhecimento. 11- A Diretoria da Faculdade de Medicina 

UFMG, em nome da Egrégia Congregação, externou voto de pesar ao Sr. Gilberto Boaventura, Coordenador 

da Assessoria de Comunicação Social desta Faculdade, pelo falecimento de sua mãe, Sra. Dylza Boaventura 

Carvalho, ocorrido no dia 16/08/2015. 12 – Em relação às obras da UFMG, o Sr. Presidente informou ser 

membro da Comissão de Obras da UFMG. A Universidade deve dez milhões de reais das obras antigas e 

possui projetos para realização de novas obras no valor de quinhentos milhões de reais. Quatro obras da 

UFMG que estão em andamento foram paralisadas devido às contenções dos recursos financeiros. Por outro 

lado, na Faculdade de Medicina está sendo iniciada a construção do quarto andar do bloco B com mil metros 

quadrados. Alertou e, ao mesmo tempo, pediu compreensão dos professores e funcionários do Departamento 

de Propedêutica Complementar, que sofrerão alguns transtornos, dada a proximidade do departamento com 

esta obra. 13- O Prof. Tarcizo informou que foi convidado pela Profa. Luciana para participar de reunião com 

o Presidente da EBSERH, Prof. Newton Lima Neto, que foi Reitor da Universidade Federal de São Carlos, e 

esteve na UFMG para uma visita. Na ocasião, o Prof. Tarcizo relatou a ele que para a Universidade, a 

atividade-fim do Hospital das Clínicas é o ensino, e que o atendimento às pessoas é atividade-meio. Disse, 

ainda, ao Prof. Newton que o médico contratado pela EBSERH ganha o dobro do salário de um professor e 

que se a APH for considerada irregular, quase todos os professores serão excluídos do hospital. Atualmente, 

na Faculdade de Medicina, as vagas dos editais para contratação de docentes não estão sendo preenchidas por 

diminuição do interesse pela carreira universitária, e que a participação dos docentes no HC seria um bom 

incentivo. Diante desses argumentos, o Prof. Newton, presidente da EBSERH, propôs a inclusão do Diretor da 

Faculdade de Medicina e da Professora Luciana Gouveia (superintendente do HC) em uma comissão para 
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estudar o assunto e encontrar solução para manter os docentes nas atividades do HC. 14 – O Prof. Tarcizo 

informou que foi designado juntamente com a Profa. Eliane Palhares, Diretora da Escola de Enfermagem, 

pelo Reitor da UFMG para acompanhamento e supervisão da inserção de docentes da Faculdade de Medicina 

no Hospital das Clinicas da UFMG – EBSERH. 15 – Tendo em vista a preparação para o 4º Congresso 

Nacional de Saúde da Faculdade de Medicina a realizar-se no ano de 2017, foi solicitado aos departamentos 

indicação de professores representantes para compor comissão organizadora desse Congresso. Somente os 

departamentos de Anatomia e Imagem Cirurgia, Fonoaudiologia e Oftalmologia e Otorrinolaringologia se 

manifestaram. O Sr. Presidente enfatizou a importância dos demais departamentos se declararem a respeito 

para que se inicie as atividades relacionadas ao evento. EXPEDIENTE. Sem discussão foi apreciada e 

aprovada com vinte e oito votos favoráveis e três abstenções a ata da sessão ordinária da Congregação 

realizada em 24/06/2015. ATOS APROVADOS ad referendum. O plenário referendou os atos (ANEXO 1) 

apresentados pelo Sr. Presidente. PAUTA. ITEM I - PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE 

ESTABELECE A COMPOSIÇÃO DE COMISSÃO EXAMINADORA PARA A CLASSE “E”, 

DENOMINADA PROFESSOR TITULAR. RELATORA: PROFA. ANA CRISTINA SIMÕES. O Sr. 

Presidente lembrou que na sessão passada, realizada no mês de junho, o Prof. Unaí Tupinambás sugeriu que 

fosse elaborada uma proposta de resolução a fim de estabelecer critérios para composição da Comissão 

Examinadora à Classe de Professor Titular. Naquela ocasião foi convidada a Profa. Ana Cristina Simões para 

elaborar a proposta. A proposta de resolução (ANEXO 2) prevê, em seu artigo 2º, que a Comissão Assessora 

da Congregação, deve apresentar 12 (doze) nomes de docentes, competindo à Congregação indicar 06 (seis)  

docentes que serão designados para integrar a Comissão Examinadora. Uma vez indicada e designada, a 

Comissão Examinadora terá a incumbência de avaliar até o limite de seis candidatos. Havendo um número 

acima de seis candidatos a Congregação poderá compor duas Comissões Examinadoras, pois o número de 

docentes apresentados (doze) permite a composição de até duas Comissões Examinadoras. Em seguida o Sr. 

Presidente deu conhecimento ao plenário das observações feitas pelo Prof. Eduardo Alves Bambirra. 

Resumidamente este professor atentou para o fato de que a proposta de resolução, em seu Art. 2º, estipula o 

limite de até seis docentes candidatos à promoção, porém na Resolução nº 04 de 2014, do Conselho 

Universitário da UFMG, a definição de número máximo de docentes postulantes à promoção num período 

anual não tem apoio formal no registrado na resolução geral da UFMG para esse tipo de progressão, conforme 

previsto no Art. 40 (Compete à Congregação da Unidade: I – Constituir Comissão Avaliadora dos pedidos de 

promoção para a Classe E, Professor Titular, composta por 4 (quatro) membros titulares e 2 (dois) suplentes, 

todos Professores Titulares que tenham o título de Doutor ou Livre-Docente, da área de conhecimento do 

candidato ou de área afim, com o mínimo de 3 (três) membros titulares e 1 (um) suplente externos à UFMG; 

II – Aprovar o parecer final conclusivo sobre a promoção, emitido pela Comissão Avaliadora). Observou 

também que no parágrafo 1º da proposta de resolução a interpretação de comissão única para avaliação anual, 

extrapola o registro da Resolução 04/2014. Com base na apresentação da proposta de resolução e nas 

observações feitas pelo Professor Eduardo Alves Bambirra, foi discutido o tema. Após intensamente debatido 

o Artigo 2º da proposta de resolução, uma vez que foi observada ausência da área de conhecimento na redação 

deste artigo, foi sugerido pela Profa. Elza Machado de Melo acrescentar o trecho que segue sublinhado, de 

modo a contemplar professores de diferentes áreas de conhecimento da Universidade para composição da 

Comissão Examinadora: Artigo 2º - Caberá à Congregação a escolha dos seis nomes dentre os 12 
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apresentados pela Comissão Assessora, contemplando as áreas de conhecimento formalmente reconhecidas, 

para compor a Comissão Única para avaliação semestral do processo de Promoção à Classe E, respeitando-se 

o limite de até seis docentes candidatos à Promoção, independente do Departamento de origem dos 

candidatos. Mediante anuência do plenário esta sugestão foi votada e aprovada por unanimidade, com vinte e 

quatro votos. Foi lembrado pelo Professor Paulo Márcio de que os docentes do Curso Superior de Tecnologia 

em Radiologia, embora levem alguns anos para pleitear a promoção à Classe de Professor Titular, são de áreas 

diferentes da saúde, atualmente com formação em Física e Ciência da Informação. O Sr. Presidente explicou 

que a ideia de composição das Comissões Examinadoras para a promoção a Classe E é similar ao que ocorre 

com as Comissões Examinadoras para à Classe de Professor Associado, que não indica professor de 

departamento ligado ao departamento do candidato. Outra questão é de que a Congregação optou pelo 

memorial e não pela defesa de tese inédita. O memorial é um trabalho que descreve a vida acadêmica do 

candidato dentro da instituição, o que é muito diferente de uma tese. O parágrafo 2º da proposta de resolução, 

preceituando que os membros internos à Universidade Federal de Minas Gerais deverão ser de Departamentos 

diferentes dos docentes candidatos ao processo de Promoção à Classe E, foi motivo de debate no plenário. O 

Prof. Antônio Thomaz da Matta Machado, baseando-se na experiência de candidatos do seu departamento 

para as Classes de Professor Associado e Titular, considera que a escolha de membros internos à UFMG deve 

ficar aberta para decisão da Comissão Assessora e da Congregação, podendo escolher membros ligados ao 

departamento do candidato ou não. Em relação a este aspecto, ponderou o Sr. Presidente que a idéia proposta 

na resolução de não haver membro na Comissão Examinadora ligado ao departamento do candidato, é similar 

do que vem ocorrendo com as Comissões para a Classe de Professor Associado, evitando assim conflitos de 

interesse, que como bem disse a Profa. Tatiana Guimarães Lourenço pode ser tanto pela amizade como pela 

inimizade. O Sr. Presidente argumentou ainda que diante de candidatos de vários departamentos, ficaria difícil 

a indicação do membro da comissão examinadora de um destes departamentos. Na ocasião, informou a autora 

da proposta de resolução, Profa. Ana Cristina Simões, que havia colocado na redação do 2º parágrafo a 

palavra “preferencialmente”, de modo que as indicações dos membros internos à UFMG deveriam ser, 

preferencialmente, de departamentos diferentes dos candidatos à promoção para a Classe E. O Sr. Presidente 

explicou que retirou o termo “preferencialmente”, mas que o mesmo poderia ser colocado em votação. Vários 

membros se posicionaram por não haver a participação de professores ligados aos departamentos de 

candidatos inscritos na Comissão Examinadora. Constatou o Sr. Presidente de que deve ser acrescentado à 

resolução que a Comissão só poderá ser indicada após o término das inscrições dos candidatos. Outra questão 

notada pelo Sr. Presidente, seguindo o que já foi instituído por algumas Universidades, é o estabelecimento 

dos critérios do Barema, respeitando as faixas de pontuação de cada quesito, conforme Resolução 04 de 2014. 

Pretende pautar este assunto na próxima sessão da Congregação. Em relação ao parágrafo 2º, foram votados 

os encaminhamentos: 1) pela manutenção da redação do parágrafo 2º, foram registrados 16 (dezesseis) votos 

favoráveis; 2) incluir a palavra “preferencialmente”, foram registrados 6 (seis) votos favoráveis. Diante dos 

resultados das votações, fica alterada a redação do Artigo 2º e mantida a redação do Parágrafo 2º. Antes de 

entrar no segundo item da ordem do dia, o Sr. Presidente atendendo ao pedido do Prof. Paulo Caramelli e 

mediante permissão do plenário, inverteu a ordem do dia, colocando em seguida para deliberação o item 4. 

ITEM IV - RECURSO DE INTERESSE DOS CANDIDATOS EGLÉA MARIA DA CUNHA MELO E 

DÉLCIO DA FONSECA SOBRINHO CONTRA O RESULTADO DA PROMOÇÃO À CLASSE DE 
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PROFESSOR ASSOCIADO. O Professor Paulo Caramelli, membro da Comissão Examinadora dos 

candidatos à classe de Professor Associado, primeiro semestre do ano de 2015, apresentou a decisão desta 

Comissão acerca dos recursos impetrados pelos candidatos: Egléa Maria da Cunha Melho (departamento de 

Pediatria) e Délcio da Fonseca Sobrinho (departamento de Medicina Preventiva e Social). Antes, porém, 

lembrou que além dele participaram da Comissão os Professores Sebastião Cronemberger Sobrinho 

(Presidente), Profa. Sônia Maria Soares (membro externo) e Flávio Chaimovicz (membro suplente). 

Apresentou o relatório de exame do recurso interposto pelo Professor Délcio (ANEXO 3) e em seguida 

apresentou o relatório de exame do recurso interposto pela Professora Egléa Maria da Cunha Mello (ANEXO 

4). Esta candidata apresenta vários argumentos. Entre eles questiona a adoção da Resolução nº 04/2014 do 

Conselho Universitário pela Faculdade de Medicina como meio de avaliação. Contudo, esta questão não é de 

competência da Comissão Examinadora, uma vez que a orientação da Diretoria foi para que a Comissão 

seguisse a Resolução nº 04/2014 e não a Resolução nº01/2008 do Conselho Universitário. A candidata 

também solicita que na “produção intelectual”, na qual obteve pontuação de 20,4/100, seja avaliada a sua 

produção técnica. Neste aspecto, a Comissão reavaliou o processo decidindo atribuir dez pontos adicionais 

neste quesito, elevando a nota da produção intelectual de 20,4/100 para 30,4/100, e a nota do desempenho 

acadêmico global, de 63,6/100 para 67,0/100. Feitos estes ajustes a nota final obtida pela candidata alcançou 

68,5 pontos em 100. Finalizada as apresentações, a Prof. Cláudia Ramos Lindgren disse que nos critérios 

definidos pela Congregação para promoção à Classe de Professor Associado, não contempla a produção 

técnica do candidato, o que gerou descontentamento pela candidata Profa. Egléa Maria da Cunha Mello. O Sr. 

Presidente disse que pretende trazer para a próxima reunião ajustes nos critérios para avaliação dos candidatos 

à Classe de Professor Associado. Sem debates e com base nos relatórios de exame da Comissão Examinadora, 

a Congregação indeferiu por unanimidade (vinte e dois votos) os recursos impetrados pelos candidatos Egléa 

Maria da Cunha Mello e Délcio da Fonseca Sobrinho. ITEM II - ALTERAÇÃO DE REGIME DE 

TRABALHO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA PARA 40 HORAS SEMANAIS DE INTERESSE DOS 

PROFESSORES: MÁRCIO WEISSHEIMER LAURIA E RENATO SANTIAGO GOMEZ. O Sr. 

Presidente apresentou ao plenário os pedidos de alteração de regime de trabalho de Dedicação Exclusiva para 

40 horas dos professores Márcio Weissheimer Lauria e Renato Santiago Gomez. Sem debates estes pedidos 

foram aprovados por unanimidade. ITEM III - INDICAÇÃO DE TRÊS REPRESENTANTES 

TITULARES E SUPLENTES PARA O CONSELHO DIRETOR DO NUPAD. A Diretoria solicitou aos 

departamentos indicações de nomes para compor a representação do Conselho Diretor do NUPAD, conforme 

preceitua o item IV do Art. 4º do regimento interno deste Núcleo, competindo à Congregação indicar três 

membros (titulares e suplentes). Alguns departamentos encaminharam nomes, a Diretoria também apresentou 

sugestões e durante da reunião outros nomes foram apresentados. Mediante autorização do plenário foi 

procedida a votação em escrutínio secreto dos seguintes nomes de professores acompanhados de seus 

resultados: Adriana de Souza (IMA), 9 votos; Marcelo Henrique Mamede Lewer (IMA), 4 votos; Jorge 

Andrade Pinto (PED), 10 votos; Ivani Novato Silva (PED), 15 votos; Marcos José Burle de Aguiar (PED), 12 

votos; Fernando Marcos dos Reis (GOB), 2 votos; Agnaldo Lopes da Silva Filho (GOB), 15 votos; Unaí 

Tupinambás (CLM), 17 votos; Eura Martins Lage (GOB), 11 votos; Pedro Guatimosim Vidigal (PRO), 6 

votos e Rubens Lene Carvalho Tavares (GOB), 6 votos. Não foram registrados votos brancos e nulos. 

Conforme decisão da Congregação os três primeiros mais votados irão assumir a titularidade da representação 
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sendo os seus suplentes os professores que em seguida tiveram mais votos. Assim sendo, serão os 

representantes do Conselho Diretor do NUPAD, com mandado de dois anos contados a partir desta 

deliberação: Prof. Unaí Tupinambás (titular) e Prof. Marcos José Burle de Aguiar (suplente); Prof. Agnaldo 

Lopes da Silva Filho (titular) e Profa. Eura Marins Lage (suplente); Profa. Ivani Novato Silva (titular) e Prof. 

Jorge Andrade Pinto (suplente). ITEM V - INDICAÇÃO DE NOME PARA A PERSONALIDADE 

MÉDICA DO ANO DE 2015. O Sr. Presidente informou que solicitou aos departamentos indicação de 

nomes para concorrer ao prêmio Personalidade Médica do ano de 2015, entretanto, as indicações não 

ocorreram. Contudo, durante a reunião, por solicitação do Sr. Presidente, o plenário apresentou alguns nomes 

de médicos com destaque nas atividades indicadas seguidos dos resultados obtidos por meio de votação em 

escrutínio secreto: Atividade Científica – Prof. Marco Aurélio Romano-Silva, 6 votos; Prof. Jorge Andrade 

Pinto, 4 votos; Profa. Sandhi Maria Barreto, 3 votos; Prof. Antonio Luiz Pinho Ribeiro, 3 votos; Prof. 

Marcelo Henrique Mamede Lewer, 1 voto. Defesa Profissional/Associativa – Profa. Maria do Carmo Barros 

Melo, 10 votos; Prof. Agnaldo Lopes da Silva Filho, 8 votos. Nas atividades que seguem não houve a votação 

em escrutínio por ter sido apresentado apenas um nome para cada atividade, sendo aprovados sem objeções e 

por unanimidade, conforme seguem: Atividade Clínica – Prof. Edson Samesima Tatsuo; Atividade Docente 

– Profa. Maria Mônica de Freitas Ribeiro; Saúde Pública - Profa. Alzira de Oliveira Jorge. Os nomes 

aprovados serão encaminhados à Associação Médica de Minas Gerais, entidade organizadora da homenagem. 

ITEM VI - AVALIAÇÃO FINAL DE ESTÁGIO PROBATÓRIO DE INTERESSE DOS DOCENTES: 

PROFA. SILVANA DE ARAÚJO SILVA – PROFESSOR ADJUNTO – CLM, PROF. AUGUSTO 

BARBOSA REIS – PROFESSOR ADJUNTO – CIR, PROF. ALEXANDRE DE ANDRADE SOUSA – 

PROFESSOR ADJUNTO – CIR, PROF. RENATO SANTIAGO GOMEZ – PROFESSOR TITULAR – 

CIR, PROF. TARCIZO AFONSO NUNES – PROFESSOR TITULAR – CIR. Tendo em vista que a 

avaliação final do estágio probatório do Prof. Tarcizo Afonso Nunes, Presidente da Congregação, estava para 

ser julgada, assumiu a presidência da sessão o Sr. Vice-Diretor, Prof. Humberto José Alves.  Antes de colocar 

as avaliações finais dos estágios probatórios dos docentes citados neste item da ordem do dia, informou o Sr. 

Vice-Diretor que todos eles tiveram parecer favorável da Comissão de Avaliação das Atividades Docentes e 

Departamentais (CPAADD). Sem debates as avaliações foram aprovadas com 19 (dezenove) votos com uma 

abstenção, a do Professor Tarcizo Afonso Nunes. ITEM VII - CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM 

GESTÃO EM SAÚDE (CEGES) – COORDENADOR: PROF. ANTONIO LEITE ALVES RADICCHI.  

Serviu de relator desta matéria o Prof. Unaí Tupinambás, que apresentou o seu parecer (ANEXO 5) acerca da 

criação do Curso de Especialização em Gestão em Saúde. O objetivo do curso é “desenvolver quadro 

gerencial competente e com compromisso político com a defesa do SUS para atuar nos diversos espaços e 

níveis de gestão e de condução política do sistema de saúde e que orientem por uma abordagem humanizada 

e estratégica no ambiente de trabalho”. Serão ofertadas 250 vagas no primeiro momento e depois mais 250 

vagas para outras secretarias municipais de Minas Gerais. Finalizada a apresentação, o parecer foi colocado 

para apreciação do plenário. Não havendo objeções foi aprovado por unanimidade. Ao final a pedido do 

Professor Unaí fica registrado nesta ata a realização do evento de iniciativa do Prof. Dirceu Bartolomeu 

Greco, “30 anos de enfrentamento da AIDS”, ocorrido no dia 12 de agosto de 2015, no Salão Nobre desta 

Faculdade e agradeceu ao apoio da Diretoria e Assessoria de Comunicação Social. O Sr. Presidente disse que 

o Dr. Luiz Loures, secretário-executivo da UNAIDS (Programa Conjunto das Nações Unidas sobre 
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HIV/AIDS), fez uma observação interessante e da qual compactua, de que este evento cujo tema é relevante, 

pudesse ter sido realizado nos moldes de um seminário, com maior proveito para a comunidade acadêmica. A 

Professora Elza Melo comunicou que a área e a associação de saúde coletiva promovem anualmente o Fórum 

Nacional de Coordenadores de Pós-Graduação da Saúde Coletiva. Participam em torno de cem programas da 

área e este ano, nos dias 25, 26 e 27 de novembro o fórum será realizado no Salão Nobre desta Faculdade e 

convidou todos a participarem. Em seguida pediu a palavra a Profa. Luciana de Gouvêa para expressar a sua 

satisfação em relação ao quadro de recursos humanos no Hospital das Clínicas, visto que 1.200 trabalhadores 

vinculados à EBSERH das 1.700 vagas destinadas ao Hospital já estão atuando. O Sr. Presidente parabenizou 

a administração do Hospital, mais precisamente nesta fase de transição, momento difícil e que todos precisam 

ter esta consciência e trabalhar de modo a somar, a ajudar. Manifestou satisfação pelos esforços envidados 

pelo Hospital das Clínicas, por meio de sua Diretoria. A Profa. Luciana de Gouvêa agradeceu o apoio do 

Conselho do Hospital das Clínicas, que entre seus membros, grande parte são Conselheiros desta 

Congregação. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a Sessão. 

Para constar, lavrei a presente ata que segue assinada por mim, Arlete Bozzi de Morais, Secretária Geral e 

pelo Sr. Presidente da Congregação. 
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ANEXO 1 – ATOS APROVADOS AD REFERENDUM 

 

I - PROJETOS DE PESQUISAS 

1. Fatores determinantes do prognóstico e Morbidade na cardiopatia chagásica crônica fase II. Prof. 

Manoel Otávio da Costa Rocha – CLM; 

2. Aprendizado de escolares e fatores associados. Profa. Vanessa de Oliveira Martins Reis – FON; 

3. Progesterona e pessário cervical para prevenir parto prematuro em gestantes com colo curto: ensaio 

clínico randomizado. Prof. Mário Dias Corrêa Júnior – GOB; 

4. Estudo randomizado,duplo cego, controlado por ativo de grupos pararelo, para avaliar o efeito de 52 

semanas de tratamento uma vez ao dia da combinaçãode dose fixa de tiotrópio  +  olodaterol  inalada 

oralmente comparado com tiorópio na exacerbação  da doença pulmonar  obstrutiva crônica (DPOC) 

em pacientes com DPOC grave e muito grave.(DYNAGITO). Prof. Ricardo de Amorim Corrêa – 

CLM; 

5. Raciocínio clínico: uso de diferentes modelos de reflexão estruturada e o seu impacto na acurácia 

diagnóstica por parte de estudantes iniciantes na prática clinica. Profa. Taciana de Figueiredo Soares – 

PRO; 

6. Impacto do uso da camuflagem cosmética na qualidade de vida relacionada à saúde em pacientes com 

Lúpus Eritematoso Sistêmico e manifestações cutâneas. Profa. Cristina Costa Duarte Lanna – ALO 

7. Mulheres com câncer de mama em Belo Horizonte: Perfil, trajetória e representações sobre o cuidado. 

Profa. Mariângela Leal Cherchiglia – MPS; 

8. Avaliação da instabilidade postural e a participação do sistema vestibular na doença de Parkinson. 

Profa. Sarah Teixeira Camargos – CLM; 

9. Prevalência e relevância da deficiência de lipase Ácida lisossômica em pacientes de risco-inquérito 

brasileiro. Profa. Claúdia Alves Couto – CLM; 

10. Utilização de dispositivo móvel como ferramenta educativa de apoio à contracepção. Profa. Zilma 

Silveira Nogueira Reis – GOB; 

11. Obstrução nasal: correlação entre os achados de diferentes Técnicas de avaliação objetiva e subjetiva. 

Profa. Helena Maria Gonçalves Becker – OFT; 

12. Avaliação da resposta endócrino-metabólica ao estresse em pacientes submetidos ao teste de tolerância 

à insulina (ITT). Prof. Antônio Ribeiro de Oliveira Junior – CLM; 

13. Análise da microestrutura macular através da tomografia de coerência óptica de domínio espectral em 

pacientes portadores de degeneração. Prof. Márcio Bittar Nehemy – OFT; 

14. Estudo do tempo de instalação da neurite óptica como fator preditivo de incapacidade funcional na 

neuromielite óptica. Prof. Marco Aurélio Lana Peixoto – OFT; 

15. Sensibilidade e especificidade do método Kato-Katz e do teste de urina com antígeno circulante 

catódico (ACC). Prof. José Roberto Lambertuci – CLM; 

16. Impacto da adenotonsilectomia ou adenoidectomia na pressão arterial pulmonar de crianças e 

adolescentes respiradores bucais medidos por ecodopplercardiografia. Profa. Helena Maria Gonçalves 

Becker – OFT; 
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17. Validação de novo anticorpo policionalanti-T. Cruzi para o diagnóstico imuno-histoquímico de doença 

de Chagas em biopsias endomiocárdicas. Prof. Geraldo Brasileiro Filho – APM; 

18. Displasia acetabular na exostose múltipla hereditária. Prof. Luiz Eduardo Moreira Teixeira – ALO; 

19. A abordagem fonoaudiológica com pacientes pediátricos em cuidados paliativos-percepção de 

cuidadores profissionais da equipe de um hospital universitário. Profa. Amélia Augusta de Lima 

Friche – FON; 

20. Estudo do perfil audiométrico dos músicos de orquestra sinfônica de Minas Gerais. Profa. 

PatríciaCotta Mancini – FON; 

21. Desvantagem vocal em cantores de conjuntos musicais populares. Profa. Adriane Mesquita de 

Medeiros – FON; 

22. Treinamento formal do processamento auditivo e terapia de habituação em pacientes com zumbido. 

Profa. Patricia Cotta Mancini – FON; 

23. Avaliação da acurácia da cistatina c como marcador de função renal em gestantes com pré-eclâmpsia. 

Profa. Patrícia Gonçalves Teixeira – GOB; 

24. Programa fonoaudiológico de incentivo a leitura na puericultura. Profa. Juliana Nunes Santos – FON 

25. "SCREENING DAY” (dia de triagem) na América Latina para avaliar o estado nutricional relacionado 

com doenças e à prática de nutrição clínica em enfermos na UTI. Profa. Maria Isabel Toulson 

Davisson Correia – CIR; 

26. Trânsito, dinâmica e determinantes; Análise dos acidentes ocorridos no sistema de transporte 

metropolitano público de passageiros de Belo Horizonte, 2011-2012. Profa. Eliane Dias Costa Macedo 

– MPS; 

27. Artrite reumatoide na vida real no Brasil – Estudo multicêntrico. Profa. Maria Raquel da Costa Pinto – 

ALO; 

28. Avaliação do comportamento gasométrico com fetos transfundidos, em gestantes alomunizadas, 

conforme concentração de hemoglobina de adulto em sua circulação. Profa. AlamandaKfoury Pereira 

– GOB; 

29. Perfil Neuropsicológico e psicossocial em pacientes com epilepsia-Estudo comparativo pré e pós 

amigdalohipocampectomia. Prof.Alexandre Varella Giannetti – CIR 

 

II- CONVÊNIOS 

 

1. Contrato nº 02/2015, referente ao processo 23072.020269/2015-59, a ser celebrado entre a 

Universidade Federal de Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de 

Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, que visa dar apoio ao Projeto de Extensão “Centro de 

Excelência em Medicina Molecular: Prestação de Serviços para Diagnóstico e Tratamento”.  

2. Termo de Cooperação Técnica nº 041/2015, a ser celebrado entre a Universidade Federal de Minas 

Gerais, por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação Benjamim Guimarães, que visa “constituir 

um instituto cooperativo destinado à produção científica, atividades de ensino, assistência aos 

enfermos portadores de doenças genéticas, em especial, aquelas relacionadas aos erros inatos do 

metabolismo. Cooperam-se também na produção de exames laboratoriais afins, docência e 
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assistência às referidas doenças exercidas por profissionais de saúde vinculados a Universidade 

Feral de Minas Gerais e à Fundação Benjamin Guimarães", objeto do Processo Administrativo de nº 

23072.029267/2015-25. 

3. Termo de Cooperação nº 42/2015, a ser celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais – 

UFMG, por meio da Faculdade de Medicina e Escola de Educação Física, Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional, e o Município de Belo Horizonte, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, que visa a 

“implementação do Programa Academia da Cidade, visando à promoção e aperfeiçoamento no 

atendimento da população Municipal, no tocante ao Projeto BH Saúde, pertencente ao Sistema Único 

de Saúde – SUS/BH", e constitui objeto do Processo Administrativo de nº 23072.030569/2015-46. 

4. 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 21/2013, referente ao processo 23072.049732/2013-82. Trata-se de 

pedido de suplementação de recursos financeiros, a ser celebrado entre a Universidade Federal de 

Minas Gerais, por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - 

FUNDEP, e cujo objeto consiste dar apoio ao Projeto de Extensão “Curso de Especialização em 

Estratégia em Saúde da Família: UNA-SUS 2013/2017”. 

 

5. 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 20/2012, referente ao processo 23072.038716/2012-83. Trata-se de 

prorrogação de vigência do contrato original, celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, 

por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, e 

cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Aprimoramento dos processos 

voltados à qualificação técnica e gerencial da Hemorrede pública nacional”. 

 
 

6. 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 21/2012, referente ao processo 23072.038717/2012-28. Trata-se de 

prorrogação de vigência do contrato original, celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, 

por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, e 

cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Apoio ao desenvolvimento de ações 

de promoção da assistência hematológica às coagulopatias hereditárias”. 

 

7. 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 22/2012, referente ao processo 23072.038718/2012-72. Trata-se de 

prorrogação de vigência do contrato original, celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, 

por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, e 

cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Aprimoramento dos processos 

voltados à qualificação profissional da força de trabalho dos serviços de hematologia e 

hemoterapia”. 

 

8. 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 23/2012, referente ao processo 23072.038719/2012-17. Trata-se de 

prorrogação de vigência do contrato original, celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, 

por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, e 

cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Capacitação de profissionais e 

qualificação de serviços de hematologia e hemoterapia para atendimento em situações excepcionais”. 
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9. 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 24/2012, referente ao processo 23072.038720/2012-41. Trata-se de 

prorrogação de vigência do contrato original, celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, 

por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, e 

cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Expansão do conhecimento na 

atenção integral em doença falciforme”. 

 

10. 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 26/2012, referente ao processo 23072.038952/2012-08. Trata-se de 

prorrogação de vigência do contrato original, celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, 

por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, e 

cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Capacitação de profissionais em 

serviços de hematologia e hemoterapia”. 

 

11. 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 27/2012, referente ao processo 23072.038953/2012-44. Trata-se de 

prorrogação de vigência do contrato original, celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, 

por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, e 

cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Política nacional de atenção às 

pessoas com talassemias”. 

 

12. 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 29/2012, referente ao processo 23072.038955/2012-33. Trata-se de 

prorrogação de vigência do contrato original, celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, 

por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, e 

cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Estruturação de dados para 

aperfeiçoamento nos sistemas informatizados da rede nacional de informações em sangue e 

hemoderivados”. 

 

13. 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 31/2012, referente ao processo 23072.038957/2012. Trata-se de 

prorrogação de vigência do contrato original, celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, 

por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, e 

cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Organização de protocolos e fluxos 

assistenciais na atenção especializada para doença falciforme no Estado de Minas Gerais”. 

 

14. 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 33/2012, referente ao processo 23072.038959/2012-11. Trata-se de 

prorrogação de vigência do contrato original, celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, 

por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, e 

cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Estudo piloto para avaliação da 

ocorrência da imunodeficiência combinada grave (SCID) e outras formas de imunodeficiências na 

população de recém-nascidos do Estado de Minas Gerais”. 

 

15. 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 35/2012, referente ao processo 23072.038962/2012-35. Trata-se de 
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prorrogação de vigência do contrato original, celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, 

por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, e 

cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Projeto de qualificação técnica e 

gerencial da rede de serviços da triagem neonatal”. 

 

16. 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 36/2012, referente ao processo 23072.038961/2012-91. Trata-se de 

prorrogação de vigência do contrato original, celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, 

por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação Christiano Ottoni – FCO, e cujo objeto consiste no 

apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Organização da informação em doença falciforme para 

melhoria do sistema para controle da referência e contrarreferência (busca-ativa) para todas as 

faixas etárias”. 

 

17. 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 27/2011, referente ao processo 23072.039266/2011-65. Trata-se de 

prorrogação de vigência do contrato original, celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, 

por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, e 

cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Aperfeiçoamento de sistemas 

laboratoriais de referência e treinamento de pessoal técnico para estudos moleculares e novas 

técnicas analíticas para o diagnóstico de hemoglobinopatias variantes e estudos de novos marcadores 

no âmbito da triagem neonatal”. 

 

18. 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 31/2011, referente ao processo 23072.039270/2011-23. Trata-se de 

prorrogação de vigência do contrato original, celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, 

por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, e 

cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Desenvolvimento Institucional intitulado “Readequação de 

laboratórios da Faculdade de Medicina da UFMG/NUPAD para treinamento em métodos analíticos e 

na capacitação em Atenção Básica”. 

 

19. 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 42/2011, referente ao processo 23072.039281/2011-11. Trata-se de 

prorrogação de vigência do contrato original, celebrado entre a Universidade Federal de Minas Gerais, 

por meio da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, e 

cujo objeto consiste no apoio ao Projeto de Extensão intitulado “Expansão da rede de colaboração 

virtual por videoconferência para hemorrede brasileira: qualificação do uso com ferramenta 

colaborativa nos processos de gestão, assistência e educação”. 

III - AFASTAMENTOS DO PAÍS DOS DOCENTES: 

 

INTERESSADO DEPTO. PERÍODO CIDADE PAÍS 

Marco AntonioPercope de Andrade ALO 05-08-2015 a 08-08-2015 Cartagena Colômbia 

Adriana Maria Kakehasi ALO 15-08-2015 a 19-08-2015 Viena Áustria 

Robinson Esteves Santos Pires ALO 15-09-2015 a 19-09-2015 Cartagena Colômbia 
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IV - AUTORIZAÇÃO PARA GESTÃO DE PROJETOS/CONTRATOS – UFMG 

 

1. XII Jornada Acadêmica de Saúde Mental. Financiador: Inscrições. Coordenador: Profa. Tatiana 

Mourão – SAM (*); 

2. Consultoria em comprometimento cognitivo e demência. Financiador: Danone. Coordenador: Prof. 

Paulo Caramelli – CLM (*); 

3. Jornada Acadêmica de Anatomia Aplicada. Financiador: Inscrições. Coordenador: Prof. Mauro 

Augusto Toestes Ferreira – IMA (*); 

4. Curso de Especialização em Estratégia em Saúde da Família: UNA – SUS 2013/2017. Financiador: 

Ministério da Saúde – Fundo Nacional de Saúde. Coordenador: Prof. Edison José Corrêa – NESCON 

(*); 

5. Otoneurologia Prática: Atualização em Tontura e Zumbido. Financiador: Inscrições. Coordenador: 

Prof. Flávio Barbosa Nunes – OFT (*); 

6. Preaut: sinais de risco de autismo na primeira infância. Financiador: Inscrições. Coordenador: Profa. 

Érika Maria Parlato de Oliveira – FON (*); 

Luiz Armando Cunha De Marco CIR 09-09-2015 a 15-09-2015 Filadelfia E.U.A. 

Tulio Pinho Navarro CIR 02-08-2015 a 06-08-2015 Leipzig Alemanha 

Vitor Arantes CIR 25-06-2015 a 29-06-2015 Bogota Colômbia 

Vitor Arantes CIR 30-06-2015 a 04-07-2015 Copenhague Dinamarca 

Maria Isabel Toulson Davisson Correia CIR 03-09-2015 a 09-09-2015 Lisboa Portugal 

Maria Isabel Toulson Davisson Correia CIR 16-09-2015 a 19-09-2015 Mar del Plata Argentina 

Paulo Custodio Furtado Cruzeiro CIR 03-08-2015 a 07-08-2015 Santiago Chile 

Francisco Eduardo Costa Cardoso CLM 12-06-2015 a 21-06-2015 San Diego E.U.A. 

Francisco Eduardo Costa Cardoso CLM 16-08-2015 a 24-08-2015 Maputo Moçambique 

Antonio Lucio Teixeira Junior CLM 20-06-2015 a 25-06-2015 Miami E.U.A. 

Luciana Macedo de Resende FON 15-08-2015 a 19-08-2015 Birmingham Inglaterra 

Amelia Augusta de Lima Friche FON 07-09-2015 a 15-09-2015 Filadélfia E.U.A. 

Erika Maria Parlato-Oliveira FON 29-06-2015 a 07-07-2015 Paris França 

Marcia Mendonca Carneiro GOB 14-10-2015 a 23-10-2015 Baltimore E.U.A. 

Rocksane de Carvalho Norton PED 01-09-2015 a 06-09-2015 Lyon França 

Jorge Andrade Pinto PED 13-06-2015 a 20-06-2015 Washington E.U.A. 

Gifone Aguiar Rocha PRO 23-09-2015 a 30-09-2015 Nicósia Chipre 

Dulciene Maria M Queiroz PRO 23-09-2015 a 30-09-2015 Nicósia Chipre 

Frederico Duarte Garcia SAM 13-06-2015 a 21-06-2015 Atenas Grécia 

Mauricio Viotti Daker SAM 27-10-2015 a 02-11-2015 Frutillar Chile 

Alexei Manso Correa Machado IMA 30-08-2015 a 06-09-2015 Nice França 
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7. Capacitação de Profissionais e Qualificação de Serviços de Hemtaologia e Hemoterapia para 

Atendimento em Situações Excepcionais. Financiador: Ministério da Saúde. Coordenador: Prof. José 

Nélio Januário – NUPAD (*); 

8. Expansão da Rede de Colaboração Virtual por Videoconferência para a Hemorrede Brasileira: 

Qualificação do uso como ferramenta colaborativa nos processos de gestão, assistência e educação. 

Financiador: Ministério da Saúde. Coordenador: Prof. José Nélio Januário – NUPAD (*); 

9. Expansão do Conhecimento na Atenção Integral em Doença Falciforme. Financiador: Ministério da 

Saúde. Coordenador: Prof. José Nélio Januário – NUPAD (*); 

10. Projeto de Qualificação Técnica e Gerencial da Rede de Serviços da Triagem Neonatal. Financiador: 

Ministério da Saúde. Coordenador: Prof. José Nélio Januário – NUPAD (*); 

11. Estruturação de Dados para Aperfeiçoamento nos Sistemas Informatizados da Rede Nacional de 

Informações em Sangue e Hemoderivados. Financiador: Ministério da Saúde. Coordenador: Prof. José 

Nélio Januário – NUPAD (*); 

12. Política Nacional de Atenção às Pessoas com Talassemias. Financiador: Ministério da Saúde. 

Coordenador: Prof. José Nélio Januário – NUPAD (*); 

13. Estudo Piloto para Avaliação da Incidência da Imunodeficiência Combinada Grave (SCID) e Outras 

Formas de Imunodeficiências na População de Recém-Nascidos do Estado de Minas Gerais. 

Financiador: Ministério da Saúde. Coordenador: Prof. José Nélio Januário – NUPAD (*); 

14. Capacitação de Profissionais em Serviços de Hematologia e Hemoterapia. Financiador: Ministério da 

Saúde. Coordenador: Prof. José Nélio Januário – NUPAD (*); 

15. Aprimoramento dos Processos Voltados à Qualificação Técnica e Gerencial da Hemorrede Pública 

Nacional. Financiador: Ministério da Saúde. Coordenador: Prof. José Nélio Januário – NUPAD (*); 

16. Aperfeiçoamento de Sistemas Laboratoriais de Referência e Treinamento de Pessoal Técnico para 

Estudos Moleculares e Novas Técnicas Analíticas para o Diagnóstico de Hemoglobinas Variantes e 

Estudo de Novos Marcadores no âmbito da Triagem Neonatal. Financiador: Ministério da Saúde. 

Coordenador: Prof. José Nélio Januário – NUPAD (*); 

17. Organização da informação em doença falciforme e aprimoramento do controle da referência e 

contrarreferência (busca-ativa) para pacientes adultos. Financiador: Ministério da Saúde. Coordenador: 

Prof. José Nélio Januário – NUPAD (*); 

18. Organização de Protocolos e Fluxos Assistenciais na Atenção Especializada para Doença Falciforme 

no Estado de Minas Gerais. Financiador: Ministério da Saúde. Coordenador: Prof. José Nélio Januário 

– NUPAD (*); 

19. Projeto de Aprimoramento dos Processos Voltados à Qualificação Profissional da Força de Trabalho 

dos Serviços de Hematologia e Hemoterapia. Financiador: Ministério da Saúde. Coordenador: Prof. 

José Nélio Januário – NUPAD (*); 

20. Censo de População em situação de rua do município de Sete Lagoas. Financiador: Prefeitura 

Municipal de Sete Lagoas. Coordenador: Prof. Frederico Duarte Garcia – SAM (*); 

21. Light Scan Skin Age. Financiador: Bill & Melinda Gates Foundation. Coordenador:Profa. 

ZilmaSilveiraNogueira Reis – CINS (*); 
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22. Curso de Extensão em Anatomia – Módulo 1 – Anatomia dos Membros Superiores. Financiador: 

Inscrições. Coordenador: Prof. Mauro Augusto Tostes Ferreira – IMA (*); 

23. Avaliação Custo-Efetiva da Implantação da Triagem Ampliada para Doenças Metabólicas, Distúrbios 

Congênitos e Doenças Hereditárias em Estudos Localizados no Contexto do Programa de Triagem 

Neonatal de Minas Gerais. Financiador: Ministério da Saúde. Coordenador: Prof. José Nélio Januário 

– NUPAD (*); 

24. Extensão em Anatomia Médica – Módulo 2 Membros Inferiores. Financiador: Inscrições. 

Coordenador: Prof. Mauro Augusto Tostes Ferreira – IMA (*); 

25. Readequação de laboratórios da Faculdade de Medicina da UFMG/Núcleo de Ações e Pesquisa em 

Apoio Diagnóstico para treinamento em métodos analíticos e na capacitação em Atenção Básica. 

Financiador: Ministério da Saúde. Coordenador: Prof. José Nélio Januário – NUPAD (*) 

26. Organização da informação em doença falciforme e aprimoramento do controle da referência e 

contrarreferência (busca-ativa) para pacientes adultos. Financiador: Ministério da Saúde. Coordenador: 

Prof. José Nélio Januário – NUPAD (*) 

27. I Jornada da Liga Acadêmica de Pneumologia. Financiador: Inscrições. Coordenador: Profa. Valéria 

Maria Augusto – CLM (*) 

28. Tropismo do HIV em diferentes estágios de infecção em pacientes em uso de terapia antirretroviral e 

falha terapêutica. Financiador: FNS. Coordenador: Prof. Unaí Tupinambás – CLM (*) 

29. Centro de Excelência em Medicina Molecular: Prestação de Serviços para Diagnóstico e Tratamento. 

Financiador: Prefeitura de Belo Horizonte. Coordenador: Prof. Marco Aurélio Romano Silva – SAM 

(*) 

30. IV Jornada Acadêmica de Neurocirurgia (IV JANC). Financiador: Inscrições. Coordenador: Prof. 

Alexandre Varella Giannetti – CIR (*) 

 

(*) Cumprimento a resolução 01/2011 

 

V - FORMULÁRIO DE CUMPRIMENTO À RESOLUÇÃO Nº 001/2011 

 

1. Centro de Excelência em Medicina Molecular: Prestação de Serviços para Diagnóstico e Tratamento. 

Coordenador: Prof. Marco Aurélio Romano Silva – SAM; 

 

VI–PROJETOS/CURSOS 

 

1. Curso de Aperfeiçoamento em Saúde da Família para Profissionais de Educação Física. 

Coordenador: Prof. Edson José Corrêa. 

2. Ação de Extensão da Liga Acadêmica de Doenças Infecto-Parasitárias. Coordenador: Prof. Unaí 

Tupinambás – CLM. 

3. Curso de Especialização em Gastroenterologia Pediátrica. Coordenador: Profa. Eleonora Druve 

Tavares Fagundes. 
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4. Ação de Extensão: Acompanhamento, análise e avaliação das webconferências, teleconsultorias e 

curso de Educação à Distância realizadas na Faculdade de Medicina da UFMG dentro do Projeto 

Nacional de Telessaúde. Coordenador: Dr. Gustavo Cancela Penna – CETES 

5. Ação de Extensão: Programa Voz para Todos. Coordenador: Profa. Letícia Caldas Teixeira – 

FON. 

 

VII – AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO INDIVIDUAL EM PROJETO 

TÉCNICO/CIENTÍFICO EDUCACIONAL 

 

1. Certames Diversos – FUNDEP. Profa. Érica de Araújo Brandão Couto – FON 

 

 VIII- PROFISSONAL CONVIDADO 

 

Prof. Alfredo José Afonso Barbosa APM 

Profa. Michelle Ralil da Costa CEGRAD 

Prof. Edilberto Nogueira Mendes PRO 

Profa. Elizabeth Costa Dias MPS 

 

IX– PROGRESSÃO HORIZONTAL DE DOCENTES 

 

ADJUNTO I PARA ADJUNTO II 

Profa. Valéria Maria Augusto CLM 

ADJUNTO II PARA ADJUNTO III 

Profa. Jandira Maciel da Silva MPS 

Profa. Valéria de Melo Rodrigues e Oliveira PED 

Profa. Alaneir de Fátima dos Santos MPS 

Prof. Rogério Gomes Beato CLM 

ADJUNTO III PARA ADJUNTO IV 

Prof. Paulo Fernando Tormin Borges Crosara OFT 

Profa. Maria Albertina Santiago Rego PED 

Prof. Eduardo Garcia Vilela CLM 

Profa. Luciana Diniz Silva CLM 

Profa. Luciana Costa Faria CLM 

 

ASSOCIADO I PARA ASSOCIADO II 

Prof. Ricardo de Amorim Corrêa CLM 

Profa. Juliana Gurgel Giannetti PED 
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ASSOCIADO III PARA ASSOCIADO IV 

Profa. Maria do Carmo Barros de Melo PED 

Prof. Pedro Guatimosim Vidigal PRO 

 

X – MUDANÇA DE REGIME DE TRABALHO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA PARA 40 HORAS 

SEMANAIS EM UMA DAS VAGAS PARA PROFESSOR ADJUNTO DO DEPARTAMENTO DE 

PEDIATRIA 
 

Tendo em vista que o concurso para quatro vagas de professor Adjunto, regime de trabalho 

Dedicação Exclusiva, Edital 93, publicado em 3 de fevereiro de 2015, teve apenas um candidato 

inscrito e, tendo em vista deliberação da Câmara Departamental em 03 de julho de 2015, foi 

solicitado à CPPD a alteração regime de trabalho de uma das vagas para 40 horas semanais. 

 

 

 

ANEXO 2 – PROPOSTA DE RESOLUÇÃO – COMISSÕES EXAMINADORAS CLASSE E – 

PROFESSOR TITULAR 

 

 
RESOLUÇÃO No XX/2015, DE 26 DE AGOSTO DE 2015 

Regulamenta sobre as comissões examinadoras para avaliação dos 

processos de Promoção de Docentes à CLASSE E, denominada 

Professor Titular    

 

A CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (UFMG), no uso de suas atribuições, considerando o que determina a Resolução No 04/2014 da UFMG, 

subsidiada por reuniões sobre a matéria, resolve: 

 

Art 1
o
Estabelecer Comissão Assessora da Congregação composta por três Professores Titulares, indicados pela 

Congregação, com mandato de três anos, sendo permitida a recondução. 

 

Parágrafo único - A Comissão Assessora da Congregação terá como atribuições: 

 Submeter à Congregação doze nomes de Professores Titulares para comporem Comissão Única, que será 
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responsável pelo processo de Promoção de Docentes à Classe E; 

 Acompanhar os processos de Promoção de Docentes à Classe E; 

 Relatar semestralmente à Congregação a avaliação geral dos processos de Promoção de Docentes à Classe E. 

 

Art 2
o
Caberá à Congregação a escolha dos seis nomes dentre os 12 apresentados pela Comissão Assessora, 

CONTEMPLANDO AS ÁREAS DE CONHECIMENTO RECONHECIDAS, para compor a Comissão Única para 

avaliação semestral do processo de Promoção à Classe E, respeitando-se o limite de até seis docentes candidatos à 

Promoção, independente do Departamento de origem dos candidatos. 

Parágrafo 1
o
 Os critérios para composição da Comissão Única para avaliação anual dos processos de Promoção à Classe 

E são regidos pela Resolução No 04/2014, que recomenda a inclusão de quatro Professores Titulares externos à UFMG, 

sendo três membros efetivos e um suplente; e dois membros internos da UFMG, sendo um membro efetivo e um 

suplente; 

Parágrafo 2
o
 Os membros internos à Universidade Federal de Minas Gerais deverão ser de Departamentos diferentes dos 

docentes candidatos ao processo de Promoção à Classe E.  

 

ANEXO 3 –  

 

À Congregação da Faculdade de Medicina da UFMG 

ASSUNTO: INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE INTERESSE DO CANDIDATO PROF. DÉLCIO 

FONSECA SOBRINHO CONTRA O RESULTADO FINAL À CLASSE DE PROFESSOR ASSOCIADO.  

REF.: PROCESSO Nº 23072.026951/2015-55 – VOLUME 001.  

A comissão de avaliação reuniu-se no dia 06/08/2015 para discutir a interposição de recurso do Prof. Délcio 

Fonseca Sobrinho, datada de 29/06/2015. 

A pontuação final relativa ao desempenho acadêmico (curriculum vitae) atribuída ao Professor foi de 

74,2/100, com base no estabelecido pela Resolução n. 08 de 05 de dezembro de 2014, da Faculdade de 

Medicina da UFMG, em cujo Anexo 1 consta o BAREMA que detalha a pontuação relativa às atividades 

acadêmicas. Todos os candidatos tiveram acesso a este documento previamente. A comissão definiu como 

critério de avaliação para todos os candidatos à promoção a produção intelectual desenvolvida nos últimos 

oito anos (2007 a 2014), correspondente ao período de atuação como professor adjunto. Cabe ressaltar que a 

despeito deste intervalo estabelecido, a comissão avaliadora pontuou artigos aceitos para publicação, ou seja, 

não publicados efetivamente até dezembro de 2014. 
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A pontuação obtida pelo Prof. Délcio Fonseca Sobrinho foi insuficiente no quesito defesa do relatório 

consubstanciado. O relatório apresentado foi bastante sucinto, sem a necessária análise crítica das atividades 

acadêmicas desenvolvidas pelo Professor, conforme determina o parágrafo 1º do artigo 29 da Resolução 

04/2014 do Conselho Universitário da UFMG. Adicionalmente, de acordo com o julgamento da comissão, a 

apresentação do referido relatório foi feita de forma insatisfatória. 

O processo de avaliação foi individual, contemplando todos os itens da Resolução. A banca ressalta que 

seguiu rigorosamente os quesitos da resolução sendo os critérios de pontuação os mesmos para todos os 

professores independentemente de áreas, trajetórias e perfis diferentes.  

Esta comissão reitera a avaliação inicial de que o Prof. Délcio Fonseca Sobrinho não atinge a pontuação 

necessária para a promoção à classe de professor associado em regime de dedicação exclusiva.  

Belo Horizonte, 06 de agosto de 2015. 

 

 

Prof. Paulo Caramelli       Profa. Sônia Maria Soares  

Membro        Membro 

 

 

 

Prof. Sebastião Cronemberger Sobrinho 

Presidente 

 

 

ANEXO 4 –  

 

À Congregação da Faculdade de Medicina da UFMG 

ASSUNTO: INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE INTERESSE DA CANDIDATA PROFA. EGLÉA 

MARIA DA CUNHA MELO CONTRA O RESULTADO FINAL À CLASSE DE PROFESSOR 

ASSOCIADO.  

REF.: PROCESSO Nº 23072.027398/2015-78 – VOLUME 001.  

A comissão de avaliação reuniu-se no dia 06/08/2015 para discutir a interposição de recurso da Profª Egléa 

Maria da Cunha Melo, datada de 06/07/2015. 
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Considerando as solicitações e argumentos apresentados pela recorrente, esta comissão se ateve a reanalisar a 

pontuação atribuída ao desempenho acadêmico, uma vez que recebemos orientação da Diretoria da Faculdade 

de Medicina para seguir a Resolução Complementar 04/2014 do Conselho Universitário da UFMG, datada de 

09/09/2014. 

A pontuação final relativa ao desempenho acadêmico (curriculum vitae) atribuída à Professora foi de 

63,6/100, com base no estabelecido pela Resolução n. 08 de 05 de dezembro de 2014, da Faculdade de 

Medicina da UFMG, em cujo Anexo 1 consta o BAREMA que detalha a pontuação relativa às atividades 

acadêmicas. Todos os candidatos tiveram acesso a este documento previamente. A comissão definiu como 

critério de avaliação para todos os candidatos à promoção a produção intelectual desenvolvida nos últimos 

oito anos (2007 a 2014), correspondente ao período de atuação como professor adjunto.  

A Recorrente solicita que no item “Produção intelectual”, no qual obteve pontuação de 20,4/100, seja avaliada 

sua produção técnica. Em seu recurso a Professora argumenta que sua produção técnica inclui “cartilhas, 

material informativo e material de multimídia”, e que tais aspectos não foram analisados. Assim, a comissão 

reavaliou o processo e decidiu atribuir 10 (dez) pontos adicionais neste quesito. Tal pontuação eleva a nota no 

item produção intelectual de 20,4/100 para 30,4/100, e a nota do desempenho acadêmico global, de 63,6/100 

para 67,0/100. Desse modo, a nota final obtida é de 68,5/100. 

Esta comissão reitera a avaliação inicial de que a Profª Egléa Maria da Cunha Melo não atinge a pontuação 

necessária de desempenho acadêmico para a promoção à classe de professor associado em regime de 

dedicação exclusiva. 

Belo Horizonte, 06 de agosto de 2015. 

 

 

Prof. Paulo Caramelli       Profa. Sônia Maria Soares  

Membro        Membro 

 

 

Prof. Sebastião Cronemberger Sobrinho 

Presidente 

 

ANEXO 5 – Parecer de avaliação da proposta do “Curso de Especialização em Gestão em 

Saúde (CEGES)” 
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Parecer de avaliação da proposta do “Curso de Especialização em Gestão em Saúde 

(CEGES)” 

 

Interessados: Departamento de Medicina Preventiva e 

Social (MPS) e Núcleo de Educação em Saúde 

Coletiva (NESCON) 

Documentos anexados: 

1- Carta de encaminhamento à Diretoria FM solicitando parecer do Curso em tela assinada 

pelo chefe MPS e vice-diretor NESCON 

2- Proposta de criação do Curso 

3- Escopo do curso 

4- Regulamento do curso de especialização 

5- Parecer consubstanciado do MPS de aprovação do curso 

Histórico: 

Vem de longa data (meados dos anos 80) a participação do MPS/FM/UFMG na capacitação de 

profissionais de saúde segundo o modelo estabelecido na Constituição Federal em decorrência do 

movimento da reforma sanitária e posterior criação do SUS. Mais recentemente após a finalização 

do Curso de Especialização em Atenção em Saúde da Família (CEABSF) finalizado em junho 2013 

foi criado o Curso de Especialização Estratégia Saúde Família, que iniciou suas atividades naquela 

data (curso na modalidade de Ensino a Distância – EAD). Com a criação da Universidade Aberta 

do SUS (UNA-SUS) em 2010 que tem entre os seus objetivos �³�S�U�R�S�R�U�� �D�o�}�H�V�� �Y�L�V�D�Q�G�R�� �D�W�H�Q�G�H�U�� �j�V��

necessidades de capacitação e educação permanente dos trabalhadores do SUS” e como a UFMG 

é uma das 20 universidades públicas que participa da rede UNA-SUS, a proposta deste curso vai 

ao encontro daqueles objetivos.  




























































































































